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INTRODUCÇÃO 

Sobre o grandioso periodo de nossa Historia, que 
começa em 1822, pela ACCLA11IAÇAO com a clausula 

do prévio juramento, chega ao 7 d-e Abril, segue pela 

R egcncia, e termina, em~ 840, co111 a MAIORIDADE -

dediquei-me a estudos especiaes. 

Culminaram taes estudos na Exposição de Motivos 

justificando as 'l'heses que organizei, como r elator geral 

da Commissão Executiva (1), para o Segundo Congresso 

ele Historia Nacional, convocado p elo Instituto Histori

co, e reunido cm 1931, para commerorar o centenario 

da .Abdicação de D. Pedro I. 

Condensa a mesma toda a materia do período em 

causa. 

(1) Era a Commissão Executiva assim formada: Ben
jamin Franklin Ramiz Galvão, presidente ; Augusto Tavares 
de Lyra , vice-presidente; Alfredo Valladão, relator geral; 
Max Fleiuss, secretario geral; Afranio de Mello Franco, 
Afranio Peixot o, Agenor de Roure, Basílio. de Magalhães, 
Carlos da Silveira Carneiro, Edg~rd Roquette, Pinto, Epita
cio P'essoa, Francisco José de Oliveira Vianna, João Pandi:i 
Calogeras, José Maria Moreira Guimarães, Manoel Cicero 
Peregrino da Silva, Olympio da Fonseca, Rodrigo Octavio 
e Viveiros de Castro. 
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Foi esse meu trabalho - Exposição de Motivos, 

acompanhado das J.'heses, publicado em 1929, tanto em 
Boletim especial, como na Revista do Instituto (2) . 

Julguei util, entretanto, vulgarizai-o com a sua pu
blicação neste volume. 

' 'rrata, realmente, o mesmo trabalho, de um periodo 
grandioso de nossa Historia, que caracterizei, marcando 
o seu inicio, acompanhando o seu desenvolvimento, e fi
xando o seu termo. 

Tão grandioso que, não obstante limitado, indo ape
nas de 1822 a 1840, continha materia para a obra intei
ra de um Congresso, como signifiquei no preambulo da 
Exposição de Motivos, demonstrei com esta, e deixei at
testado nas Theses, de sorte que se realizou, assim, o 
Segundo Congresso de Historia Nacignal, com o unico 
objectivo do exame da mesma materia. 

N"a verdade, singular, pude eu dizer naquelle pre
ambulo, é a importancia dos factos que no mesmo perío
do se desenvolveram, extarordinarias as figuras que de
cidiram, então, dos destinos da Patria. 

"Culminaram alli os' factos políticos". 

":Mas ao seu lado outros se destacaram: a agitação 
política do momento não obstára a que o espírito supe
rior então dominante, um nobre idealismo a fazer sau
dades, se preoccupasse, quanto possível, com variados 
problemas attinentes ao desenvolvimento do paiz, em 
outros campos de actividade". 

(2) Tomo 105 - Volume 159, pags. 373 a 497. 
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"E nos successivos progressos por que vem passan
do a nacionalidade, poucos fructos se hão de encontrar, 
cuja semente alli não tivesse sido lançada, sendo ainda 
motivo de last ima o muito que não souberam aproveitar 
as gcrnções posteriores". 

Vulgarizar aquelles f a.ctos, e aquellas figuras, é, as
sim, sobretudo obra de patriotismo. 

A historia do período em causa constituc uma es
tupenda lição, a estimular, entre nós, quantas gerações 
se succederem. 

Uma lição, e uma grata esperança das mais legiti
mas. 

A solidez daquellas bases moraes c intcllectuaes, 
sobre que os nossos maiores ergueram alli o edifício na
cional, garante para sempre a grandeza e a segurança 
do mesmo, que tem resistido e ha de rcsist_ir a quaes
quer intemperies, para de cada uma dellas sahir maior. 

Figura no presente volume, como seu principal 
objecto: 

I - Exposição de Motivos e Theses, em torno do Segundo 
Congresso de Historia Nacional, commemorativo do 
Centenario do "7 de Abril". 

Acompanham-na aquelles de meus estudos histori
cos, que nesse mesmo trabalho influíram, ~rsando sobre 
assumptos do período cm causa, ou dos seus anteceden
tes naturaes. 

São os que se seguem, pela ordem chronologica em 
que os produzi, c taes como foram publicados sem ne-

Cad. 2 
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nhuma alteração substancial no sentido de accomodal-os 
a um mais detido exame do problema historico feito na 
Exposição. 

II - Tentativa de golpe de Estado em 18_32: A "Constitu i
ção de Po~so Alegre". 

Foi esse estudo p ublicado em 1!)16 na Revista do 
Instituto, Tomo Especial (3), r eferente ao Primeiro 
Congresso de Historia Nacional, realizado em 1914, e 

em que, relator geral da secção de Historia Constitucio
nal e Administrativa, na phase da Commíssão Executiva, 

organizei as respectivas theses. E já o havia sido em 
folh eto, no anno de 1914. 

Constituía o mesmo, que apresentei a esse Congres
so, e figura entre os seus trabalhos, o desenvolvimento 
de uma dessas theses por mim organizadas. 

III - Viagem de D. Pedro a Minas. 

li'oi esse estudo publicado ainda, em 1922, na Re

vista do Instituto, Tomo Especial relativo ao Anno da 
Independencia ( 4). 

Consistiu em uma conferencia sobre a materia, rea
lizada no Instituto Historico. 

Promoveu este, por aquella época, uma serie de con
ferencias sobre os prine:ipaes factos occorridos no An-

(3) Parte III, pag-;:; _ 85 a 102. 
( 4) Pags. 153 a Hi9. 
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no da Inclependencia, antes e depois ele 7 de Setembro, 
havendo sido confiada a mim essa de que dei conta. 

IV - Abdica :;ão de D. Pedro 1. 

Esse trabalho foi publicado, da mesma fórma, em 
1925, na Revista do Instituto, Tomo E special, r efer ente 
ás Contri'.buições para a Biogmphia, de D. Pedro I I. (5) 

O capitulo sobre que me cabia,dissertar nessas Con

trib1tiçõcs, promovidas pelo Instituto Ilistorico, em ho
menagem á memoria de D. P edro II, pelo centena,rio de 

sen nascimento, versava sobre o seguinte: Abdicaçc"io de 
D. Pedro I - Regcncia - Maioridade. 

O longo desenvolvimento que dei á primeira par te 

- Abdicação de D. Pedro I , impediu-me de concluir a 

tempo as outras, cujo estudo, porém, tive de intensifi
car e completar , em torno daquella Exposição de Moti
vos, justificando as Theses que organizei para o Segun

do Congresso de Historia Nacional, r ealizado em 1931. 

V - A Crcação dos Cursos Jurídicos no Brasil. 

Esse trabalho foi publ ica do t ambem na Revista do 

Instituto, em 1928 ( 6) . E já o tinha sido em folheto , 
no anno de 1927. 

CoHsist iu em uma conferencia de igual modo rea 
lizada no Instituto Historico, em sessão especial que se 

(5 ) Parte 1ª, pags. 130 a 220. 
(6) Tomo 101 - Volume. 155, pags. 299 a 340. 
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effectuou em Agosto de 1927, commemorativa do cente
nario daquelle magno evento da nossa historia cultural. 

Rio de Janeiro, 1933. 

ALFREDO V ALLADÃO. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E THE= 
SES EM TORNO DO SEGUNDO 
CONGRESSO DE HISTORIA NA= 
CION AL, COMMEMORATIVO DO 
CENTENARIO DO "7 DE ABRIL" 





I 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E 'l'HESES EM 'l'ORNO 
DO SEGUNDO CONGRESSO DE IIIS'l'OIGA NA
CIONAL, COMMEMORATIVO DO CE'NTENARIO 

DO "7 DE ABRIL" 

PREAMBULO 

De nada valeu a insistencia de minha escusa. 
Não quiz a illustrada Com1~issão Esccutiva do Se

gundo Congresso de Historia Nacional voltar atrás de 
sua infeliz escolha. Seria eu mesmo o organizador das 
theses qne devem ser desenvolvidas nesse Congresso, 
com que o INSTITUTO l-IISTORICO, r ealizando sempre a sua 
obra de patriotismo e de cultura, vae celebrar o cente
nario do 7 de Abril. 

Pude, é verdade, afinal, a meu favor, conseguir que 
cu as organizasse, mas em sub-commissão, como relator, 
e ouvidas, ainda, suggestões que outros consocios enten
dessem apresentar. Constituiu-se a mesma, cabendo-me a 
honra de ter como companheiros os illustres confrades 
Pandiá Calogeras e Agenor de Roure. 

Mas entenderam ambos, por sua vez, que só a mim 
eaberia desempenhar aque1le encargo; e, ademais, ne
nhuma suggestão foi apresentada. 

Culpa é, assim, da Commisão Executiva e da Sub
Commissão, e não minha, pela nimia confiança em mim 
depositada, que trabnlho de tão subida importancia não 
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tenha sido entregue a quem mais indicado estivesse pa
ra realiza-lo. 

Como deliberou a Commissão Executiva, de accôr
do com a proposta que tive a honra de offerecer, obje
cto do Congresso será, apenas, o estudo daquelle perio
do de nossa Historia subordinado pela revolução de 7 de 
Abril, acontecimentos que mais de perto a precederam 
e se lhe seguiram, ist o é, a acção nacionalista e liberal, 
de que ella resultou, e a reacção conservadora que, após 

a victoria <!o liberalismo, attenuou o alcance das con
quistas realizadas, que teriam urna nova manifestação 
com o movimento da Maioridade. 

Vae tal período de 1822 a 1840 : começa com a Ac
clamação, pela exigencia da clausula do prévio juramen
to, e termina com a Maioridade. Os movimentos ele 1842 
e 1848 não constituem um effeito . immediat o daquella 
Revolução, estã.o mais distantes, não vingaram, e limita
ram-se, o primeiro, a São Paulo e Minas, e, o segundo, 
a P ernambuco . Certo ainda, como já fez sentir Joaquim 
Nabuco, em seu-trabalho Uni E stadista do lmperio, que, 
voltando ao poder, onde estiverem de 1844 a 1848, os li

beraes não tocaram siquer nas leis de 1841, por causa 
das quaes o partido revolucionara São Paulo e l\finas, 
e que "os Praieiros só tinham um programma conhecido 
de todo o paiz: a idéa retrograda da nacionalização do 
commercio". 

Fundou-se aquella minha proposta nas melhores ra

zões. 
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Novo congresso se impõe para 1838, em commcmo
ração ao centenario do INSTITUTO HrsTORICO. Segundo 
congresso de historia nacional já constituiu, ele facto, a 
secção do Brasil no Congresso Internacional de Historia 
da America (pelo centenario da Independencia), uma 
vez que como sub-secções da mesma figuravam todas as 
secções, de que se compuzera o Primeiro Congresso de 
Historia Nacional. E ainda foram os problemas de nos
sa Historia ha muito pouco tempo r evistos pelo INSTITU
TO H1sTORICO, em geral, no Dic'cionario Historico (1822), 
e discriminadament e, no tocante aos respectivos perío
dos, quer nas Conferencias sobre a Independencia (1922) 
quer nas Contribilições para a Biographt"a de cl. Pedro 
II (1925). 

E' si limitado é aquelle período da Historia nacional, 
que vae constituir objecto do estudo do Congresso, des
medida é a importancia dos factos que no mesmo se de
senvolveram, extraordinarias as figuras que decidiram, 
então, dos destinos da Patria. 

Culminaram alli os factos políticos. 
Mas ao seu lado outros se destacaram: a agitação 

política do momento não obstára a que o espírito supe
rior dominante, um nobre idealismo, a fazer saudades, 
se preoccupasse, quanto possível, com variados proble
mas attínentes ao desenvolvimento do paiz, em outros 
campos de actívídade. " 

E nos successivos progressos por que vem passan
do a nacionalidade, poucos fruct9s se hão de encontrar, 
cuJa semente alli não tivesse sido lançada, sendo ainda 
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motivo de lastima o muito que nãe, souberam aproveitar 
as gerações posteriores. 

Deve, pois o Congresso estudar aquelles factos, 
constituidas as tres seguintes secções: Historia Politica, 
( excl uida a par-te relativa á consolidação da Indepen

dcncia, pelo centenario desta já convenientemente es
tudada), Historia administrativa, econoniú;a e divloma

tica, e Histo1·1·a scient·ifica, littcnwia e arti.stica. 

Deve traçar a biographia daquellas figuras. 

E ainda não póde parar ahi. Deve or ganizar a bi
bliograph'ia do pedodo historico, que está em causa. 



CAPITULO l 

HISTORIA P OLITlCA : DA ACCLAMAÇÃO AO 7 
DE ABRI~ 

Missão do 7 de Abt·il foi nacionalizar a Indepen-
1lencia e restabelecer o espirita liberal que - em har
monia com os antecedentes historicos da Nação e com 
os proprios destinos do Novo Mundo - havia presidido 
á fundação do I mperio . 

. FACTOR NACIONALISTA 

Sob o ponto de vis ta n<1c1'.onal, não estavamas, de fn 

cto, no gozo daquella inteira independcncia, que desfrn
ctavam os Estados Unidos e os outros paizes do conti
nente, mercê do modo diverso como elles se libertaram 
da metrpole, rompendo de um só gol pe todos os vínculos, 
assim politicos, como pessoaes - já t ive 'occasião de di
zer em outro t rabalho. 

Como bem observa Oliveira Marti11 s, no Brasil e Co
lonias - "immediato descendente de uma dynastia eu
ropéa, filho de sólo portuguez e não brasileiro, d. Pedro 
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I não tinha no sangue, na alma intima, esse q1tid do ge.. 
nio nacional, esse patriotismo, nervo intimo das nações". 

Não podia fugir, aqui, á influencia dos nascidos em 
Portugal, nem se desinteressar jámais do que lá occor
resse. 

E os ataques, por vezes injustos, que recebia, na 
desconfiança, na suspeita constante, fundamentada nos 
seus actos irreflectidos, em que, como observa aquelle 
historiador, viviam os espíritos deante do príncipe ex

trangeiro e sôbre isso portuguez, augmentariam a cada 
passo a sua inclinação portugueza. 

Nascidos em Portugal, eram muitos de seus Illlms
tros, e quasi todas as pessoas que o cercavam no Paço 
ele São Ohristovam. 

A' frente de seu gabinete secreto achava-se Fran
cisco Gomes da Silva (o Ghal.aça), tambem filho de Por
tugal, só em 1830 afastado, por exigencia do marquez 
de Barbacena, que organizara, então, o ministerio bra

sileiro. E como refere Armitage, na sua Historia do 
Brasil, a principio d. Pedro, I r ecebeu com indignação a.,. 
exigencia, não se privando do seu favorito, sinão para o 
fazer seguir pouco depois caminho da Inglaterra, com 
caracter official e bôa remuneração . Os sentimentos 
de Gomes Silva em relação ao Brasil e seu valimento 
no Paço de São Ohristovam ficaram bem assignalados 
quando, sôhre aquelle ministerio, ao que conta o mes
mo historiador, dizia que "os cinco crioulos de que era for
mado não permaneceriam cinco mezes na administração". 



D A A e e L A M A ç Ã o Á M A I o R 1 D A D E 19 

Pessoas nascidas em Portugal tambem conserva
vam as principaes posições na administração, com espe
cialidade na judicatura e na milícia; e, ademais, enfei
xado em mãos portuguezas se achava o commercio. 

Não obstante o Brasil ainda em estado de guerra 
com a ex-Metropole, portuguezes prisioneiros de guerra 
que na Bahia se haviam batido contra a Independencia 
eram engajados no exercito . 

\ 

Por exigencia, annunciada, dos batalhões portugue-
zes, dissolveu d. Pedro I a Constituinte, assaltada esta 
pelos mesmos, portador do decreto de dissolução um de 
seus commandantes; e para o exílio seguiam os An
clradas e tantos outros patriotas extremados. 

Com referencia aos motins, em que se desmandaram 
em 1828 os mercenerios irlandezes e allemães, Evaristo 
da Veiga feria, fortemente, nas columnas da Aiu-ora 
Fluminense, a nota do nativismo : 

Desgmçado povo que soffre o jugo dos extrangei
ros! percebendo-se nesta apostrophe, como no seu tra
balho Da I ndependencia á R epublica, salienta Euclydes 
da Cunha, "o nome do monarcha ele envolta com os 
chefes daquelle rebotalho dos exercitos europeus sova-
elos pelos sabres napoleonicos". 

Govêrno francamente portuguez se fazia no Brasil, 
preferidos os filhos de P ortugal para os cargos publicos, 
quando José Bonifacio, em 1829, de volta do exilio, r ea
tadas as suas relações com d. Pedro I , lhe abriu os olhos 
para a gravidade da situação, aconselhando formasse 
immediatamente um ministerio brasileiro. 



20 ALFR EDO VALLAD,\O 

E formou-se, de facto, eM<' ministerio. 

Não poude, en trctanto, Yiver um anno. 

T~rnu;)ra de longe, afast:idos que haviam sido para 
a E1troµa, Gomes da Sih-a, e Rocha Pinto, os dous por
tuguezes favoritos à:o imperador, continuavam a actuar 
sôbre este. 

O marquez de Barbacena foi despedido. 

Mais tarde, pelas garrafadas, Evaristo da Veiga 
hou ve mesmo que bradar - Sangue pede sangue! 

E , na vespera do 7 de Abril , sabido que o imper a
dor formara minister io com os seus conselheiros de 1823, 
traduziria de novo o grande brasileir o, nas columnas da. 
Aurora, os sentimentos, as maguas da Nação: 

"Nada ha mais insupportavel do que o jugo do 
ext rangeiro, e extrangeiro é todo aquelle govêrno que 
tem horror Ít nação a cu jos destinos preside, que se en
vergonha ele pertencer-lhe". 

Disse o proprio d . Pedro I , conforme Armitage, 110 

acto da Abdicação: 

"Aqui está a minha abclicação; desejo que sejam 
felizes!" 

" Retiro-me para a Europa e deixo um p aiz que 
tanto amei, e a ill(1a amo". 

Sejam felizes! . .. 

Deixava nm paiz que tanto amou e ainda amava . 

Não deixava a Patria : para esta é que seguia . 

Segundo a versão de Gomes da Silva, adoptada p or 
Oliveira Martins, no Bras'Íl e Colont'as, foram mesmo 
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estas as palavras de que usou: "Abdiquei a corôa e saio 
do Imperio. Sejarn fel1·zes na sna pairia". 

Já ternos patria - diriam, por fim, os deputados 
e senadores no manifesto, com que explicaram aos seus 
concidadãos os motivos do 7 de Abril. 

E seja consignado ainda qua1~to a intervenção de d. 
Pedro I nos negocios de Portugal - a que o propellia 
o amô1· invepcivel da terra do nascimento, e a sua espe
cial situação de immediato descendente da dynastia rei
nante, assim como aquella ambição de gloria que nell e 
não tinha limites, para a qual já não bastava o theatro 
do Novo Mundo - aggravou a sua situação; quanto 
profundamente alarmou o espírito brasileiro. 

A principio velada, depois patente, essa interven
ção, afinal, foi ás ultimas. 

Operada a contra-revolução em Portugal, o govêrno 
ele d. João VI desenvolveu intensa actividade no senti
do da restauração do Reino Unido, suppondo mesmo 
que a tarefa seria facil, mercê dos rcsentimentos do Bra
sil para com as Côrtes de Lisbôa, que haviam tentado 
a sua recolonização. 

Como refere Drummond, nas Annotações á sita Bio
graphia, declarou positivamente o monareha que não 
havia sacrificio que lhe fosse custoso para evitar a sepa
ração do Brasil, durante a sua vida, ao menos: "Depois 
de minha morte, que não está longe, façam o que quize-
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rem, mas deixem-me morrer sem levar o coração trans
passado pela separação em minha vida". 

E muito havia de commover ao filho, a d. Pedro I, 
essa manifestaçã_o . 

Certo fracassou a missão Rio Maior, nuncia dos de
sejos de d. João VI, que aqui chegara conduzida pela 
corveta Voadora. 

E tratou-a o govêrno com a maior severidade. 
Não conseguiram os enviados dese.mbarcar. Se

questrou-se a corveta, e foram elles recambiados para 
Lisbôa pelo primeiro paquete. 

Medida tão energica, não a ditou, porém, esponta
neamente o govêrno sinão para satisfazer á opinião pu
blica, fortemente agitada, aos brados que se levantavam 
no seio da Assembléa Constituinte, na defesa da causa 
nacional. 

Os officios trocados entre Carneir o de Campos e o 
conde do Rio Maior deixam evidente, diz Rocha Pombo 
na sua Historia do Brasil, "o esforço amargurado com 
que á vista da attitude da Assembléa e da opinião pu
blica, teve o govêrno de ir embaraçando as velleidades 
de d. P edro I". 

Narra Drummond: "Carneiro de Campos achou-se 
em uma posição bem delicada e não se sahiu mal della 
porque t eve a prudencia de procurar o conselho de J osé 
Bonifacio por lhe servir de norma. José Bonifacio fal
lou com a energia que todos lhe conhecem, declarando 
que o mais pequeno vislumbre de tentativa de união se
ria o signal de uma conflagração no Brasil". 
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E refere mesmo Armitage que, não obstante o r igor 

daquella medida, tornado publico, embora, que o impe
rador se negara a receber as car tas do pae e outras par
ticulares de que era portador o conde do Rio Maior, foi 

elle accusado de haver entretido communicações secretas 
com o enviado de d . ,João VI. 

Interessante, ainda , a respeito, out ra observação 
feita por Drummond : trazendo os commissarios cartas 
do conde de Subserra e de outras pessôas da côrte por-

' tugueza para seus amigos e conhecidos daqui, todos se 

calaram, exccpto Antonio Carlos, que de u conta ao paiz 
desse importante acontecimento, publicando no Tamoyo 
a sua r esposta e a carta r ecebida. 

Finalmente, em seguida á missão Rio Maior, aqui 
chegaria Villela Barbosa, impressionados os espíritos 
quando se soube, diz o mesmo escriptor, "que o impera
dor o havia recebido affectuosamente, e os zangões do 
absolutismo o rodeavam com admiração". 

Brasileiro embora, Villela B arbosa se radicara em 
Portugal, tendo tomado nas Côrtes, não obstan te depu

tado pelo Brasil, attitude de franca, desabrida host ili
dade contra a Independencia. 

Narra ainda Drummond que, si· J osé Bonifac io du
vidava pudesse o mesmo ser favoravel á união do Brasil 
com Portugal, de ·fórma contraria peniàva Antonio 
Carlos. 

Elle (Drummond ), entretanto, mais tarde tirou to
das as duvidas que queria nutrir a r espeito em face de 

Cad. 3 
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cartas de Villela Barbosa, que viu cm Lisbôa, em poder 
de Costa e Sá, confidente do conde de Subserra. 

E' sempre com o devido desconto que se devem 
acceitar as affirmativas de Drummond, amigo dedica
díssimo dos And_radas, chefes da opposição naquell e mo
mento, para os quaes o seu apoio era incondicional. 

Mas a sua affirmativa de qne viu aquellas cartas é 
categorica. 

Seria, por fim, Villela Barbosa o ministro que tanto 
se salientou na dissolução da Asscmbléa Constituinte. 

E victorioso esse golpe de Estado, sentiu-se c1 . Pe
dro I á vontade. 

Podia entender-se livremente com Portugal. 

Negociou o 'l'ratado da lndependencia, addicionado 
de uma Convenção - um pacto de familia, como frisa
va a critica da época, em perfeita harmonia com aquel
las tão vivas Reflexões do celebre pamphletario Chapuis. 

Esta a verdade do mesmo, não obstante a sua incon
testa vcl vantagem prática, permittindo o reconhecimen
to da lndepcndencia pelas nações que dirigiam os desti
nos do Mundo, nem a podendo reconhecer sem elle, iso
ladamente contra a Santa Allíança, a Inglaterra, allia
da que era de Portugal. 

As resistencias a principio oppostas por d. P edro 
I, um tanto receioso ainda de que a nação se levantasse, 
foram vencidas. Cedeu elle, de bom grado, ás conside
rações do legitimista que era Stuart, a lhe dizer at é que 
preferia voltar pnra a Europa a admittir <? principio da 
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soberania popular, como refere P andiá Calogerru; na sua 
obra PoliMca Exterior do Imperio. 

D. João VI, conforme a Carta Patente que expe
diu, proclamou-se por acto proprio imperador do Brasil, 
o cedia como sua propriedade a seu filho, para o go
vernar . 

E outr a cou~a não se consagrou, afinal , no Tratado, 
não valendo, para modificar-lhe a substancia, o alvitre 
de um preambulo, no qual o reconhecimento da Inde
pcndencia, e de d. P edro comó imperador , precedia 
áquellas disposições ela Carta P atente, nem o facto da 
clausula de não passar aos herdeiros de d. João VI o 
titulo de imperador do Btru;il, que elle para si reservava. 

Ademais, não constava do mesmo que d. Pedro I 
renunciasse á successão da corôa portugueza, successão 
assegurada pela Carta, des ignando-o por extenso como 
"imperador do Brasil e principe real de Portugal e Al
garves". 

Para não alarmar os espiritos, o preambulo não ci
tava a Carta Patente, mas o diploma régio que, por deli
beração secreta, seria confeccionado depois com ante
data de ·modo a condizer com as estipulações que, final
mente, foram adoptadas no Tratado: a Carta Patente 
não devia apparecer. 

l\Ias, ao ratificar o Tratado, d. João '{l, na respe
ctiva Ca1·ta de L ei, prendia-o á Carta Patent e, que foi 
publ icada. 

E norme o effeíto dessa publicidade, tanto calaram 
11a opinião as R eflexões de Chapuis. 
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Não repellia, com effeito, o Ti:atado, a successão de 
d. Pedro I á corôa portugueza: silenciara a respeito. 

Preveniram-se fortemente os espiritos: a Nação fi
cou de guarda cQntra a monarchia dual. 

Por ultimo, gravemente offendi<lo sentiu-se o brio 
nacional com a Convenção a<ldicionada ao Tratado, es
tabelecendo uma indemnização a Portugal, entre cujas 
parcellas figurava a relativa ao emprestimo, que em 
Londres aquelle paiz havia tomado justamente para 
combater a I ndependencia ! 

E não tarclava que os negocios de Portugal voltas
sem a occupar a activi<lade de d. Pedro I. 

Morre d. João VI 

Acceita o imperador a corôa daquelle paiz, com o 
titulo de Pedro IV, e por alguns dias exerce daqui o 
govêrno do mesmo, concedtmdo amnistia aos réos de de
lictos políticos, outorgando nova Carta Constitucional, e 
confirmando a regencia que seu pae havia nomeado. 

E na carta regia com que veiu a abdicar em favor 
de sua filha d. Maria da Gloria, impunha duas condi
ções: casamento da mesma com d. Miguel e acceitação 
da Carta por este , 

Por impulso proprio, d. Pedro I nem mesmo essa 
abdicação condicionada teria feito, como se colhe dos in
formes prestados por Mareschal a Metternich, de que dá 
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noticia Oliveira Lima, no seu trabalho Dom Pedro e Dom 
iliig;uel, e dos informes prestados por Stuart a Canning, 
de que dá noticia Pandiá Calogeras na sua obra já re
ferida. 

Queria conservar as duas corôas, no que era insuf
flado por Paranaguá . 

Ao agente da Austria ponderava que não obstante 
os brasileiros o pudessem incriminar, si não renunciasse 
á corôa portugueza, com a renuncia "se veria abando
nado pelos portuguezes que tinham até então acompa
nhado sua fortuna na esperança de vel-o um dia cingir 
a corôa de seus maiores " . 

Sómente a instancias de Mareschal não fizera clle 
publicar na Gazeta official, juntamente com o necrolo
gio paterno, uma exposição dos direitos do soberano do 
Brasil ao throno de P ortugal. 

E o Conselho de Estado foi ouvido sôbre os meios 
de preservação, si fôsse possível, das duas corôas, cor
rendo tumultuaria a sessão em que, afinal, se resolveu 
pela abdicação, de accôrdo com o que opinava o marquez 
de Barbacena, conformando-se d. Pedro I, diria ainda 
Mareschal e Metternich, em parte graças á então "vis
condessa de Santos, que neste negocio se mostrou uma 
brasileira muito decidida (trés emportée) ". 

Stuart, que tambem interveiu para dissuadir o ím
perador do seu proposito, escrevia a Cantl.ing, como re
fere Pa.ndiá Calogeras: "Nem siquer uma união tempo
raria das duas corôas era admissiYel, evidenciava-se pelo 
concurso unanime dos parlamentares tanto· como dos di-
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rectores da opinião publica, sob pena de graves desor
dens com que os "anarchistas", digamos os nacionalistas 
e os republicanos, liberaes exaltados, andavam a amea
çar, na sua exigencia de .fazerem da separação e da In
dependencia uma"s:yerdade operante". 

E concluia : "sentiram o imperador e seu principal 
conselheiro Parauaguá, a funda impressão do sentimento 
nacional e contramarcharam". 

:Não tardaria entretanto que, em parte, elle voltasse 
atraz do proprio acto de abdicação, nomeando, em 1827, 
d . Miguel seu Jogar-tenente e regente em Portugal. 
Dispunha no respectivo decreto: "Hei por bem nomea
lo meu logar-tenente, outorgando-lhe todos os poderes, 
que como rei de Portugal e dos Algarves me competem, 
e estão designados na carta constitucional, afim delle 
governar e reger aqnclles reinos em conformidade á 
referida carta". 

Esse titulo de logar-tenente, como tão bem observa 
Oliveira Lima, " deixava suppôr que a regencia era uma 
regencia do ausencia antes do que uma regencia de me
nor idade". 

Conservavam-se 
direitos do herdeiro 

' 
assim em toda a sua plenitude os 
de d . João VI com relação ao do-

minio real " para o caso de occorrer uma revolução no 
Brasil ou na hypothese, cem vezes mais grata e nunca 
posta de lado até então, de uma reunião das duas corôas 
sôbre a mesma cabeça" . 

Esse, o plano delineado . 
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Como refere ainda Oliveira L ima, ao mesmo tempo 
<1ue escrevia ao .rei da Gran-Bretanba e ao imperador 
da Austria par a que tomassem sob sua protecção a si
tuação de Portugal, cl. Pedro I escrevia ao marquez de 
Hezende, "ordenando-lhe que declarasse ao infante que 
revogaria os poderes delegados e redobra l'ia a auctori
dade real no dia em que o príncipe obedecesse á sugges
tão das facções e violasse os se,us dfreitos, ou de sua filha 
c as disposições da Carta por tugueza" . 

E, de facto, vida ephemera teve o decreto de 3 de 
l\Iarço de 1828, descondicionando a abdicação, transfe
rindo o govêrno de Portugal a d. Miguel em nome da 
rainha d. Maria II. 

Uma vez que o irmão se rebellou, que chamou a si a 
corôa, revogou d . Pedro I os poderes que lhe havia 
delegado : nomeou a regencia da Terceira. 

Soberano de Portugal, por essa fórma, desde a morte 
de d. João VI, a sua intervenção nos negocios daquelle 
paiz crescia a cada passo, tanto mais quanto a Carta 
liberal que para alli outorgara, recebeu-a, e de outra 
fórma não podia ser, a Santa Alliança, como um perigo 
para a sua obra. 

E'ra a missão Barbacena, para o tratado de garan
tias, era a complicada viagem de d. Maria da Gloria aos 
cuidados desse mesmo t itular. 

Em carta a Barbacena (conforme Alberto Rangel, 
Dom P edro I e a Marqiieza de Santos ), declarando elle 
não transigir com o perjuro e ingrato irmão, accrescen
tava mesmo "ter sacrificado melhores condições no tra-
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tado com B1ie1ws Aires para se ver folgado nos meios de 
combater o usurpador". 

A tal ponto chegava ! 
E por t odas as fórmas a lucta que elle travou com 

d . Miguel repercu tiu aqui, incompatibilizando-o com a 
Nação. 

Bernardo. de Vasconcellos e Evaristo da Veiga, duas 
das maiores figuras da nacionalidade, teriam de levan
tar o seu protesto, na tribuna da Camara, o primeiro, e, 
nas columnas da A1irora, o segundo. 

Faziam votos, os liberaes brasileiros, pela victoria 
dos liberaes portuguezes, pela quéda de d . Miguel . 

Mas o Brasil, como nação, não devia intervir na 
lucta que dividia Por tugal. 

A nossa diplomacia er a mais portugueza do que 
brasileira : estava toda entregue á defesa, perante as 
côrtes da Europa, da causa de d. P edro naquelle paiz . 

E com que dir eito lançaYam mão, os nossos agentes 
diplomaticos, dos recursos do Tbesouro r emettidos para 
Londres, sust entando os emigrados portuguezes na Eu
ropa e armando-os para combater os miguelitas? Certo 

\ 
ainda que aquelles fundos remettidos haviam ,sido para 
pag·amento de juros e amortização da divida publica, 
exposto, assim, o Brasil á accusação de remisso devedor. 

Consigne-se, ficou ma is tarde explicado que a des
pesa corria por conta do saldo de 350. 000 libras, de que 
era devedor o nosso paiz á corôa de Portugal, pela in
demnização estipulada na Convenção que se addicionou 
no Tratado da I ndependencia. Mas não desapparecia 
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o mal soffrído pelo credito publico, considerada ainda 
grande a imprudencia de se effectuar essa indemnização 
antes de t erminada a questão portugueza. 

Com que direito faziam os nossos agentes diploma
t icos - continuava a cri tica - transportar aquelles 
emigrados para a Terceira, em navio.s que arvoravam a 
bandeira brasileira, exposta aos insultos dos Inglezes i ! 

Que motivos, perguntava E var isto da Veiga, pode
riam justificar a tendencia para se encetar nova guer
ra, e guerra de invasão e de corwuista de Portugal 1 A 
gloria nacional? 

E respondia, com fôrça : "A gloria nacional do Bra
sil não consiste em praticar desatinos e comprometter o 
proprio decoro . Consiste em medir cautelosamente seus 
meios e posição para se limitar a justos termos . Con
siste em t rabalhar para augmentar a nossa riqueza in
terna, e, portanto, os nossos recursos, pela industria e a 
economia . Consiste em não se sujeitar a tr atados ver 
gonhosos, em cuidar menos da superfície e mais na rea
lidade das cousas, ter menos bayonetas e mais machinis
mos productivos: consiste finalmente no contrario de 
tudo que se tem feito e continúa a fazer ". 

Decoro na,cional; tratados vergonhosos. Tmnbem 
os negocios do Prata se articul avam, assim, 110 libello 
nacionalista contra d . Pedro I. O Passo do Rosario, 
o t ratado com Buenos Aires, a Esquadra de Roussin : 
tudo isso era apontado como dcsairoso para o Brasil. 
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Seja dito, entretanto, que não fallava á alma popu
lar a posse da Cisplat ina, conquista do imperialismo de 
d . João VI, não tendo a campanha do Prata, accentuou 
Pandiá Calogeras. "o menor élo com a tradição r eal
mente nacional da conquista dos bandeirantes" . 

Fôra, essa campanha, "méro escopo imperialista e 
dyua.stico, e não a resultante da expansão intrinseca dos 
P :rnlistas e dos Continentinos, appellido dado aos Rio 
'Jrandenses". 

Considera, pot· sua vez, Oliveira Lima, profunda
mente verdadeira a observação, dP. que dá noticia, feit:a 
por Mareschal em despacho a Metternich, existente nos 
archivos de Vienna: "A guerra não é absolidamente po

pular aqui; não passa p01· assim dizer de uma questão 
do imperador e ele alguns ele .smis ministros, e creio não 
me enganar accrescentando que, si se pudesse achar um 
expediente para se salvar a honra e tornar a cessão me
nos humilhante, estaria vencida a principal difficuldade. 
Em Buenos Aires é cornpletamenle o opposto qnc wc

~ede, f o.i o povo qnc se poz' cni movime1ifo, é o govêrno 
2i1e o acompanha". 

As populações que nas luctas pela Independeucia cor
t"iilln para as fileiras eram agora refractarias, negava.m
ie peremptoriamente ao serviço militar . 

'Na propria Ca.mara dos Deputados condemnava.-se 
't permanencia de um govêrno militar na Cisplatina, con
icmnava-se o recrutamento, recusavam-se meios ao impe
:ador, condemnava-se a guernt [ 
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ús exaltados, eomo bem diz Euclycie.5 da Cunha, 
"tornavam-se quasi socios dos Orientaes rebeldes". 

Inevitaveis, por todos os motivos indicados, os r e,e
zes que se succederam. 

E'nvolvido, porém, que se achava· nos negocios de 
P ortugal, absorvid o por elles, d. Pedro I levantava contra 
si toda a sorte de suspeitas. Era apontado como cau
sador desses revezes, dessas, como se dizia, derrotas suc
cessivas. Trahia o Brasil, com 'as suas tropas, com o 
elemento portuguez uellas existentes, feridos os brios, a 
honra nacional. 

Entretanto, o Passo do Rosario, si uão foi uma vi
c;toria, não foi propriamente uma derrota. 

Justiça é ainda r econhecer a procedencia dos moti
vos políticos, que levaram d. Pedro I a firmar o tratado 
com Buenos Àyres. 

Não apenas a propria hostilidade existente no Bra
sil contra a posse da Cisplatina devia move-lo a isso. 

De um lado a possibilidade de uma colligação ·das 
republicas hespanbolas contra nós, Bolivar á espreita de 
expandir a sua obra, não faltando dentro do Brasil, para 
o auxiliar, as tradições, muito vivas ainda, da Revolução 
de 1817, e da Confederação do Equador. 

De outro lado, a Inglaterra francameritc contra nós 
naquella campanha. 

"O verdadeiro auxiliar de Buenos Aires é a Ingla
terra" - dizia Itabayana a Telles da Silva - "que quer 
dar a Montevidéo a forma de cidade hanseatica sob a 



34 ALFREDO VALLADÃO 

sua protecção para ter ella a chave do Rio da Prata, 
como t em a do Mediterraneo e Baltico". 

"Mister Canning" - accrescentava, - "já me r e
velou este iníquo facto". 

Accusação não merecia pois, d . Pedro I, quanto ao 
tratado com Buenos Aires, pela independencia , da Cis
platina, mas por aquellas melhores vantagens que elle 
proprio, como já ficou dito, confessou, em carta ao mar
quez de Barbacena, ter sacrificado. 

Factor a,inda da prevenção nacional contra d. P e
dro I, a vinda para aqui d e emigrados portuguezes, at
trahidos pela presença de d. Maria da Gloria. 

Certamente não lhes faltou a hospitalidade brasilei
ra, passada a primeira impressão, de que começava a 
entrada de tropas portugu~zas, com as quaes o impera
dor complicava a nossa política exterior, e poderia t rahir 
a causa da Constituição, ou do proprio Brasil. 

Nas suas Memorias da campanha do senhor d. Pedro 
de Aloantara, ex-imperador do. Brasil, no Reino de Por
tugal, narra Cunha Mattos: "Os emigrados foram soe
corridos generosamente já por meio de subscripções 
muito avultadas, que lhes foram concedidas pelo Govêr
no, já hospedando-se em casas de varios particulares, 
já finalmente applicando-se pela sua industria a adqui
rirem modos de vida na cidade do Rio de Janeiro, e nas 
províncias, e alguns, mesmo, tiveram a fortuna de fazer 
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ricos casamentos e adquirir cabeclaes, que talvez nunca 
pudessem consegnuir em Portugal''. 

E o testemunho é de todo insuspeito, nascido Cunha 
Mattos cm Portugal, e defeusor que fôra dos mesmos na 
Gamara dos Deputados. 

l\Ias a presença dos emigrados fallava vivo á alma 
dos portuguezcs residentes. Augmentava-se, ainda, 
aquella grande popularidade de que - pela "desloca
ção do seu interesse para a questão da corôa portugue
za", como se exprime Jo aquim Nabueo - gosava o im
perador entre os mesmos. E augmentnva-se, de egual 
fórma, a importancia correlata que este fac to lhes dava 
no mundo official brasileiro, ao passo que cada vez mais 
se exasperava a susccptibilidade nacional. 

No mez de Abril de 1831, diz o grande escriptor, o 
pensamento do imperador estava principalmente na Eu
ropa, cogitando da causa de sua filha. 

E, quem sabe? cogitando da sua propria causa . . . a 
sonhar, na sua desmedida ambição de gloria, com um pa
pel de maior destaque no scenario do Velho Mundo. 

Referindo-se á influencia que o dominava, quando 
elle demittia o ministerio brasileiro, disse.__ o maquez de 
Barbacena na celebre carta que então lhe dii'igiu: "Estes 
homens [ Gomes da Silva e Rocha Pinto, os dous grandes 
favoritos do imperador], sendo admittidos em L ondres 

ao Club Central Hispano-Luzitano, não perderam occa-
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sião de exaltar a imaginação de v. m. com a idéa de ser 
v. m. acclamado imperador constitucional da Península". 

E já em correspondencia de 5 de Janeiro de 1828, 
conforme Oliveira Lima, significando Saldanha a d. Pe
dro ser indispeniàvel a sua presença em P ortugal, para 
deter d. Miguel na escalada do thrno, procurava desper
tar-lhe a ambição naquelle mesmo sentido. Fallanclo no 
conceito frequente <le Napoleão - um monarcha legi
timo que esposasse cordialmente a causa do povo dictaria 
lei - lembrava que poderia d. Pedro assumir esse papel 
de soberano de homens livres "feito para reinar sôbre 14 
rnilhões de portitguezes e hespanhóes, em vez de govêrnar 
8 milhões de homens de toclas as côres, que em seus co
rações aninhavam a mais negra ingratidão basofuindo ele 
republicanos e que sóniente a união iberica lograri,a sub
jugar". 

Por fim, viria ao Rio de J aneiro um emissario, Bar
reros, enviado por todas as lojas maçonicas da Hespanha 
e Portugal, reunidas, para offerecer-lhe a corôa da Pe
nínsula com o titulo de imJ?erador da Iberia. Disso dá 
not icia Aguiar, no seu trabalho Vida do 1Warquez de 
Barbacena, 

E si por um momento pensou d. Pedro I em conci
liar-se com o irmão que o atraiçoara, seria para dilatar o 
seu prestigio no Novo Mundo, emulo de Bolivar, a sonhar 
com um predominio sôbre toda a America do Sul. 

Attendia ás solicitações dos soberanos da Europa, 
tangidos, então, inclusive o da Inglaterra, por Metternich. 

Mas, prdia recompensas na America. 
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A desordem constante, a. sangueira, em que ia o 
Prata, occorrendo de novo alli mesmo o pensamento de 
se adoptar a fórma monarchica, animava a M:etternich: 
parecia-lhe possivel a r estauração monarchica na Ame
rica. 

E a missão Santo Amaro, expedida sofregamente, 
levando ás côrtes de Londres, de Pariz e de Vienna as 
condições cm que d. Pedro I convinha em conciliar-se 
com <l. Miguel, levava-lhes tamb~m o seu incitamento ã 
realização dessa idéa, e com as vantagens que para si 
pedia. 

"Collocaclo, como se acha o Brasil, no centro ela Ame
rica do Sul, e naturalmente abraçado pelos E stados que 
foram da Hespanha" - dizia-se nas instrneções - "não 
póde, nem deve ser indifferente á sua política, e talvez 
mesmo á sua segurança externa, qualquer negociação 
conceclida e dirigida pelos Governos da Europa, para o 
fim, aliás justo e conveniente, de regularizar e constituir 
os referidos Estado;<;, pondo um termo ã guerra civil que 
os ensanguenta". 

E' o meio sinão unico, pelo menos o mais efficaz, 
ponderava-se, de pacificar e ordenar as antigas Colonias 
Hespanholas, era o de estabelecer monarchias constitn
eionaes. 

Nessa caso, queria d. Pedro I que as".princezas do 
Brasil se casassem com príncipes das novas monarchias. 

E queria, além disso, a reincorporação da Cispla
tina ao Imperio. 

Era, de facto , a America do Sul sob o seu dominio. 
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Modificara-se, entretanto, o ambiente da Europa. 
Pracassou a missão no que dizia r espeito á corôa portu
gueza, e nem ao menos se pôz em acth·idade, quanto á 
restauração monarchica na America. 

Mas deixou à mostra a vasta ambição que era do 
animo de d. Pedro I , o arrojo de seus planos. 

F ACTOR LIBERAL 

Não foi, de facto, o espirito nacional o factor unico 
do 7 de Abril: a se u lado, forte, irresistivel, estava o 
espírito liberal, aquelle mesmo que havia presidido á 

fundação do I mperio, e elo qual se desviara d. Pedro I. 

As tradições historicas do Brasil e a finalidade po
litica do Novo ::tvfundo o encaminhavam para a fórma de
mocratica. 

Foi em rebeldia contra d. João VI e contra a 1\fetro
pole que, identificado com a nação, d. Pedro I deu o 
grito do Ypiranga. 

Era um revolucionario: e por pouco não chegou á 
Republica. Do fundo da Maçonaria, em pleno entendi
mento com os democraticos, que o seduziam talvez, joven 
e inexperiente, para que renunciasse á realeza, acenando 
para a gloria de um Washington - o fôra arrancar José 
Bonifacio. 

Ouvido por José Clemente sôbre a clausula, combi
nada em assembléa maçonica, de que no acto da .A.ccla
mação jurasse defender a Const ituição que a Assembléa 
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Constituinte viesse a votar - refere M. de Meneses, na 
sua E xposição historica da Maçonaria no Brasil, - r es
pondeu elle, em presença de conselheiros de E stado e de 
ministros (inclusive José Bonifacio e Martim Francisco), 
que si era para o bem do Brasil, a reunião das pronvin
cias e o socego do povo, estava prompto a dar dous oit 

tres j,uramentos si tanto fosse preciso. 
Foi José Bonifacio quem impugnou essa claitsula do 

prévio jiiramento, ponto de partida da campanha victo
riosa a 7 de Abril. 

Com a mesma appareceram aquellas primeiras nu
vens no céo da I ndependencia, de que falla Oliveira Li
ma, no seu trabalho O Movimento da l ndependencia, 
1821-1822. 

Profundos os sentimntos monarchicos de José Boni
facio, para o que concorreu certamente a sua longa es
tadia em P ortugal, onde occupou posição de destaque no 
mundo official, para onde seguira bem moço, e de onde 
regressou j á aos 56 annos. de edade. 

Nunca seriam desmentidos, nem com as agruras do 
exílio. 

De volta do mesmo, quando a intriga portugueza, 
pelo gabinete brasileiro, o apontava como ligado aos de
magogos, apressava-se em escrever ao mar~ ez de Bar
bacena, rebatendo a calumnia. "Pois José Bonifacio" -
dizia elle - "que soffreu calado seis annos de deporta
ção, sem crime nem sentença, por não querer pulverizar 
seus inimigos com documentos irrefragaveis, que abo
navam a sua honra, os seus serviços e os nobres senti-

Cad. 4 
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mentos do seu coração, esforçando-se antes por clle, e 
por seus amigos, a desculpar procedimentos in;j ustos e 
pueris, ha de agora voltand·o a seus lares, e recolhido ao 
ret iro philosophico do Paquetá, para acabar tr anquillo 
o resto de seus cançados dias, conspirar contra o sobe
r ano a quem Se.[viu, e deixe-me clizcr com franqueza, a 
quem reteve no Brasil, e sustentou então em um throno, 
que ainda estava tão abalado e pouco seguro, para se 
fazer chefe de farroupilhas f". 

Dizia ainda: "Com effeito é uma inconsequencia, e 
desproposito de tal calibre, que não podia vir sinão á 
cabeça de malvados, que tramam novos projectos para 
separarem est e velho (velho que nunca soube desamar 
a quem u ma vez amou) do seu antigo amigo e sobera
no ... " Dizia mais: " Todas as côrtes preponderantes 
da Europa, como v. ex. bem sabe, conheceram então, e 
ainda conhecem, que eu fui e sou ainda amigo de d. 
Pedro e da mo11archia constitucio11al, unica fórma de 
govêrno que póde servir ao Brasil". 

A.o abdicar, d. Pedro I para elle appellaria, como 
o aniicus certus, cop.ferindo-lhe a t utela d~ seus fi lhos. 

E, por fim, se tornaria de todo incompatível o Pa
triarcha com a victoria de 7 de Abril, seria um cararnurú! 

De par com os seus sentimentos monarchicos, um 
outro motivo o levava a impugnar aquella clausula do 
prévio juramento - a unidade nacional. 

Apavorante o exemplo do Vice-Reinado do Prata, 
scindido em minusculas republicas e entregues, como bem 
diz Euclydes da Cunha, "ás intrigas impunes do extran-
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geiro, ou á fantasmagoria de uma liberdade sangrando 
sob a espora dos caudilhos". 

Consolidar o throno era tambem, n o momento, salvar 
a unidade do Brasil. 

Queria José Bonifacio - co11forme revelou a Ma
reschal, e este communicou a l\Ietternich ( Corresponden
cia publicada na Revista do lnstifoto Historico) - com 
a Acclamação repartir a soberania entre o imperado~' 

\ 
e a Assembléa Constituinte, investido aquelle de uma au-
toridade superior á desta, isto é, a vontade soberana elo 
povo que lhe confiava o Poder Executivo. 

E, por essa fórma, convinha-lhe deixar que ella , 
fosse mesmo propellida pelo partido democratico, que 
tivesse caracter francamente popular. 

Queriam os democraticos tambem, com a Acclama
ção, assentar o Imperio na soberania do povo. l\Ias que
riam que a autoridade da À'lsembléa Constituinte ficasse 
superior á autoridade do imperador, o que aquella clau
sula significaria. 

Venceu José Bonifacio. 
Retiraram os democraticos a clausula. A Acclama

çã.o se fez sem o juramento que ella impunha. Convinha 
não perturbar os jubilos daquella hora. 

Todavia não transigiram, não aba~1donavam o 
principio que defendiam com t al clausula. Acclamariam 
d. Pedro, implícita, porém, a resalva desse principio. 

E', afinal, a Acclamação ia ser feita por um pro
cesso francamente popular, de modo que o Imperio se 
formava nos moldes de uma democr acia coroada. "No 



42 ALFREDO VALLADÃO 

intimo de seu pensamento (dos democraticos) ", diz Oli
veira Lima, " o throno constituia uma solução tempora
ria, e no dizer de João Soares Lisbôa, á frente do Correio 
do R io de Janeiro, imperadores desse quilate equivaliam 
a presidentes, sendo aliás um Dom Pedro I sem segundo". 

Consummada a Acclamação, começaria, entretanto, 
a lucta aberta entre os democraticos, que só acceitavam 
o Impcrio como uma fórma transitoria, e, assim, liberaes 
dentro delle, e os conservadores. 

E, na mesma, não raro os liberaes haviam de extra
vasar para a Republica e os conservadores para o abso-
1 utismo. 

Prestigiado pela Acclamação, d. Pedro I ia se trans
mudando. 

Seria liberal porque queria ser, como emanação de 
sua vontade, para a sua gloria: não como obrigado para 
com a soberania popular, a que devia o throno. 

A ambição era a nota característica do seu espirito, 
por amor á gloria se proclamava liberal, excedendo-se 
até, ás vezes, nas suas manifestações. 

Porém não apenas as luctas constantes em que se 
achava por não ser brasileiro, e pela sua intervenção nos 
negocios de Portugal, irritado, o afastavam, cada vez 
mais, daquelle rumo. 

Outros factores concorriam ainda para que o seu 
liberalismo fosse meramente theorico. 
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Intelligente, bastante intelligente, cavalheiresco, d. 
Pedro I , entretanto, de seus maiores não herdara tradi
ções liberaes, e escassa era a sua cultura, não preparado 
o seu espírito, para que pudesse ser um liberal. Ademais 
de genio impetuoso, possuído do maior orgulho, não con
seguia refrear-se e não supportava a contradicta. 

Sabia proclamar-se liberal, em bellas tiradas, mas 
não sabia ser: queria, mesmo, ser liberal, mas não po
dia ser. 

O espírito dominante na Assembléa Constituinte :fi
cou desde logo manifesto, no reconhecimento de Henri
ques de Rezende, representante de Pernambuco, contra 
o qual se allega vá as idéas republicanas que havia pré
gado; e no ceremonial votado, impondo ao imperador en
trasse descoberto no recinto, e não permittindo que os 
officiaes de seu sequito tivessem assento no mesmo. 

Acatou o imperador esse ceremonial. 
Mais tarde, entretanto, em torno da lei regulando a 

forma da promulgação dos decretos da mesma Assembléa, 
isentados com a Constituição da sancção imperial, nu
vens tão carregadas se formaram, como salientou Agenor 
de Roure no seu trabalho A Formação Constitiwional do 
Brasil, que os proprios ministros da cor~, Carnei~o de 
Campos e Nogueira da Gama, tambem deputados, consi
deravam a Patria correndo perigo. 

Requeriam sessão secreta, afim de se tomarem "me
didas acertadas para não perigar a salvação da patria 
pela apresentação do formulario, com que se devem pu
blicar e executar as leis .. . " 
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Era sustada a apresentaçã.o da mesma ao imperador 
para que a fizesse publicar, á espera de que elle se abran
dasse, para conseguir o que, foi posta em prática uma 
serie de medidas. 

Por fim, se~a dissolvida a Assembléa ! 

Não se póde desconhecer a parte de responsabilidade 
que cabe aos Audradas na crise que levou d. Pedro I a 
esse golpe. 

Conservadores no poder, sem hesitar na prática das 
mais severas medidas contra os seus adversarios, apeados 
do mesmo se consti tuiram chefes da opposição, a que da
vam o seu enorme prestigio e o brilho ela palavra sem 
igual de Antonio Carlos, que tão fortemente inflammava 
os animos, ferindo com todo o vigor a nota do nativismo. 

Mas o imperador já estava cm culpa, com a influ
encia anti-brasileira e com a influencia de Mme. Pompa
dour, nas deliberações de São Christovam. 

Arredar essas influencias era o proposito dos An
dradas, mas para voltar ao poder, continuando ahi a sua 
obra monarchica, de reacç~o contra os avançados, dos 
quaes no momento apenas se approximavam. Não falta
ram nunca com a consideração á pessoa do imperador, 
nem mesmo Antonio Carlos ( que, si anteriormente revo-
1 ucionario, em Pernambuco, disto se penitenciava). Estas 

as suas ultimas palavras na Assembléa, conhecido que foi 
o decreto de dissolução: "Nós já não temos que fazer 
aqui. O que resta é cumpr ir o que sua magestadc ordena 
no decreto que se acabou de ler", 
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Por fim, razão assistia a Carneiro da Cunha, pro
nunciando-se sôbre a crise que levou á dissolução da As
sembléa: "Sr. presidente, falemos por uma vez claro: 
este (o das publicações do Tamoyo e da Sentinella), não 
é o motivo dos acontecimentos de que somos test emunhas: 
outros existem seguramente, e elles apparecerão". 

Na verdade, havia o abuso da liberdade de imprensa 
chegado ás ultimas. 

Não apenas o Tamoyo e a. Sentinella, entr etanto, 
cujas publicações incendiarias se apontavam como causa 
da crise, incidiam nelle, sinão ainda os proprios orgãos 
governamentaes, o Diario do Govêrn-0, e o Correio do 
Rio de Janeiro, como significava José Bonifacio. 

E para prover ao mal, entendia Antonio Carlos, bas
tavam as 1 eis existentes, e quando houvesse falhas nas 
mesmas, a l~i que no momento se estava discutindo na 
.Assembléa podia suppri-las. 

Ademais, ponderava Carneiro da Cunha: "si nós 
vamos com restricções novas algemar aquclla liberdade 
(liberdade de imprensa), não podemos saber a opinião 
publica para nos r egularmos sôbre o trabalho da Cons
tituição que queremos ordenar sábia, moderada e analoga 
ás nossas circumstancias". 

Não obstante, o parecer da Commissão, a ser votado, 
era trnnsigente: "si o Govêrno julga que a'l>resente crise 
é de tal magnitude que possa perigar a segurança pu
blica, parece á Commissão que se façam algumas restric
ções na liberdade de imprensa, até que se ponha em exe
cução a lei que a deve re~ular''; 
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Apenas, como ponto de honra, exigia Alencar que 
antes de tomada esta deliberação voltasse a tropa para 
os quarteis : era preciso não s6mente que a Assembléa 
não deliberasse sob pressão da tropa, como não parecesse 
que assim dileberava. 

Tal, na verdade, o estado de espírito da Assembléa 
quando recebeu o decreto de sua dissolução. 

E títere da tropa não teria sido d. Pedro I, uma in
juria, tal hypothese, a seu caracter altivo, destemido. 

Era principalmente um acto de absolutismo, o golpe 
de Estado que elle não trepidou perpetrar. 

"No espírito da Monarchia uns tempos adormecido 
pelo encanto dos hymnos da liberdade", como diz Oli
veira Lima no seu trabalho Pernambuco, "acordara tar
dio echo a Villa-francada, assuada com que d. Miguel 
atemorizava os constitucionaes portuguezes. D. Pedro 
sentia, sobretudo, despertar-se-lhe n 'alma a saudade do 
Reino Unido, de que nascer~ herdeiro, e irresistivelmente 
voltava os seus afagos para os elementos europeus de sua 
roda, valiosos no exercito e na alta administração". 

E premeditado até teria sido aquelle golpe. 

Em Dezembro de 1822, mezes antes de installar-se a 
Âssembléa Constituinte, communicava Mareschal a Met
ternich haver ouvido de José Bonifacio: "para impedir 
qualquer pretenção de soberania por parte da Assembléa, 
o Govêrno estava deliberado a que ella discutisse com 
os ministros e conselheiros da Corôa o projecto de Cons-
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tituição, a qual seria ratificada pelo soberano e pelas Ca
maras Municipaes". 

E, por fim, não é licito esquecer o valor da obra que 
ia realizando a Assembléa Constituinte, obra benemerita 
e brilhante. 

D. P edro I não viria emendar-lhe a mão. 

Dos dez conselheiros de Estado que elaboraram a 
Carta por elle outorgada, sete foram constituintes; á 

mesma serviu de molde, com algumas differenças, o pro
jecto que se discutia na Assembléa. 

E'' injustissimo, j á eu disse em outras occ:asiões, e 
devo repetir agora, o conceito de Armitage, de que na 
1\.ssembléa Qonstituinte, á excepção dos tres Andradas, 
poucos individuos Irnvia acima da mediocridade, "si é 

que havia". 

Si o encampou Drummond, rebateram-no H omem 
de Mello, José de Alencar, P ereira da Silva e Rodrigo 
Octavio. 

Um dos grandes t itulas da nossa nacionalidade é, 
exactamente, a avidez de saber da ger a:ç,ão colonial, a 
admiravel cultura a que clla attingh1, e vencendo os ta
manhos obstaculos oppostos pela Metropole. 

Não é demais relembrar o juízo insuspeito do gran
de e brilhante espíri to de Oliveira Martins: "Brasileiros 
eram na maxima parte os sabios e Iittcratos portuguezes 
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de então [fins do seculo XVII] e primeiros decennios 
d o XIX]". 

Dest'arte, não podia deixar a Assembléa Cons ti
tuinte_ de congreg~ elementos á altura de sua missão. 

E de facto assim succecleu. 
Nenhuma <le suas congeneres no Novo Mundo, por 

certo, conseguiu reunir tão grande numero de pessoas 
cultas. 

Dos noventa deputados ele que ella se compunha 
(por não ter havido eleição no Pará, Piauhy e Cispla
tina ), 23 eram formados em Direito ( não comprehenden
do os desembargadores), 7 em Canones, 3 em Medicina, 
22 eram desembargadores, rn clerigos, entre os quaes um 
bispo, sete eram militares, entre os quaes marechaes de 
campo e <lous brigadeiros. 

Naturalmente, como occorria e occorre em todos os 
parlamentos do mundo, nem todos os deputados eram 
notabilidades. 

M:as seriam medíocres, por exemplo - j á não fal
Jando nesse assombro de cultura que era Silva Lisboa -
Carneiro de Campos, Camar a Bittencourt , Caldeira 
Brant, Fernandes Pinheiro, Nogueira da Gama, l\'Ionte
zuma, Carvalho e Mello, Vergucíro, Alencar, Muniz Ta
vres, Carneiro da Cunha, Araujo Vianna e Miguel Cal
mou, embora iniciando estes dous ultimas alli a sua car.
r eira ? Basta citar-lhes o nome. 

Certamente, Aurelino Leal, na sua Historia Cons
titucional, sem encampar o conceito de Armitage, quanto 
á c1.1ltura geral dos constituintes, e reconhecendo que a 
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Assembléa Constituinte, era, sinão · a melhor, pelo menos 
uma das melhores que podiamos ter, faz, entretanto, se
rias restricções sôbre a capacidade da mesma para reali
zar a obra que lhe fôra commettida. 

Não eram versados, os constituintes, na scicencia po
lítica, pois não a teriam apprendido em Coimbra: e as 
grandes escolas do regímen representativo estavam em 
centros distantes, na Inglaterra e nos Estados Uni.dos, 

\ 

que tanto actuaram no espirito da França, tambem dis-
tante. 

Mas a lição de tal regímen, apesar das medidas to
madas pela M:etropole, e da distancia de que partia, ha
via muito penetrara no Brasil. 

Apprendiam-n'a os estudantes brasileiros, quando 
não fosse na Metropole, na França. e na Inglat erra. 

E aqui mesmo era recebida., conhecidos, plenamente, 
os acontecimntos dos Estados Unidos, não apenas pela 
Gazeta de Lisbôa, que dos mesmos continuamente se oc
cupava, sinão ainda por uma publicação sobre a historia 
da America Ingleza, sua constituição e leis organieas, 
que no Brasil conseguiu entrar. 

Manuseados foram exemplares da mesma pelos In
confidentes, homens cultos, e sendo Alvarenga, Claudio 
e Gonzaga, não sómente os poetas daquella brilhante 
phase de nossa litteratura, sinão, ainda, jurisconsultos. 
Ademais, entre os mesmos estava Luiz Vieira, tão culto 
quanto eloquente, a dissertar com encanto sôbre a Re
volução Americana, a cujo estudo, perfeito cQnhecedor 
da língua ingleza, se dedicara, 
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Não se fizera mistér que a lição viesse da França : 
dos Estados Unidos repercutia nos idéaes da Conjuração 
Mineira, cujos heróes, antes de 14 de ,Tulho, já se acha
vam recolhidos aos calabouços. 

Que foram, por fim - como perguntava José de 
Alencar, na D1·scitssão histori'.ca sustentada com Hornem 
de Mello - "1789 em Minas, 1798 na Bahia, e 1817 em 
Pernambuco, sinão reflexos da grande luz da revolução 
americana e da revolução franceza, annunciando o des
pontar da civilização moderna?" 

A sciencia política, havia de estuda-la a geração de 
1823, "nessas revoluções quasi actuaes ·para a épocha, e 
nos factos ainda em acção". 

Proclamando o merecimento do projecto de Consti
tuição elaborado pela Commissão da Assembléa Consti
tuinte ( que se estava a discutir quando foi esta dissolvi
da), Aurelino Leal recorda, entretanto, seu historico, em 
desfavor da capacidade dos constituintes, attendo-se ás 
declarações feitas por Antonio Carlos, na Camarn dos 
Deputados, em sessão de 24 de Abril de 1840. 

Contou ahi, de facto, Antonio Carlos, prcsiden te 
que fôra daquella commissão : "Os respectivos membros 
em pouco tempo apresentaram os seus t rabalhos, e eu t ive 
a semceremonia de dizer que não prestavam, para nada: 
um copiou a Constituição Portugueza, outros, pedaços da 
Constituição Hespanhola; á vista destes trabalhos, a no
bre Commissão teve a bondade de incumbir-me da r e
c1acção da nova Constituição : o que fiz cu 1 Depois de es
tabelecer as bases fundaµientaes, fui reunir o que havia 
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de melhor nàs outras constituições, aproveitando e coor
denando o que havia de mais applicavel ao nosso Estado; 
mas no curto prazo de 15 dias para um trabalho tão in
sano, só pude fazer uma obra imperfeita". 

Mas, fallando quasi vinte annos depois do facto, 
teria sido textualmente aquella a expressão que elle em
pregara com referencia aos trabalhos d~ seus companhei
ros - não prestavam para nada? 

Della não estaria usando nesse momento, inflamma
do de paixão partidaria contra o regente, certo que A
raujo Lima havia pertencido tambem áquella Commis
são e assignado o projecto com restricções? 

E s i da mesma naquella épocha realmente se tivesse 
servido, não seria antes orgulho, na consciencia de seus 
grandes talentos, a querer dar lições, e sob fórma de 
gracejo, que lhe permittia a sua intimidade com quasi 
todos os collegas de Commissão, José Bonifacio, seu ir
mão, Aguiar de Andrada, seu sobrinho, Muniz Tavares, 
seu antigo companheiro de soffrimentos, pela Revolução 
de 1817, Camara Bitt encourt, naturalista companheiro 
de J osé Bonifacio em excursões scientificas pela Euro
pa 7 Ou, acaso, mera expressão de seu natural aspero e 
rudef 

Afinal, haver ia de ser o proprio Antonio, Carlos quem 
tivesse dito na Assembléa Constituinte, em sessão de 16 de 
Agosto, ao solicitar uma licença de 15 dias para redigir o 
projecto de Constituição: "os outros membros da Co~
missão de Const ituição, a que pertencia, tendo acabado 
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a grande obra do projecto de Constituição, t iveram a bon
dade de eleger-me para relator". 

De facto, ninguem mais indicado do que elle para 
organizar o projecto. 

E imperfeitos, por cer to, seriam os trabalhos dos 
membros da Conirnissão, realizados que foram no curtís
simo prazo de cinco dias, urgente que era o caso. 

Não, porém, méras copias da Constituição Portu
gueza e meros pedaços da Constituição Hespanhola. 

Na rapidez do momento, foram esses os moldes que 
elles puderam examinar, e nos mesmos se inspiraram, in
dicando, naturalmente, a adopção de seus preceitos, que 
se accommodassem ás nossas condições. 

Ademais, do projecto que organizou, disse o proprio 
Antonio Carlos naquellas declarações fei tas na Camara 
dos Deputados, "era tirado da Constituição franceza em 
grande parte, e da Constituição da Noruega em outras". 

Aliás, é Aureliano Leal quem o defende disto, e co.m 
tanta razão: '' No domínio da liberdade política, as aspi
rações dos povos não podiam deixar de ser similhantes. 
Acabado o processo, psychqlogico, que largas provações 
prepararam através de longos seculos de domínio abso
luto, e firmado o estado de consciencia delle decorrente, 
havia pelo menos urna base commum de concepções cons
titucionaes, de origem representativa, de um lado, e do 
outi;o, do reconhecimento peremptorio dos chamados di
reitos naturaes". 

"Um investigador paciente encontraria, por isso, 
num documento const itucional publicado em 1814, corno 
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na Noruega, vestigios de outro apparecido, em 1791, como 
na França. O de 1798, dos Estados Unidos, teria sua ori
gem nas grandes e gloriosas t radições da mãe patria da 
liberdade - a Inglaterra - e serviria tambem para ins 
pirar o grande paiz latino. O mesmo se póde dizer da 
Constituição de Cadiz, de Napoles, de Portugal. Não é 
paradoxal dizer, pois, que uma Constituição hoje elabo

rada, emerge da que lhe a11tccede1;1, porque o fundamento 
da liberdade é um só e os meios para realiza-la em essen
cia pouco divergem". 

E m ultima analyse, o que é certo é que, na sua obra 

legislativa, (onde tantas idéas se aventaram), na sua obra 
constitucional, na sua obra política, a Assembléa Consti

tuinte honra sobremodo, e para sempre, a nacionalidade, 
e não apenas aos Andradas. 

Brilhantes os debates que se t ravaram. 

No assumpto legislativo, destaca-se a discussão sôbre 
a organização das províncias, mais do que isso, a discus

são sôbre a liberdade de imprensa, e, mais do que tudo, 
a discussão sôbre as Universidades, reveladora, principal
mente pela palavra de Silva Lisbôa, da adrniravel cul
tura da época. 

No assumpto constitucional, no debate sôbre o pro
jecto de Constituição, se produziram peças de eloqnencia 
e de grande saber, relativamente á federação, á cidada
nia, á instituição do Jury, e ás relações entre a E'greja 
e o Estado. 
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E muitas outras manifestações de sua cultura iria 
dar ainda a Assembléa, dissolvida mal acabava de votar 
o artigo 23. 0

, dos 272 de que se compunha o Projecto. 

No assumpto político, a sua obra foi de zêlo constan
te pelos brios nacionaes, exaggerado, por certo, ãs vezes: 
e pela causa da 'liberdade. 

Commum a critica de que eram theoricos, doutrina
rios, os constituintes. 

Mas eram e deviam ser. Fallavam para um povo · 
que os queria ouvir e mereciam ser ouvidos. 

"Em torno dos eleitos e subidos á cupula social pela 
intelligencia e virtude", como disse José de Alencar, 
"apinhava-se um povo ainda não occupado de seus in
teresses materiaes, mas cheio só dos brios de sua inde
pendencia apenas conquistada e de aspirações energicas 
e sinceras para a consolidação da liberdade. Esse povo, 
avido da palavra dos seus escolhidos, acceitava-a com ve
neração". 

A Confedemção do ]j}quador foi a immediata res
posta que teve a dissolução da Constituinte. 

Deu-a o Norte. 

Como salientou Barbosa Lima, em conferencia sôbre 
o centenario da Revolução Pernambucana de 1817, bem 
diversa f ôra a orientação dos dous sabios brasileiros con
temporaneos e collegas, que exerceram, um directa e pes
soal, outro indirecta, influencia consideravel para a vi-
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ctoria da independencia - José Bonifacio e Arruda Ca

mara. 
Ao sabio do Sul inspiravam sempre os sentimentos 

dynasticos. 
No sabio do Norte dominava o fervor democratico. 
E repetirei textualmente alguns dos conceitos que 

tive occasião de emittir, no trabalho Abdicação de D. 
Pedro I, com que collaborei nas . Contribuições para a 

\ 
Biograplâa de D. Pedro II, publicadas pelo Instituto 
H istorico. 

"Longa e brilhantemente apostolada, por Arruda 
Camara e seus discípulos, a idéa democratica havia dê se 
impôr aos Pernambucanos, e para que explodisse não 
faltavam alli as tradições guerreiras contra o invasor 
hollandez". 

"Conquistada, por fim, a palma do martyrio, com a 

Revolução de 1817, ella passou a constituir a propria 
alma de Pernambuco, e irradiando-se cada vez mais pela 
capitanias vizinhas". 

"E numa linha ele iuquebrantavel coherencia se che
garia á Confederação do Equador". 

"Jamais transigiram as províncias do Norte com a 
política centralizadora e dynastica dos Anelradas". 

"Não retrataram cllas a clausula do 'r>févio jura
mento com que haviam acclamado o imperador; e nas 
instrucções que deram os seus deputados declararam que 
se julgariam desobrigados elo juramento, si a Constitui

ção não fosse feita pelas bases juradas". 
E não era separatista aquelle movimento. 

Cad. 5 
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Já considerei tambem no referido trabalho : 
"Proclamando a Revolução, quando o momento se 

apresentaya propicio, Paes de Andrade não se dirigiu 
apenas aos habitantes daquella zona. Em manifesto espe
cial fali ou tambem a todo o Brasil. . . Da mesma fórma, 
o projeeto de govêrno das provincills confederadas, elle 
o offereceu l'J, todos os Brasileiros em geral". 

"A propria denominação de Confederação do Equa
dor", como bem clisse Manuel Cicero (em conferencia rea
lizada sôbre o assumpto, no Instituto Historico), não si
gnificava o intuito de separação, ao contrario, era desti
nada a abranger todas as pronvincias do Brasil. Imper·io 
do Eq1tador ou terra de Santa Cruz, tal o titulo do livro 
que, a proposito de um voto de Roberto Southey, publi
cou, em 1822, José da Silva Lisboa. bnperio do Equador 
era denominado o Brasil na proclamação do presidente 
da Bahia, de 20 de Julho de 1824". 

Tive ainda occasião de dizer alll : 
"Do Rio anti-nacional, do Rio anti-liberal - desse, 

como já foliava anteriormente frei Caneca, é que o Nor
te não q1teria nada". 

\ 
"Tempos antes havia partido do Sul a Federação 

Sagrada, que realizou a Independeneia". 
"Agora viria do Norte a Confederação do Equador, 

para desaggravar a Nação e estabelecer a Republica". 
"Cada um por sua vez, Sul e Norte, trabalharam 

ambos pela mesma causa do Brasil, que a ambos egual
mente deve, e como penhor seguro de que foi, é e ha de 
ser sempre, uno e indivisível". 
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"Si não logrou vencer, deu o Norte um exemplo edi
ficante de altivez, e que havia de ser tanto mais fecundo, 
quanto-foi cruelmente punido". 

"Já sem que tivesse esgotado os meios conciliatorios, 
como bem observa Aurelino L eal, d. Pedro I dominou 
pelas armas a Confederação do Equador". 

"E, não satisfeito com a victoria, suspendendo a 
Constituição, teve ainda o invento jnfernal das "commis
sões militares". 

"Succediam-se as execuções". 

" Fossem os prisioneiros, "processados e sentencia
dos verbal e summariamen te" - era a ordem ! " 

• • • 

Ao dissolver a Assembléa Constituinte, promettia d. 
P edro I uma Constituição duas vezes mai,s liberal do que 
a projectada na mesma. 

Anomala Constituição, surgindo das ruinas da Cons
ti tuinte, como já obser.vou Euclydes da Cunha. 

Si não foi duas vezes mais liberal, foi alguma cousa 
mais liberal, como na creação dos conselhos geraes de pro
víncia, embryão das Assembléas Provinciaes" Instituiu, 
porém, o poder moderador que - bradava frei Caneca, 
no seu celebre voto na Camara de Recife - não era "a 
chave de toda a organização polít ica", como dizia a Carta, 
mas, sim, " a chave mestra da oppressão da Nação brasi
leira e o garrote mais forte da liberdade dos povos". 
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r.Ias fosse duas ou t res vezes mais liberal, que 
importa Y si foi para a gloria de out orga-la, que não com 
o animo de cumpri-la, que se moveu d. Pedro I. 

Outorgou-se a Carta ; mas fez-se a treva. 
"Com a extincção da Assembléa Constituinte" - di

zia mais tarde 'l?ternardo de Vasconcellos, na sua Carta 
aos eleitores da Provincia de Minas - "expirou a liber
dade de I mprensa, que ha poucos mezes tinha nascido; e 
posto que a garantissem a lei de 20 de Outubro de 1823, 
e a Constituição da Monarchia, considerava-se arriscado 
o exercício do mais precioso direito do homem, isto é, o 
de communicar por escripto seus p ensamentos". 

E tudo foi possível ! 
Foi possível a d. Pedro I, como já fi cou visto, o Tra

tado da Independencia, verdadeiro pacto de familia, em 
completo antagonismo com o espirito revolueionario que 
animara o 7 de S etembro, que o acclamara imperador. E 
convém accrescentar, agora, com referencia ao t itulo im
perial, concedido a d. João VI, que nem mesmo exigen
cias da Santa Alliança ou da Inglaterra o podiam expl i
car . A assumpção de t al titulo pelo soberano de Portu
gal, só podia perturbar a 'situação politica da Europa, 
mantida pela Santa Alliança. E era expresso o voto con
trario, e tão judicioso, de Canning, que advertia a Stuart 

( como refere Pandiá Calogeras) ; "O titulo imperial a 
ser partilhado por d. João VI, seria um êrro. D. Pedro 
tinha sido acclamado. Poderia elle consentir na partilha Y 
sem ouvir as Cantaras? e si d. João insistisse, sem essa 
consulta abrogar a Contituiçãof" 
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Foi-lhe possivel, como tambem -já ficou visto, ac
ceitar a successão da corôa portugueza, abdicando condi
cionalmente. E certo, ainda, na Carta que expediu para 
Portugal, consagrava o veto absoluto. 

Foi-lhe possivel a derrama de titulos nobiliarchicos, 
quando um só até aquelle momento se contava, concedi
do a Lord Cochrane, e facto este que tanto escandalizara 

\ 

a Assembléa Constituinte, por não haver lei sôbre a ma-
teria, e duvidando-se até si tal podia ser feita, em face 
da egiuild,ade dos cidadãos, base do systema constitucio
nal adoptado. 

Foi possivel, tambem, que a P ompadour de sua 
Côrte agisse á vontade. 

E , tolhida a liberdade de imprensa, surgiu o pas
quim, augmentadas ainda aos olhos do povo todas as fal
tas que vinha praticando o imperador. 

Só em 1826 era convocada a .A.ssembléa Geral. 

E' isso mesmo porque, como observa .A.rmitage, "o 
estado exhausto do Thesouro, em razão da guerra do Sul, 
e a consequente urgencia de outros recursos, tornaram 
indispensavel o soccorro da nação por intermedio de seus 
representantes". 

Não ainda, sem que, na composição de Senado, d. 
Pedro I achasse, como tambem diz esse historiador, meios 
de illudir o espirito legal das formas estabelecidas pela 
Constituição, para introduzir alli certos individuos, que 
nada mais eram do que cegos instrumentos de sua von-
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tade. E sem que decretasse tivessem assento, os officiaes 
de seu sequito, no recinto da Assembléa . 

.. . . 
Afinal, abre-se o Parlamento. 
E si d. Pedro I tem o apoio do Senado, tem a Ca

mara pela frente. 
No Senado se encontravam políticos educados na es

cola de d. João VI. 
Na Camara, dominava o espirito liberal, orçando ás 

vezes pela Republica. 
Destacavam-se, como diz Euclydes da Cunha, "al

guns nomes novos predestinados a grapharem-se para 
sempre em nossos fastos". E não me contenho em ante
cipar considerações sôbre o papel dos mesmos, transcre
vendo a seguir ( como já fiz no meu trabalho Abdicação 
de d. Pedro I), o que disse o notavel escriptor, delle dis
cordando, todavia, no que se refere á superioridade de 
Peijó, em face de Vasconcellos: "Odorico Mendes, o ge
nial helenista, para logo s~ salientara objurgando vehe
mentemente as atrocidades perpetradas no Pará por um 
almirante mercenario, o repugnante Greenfeld, que no 
ultimo lance de sua estranha missão pacificadora truci
dara 253 brasileiros em massa, dentro dos porões irrespi
raveis -do navio que commandava; José Custodio Dias, 
tão injusta~ente esquecido hoje, arremettia diuturna
rnente, na tribuna, com a facção aulica dos absolutistas 
inf ernaes; Lino Coutinho, incorruptível e impavido, per-



D A A e e L A M A ç Ã o Á :rvr A 1 o R I D A D E 61 

sistia na agitação ruidosa a que se affeiçoara nos gran
des dias das luctas da liberdade; Bernardo Pereira de 
Vasconcellos, vindo de Minas - uma alma titanica den
tro de um arcabouço abatido e afistulado de molestias -
apparccia, surprehendentemente, cedendo aos maximos 
arrancos de seu temperamento impetuoso ao ponto de 
ferir de frente a propria integridade do regime; e pre
destinado a tornar-se maior do qu~ todos, um padre jan
senista da villa de Itú, Diogo Antonio Feijó, extremava
se num radicalismo alarmante, com os seus projectos re
tativos á eleição por eirculos, á abolição das condecora
ções e do celibato clerical, imprimindo tonalidade exce
pcionalmente revolucionaria em todos os debates". 

Em lucta sempre crescente com d. Pedro I viveu a 
Camara, desde a sua installação até o 7 de Abril. 

E teve a secunda-la a acção da imprensa, que sur
giu á sua sombra. 

Abertas as suas sessões, refere Armitage, "os liberaes 
de noYo se activaram, e appareceu uma quantidade de 
jornaes prégando pelas opiniões e interesses da opposi
ção. Muitos desses periodicos eram exaggerados no seu 
estylo, e faltos de logica nas suas conclusões. Comtudo, o 
espirito cm que eram escriptos agradava ao .:povo e a sua 
influencia cm todo o imperio era prodigiosa". 

E, por fim, em Outubro de 1827, surgiu a Aurora, 
verdadeiro symbolo do alvorecer de um Brasil novo, livre 
e sempre unido. 

Polido, culto, de phrase primorosa, reflectido, cioso 
do brio nacional, altivo, independente, por egual afasta-
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do dos absolutistas e dos republicanos ou federalistas, 
porquanto constitucionalista era, e pela monarchia libe
ral - Evaristo da Veiga, daquellas columnas rapido 
conquistou a opinião, de que se tornou o ídolo. 

/ 

De todos os males que soffria a Nação ia a Camara 
tomando conta. 

Causa principal dos mesmos, entretanto, a ingeren
cia do imperador nos negocios de Portugal e a guerra 
do Sul. 

E não, apenas, males políticos, males sociaes, sinão, 
ainda, males economicos, males financeiros para o paiz 
- decorreram desses actos. 

A ingerencia do imperador nos negocios de Portu
gal (a cujos interesses começou a inclinar-se desde o Tra
tado da Independencia) - como já ficou visto - feria 
a cada momento a susceptibilidade nacional, e naquella 
suspeita constante que havia sobre a sua brasilidade, 
determinava attritos, augmentadas as investidas do 
poder. \ 

A guerra do Sul - como tambem já ficou visto -
si por um lado affectava a susccptibilidade nacional, por 
outro lado alarmava os liberaes, receiosos de que d. P e
dro I, com as fragatas e as tropas apparelhadas, implan
tasse o absolutismo no Brasil. 

Assim que, havia de recusar-se a Camara a conce
der o auxilio solicitado pelo imperador, para dirigir a 
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guerra com mais vigor. Na subscripção por este encabe
çada para as despe<;as da mesma, refere Armitage, ape
nas concorreram alguns monarchistas puros, a marqueza 
de Santos e poucas pessoas mais. E scenas horríveis se 
verificaram no recrutamento, iguaes ás do trafico afri
cano, ou pcores do que estas, chegaria a dizer um de
putado. 

Além dos males apontados, a ingerencia do impera
dor nos negocios de Portugal e a guerra do Sul causaram 
na· verdade males, e enormes, á économia e ás finanças 
do pai.z. 

A introducção de extrangeiros para o serviço do 
exercito, sob pretexto da colonização, com aquelle triste 
estado em que elles se encontraram, revoltando-se, afinal, 
affectava sobremodo o progresso do Brasil. Retardava 
por muito tempo a verdadeira corrente de immigração eu
ropéa, protelando ainda mais a extincção do trafico afri
cano. 

O bloqueio de Buenos Aires enfraquecia o commer
cio; os Corsa.rios abatiam, arruinavam a propriedade 
particular. Tão consideraveis os estragos feitos pelos 
mesmos que, como informa Armitage, "os premies de se
guros marítimos em comboio não podiam se effectuar por 
menos de dez por cento; e em contrario trinta por cento 
foram frequentemente rejeitados". 

E a penuria do Thesouro chegava ás ultimas. 

De longe vinha sendo sangrado: desde o governo de. 
d. João VI. 
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Sangrava-o, no govêrno de d. Pedro I , a indemni
zação a Portugal, fixada no Tratado da Independencia e, 
principalmente, a guerra do Sul, aliás herança de d. 
João VI. 

Um exercito de 20 mil homens e uma esquadra com 
perto de 80 navios': a tanto chegariam a attingir as fôr
ças de que dispoz d. Pedro I , conforme narra Armitage ! 

• • • 

Todos esses males que acabo de referir existiam de 
facto, e foram denunciados pela Camara. 
· Mas o defeito capital da acção de d. Pedro I era 
desconhecer as prerogativas do Parlamento, para cujo 
respeito não tinha elle, nem apropriado o genio, nem 
cultivado o espírito. 

Bernardo de Vasconcellos, Paula Souza, Vergueiro 
e, em seguida, Evaristo da Veiga, destacam-se na lucta 
brilhante que se trava em defesa dessas prerogativas, e 
cujo r econhecimento era indispensavel para a segurança 
da propria monarchia. , 

Bernardo de V asconcellos e Evaristo da Veiga, mais 
do que os outros. A penna de EYaristo e a palavra de 
Vasconcellos, diz Joaquim Kabuco, são os dous aconteci
mentos intellectuaes da época. "Uma e outra têm os 
mesmos característicos de sol idez e de força que nenhum 
artificio pode substituir . Uma e outra são a ferramen
ta simples, mas poderosa, que esculpe o primeiro esboço 
do systema parlamentar no Brasil". 
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E, está claro, mals ailllla do que Evaristo se desta
ca V asconcellos, pela genialidade do seu talento, pela 
vastidão do seu saber, pelos golpes formidaveis da sua 
dialectica; seria alli o maior de todos, como havia de ser 
na Reacção Conservadora. 

Bem o appellida Rio Branco, nas suas Ephemerides 
- "o verdadeiro mestre do parlamentarismo no Brasil". 

\ 

Quer; a Camara, logo que se installa, a lei de res-
ponsabilidade, e para todos os funccionarios, para os 
conselheiros ele Estado, para os ministros, como base do 
regímen político: "sem a lei de responsabilidade", excla
ma Vasconcellos, "não ha Constituição" . 

E, á proporção que vae adquirindo confiança em si 
propria, vão crescendo as suas exigencias. 

Quer que os ministros lhe apresentem relatorios, lhe 
deem conta de sua gestão; quer conhecer dos tratados, 
dos gastos do 'l'hesouro, da fixação das forças, da crea
ção dos cargos publicas. 

Quer, em summa, a prática do regímen parlamentar, 
tão admiravelmente doutrinado por Vasconc121los: "Sem 
um govêrno representativo real e não ficticio; sem o 
desapparecimento de toda suspeita de intervenção in

debita e, peor ainda, exclusiva do monarcl~; sem a con
vicção de que a política desenvolvida é a dos ministros; 
como poderão as Gamaras e os gabinetes pôr-se de har
monia e marchar de accôrdo 1 A Constituição estabele
ce o regímen representativo, e não a acção preponderan

te da corôa ... ". 
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E si outros já desesperavam, deante dos abusos com
mettidos, ainda se contentava Vasconcellos em tornar o 
ministerio responsavel por tudo quanto se praticava. 

Ensinou, desde então, como observa Oliveira Lima, 
"a estabelecer a clistincção entre os ministros que elle 
sabia censurar, e o .~oberano, que elle sabia respeitar". 

E ainda reivindicou para a Gamara dos Deputados 
a iniciativa das leis ele impostos e de fixação das forças . 

Na verdade, a lição constante de Vasconcellos ia 
começando a ser ouvida. Em fins de 1827 ensaiava-se o 
systema parlamentar, com o Ministerio Araujo Lima, 
imbuido de idéas liberaes . 

Mas os tristes acontecimentos, que se desenrolam 
nesta cidade com o levante das tropas extrangeiras, de
terminam a sua quéda. 

E' a favor do imperador, di~a-se a verdade, quiz elle 
ahi formar ministerio com os proprios liberaes extrema
dos. As pessoas escolhidas, porém, refere Armitage, 
" pouco anhelavam acceitar, no estado complicado em 
que se achavam os negocios. Estavam convencidas de 
que se necessitava de uma mudança de systema e não de 
indivíduos; e como não confiassem nem nas reformas 
projcctadas, nem na f irmeza das resoluções de d. Pedro, 
preferiram formar nas fileiras da opposição". 

Só depois dessa tentativa é constituído o Ministerio 
José Clemente, da facção portugueza, contra o qual se 
erguem os odios do nacionalismo, e contra o qual inves
te com todo o vigor a opposição, principalmente quando 
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o mesmo decreta suspensão de garantias const itucionaes 
e " Comissões Militares". 

Instaura a Gamara processo contra Oliveira Alva
res, ministro da Guerra, correndo o julgamento em ses
sões tumultuosas que fazem dizer a Euclydes da Cunha 
- "Estavamos como nos grandes dias da Convenção ... " . 

' Não se conteve o proprio imperador . "Durante os 
dias da discussão", conta Armitage, "d . Pedro t eve a 
imprudencia de apresentar-se todos os dias a uma das 
janellas do palacio, que deitava para o lado da Gamara 
dos Deputados, manifestando pelo seu comportamento a 
irritação que o dominava e até desafogando a sua coler a 
em personalidades contra os chefes da opposição, indis
creção esta que o teria podido comprometter até com a 
população que se ajuntava naquella vizinhança" . 

Logrou Oliveira Alvares a absolvição pela maioria 
apenas de sete votos, e declarando ainda alguns Depu
tados que só o absolviam, attendendo aos relevantíssi
mos serviços por elle anteriormente prestados á Nação. 

Por fim, irritava tambem sobremodo os espíritos a 
quéda, no Senado, do projecto da Gamara abolindo a lei 
dos morgados, que os jornalis tas liberaes diziam ser de 
per si digno dos esforços de uma sessão. "Desde 1824' ', 
refere Armitage, "quando os absolutistas haviam recebi
do tanta protecção, principiou para o publico o receio de 
que o Senado fosse para o futuro substi tuido por uma 
Gamara hereditaria: e esta suspeita por ultimo havia 
ganho maior peso, em razão das frequentes concessões de 
títulos que se davam aos descendentes da actual aristo-
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cracia. A Camara dos Deputados, sympathizando pouco 
com a supremacia do Senado, cujos membros fossem 
creados sem attcnção alguma a r espeito de seus talentos 
e habilitações, decidiu-se a annullar a l ei em questão, 
convencida de que sem ella, nenhuma- inst-it,uição heredi
taruz. voderia existir". Em complemento. Um corres
pondente da Atirara havia de observar: " A Monarchla 
portugueza, fundade havia 736 annos, tinha, em 1803, 
época em que se haviam renovado títulos e creado outros 
recentemente, 16 marquezes, 26 condes, oito viscondes e 
({Uatro barões. O Brasil, com oito annos de edade, como 
potencia, encerra já no seu seio 28 marquezes, 8 condes, 
16 viscondes e 21 barões". 

Em summa, aquellas brevissimas palavras, da fal
ia de encerramento, da ultima sessão da primeira legis
latura, em 3 de Outubro de 1829, deixam bem á mostra 
a que ponto havia chegado a lucta entr e a Camara e a 
Corôa : "Augustos e digníssimos senhores representan
tes da nação brasileira. Está encerrada a sessão!" 

Mas, a chegada de José Bonifacio, depois de seis an
nos de exilio, esquecidos de parte a parte os resentimen
tos de 1823, teria força para modificar a política do im
perador que ~ em momento tão delicado - havia de 
ouvir o seu velho amigo e conselheiro . 

Accedeu aos conselhos de J osé Bonifacio, que lb e 

indicava a urgente necessidade da destituição do Minis
terio, para a salvação da propria Monarchia, constituído 
outro sob a direcção do marquez de Barbacena. 
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Formou-se o ministerio brasileiro : e deveras memo
ravel, pelo seu programma, pela sua obra e pela sua qué
da ! Programma 'político da pratica do regimen par
lamentar, da responsabilidade dos ministros, do res
peito ás garantias constitucionaes. Programma finan
ceiro - exposto com a maior proficiencia, em brilhante 
relatorio - do saneamento da moeda, da sua converti
bilidade em ouro, da creação de' novo banco, da reorga
nização do Thesouro e demais repartições de fazenda, 
da intelligente e rigorosa fiscalização da percepção de 
impostos, do equilibrio entre a receita e despesa. 

De sua obra se póde dizer desde logo: afastou do 
paiz a Gomes da Silva ( o Chalaça), o valido do impera
dor, chefe de seu gabinete secreto; e antes da reunião 
da Assembléa, por uma série de medidas, já a adminis
tr:ação, nos seus diversos ramos, adquiria os caracterís
ticos dos govêrnos representativos. 

• • • 
Abertas as Camaras, poude o marquez de Barba

cena contar com o apoio de Vasconcellos, Evaristo, Mar
tim Francisco, Paula Souza, Rebouças, Lédo, Hollanda 
Cavalcanti, embora reservassem elles a plena liberdade 

'-de manifestar o seu pensamento sôbre os diversos assum-
ptos que vinham á baila. 

Não obstante tudo isso, a corrente ultra-liberal, a 
corrente democratica, não deixaria de existir e agir: e 
vigoroso impulso, receberia com as noticias da França, 
com a Revolução dos Tres Dias. 
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De tal se aproveitava a facção portugueza, intrigan
do o imperador com o 1\Iinisterio, a quem attribuia o de
signio de trahi-lo fazendo a Republica . Mesmo de lon
ge, operava Gomes da Silva, de parceria com Rocha 
Pinto, em activa correspondencia com o imperador . 

E o proprio imperador, cuja propensão para gover
nar, como bem disse .Aguiar, "não era sómente um de
sejo, era uma paixão activa, energica, insaciavel" - já 
não se podia conter . 

E' demittido, acintosameute, o marquez de Barba
cena, para prestar contas das quantias que r ecebêra da 
caixa de Londr es e despendera com a viagem de d. Ma
ria da Gloria á Europa, com os emigrados portuguezes e 
com o casamento do imperador. 

Despesas essas que haviam corrido á conta do saldo 
de 350. 000 libras, de que era credora a Corôa portu
gueza, por fôrça de clausula do Tratado da Independen
cia. Como tutor da então rainha de Portugal, d. ·Maria 
da Gloria, d. Pedro I constituiu seu procurador, para 
effectua-las, ao marquez ~e Barbacena, em missão na 
Europa . E'm alvará de 2 de Dezembro de 1829 exaltou 
os feitos do mesmo nessa missão, e com expressões do 
maior apreço á sua pessoa. Por alvarás posteriores, 
approvou as contas prestadas e sempre entendeu, até alli, 

que só elle podia toma-las, como tutor, e não o Thesouro. 

De corno desemp enhou o notavel brasileiro a sua tão 
relevante missão, já foi observado por Pandiá Caloge
ras, dão ainda testemunho todos os documentos da época, 



DA ÂCOLAMAÇÃO Á M AIOR IDAD E 71 

com excepção, talvez unica, das Mernonas do conselheiro 
Gomes da Silva, o despeitado e enfurecido "Chalaça". 

Aliás, na tornada de contas pelo Thesouro, foi afinal 
o marquez de Barbacena encontrado em credito pela 
irnportancia de mil quatrocentas e cincoenta libras, deze
noze schillings e onze pences, somma que veio a receber, 
em 1838. 

• • • 

A dem.Hsão do Ministerio interrompeu a approxi
mação qu~ se ia operando entre a Camara e a Corôa, e 
que nunca mais se daria. 

Defe .1dendo-se, o marquez de Barbacena punha ao 
vivo a )..1.terferencia do imperador nos negocios de Por
tugal, as despesas effectuadas. 

E, em carta memoravel, historiando a formação, a 
vida e a quéda de seu ministerio, deixava o imperador 
sériamente compromettido com a Nação. 

Unindo-se á facção republicana, dizia elle, ao rema
t11.-la, "pouca duvida poderia haver de seu successo, ao 
menos temporario". 

Mas, não o queria fazer: era monarchista. 
E exclamava: "Ainda é tempo, senhor, de man

ter-se v. m. i. no throno, como o deseja a maioria dos 
brasileiros, mas si v. m. indeciso continuar com as pala

vras d e Constititição ~ Brasileirismo na bocca, a ser Por
tuguez e absol'ldo de coração, neste caso a sua desgraça 
será inevitavel, e a catastrophe que, praza a Deus, não 

Cad, e 
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seja geral, apparecerá em poucos mezes; talvez não 
chegue a seis". 

"A extincção de ministerios secretos" - continua
va - "separação absoluta de crwdos, ou confidentes 
portuguezes; Z1:1zg1iagem e compartmnento de mn genui
no brasileiro; ainda podem reconciliar v. m. i. com a 
Nação, e salva-la da catastrophe, que está imminente". 

E ' para se avaliar o effeito dessas revelações! 
Desde a hora em que fôra demi ttido o marquez de 

Barbacena, volviam Bernardo de Vasconcellos e Evaris
to ela Veiga para o campo livre da opposição. 

E um novo acontecimento viria exacerbar ainda 
mais os espíritos: o assassinato de Libero Badaró, em 
São Paulo. 

As suas ultimas palavras - Morre um l1"beral, mas 
não morre a liberdade - exploradas pela imprensa, em 
linguagem violenta, ecboavam por todo o paiz como um 
grito de guerra contra o imperador . 

Dahi em deante, o p'arti<lo exaltado, ult'ra liberal, 
não conhece mais limites. 

Préga-se abertamente a Federação, a propria Repu
blica! 

E em Minas, mais ainda do que em qualquer outra 
província, a reviver o espirito da Inconiidencia, iam 
proliferando essas idéas. 

Já em 1829, na eleição de deputados, que deviam 
compor a segunda legislatura, sôbre :Minas, principal-



D A A e e L A M A ç 1 o Á M A 1 o n I o A o E 73 

mente, é que podia dizer Bernardo de V asconcellos, 
"para a exclusão de qualquer candidato bastava o co
nhecimento de que era bem acceito nas altas r egiões do 
Estado, e apoiado por ministros". 

De lá, onde se achava em férias parlamentares, 
Bernardo de Vasconcellos, em franco desafio ao impera
dor vaticinava e todos os periodif.lOS repetiam que o mi
nistro Silva Maia seria derrotado nas urnas, como antes 
já o fôra Lucio de Gouvêa. 

Sempre destemido, o imperador acceita o desafio. 

Vae a Minas. 

Mas é a dobre de sinos, com officios religiosos por 
alma de Libero Badaró, e derrotando em sua presença 
o ministro Silva Maia - que a província, agora, o recebe. 

Um insuccesso, a proclamação que, de Ouro Preto, 
elle dirige a todos os Brasileiros, fallando em um "par
tido desorganizador, que prégava a Federação, verda
deiro crime contra. a Constituição, sem intuitos patrio
ticos, visando apenas " empolgar empregos, saciar suas 
vinganças e paixões particulares". 

Não podia ser peor, não só em Minas, como em todo 
o paiz o effeito dessa proclamação. 

Recebeu-a o Rio de Janeiro, particularmente, como 
uma declaração de guerra. 

Generalizou-se o movimento federalista, de um mo
do assustador. 

O proprio Evaristo da Veiga, prudente e patrioti
camente, teve que perfilha-lo. 
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"Por toda a parte se deseja a Federação e a Repu
blica : todos a querem, e seria uma imprudencia não ce
der. Combati-a emquanto não a julguei do voto geral; 
hoje, é necessaria e pugno por clla; faça-se, mas a ordem 
e a tranquillidadc presidam a tudo e a lei a sua propria 
alteração. Modifique-se o nosso pacto social, mas con
serve-se a essencia do systema adoptado; dê-se ás provín
cias o que ellas· precisam e lhes póde ser util, mas conser, 
ve-se o Brasil unido e não se affrouxem demasiadamente 
os laços que o prendem a essa união; faça-se tudo quanto 
é preciso, mas evite-se a Revolução. Isto é possível, e 
espero que ainda se consiga". 

Na sua primeira viagem a Minas, em 1_822, tão gra
ta aos l\1ineiros, que com o maior enthusiasmo o acolhe
ram, fôra d . Pedro proclamar em Ouro Preto: 

"Vós sois constitucionaes e amigos do Brasil, eu não 
sou menos ! Vós amaes a Liberdade, eu adoro-a!" 

E, mal chegando aqui, corria ao theatro para, do seu 
camarote, de viva voz, communicar ao povo, por entre 
estrepitosas acclamações, o successo daquella jornada. 

Agora. . . abatido, uesgostoso, cm chegando, reco
lhe-se a São Cbristovam. ' 

- Cinco dias depois é que faz a sua entrada publica 
na Cidade, por entre acclamações. . . de brasileiros 
adoptivos e emigrados portuguezes 1 

* * * 
Seguem-se as garrafadas. 
Reage o nacionalismo. 
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Na historica Chacara ela Floresta, do padre J osé 
Custodio Dias, reunem-se os deputados liberaes, que se 
achavam nesta cidade, e o sena.dor Vergueiro - em ver
dadeira conjuração. 

Polida, embora, como tudo que sabia da penna pri
morosa de Evaristo da Veiga, é energica, é vibrante, a 
representação que dirigem ao impe,rador. Nenhum povo 

tolera sem resistir que o extrangeiro venha impor-lhe no 
seu proprio paiz um jugo ignominioso - dizia-se na mes
ma. E' dizia-se mais: "Os Brasileiros, tão cruelmente 
offendidos, os Brasileiros, que se ameaça ainda com pri
sões parciaes e injustas, nidrem em seu peito a indigna
ção mais bem fundada, e riiais profunda,, não sendo possí
vel calcular até onde chegarão os se,us resultados, si aca
so o Governo não cohibir desde já semelhantes desor
dens, si não tomar medidas para que a affronta á Nação 
seja quanto antes reparada". 

Um verdadeiro ultirnatum ao imperador, como já 
fez sentir Felix Pacheco, no seu trabalho O Publicista 
da Regencia : desaggravar a Nação ou perder o throno ! 

Constituiu-se, na verdade, novo Ministerio, liberal 
e de brasileiros natos . Mas, como diz Mace~o, nas suas 
Ephemerides H istoricas: "Não era composto de mem
bros da Camara; não contava ministros, cujos nomes 
obrigassem a confiança e o enthusiasmo do povo irritado 

e de ouvidos abertos aos revolucionarias". 

A agitação continúa. 

E, aqui, como nas provinci~ . 
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Festejam os liberaes o anniversario da Consti tuição, 
com um Te-Demn na egreja de São F rancisco . E d. Pe
dro I que, destemido como sempre, ahi se intromette, 
ouve não apenas os vivas ao imperador "emquanto cons
titucional", que. o vinham perseguindo, sinão ainda um 
"Viva d. Pedro 'II". 

Em Minas, a 3 de Abril, Theophilo Ottoni dirigira 
uma proclamação aos habitantes do Serro, chamando-os 
ás armas contra a tyrannia, conforme sua narrativa, na 
Circular aos eleitores de lt{inas Geraes. E no dia 6, 
mais de quinhentas pessoas, inclusive todas as autorida
des populares, se reuniram no paço da Camara Munici
pal , subscrevendo o compromisso revolucionario. 

Movimento da mesma natureza se havia operado na 
Bahia, no dia 4. 

E, aqui, os acontecimentos se precipitam desde 
aquelle "Viva d. Pedro II". 

Organizam-se os exaltados em centurias, os sem; 
oradores vão para a praça publica, chegam á frente dos 
quarteis, como refere Armitage, "a pregar as doutrinas 
mais exageradas, causando' muita satisfação á multidão, 
como os militares que altamente os applaudem": con
cluem a seducção da tropa. E tudo isso na presença de 
Juízes de Paz, e sem que o Ministerio de fórma alguma 
interponha a sua autoridade. 

Demitte o imperador o Ministerio. Fórma novo com 
os seus antigos conselheiros de 1823 : o Ministerio dos 
marq.uezes. 
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Sahe para a rua a Revolução jurada, como disse 

Theophilo Ottoni, sôbre o sangue dos Canecas e dos 
Ratclifes . 

A 6 de Abril, o povo está no Campo da Honra, que
rendo estes a Federação, aquelles a Republica, narra 
Pereira da Silva, no seu trabalho Segundo Período do 
Primeiro Reinado; ou, melhor, direi, querendo todos a 
Republica, pois outra cousa não' seria a Federação. 

Depois é que vêm os. moderados. 
E por fim é que chega a tropa . 
Altivo, como sempre, repelle o imperador as inti

mativas que recebe para restabelcer o l\Iinisterio demit
tido, e empregando aquella phrasc, que bem exprime a 
absoluta incompatibi lidade em que se achava com os sen
timentos liberaes da Nação: "Tudo farei para o povo, 
mas nada pelo povo''. 

Por fim, concederia organizar o ministerio com 
Vergueiro. 

l\Ias, onde está Verguciro?. . . Ninguem o encontra! 
Invencível o movimento, abdica d. P edro I, pela 

madrugada de 7 de Abril. 
Regressa para a terra de seu berço. 
Está nacionalizada a Independencia; e está vinga

da a alma liberal da Nação. 
Gloria aos heróes do 7 de Abril. 

* " * 

E manda agora a justiça que, aqui mesmo, co11-
demnadas como acabam de ficar as faltas de d . P edro I 
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para com o Brasil, se realce tambem o que o Brasil in
contestavelmente lhe deve. 

Aliás, dessa obra se desobrigaram, pouco depois, mal 
na terra do berço se lhe fechara o tumulo, o maior ad
versario que elle teve na Assembléa Constituinte, e o 
maior adversario com que se encontrou no 7 de Abril, 
Antonio Carlos e E;varisto da Veiga. 

Deve-lhe o Brasil o grito revolucionario do Ipiranga, 
em intima communhão com a alma nacional. 

Deve-lhe o Brasil, em grande parte, a sua unidade! 

Evocando-lhe a fif?Ura, exclamou Antonio Carlos: 

"Este s6 serviço eminente (a decl:lracão da Indepenilen
cia), escripto em caracteres indeleveis na rn emo·n'a, te 
absolverá de toda a cu.lpa no conr,eito do bom brasiiei'ro, 

e pesará tanto que no eceano do t empo, q11,and,0 teus de

f eitos tiverem caido no fundo, elle sempre sobrenaàará, 

para levwr teu nome á rnais remota postericlade, rodeal. 

elo de ploria. e orva.lhado <las lagrimas de reconhecimento 

do Brasil inteiro". 

São de Evaristo da Veiga estas palavras : "Si exis
timos como corpo de Nação livre, si a nossa terra não foi 

retalhada em pequenas republicas inimiqas, aonde s6 do
minasse a anarchia e o espirita rni?.itar, devemo-lo mm:to 

á resol1icão aue elle tomou de ficar entre n6s, de solt<tr 
o primeiro r,rito de nossa Independencia". 

E aquellas faltas que depois da Independencia elle 
commetteu contra a liberdade, remiu-as, por fim, heroi
camente, na terra de seu berço, livrando-a de horrível 
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tyrannia, e em lucta cujo resultado ultrapassava as fron
teiras de Portugal. 

Si a morte não o tivesse arrebatado tão cedo. esta
va destinado, como pondera A.guiar, na Vida do Marquez 
de Barbacena, a ir plantar na Hespanha as liberdades 
constitucionaes que já havia outorgdo ao seu paiz. 

Finalmente os proprios vencedores de 7 de Abril 
não descambaram para a vindicta. Vossa nobre condu

cta e vossà moderação, depois da victoria, podem servir 
de modêlo a todos. os povos do mundo - dizia a Regen
cia, em manifesto á Nação. F oram brandos, generosos, 
para com os vencidos ; os protegeram contra a sanha dos 
exaltados. 

Não será quem agora estude a gloriosa Revolução, 
nas suas causas, na acção nacionalista e liberal que a 
propelliu, que haja de pretender outra cousa que não 
expôr a verdade historica. 

Não póde o Brasil desconhecer aquillo que, em parte 
de seu sangue, deve realmente a Portugal, deve ao san
gue dos heróes, que franquearam as portas do Oriente, 
que por todo o mundo levaram a conquista, numa admi
ravel obra de fé, num esfôrço sobrehumano, a exhaurir 
a propria nação. Não póde o Brasil desconhecer o que 
deve a d. João VI, principalmente na abertura dos por
tos, e na creação de tão variados institutos de ensino, a 
contrastar, seja dito, com aquelle inqualificavel obscuran
tismo em que a Metropole systematicamente pretendera 
afogar o Brasil. 
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Não se devem malsinar brasileiros illustres, conse
lheiros do imperador, que com o mesmo collaboraram por 
movel são, para lhe abrandar os ímpetos, receando que 
da sua quéda derivasse mal maior, a anarchia, o retalha
mento da Patria. Brasileiros, alguns notabilíssimos, de 
grandes, enormes serviços á Nação, antes e depois do 7 
de Abril. 

Tudo isso seja dito, mas glorificando-se de novo e 
sempre os heróes do 7 ele Abril, que nacionalizou a Inde
pendencia, e restabeleceu o espírito liberal, democratico, 
que havia presidido á fundação do Imperio. 



CAPITULO II 

HISTORIA POLITICA: REGENCIA E :MAIORIDADE 

Acabo de justificar as thcses sôbre a Historia politi. 
ca, desde a cla1tsula do prévio j11,ramento, em torno da 
Acclamação, até o feito de 7 de Abril. 

Passo a just if icar as que se referem á outra phase, 

a que vae desse momento á Maioridade. 

. "' . 
Com muita felicidade, definiu Euclydes da Cunha 

o papel da Regencia: "um volante regulando a poten
cia revôlta de tantas fôrças disparatadas". 

Não chegou o 7 de Abril á Republica. 
Esta ainda era prematura. 
Vivo, pavoroso, continuava o exemplo do antigo 

Vice-Reinado do Prata. 
Para o mesmo ainda apontava, em 1833, o grande 

naturalista Augusto de Saint-Hilaire, aconselhando os 
brasileiros a que se acautelassem "contra a anarchia de 
uma multidão de tyrannetes mais insupportaveis do que 
-qm despota unico". 
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Ademais, os sentimentos generosos, affectivos que a 
Nação cultiva no seu intimo, não consentem que desam
pare o infante que d. Pedro I , vencido, ainda lhe confia
va: realça tambem o 7 de Abril esse aspecto romantico 
do throno salvo nu!ll berço. 

Mas, si não se instituiu a.Ili a Republica, estava vi
ctoriosa a democracia. 

Democracia coroada, tinha que ser o r einado de d. 
Pedro II. 

De todo acephalo ficara o Govêrno, com a abdicação 
de d. Pedro I , visado directamente pelos r evolucionarios 
o proprio Ministerio. 

E a R egencia Provísoria - que ausentes as camaras 
representativas, occorrida a revolução no intervallo das 
sessões, os deputados e senadores que se acham na capi
tal do Imperio elegem - no manifesto que d irige á na
ção ha de proclamar : "devemos temer de nós mesmos o 
enthusiasmo sagrado do nosso patriotismo, do amôr pela 
liberdade e pela honra nacional que nos poz as armas nas 
mãos". 

Estava, de facto, a democracia senhora do Govêrno. 

"A Camara dos Deputados", j á disse Justiniano da 
Rocha, "formava como o seu grande conselho director: 
r egencia, minister io, tudo era ella; o Senado, conhecendo 
a sua impotencia sôbre a opinião popular, unica fôrça 
uaquelles dias, resignava-se á posição secunda ria que as 
circumstancias lhe haviam dado: vivia obscuro para 
salvar a sua vida ameaçada". 
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Na lei organica da Regencia, foram-lhe cassadas im
portantes attribuições. Não podia esta: dissolver as Ca
maras, nem negar sancção aos seus projectos, nomear 
conselheiros de estado; perdoar penas a ministros e con
selheiros de estado; dispensar as formalidades que ga
rantem a liberdade individual; conceder graças e titulos 
honorificos. E não podia, ainda, sem preceder approva-, 
ção da Assembléa Geral, ratificar tratados internacionaes 
e declarar a guerra. 

Constituira-se, de facto, a Camara dos Deputados 
verdadeira Convenção. 

E continuava a legislar, dotando o paiz de uma or
ganização francamente democratica. 

Já notou tambem J ustiniano da Rocha que, com a 
transformação da guarda civica, improviso das primeiras 
lutas que sustenta a Regencia, em Guarda nacional -
" foi a cidade toda · armada, fardada, sob a direcção de 
chefes por ella propria escolhidos e que em curto prazo, 
a não serem reeleitos, voltariam para as fileiras, indo 
hombrear com aquelles a quem haviam commandado". 

E do que fez o Codigo do Processo, nada poderei ac
crescentar ao que diz ainda o autor da .A,cção, Reacção, 
Transacção. 

Constituiu o mesmo "a policia electiva e democratica 
dos juizes de paz, que, desnaturados da sua essencia, da 
sua paternal jurisdicção, passaram a ser os formadores 
das culpas, os julgadores das contravenções e dos crimes 
sujeitos a fraca penalidade, os encarregados de todas as 
diligencias · policiaes na descoberta dos crimes, na ap-
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prehensão dos criminosos, nas diligencias exigidas pela 
mante1;1ça da ordem pública e da segurança individual". 

"Como tribunal criminal appareceu o jury; em to
dos os termos do imperio, o jury em que com raríssimas 
excepções todos os cidadãos eram admitt idos, chegando
se até a determinar que a lei não exigia, e, portanto, não 
era necessario que o cidadão soubesse lêr e escrever para 
ser incluido na lista de juizes de facto. Pela suppressão 
de todos os fóros privilegiados (menos os fóros políticos 
expressamente marcados na Constituição), o julgamento 
de todos os crimes, como o de todos os criminosos, es• 
tava debaixo dessa jurisdicção: o funccionario público 
de qualquer categoria, não só nos crimes que como par
ticular houvesse commettido, mas igualmente naquelles 
que só como funccionario podia commetter e que se 
achavam incluídos no codigo penal, foi-lhe sujeito". 

Até a magistratura civil ficou entregue â democra
cia, "pois os juízes de órphãos, os juizes municipaes, bem 
como os promotores, os accusadores criminaes perante o 
jury, foram nomeados pelo Govêrno de entre candidatos 
apresentados á sua escolha 'Pelas Camaras . municipaes, e 
essas serão emanações directas e immediatas da eleição 
popular". 

Sôbre a reforma da Constituição, em 6 de Maio de 
1831 tem inicio na Camara dos Deputados o seu processo. 

E nesse mesmo anno é votado e remettido ao Senado 
o respectivo projecto, em que se consagra a federação, 
se supprime o poder moderador e o conselho de estado, 
se estabelece a electividade e temporaridade do Senado, 
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se transformam os conselhos geracs em assembléas legis
lativas provinciacs. 

" . . 
Fundados eram, realmente~ os temores que exprimia 

a Regencia Provisoria, naquelle manifesto dirigido á Na
ção, de que a obra revolucionaria extravazasse. 

Não tardou que se dividissem os vencedores de 7 de 
Abril, formando dous partidos, o moderado e o exaltado. 

Queria o primeiro, como explica Moreira de Azeve
do, "que os progressos e mudanças na ordem .social mar
chassem de accôrdo com os progressos da intelligencia e 
da civilização; que as reformas afim de permanecerem 
fossem operadas lentamente e pelos meios legaes. Exfor
çava-se por estabelecer o culto da legalidade, a economia, 
a substituição do regime civil ao militar, a concessão de 
reformas constitucionaes e legislativas exigidas pela opi
nião publica e porfiava por sustentar a monarchia, cer
cada de instituições republicanas". 

Queria o segundo "que todas as mudanças e todos os 
melhoramentos fossem feitos já. e já, sem consultar-se a 
aptidão do povo, nem a disposição dos elementos existen
tes em relação ás reformas que pretendia ·~ar á organi
zação social. Proclamava a necessidade de vingança . .. 
Começou a perturbar a ordem pública, a segurança in
dividual, e travou discussão e lucta. . . Devotado á repu
blica, desejou estabelecer nova organização política, e 
clamou pela liberdade, mas não pela ordem. Sem acceitar 
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o termo da revolução, julgou ser preciso solapar, e des
truir tudo para reorganizar nova ordem de cousas. Não 
admittiia revolução sem sangue, nem concordia. Alçou 
na côrte e nas províncias o facho da revolução ... " 

As primeiras investidas dos exaltados, corre Eva
risto da Veiga a acudir à Regcncia, proclamando pela 
A.nrora ser necessaria a constituição da sociedade que 
tomou o nome de Defensora da Liberd~de e Indcpen
dencia : "Os bons patriotas devem trabalhar para que a 
revolução gloriosa de Abril se não perca no abysmo da 
dissolução social. O despotismo, é sempre o despotismo, 
quer exercido por um homem, quer nas mãos de muitos". 

A essa sociedade se filiam regentes, ministros, depu
tados, senadores, advogados, medicas, empregados pu
b licos, commerciantcs, banqueiros e industriaes. 

Chegou a mesma a contar mais de mil socios, e so
ciedades filiaes em todas as províncias, refere Moreira 
de Azevedo, que accrescent~, alludindo á sua influencia: 
"governava, pode-se dizer, como si fosse corpo político, 
ou instituição marcada nas leis do Estado. Dominou 
omnipotente a situação, governou o Brasil durante certo 
periodo, pesando sua influencia no ministerio e no par
lamento e cxtendendo-se por todos os angulos do imperio. 
Era um Estado no Estado". 

Fundaram, por sua parte, os exaltados a Sociedade 
Federal, em defesa das reformas precipitadas, revolucio-
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na rias : e filiaes se contaram em Pernambuco, Bahia e 
São Paulo. 

Certo, para Theophilo Ottoni, a mesma "symboli
zava o progresso pacifico". 

Mas, Aurelino Leal já observou, "elle era um exal
tado, e o seu depoimento se torna por isso suspeito". 

Constituíam, de facto, as reformas precipitadas, re
volucionarias, com a federação e a r~publica, que no mo
mento fatalme1:ite levariam o Brasil á horrível situação 
em que se estorcia o antigo Vice-Reinado do Prata - o 
lemma dos exaltados. 

O progresso pacifico, e que não seria incompatível 
com a federação, com a propria republica, quando com 
o correr dos tempos já não fosse para temer o mal que 
assolava as nações vizinhas - esse progresso, era a So
ciedade Defenora que o symbolizava. 

Desta sociedade, diz Justiniano da Rocha, testemu
nha ocular dos acontecimentos da épocha: "Abria ella 
seu grcmio a toda essa mocidade que no seu enthusiasmo 
juvenil estudava a gloria elos Girondinos da Revolução 
franceza, e anhelava pela republica, poetizada pelos seus 
sonhos, a republica de Athenas sem ostracismo, de Spar
ta sem o seu furôr bellicoso, de Roma sem as agitações de 
f oruni e sem as ta boas de proscripção, de Frànça sem as 
prisões e a guilhotina, a republica dos Estados Unidos 
e emfim, mas sem as desgraças das ex-colonias hespa
nholas". 

E quando os restauradores, afinal, se reanimam, se 
levantam, é na Sociedade Militar que elles operam, e que 

Cad. 7 
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succedera á sociedade Conservadora, fundada em 1832, 
visando essa mudança de nome, como obserYa J\Ioreira de 

Azevedo, "cobrir com o manto de uma classe o estan
darte de um partido". 

De summa importancia, pois, o estqdo dessas socie
dades, que acàbam de ficar apontadas: dellas partiu toda 

a acção politica do momento. 

Considerado ainda antecipadamente, de um ponto 

de vista geral, o que occorreu nas provincias durante a 

R egencfa, pode-se dizer com Euclydes da Cunha que, nas 
mesmas, as revoltas "desataYam-se em datas, vinculadas 
em séries: no Ceará, 1831-1832, em Pernambuco, 1832-

1835, no Pará, 1835-1837, na Bahia, 1837-1838, no 
Maranhão, 1838-1841, e abrangendo-as, sommando-as, a 

longa agitação do Rio Grande, 1835-1845". 

Ultrapassaram até as duas ultimas a Regencia. 

Não ha, entretanto, a observar, nessas revoltas, ape
nas o seu aspecto político: mas, tambem, o seu aspecto 

social. 

Como já poz em relevo o brilhante escriptor e socio
logo, "uma daquellas revoltas, a ferocíssima Cabanagem 

do P ará, vencida pelo general Soares de Andréa, em 
1836, dera um typo noYo á nossa historia - o cabano. 

Symbolizava o repontar de questão mais séri:i, . . e se 
destinava a permanecer na sombra até os nossos dias". 
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"E'ra", continúa Euclydes da Cunha, "o crescente 
desequilíbrio entre os homens do sertão e os do littoral. 
O raio civilizador, refrangia na costa. Deixava na pe
numbra os planaltos. O massiço de um continente com
pacto e vasto talhava uma pbysionomia dupla á nacio
nalidade nascente. Ainda quando se fundissem os gru
pos abeirados do mar, restariam ameaçadores, affeitos 

\ 

ás mais diversas tradições, distanciados do nosso meio e 
do nosso tempo, aquelles rudes patrícios perdidos no in
sulamento das chapadas. Ao cabano. se ajuntaria no cor
rer dos tempos o balaio no 1\íaranhão, o chimango no 
Ceará, o cangaceiro em Pernambuco, nomes diversos de 
uma diathcse social unica, que chegaria até hoje, proje
ctando nos deslumbramentos da Republica a silhueta 
tragica do jagunço". 

Nas luctas que se succedem, dos exaltados, a pr inci
pio, dos resta.tiradores conjugados com os mesmos, de
pois, e dos restauradores por si sós, afinal - contra a 

Regencia, si Evaristo da Veiga é o espirita, Feijó é o 
braço, que a defende. 

Quanao vae começando a obra dos exaltados, de vin
gança contra os vencidos, de reforma na Constituição a 

ferro e fogo, é Feijó dos que pr imeiro protestam: "Tudo 
todavia, agora, tudo se deve e pôde fazer legalmente, na
da porém pela violencia e pela desordem". 

E ninguem podia mais insuspeito fallar desse modo. 
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Vinha de longe Feijó, desde as Côrtes de Lisbôa. E' 
formara sempre nas avançadas. 

Para elle appella a Regencia, sentindo o terreno vul
canico cm que está pisando. 

Offerece-lhe a pasta da Justiça, que ell e acceita, mas 
mediante condiçõ~s que impõe, e que, como resume Pe
reira da Silva, consistiam em inteira liberdade de acção na 
mesma; direito quando doente, ou com licença dentro de 
um anuo, de se fazer substituir por pessôa de sua esco
lha; animo resoluto para combater o~ desordeiros, casti
gar os criminosos, exonerar e responsa_bilizar os empre
gados negligentes e prevaricadores; manutenção de um 
periodico s,)b sua responsabilidade. 

Taes condições ficaram constando de documento es-. 
crípto, de um pacto _que, como de poder a poder, Feijó 
firma com a Regencia ! 

É que o grande brasileiro - cujo caracter indepen
dente e cujo extraordínario prestigio, esse pacto memo
ravel põe em tamanl1a evidencia - tinha a plena visão 
dos acontecimentos que se iam desenrolar. E fôrça é que 
a Historia proclame, si os não contivesse o seu pulso de 
ferro, estaria dissolvida a' Nação! 

De facto. 
lVIal assume Feijó o cargo, cresce o motim, arrebenta 

a insurreição militar. 
Redobram os exaltados os seus esforços anarchicos, 

comprehendendo o inimigo que têm pela frente. 
lvfas, Feijó os leva de vencida. 
E não tarda que se veja entre dous fogos. 
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Com a lucta entre os exaltados e moderados, ani
mam-se os restauradores, já não temendÓ o Senado pelos 
fins de 1831, em adiar para o anno seguinte a discussão 
do projecto de reforma constitucional, que lhe fôra en
viado pela Camara. 

E , afinal, se unem aos exaltados, para dar combate 
ao inimigo commum. 

Certo, em sua Circular, nega Theophilo Ottoni esse 
facto, quando diz : "no dia 17 de Abril de 1832, a não 
ser a repugnancia que tiveram os liberaes exaltados em 
entrar em alliança com os retrogradas, seria o ultimo dia 
da Regencia e do govêrno de 7 de Abril " . 

Mas, sôbre o mesmo que occorreu não pelos aconteci
mentos de 17, mas de 3 de Abril, depõe com absoluta pre
cisão Moreira de Azevedo: "Verificou-se a fusão desses 
dous partidos na sessão secreta que houve na loja maço
nica do valle do Passeio Público, onde foi determinado 
o movimento hostil contra o Govêrno". 

F avorece essa affirmativa o que referia o proprio 
'rl1eophilo Ottoni naquclla publicação: "No Rio os con
servadores conspiravam na Sociedade Militar, e mesmo 
ern um dos gra-ndes orientes maçonicos convertidos em 
alavanca politica". 

E como salienta Moreira de Azevedo, 1iscuti ndo a 
fulla do throno em 1832 disse um deputado: "era sabido 
e notorio em Pernambuco que dous partidos diametral
mente oppostos se tinham dado as mãos no Rio de Ja
neiro para dar com o govêrno e a Regencia em terra". 
Tal união é const atada por Feijó em officio dirigido ao 
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intendente de policia e aos juizcs de paz: é constatada 
por Evaristo da Veiga, na Á'ltrora. 

Natural, aliás, que o facto t ivesse occorrido. 
Joaquim Nabuco - historiador á Macaulay, que faz 

obra de pensador, que generaliza, que formúla leis his
toricas, no seu trabalho Uni Esta<lista do Imperio, verda
deira histor ia do segundo r einado, salvo a figura central 
que, por um nobre. impulso de amôr filial, procura attri
buir ao seu eminente progenitor e notavel brasileir o -
alludindo ao mesmo facto, assim plenamente o justifica: 
" A fatalidade das revoluções é que sem os exaltados não 
é possível faze-las, e com elles não é possivel governar. 
Cada revolução subentende uma lucta poster ior e alliança 
de um dos alliados, quasi sempre os exaltados, com os 
vencidos". 

Mas, como quer que seja, domina ainda Feijó a se
dição que se verifica em 3 de Abril de 1832. 

E vae dominar, afinal, a que os restauradores, logo 
em seguida, abertamente, por si sós, a 17 de Abril l evam 
a effeito. 

'rriurnphara Fei jó em toda a linha: salvara a Nação. 
Queria, agora, apurar as respo11sabilidades, punir os 

culpados. 
E accusava perante o Corpo legislativo a José Doni

.facio de connivente com os restauradores ou inepto: 
"Fôra a Quinta da Bôa Vista o quartel general dos re
voltosos". P ede ff sua destituição de tutor . 

Concede a Camara essa medida. 
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Mas o Senado já não era o mesmo do anuo ante
cedente: tomara posição, fizera-se r eaccionario. 

Assentara em se oppôr a todas as idéas líberaes con
tidas no projecto de reforma da Constituição vindo da 
Camara. 

E começa por votar contra a Federação. 
É nessa hora que chega ao seu conhecimento o pro

jecto da destituição do tutor: recusa-se a approva-lo. 
E narra Pereira da Silva: "E.: impossível pintar ao 

vivo a colera, a desesperação a que se entregou o padre 
Fei jó, logo que teve conhecimento da votação do Senado". 

Acostumara-se a não ser vencido; via immediato o 
sossobro do 7 de Abril; e profundo odio pessoal o sepa
rava dos Andradas, desde 1823, trocando-se ainda di~s 
antes, na Camara, em torno do assumpto que está em 
causa, fortes doestas entre elle e Martim Francisco. 

Torna-se revoluciona rio ! 
Declara indispcnsavel, considera medida de salva

ção nacional, attender-se ás exigencías dos exaltados. 
E na historica Chacara da .Floresta do padre Custodio 

Dias, figura liberal de grande destaque, pactuam os mo

derados, connivente a Regencia, o golpe de E·stado pelo 
qual a Camara <los Deputados, assumindo funcções de 
asscrnbléa nacional, votasse immediatamente a Constitui

ção de Po1,so Alegre, que tira o nome da cidade sul-mi
neira onde foi impressa na typographia do Pregoeiro 

Constitucional, publicado sob a direcção do padre José 
Bento Leite Ferreira de l\Iello, outra figura liberal 
muito saliente. 
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Nesse documento se achava remodelada a Constitui
ção do Imperio, consignadas, salvo a F ederação, as icléas 
(já anteriormente referidas) que figuravam no projecto 
de reforma constitucional, a que o Senado começava a 
se oppôr, e ainda se retirava ao imperador o titulo de 
Defensor Pervetno do Brasil. 

Na memoravel sessão da Gamara, de 30 de Julho, 
verificam-se os actos preparatorios do golpe de Estado. 

Combatem-no, entretanto, os proprios exaltados, pa
ra quem, sob o pretexto de satisfazer a icléas adentadas, 
elle visava era perpetuar o mando de Feijó. 

E susta-o, por fim, a palavra auctorizada e impres
sionante ele Honorio Hermeto, que faz justiça ás inten
ções de seus correligionarios, reconhece a gravidade da 
situação, mas não póde concordar com providencias fóra 
da Constituição - revelando-se desde ahi o espírito in
dependente e moderado do estadista de prestigio formi
davel, a quem havia de caber mais tarde, em 1853, orga
nizar o Gabinete da Conciliação. 

Feijó já não é ministro da Justiça. 
E, com a tentativa de golpe de Estado, enfraquece

ram-se os moderados. 
Forma-se o ministerio ( embora incompleto), como 

diz Pereira da Silva, "com pessoas de fó ra das luctas 
dos partidos pleiteantes, como personagens neutros e 
desapaixonados, emquanto que não se serenavam os ani-
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mos e se esclar eciam as posições dos partidos, necessaria
mente conturbados pelos eventos occorridos". 

Prosegue o Senado na sua obra de reacção contra 
o espíri to liberal do 7 de Abril, pondo abaixo, uma por 
uma, as modificações á Constituição, constantes do pro
jecto que vinha examinando. Era esse ramo do legisla
tivo, dizia Theophilo Ottoni, na celebre cir cular da so
ciedade Promotora, do B em Público, "o primeiro escolho 
que se devia evitar, si queriam ehegar ao porto da liber
dade ... " 

Recusando primeiramente o seu voto á Federação, 
recousou-o, depois, ao dispositivo que dizia respeito a si 
proprio, tornado electivo e temporario, ao que supprimia 
o Poder 1\Ioderador , ao que extinguia o Conselho de 
Estado. 

Apenas approvou dous dispositivos do projecto : o 
que estabelecia a Regencia una, e o que t ransformava os 
conselhos geraes em assembléas legislativas provinciaes, 
ainda assim emendando-os. 

E livre, agora, de F eijó, sómente tinha ell e, ou por 
outra, os restauradores, motivos para intensificar a sua 
acção. 

E ntretanto, ao passo que os restauradores vão agin
do, os moderados se vão approximando dos exaltados, 
com os quaes chegam a se entender, não edando mais em 
causa a pessoa de Feijó, dominados os ultimos pelo can
saço de tantas luctas, de tantas decepções. 

Quarenta dias dura apenas o ministerio organizado 
por effeito do 30 de Julho. 
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Voltam os moderados ao poder : e activam a reforma 
c0nstitucional. 

Havia a Camara rejeitado todas as emendas do Se
nado ao respectivo__ projecto. 

Na fórma da c·onstituição, opera-se a sua fusão com 
o Senado, sahindo dahi a lei de 12 de Outubro de 1832 
que, como observa Aurelino Leal, auctorizou a feitura do 
Acto Addicional numa "obra de transacção política em 
que cada matiz resistiu e cedeu, marchou e contra-mar
chou, avançou e recuou, até um pacto definitivo". 

Auctorizou-se, como concessão á causa liberal, a 
transformação dos conselhos geraes em assembléas legis
lativa provinciaes, a extincção do Conselho de Estado. 
Como medida conservadora, auctorizou-se o estabeleci
mento da Regencia una. 

• • • 

Suspenderam os restauradores a sua acção revolucio. 
naria desde quando o duque de Bragança encetara em 
Portugal a luta contra o absolutismo: não podiam afas
tal-o daquelle paiz, no momento. 

Mas por todos os outros meios continuavam a agir . 
E, em Junho de 1833, leva o ministro dos negocios 

estrangeiros ao conhecimento do Corpo legislativo as re
presentações recebidas dos minist ros diplomaticos do 
Brasil, na Europa, sôbre os planos que alli se concerta
vam para a restauração em tempo de d. Pedro I, no go
vêrno do Imperio .. 
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Si o Sentldo julgou vão qualquer temor a respeito, 
de outra fórma procedeu, porém, a Camara. 

Approva-se ahi o pa1·acer do deputado Costa Fer
reira: "Responda-se que a Camara dos Deputados firme 
em sustentar a honra brasileira, o systema monarchieca 
constitucional, o throno do sr. d. Pedro II, e a revolu
ção de 7 de Abril, coadjuvarã efficazmente o govêrno em 
tudo que fôr constitucional, e que tomarã em considera
ção as suas prop~stas". 

Approva-se, ainda, o additamento de Honorio Her
meto, que visava condemnar tambem desde logo expres
samente outra fórmula dos retrogrados, isto é, a regencia 
do duque de Bragança, caso não fosse possível restaura
lo no throno: "E' além disso adoptarã por si todas as 
medidas que lhe parecem con~ucentes a evitar o oppro
brio de uma restauração, e mesmo que o duque de Bra
gança volte ao I~perio sob qualquer titulo que seja". 

E se approva, por fim, um projecto do deputado 
Henriques de Rezende, considerando banido o ex-impe
rador, devendo ser tido e tratado como inimigo e aggrcssor 
da Nação, si a qualquer titulo pisasse no territorio bra
sileiro. 

De facto, não era infundada a crença de que se es
tava tramando a volta de d. Pedro I. 

Versão corrente até, aqui como na Europa, que An
tonio Carlos fôra se entender a respeito com o ex-impe
rador. 

Difficilmente encontraria elle outra explicação para 
a sua ida naquelle momento á Inglaterra, e dalli a Lisbôa. 
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Os jornaes do partido, cm artigos incendiarios, m
vestiam contra a situação dominante: est ava em plena 
actividade a Sociedade Militar. 

E José Bon'ifacio, como entendeu o Govêrno, não era 
extranho ao movimento. "Deante dos documentos pu
blicados e ineditos, que nos foram presentes ", diz P ereira 
da Silva, "impossível nos parece que o conselheiro José 
Bonifacio, tutor da familia imperial, f ôsse alheio á di
recção e conselho do partido restaurador. Não se póde 
explicar por outra fórma todo o seu procedimento, ainda 
mesmo que se acredite que nenhum tentame revolucio
nario elle quizesse que se effcctuasse". 

J á disse Joaquim Nabuco: "Os homens que a revo
lução produziu eram na sua maior parte homens novos, 
sem tirocínio, cuja inexperiencia devia inspirar quasi 
compaixão ao grupo de estadistas provectos do primeiro 
reinado, aos homens que tinham redigido a Constituição. 
Os velhos Andradas, si não podiam com prazer :ver o paiz 
entregue a Feijó e que 14_es guardava r ancor da perse
guição soffrida em 1823, não podiam tão pouco tolerar a 
dictadura da opinião exercida por E varisto, o qual não 
passava para clles de um mancebo inexperto e de um 
theorista crú". 

Consideração identica faz Theophilo Ottoni: "Os 
conservadores não podiam olhar os livreiros e chapéos re
dondos sinão como usurpadores que se collocavam no lo
gar do monarcha". 

E ganhava sympathias a causa dos restauradores, 
mercê das glorias que ia conquistando em Portugal o <lu-
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que de Bragança, na sua brilhante campan_ha contra o 
absolutismo implantado por d. Miguel. 

Quanto a José Bonifacio, se explica ainda a sua at
titude por um nobre sentimento de gratidão, de lealdade, 
para com o ex-imperador, que, ao se retirar do Brasil, o 
proclamava o seu arnicits certus e lhe confiava a sorte de 
seus filhos. 

E nem podia permittir a Providencia que só glorias 
lhe estivessem reservadas. A outros, que não a elle, ha
viam de caber os louros do 7 de Abril: já lhe bastavam 
os da Independencia. 

Afinal, ou porque, de facto, estava imminente outra 
revolta dos restaitradores, ou porque o Govêrno isso in
ventasse, para pôr termo á situação grave para a ordem, 
para o socego publico, que elles vinham creando, José 
Bonifacio é por um golpe de Estado destituído de tutor. 

Um acontecimento inesperado vem modificar pro
fundamente a situação política do paiz: a morte do 
duque de Bragança. 

Satisfeitos até certo ponto os exaltados, com o Acto 
Addicional ( promulgado em 1834), fortes e cohesos se 
mantinham no poder os moderados, de guarda contra os 
res tam·adores. 

Agora, já não ha partido restaurador. 
E com o seu desapparecimento scinde-se o partido 

modera-do. 
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Indice expressivo deste facto, já fôra a eleição do 
regente. Quando no anno anterior, 1834, se proedeu á 
eleição de eleitores, como informa Pereira da Silva, dis
puzera esse partido de mais de cinco mil votos, ao passo 
que os do exaltado e resta1,rador não excediam de mil. 
Entretanto, F eijó consegue apenas 2.826 votos, reparti. 
dos os demais por Hollanda Cavalcanti, Araujo Lima, 
Vaseoncellos e outros cidadãos. Certo ainda que o seu 
principal competidor, Hollanda Cavalcanti, delle não fi. 
cou distanciado por notavel maioria. 

E do que occorreu na Camara, deixou noticia Eva
risto da Veiga, explicando porque foram pouco proveito
sos _os trabalhos da mesma em 1835: "Uma maioria mal 
organizada, e que parecia não conhecer um fim commum, 
retalhada cada hora nas votações mais importantes ... " 

Nesse desmantêlo, nessa confusão, em que cabem os 
partidos, uma unica voz te_m autoridade e se faz ouvir: 
é a de Evaristo da Veiga. 

Graças a elle, Feijó é regente. 
Mas havia passado o momento do ex-ministro da 

J ustiça. 
' ] 'altava, agora, a Feij6, como bem diz Pereira da 

Silva, "o campo material da pugna, a convulsão a repri
mir, o motim a refrear, o tumulto a esmagar". 

Ademais, ainda sob esse aspecto, o seu animo já não 
se apr esentava com o mesmo arrôjo, era hesitante. 
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Pelo que occorria nas provincias, chegou a admittir 
- em uma das clausulas que impoz para a acceitação da 
~egencia - a hypothese da separação do Norte : "no 

caso da separação das províncias do Norte, segurar as do 
Sul ... " E quanto á revolução do Rio Grande do Sul, 
agiu com frouxidão, chegando a ser accusado de conni
vencia com os seas chefes. 

E si 'proverbiaes a sua energia, a sua integridade, 

' proverbiaes, da mesma fórma, a sua falta de tacto, a sua 
falta de maleabilidade. 

Destas armas, que agora se exigiam, elle absoluta
mente não dispunha. 

Era aspero, era rude. 

Guardava os odios, os rancores das lutas tremendas 
em que se vira empenhado como ministro da Justiça: 
não sabia sopita-los. 

Só o conselho de Evaristo da Veiga o continha. 

E feria ainda Feijó a alma catbolica do Brasil, na 
questão religiosa que levantou, confundindo - como bem 
diz Vilhena de Moraes, no seu trabalho O Patriotismo e 
o Clero no Brasil - a sua rebellião contra o Santo Pa
dre com a causa do paiz. 

Faltava-lhe por fim, cultura, para coÍlsiderar o pro
blema político do paiz, tão altamente como o estavam col
locando homens illustrados, já com dez annos de tirocí
nio parlamentar; e tanto mais quanto tinha pela frente 
a mentalidade portentosa de Bernardo de V asconcellos. 
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Dos ministros de que teve de se cercar, disse com to
da a imparcialidade o conego ~farinho, rcYolucionario de 
1842: "eram a satyra viva da illustração do paiz". 

Roubando-lhe a morte, com Evaristo da Veiga, seu 
conselheiro, não ponde mais governar. 

"Em 1837", diz OliYeira Vianna, em uma das pagi
nas dos seus Pequenos Estudos de Psychologia Social, 
elle se achou sózinho, e sem a acção ca talytica· da mode
ração de E,·aristo, cleaute de uma maioria parlamentar 
hostil, chefiada, além disso, por um batalhador tremendo, 
Bernardo de Vasconcellos, - e então esta sua incapacida
de para transigir, para adaptar-se, para "accommodar
se", se reYelou inteira e completa. V cudo-o por esse tem
po, settea<lo pelos acintes e as picardias opposiciouistas, 
tem-se a impressão de um leão enclausurado numa jaula 
de simio. Elle alli está mar' posto, deslocado, canhestro, 

embaraçado, sem saber como mover-se, como applicar a 
sua formidavel capacidade combativa". 

"Por essa occasião, dizia-lhe o deputado Paula Sou

sa, censurando-lhe· em tom amigavel a sua obstinação em 
não querer organizar um ministerio com elementos da 

maioria parlamentar, então em franca e viva hostilidade 

a elle: 

"- Mas, meu amigo, nós <levemos governar com a 
maioria: porque você faz de r·ei constitucional, e o regi

me em que estamos é o parlamentar. 

"- En não sirvo para rei constitucional, respondeu 
Feijó, com a habitual decisão". 
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"O seu caracter solido, uno, indivisivel, despido in
teiramente de maleabilidade, não se prestava realmente 
a essa funcção conciliadora, mediadora ou plastica, de 
"fazer de rei constitucional". E' renunciou. 

• • • 

A confusão em que se precipitaram os partidos com 
o trespasse do duque de Bragança, começava a desappa
recer, pelos fins de 1835. 

Já então, narra Moreira tle Azevedo, "a Camara dos 
Deputados manifestava claramente em seu seio a exis
tencia de tres grupos distinctos: primeiro, a grande frac
ção da antiga maioria; segtmdo, a antiga opposição; ter
ceiro, um partido médio ou central, cujos elementos, pou
co e pouco e sem designio apparente, foram-se conden
sando". 

Este ultimo havia de crescer, impôr-se, tornar-!!e, 
afinal, o partido dominante. 

E, por uma obra de cultura, de doutrinação, que 
honra a nacionalidade, levada a cabo pelo " gigante par
lamentar", que era Bernardo de V asconcellos. 

• • * 

Fraqueza do govêrno, compensada pelos seus exces
sos - assim define Justiniano da Rocha a situação que 
se havia creado para o paiz. 

Cad. 8 
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" Por toda parte nessa organização politica, em todos 
os actos legislativos de então, em todas as opiniões domi
nadoras, apparecia como um eterno pesadello a descon
fiança elo poder; o poder considerado como inimigo nato 
da liberdade, em lucta com os cidadãos a quem só dese
j ava opprimir ; o dever dos legisladores era, pois, cercear
lhe o mais possível as forças, as attribuições; era o ini
migo vencido, era o leão apanhado em pequeno, indefeso, 
e a quem arrancam os dentes, limam as garras, cobrLm 
de correntes, para apresenta-lo nas feiras, em ridículo es
pectaculo aos curiosos". 

Tufas, "ao poder assim aniquilado não duvidavam, 
uos dias cm que lhe cumpria defender a sociedade contra 
o mot im em permanencia, dar indulto para todas as arbi
trariedades, conceder-lhe as medidas eXCepcionaes de que 
se quizesse Yaler". 

Identificados com a causa anti-nacional da restau
r ação os conservadores não podiam ser ouvidos, não po
diam actuar. 

Libertos desse compromisso, principiam a ter acção, 
e tanto mais quanto Bernardo de Vaconcellos vai enro
lando a.. bandeira liberal, até hastear francamente a ban
deira do regresso. 

Mas este regresso não é real. É apparente: é um no
vo estadio no processo evolutivo <la política nacional. 

Assim justificou o genial brasileiro a sua nova at
titude: "Fui liberal, então a liberdade era nova no paiz 
e estava nas aspirações de todos, mas não nas leis, não 
nas idéas práticas: o poder era tudo: fui liberal. Hoje, 
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porém, é diverso o aspecto da sociedade : os princípios 
democraticos tudo ganharam e muito comprometteram : 
a sociedade, que então corria risco pelo poder, corre 
agora pela desorganização e pela anarchia. Como então 
quiz, quero hoje servi-la, e por isto sou regressista. Não 
sou transfuga, não abandono a causa que defendo nos 
dias de seus perigos, de sua fraqueza: deixo-a no dia em 
que tão seguro é o seu t riumpho que até o excesso a com
promette". 

A evolução, na verdade, como tão brilhantemente 
explica De La Grasserie na sua Fórma Graphica, se ope
ra por meio de rarefacções e condensações successivas. 
'fem a fórma de uma espiraloide que envolve uma es
phera. Partindo do polo sul, no equador chega ao maxi
mo de rarefacção ; no polo norte, ao maximo de conden
sação. "Parece que voltamos no fim de algum tempo, ao 
ponto de partida, tendo percorrido um circulo que nos 
encerraria fatalmente, o que . é uma illusão : certo os 

pontos de partida e de chegada estão n a mesma linha 
vertical, mas a linha horizontal elevou-se". 

• • • 

Não padece duvida, na occasião fortificar o poder 
era obra de sabedor ia, era obra de patriotismo. 

Com a Republica, ou com a Federação, estaria . o 
Brasil alli, preso da anarchia, da caudilhagem, estaria 
dissolvido. 
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Pouco depois da Revolução de 7 de Abril, em 25 de 
Junho de 1831, o proprio Theophilo Ottoni, pertencente 
ao grupo dos que a haviam jurado sobre o sangue dos 
Canecas e dos Rf.1,tclifes, prégava pela Sentinella do 
Serro: "Somos de opinião que se deve lentamente repu
blicanizar a Constituição do Brasil, cerceando as ·fataes 
attribuições do poder moderador, organizando em assem
bléas provinciaes os conselhos geraes de província, abo
lindo a vitaliciedade do Senado, e isto desde já. Mas, si 
contra a nossa humilde opinião a Camar~ dos Deputados 
se conservar estacionaria, nem por isso appellaremos pa
ra golpes da nação; mas, pelo contrario, continuaremos 
a reprovar altamente todos os meios violentos, que podem 
levar-nos á anarchia e depois ao despotismo müitar, que 
opprime a quasi todas as chamadas rep1tblicas da Ameri
ca ex-hespanhola... Estamos intimamente persuadidos 
de que, si Washington, Franltlin e todos os outros pa
triarchas da liberdade americana tivessem nas actuaes 
circumstancias o leme dos negocios do Brasil, elles nos 
encaminhariam assim". 

No momento em que Bernardo de V asconcellos ini
ciava a reacção conservadora, ao liberalismo do Codigo 
Criminal, ao liberalismo do Codigo do Processo, já se ha
via adjuhtado o liberalismo do Acto Addicional. 

E mais grave não podia ser a situação. 
Testemunho da mesma dá o proprio Feijó, não ape

nas na clausula já referida, com que acceitou a Regen
cia, admittindo a hypothese da separação do Norte, sinão 
ainda, e mais cumprida e vivamente, em sua correspon-
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dencia com o marquez de Barbacena, a quem confiara 
uma serie de incumbencias na Europa. 

Em carta de 10 de Dezembro de 1835, tocando na 
politica interna do paiz ( e sem faltar a nota de seu odio 
contra "a caramuruada reles"), depois de fallar nos 
acontecimentos do Pará, declara: "O que mais me as
susta é o Rio Grande. . . Vai-me parecendo inevitavel a 
separação da província, posto que ~om o tempo ella tor
naria a voltar, si o respeitavel publico consentisse nas 
medidas que se proporiam á Assembléa geral e que ella 

sem dúvida rejeitará ou não decidirá ... O govêrno tem 

absorvido todos os recursos para o Pará . . . e v. ex. sabe 

muito bem que, sem grande apoio interno, mui difficil 
seria a todo o Brasil conquistar o Rio Grande". 

Voltando a se referir ao Norte, diz Feiió: "Noticias 
vagas ha, a de oue em Pernambuco trata-Re de nromover 
a senaracão e de oue emissarios nesse sentido se têm en
viado á Bahia, onde a idéa não encontra muita s:vmnathia, 
comtudo, Sergipe, Alagôas e Parahiba farão côro com 
Pernambuco". 

E conclue confessando a sua impotencia para vencer 
a tormenta que antevê cada véz maior, nestas palavras 
desacoroçoadas, que fazem desconhecer nelle por eom
pleto o antigo ministro da JustiGa: "Lá se avenham (as 
pronvincias) ; Deus as ajude. Como eu não tenho nem 
nunca tive parte nas desordens do Brasil, tendo pelo 
contrario sempre querido remedia-las, tudo correrá por 
conta e risco dos que tiverem parte na desordem". 
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Começava, de facto, a lavrar o incendio revolucio
nario ao Norte e ao Sul, perigando a propria unidade da 
Patria, principalmente ao Sul. 

Ia-se impondo, dest 'arte, e cada vez mais se imporia, 
a reacção conservadora iniciada. 

No Rio Grande, pela maior largueza de suas vistas, 
pelos elementos proprios da provincia aguerrida, pela 
ajuda que lhe dava a fronteira, a r evolução - dirigida, 
como diz Euclydes da Cunha, "por um campeador, Bento 
Gonçalves, com quem não desadorava hombrear um ou
tro predestinado a maior fama, Giuscppe Garibaldi" -
subiu de impor tancia, tomou grande vulto, chegou á se
paração, á Republica de Piratinirn, extendendo-se a San
ta Catharina; durante dez annos, 1835-1845, deu que fa
zer ao Impcrio ! 

E vencida em 1836 a "Cabanagem", no Pará, havia 
de surrrir a "Sabinada", na Bahia, 1837-1838, como, no 
mesmo anno em que esta' se extinguiu, havia de surgir 
a terrível " Balaiada", no Maranhão, prolongando-se até 
1841. 

-• .. .. 
Si queria fortificar o poder, não queria, entretanto, 

Bernardo de Vasconcellos o arbitro do poder. 

Não desapparecia o creador do parlamentarismo no 
Brasil, e tal systema prevaleceu, de facto, entre nós, 
graças á luz de sua prégação, de sua cultura, não estava 
na lettra d.a Constituição. 
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Combatendo a Feijó, ne r eacção conservadora, como 
havia combatido a d. Pedro I, nas avançadas liberaes, o 
que ell e exigia, desde logo, agora como naquelle t empo, 
era que se praticasse o regímen representativo. 

Como explicar - indiga va - a expressão usada por 
Feijó, cm manifesto á Nação, ao assumir o govêrno, de 
que seria "immutavel no seu procedimento político? ... " 
Si "não representava o regente propriamente um parti
do, porque estava investido de irr~sponsabil id ade. Devia 
acompanhal' a opinião pública . . . e deixar aos ministros 
liberdade de acção, para que e.stes a representassem e 
fizessem prernlecer no govêrno e administração do paiz". 
E a intervenção preponderante do mesmo nos actos do 
poder executivo se achava patente na falia do throno 
com que abria as Camaras (1836), ao convida-las para 
que o accompanhassem na lucta em que elle na realidade, 
e não os seus ministros, e muitos menos a Nação, estava 
empen hado com a Santa Sé; ao convida-las para exami
nar o Evangelho, quiçá para romper a unidade da E"gre
ja, para o transviamento do scisma. 

Combatia o absolutismo de Feijó, como havia com
batido o absolutismo de d. Pedro I : combatia sempre o 
ab,;olutismo. 

Não transigia quanto ao systema parlamentar. 

Queria ministerios tirados das Camaras, interpretes 
da confiança nacional : queria ministros rcsponsaveis, e 
solidariamente responsaveis. 

• • • 
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Era , como não podia deixar de ser, projectando luz, 
e não espalhando trevas, que Bernardo de Vasconcellos 
conduziria a r~acção conservadora . 

O ministerio de que é cliefe, formado em 1837, quan
do a mesma canta victoria, appelliclam-no Ministerio das 
Capacidades. 

E a acção que, na pasta do Imperio, elle pessoal
mente desenvolve pela causa da cultura, é tão ampla, é 
tão f ecunda, é tão brilhante, que marca o período do re
nascimento das sciencias, das lettras e das artes, no paiz. 

Fôsse vivo em 1853 o grande brasileiro, e mais in
dicado ainda para chefe do ll!inisterio d-a Conciliação de
via estar do que o marquez de P araná, seu auxiliar na 
Reacção Conservadora. 

l\Iinísterio esse tambem glorioso, que marca o renas
cimento do principio dem'ocratico dentro da ordem. 

Chefiara elle, pelos mais elevados principios, a ac
ção liberal, depois, a reacção conservadora : logico, por
tanto, que passasse a chefiar a transacção, a conciliação 
dos partidos, quando, como dizia o m~rquez de Paraná, 
a mesma se impunha, "pelo estado em que se achava a 
sociedade". 

Conforme uma tradição referida por Aurelino Leal, 
quando Bernardo de Vasconcellos ( 1834), tendo prom-
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pto o projecto do Acto Addicional, de que foi relator, o 
passou a seus pares, haveria dit o: " Entrego-lhes o co
digo da anarchia". 

Para Theophilo Ottoni, não existia dúvida que o 
Acto Addicional fôra uma concessão aos liberaes, arran
cada não ás convicções, mas ao medo dos moderados: "O 
duque de ~ ragança falleceu a 24 de Septembro de 1834. 
Si este facto se tivesse dado quatro mezes an tes, não te
ria havido r eforma constitucional". 

l\íais natural, entretanto, qu e aquelle juízo o tivesse 
emittido Bernardo de Vasconcellos não alli, ma s depois 
das emendas por que passou n a Camara o projecto. Aliás, 
é o que se dedl1z de algumas citações feitas pelo proprio 
Aurelino Leal , das quaes me vou servir. 

Como salienta o visconde de Uruguay, não era delle, 
não constava do proj ecto da Commissão, originou-se de 
emenda offerecida na Camara, a disposição do Acto Addi
cional que foi "causa principal de toda a confusão e con
fli ctos que se deram entre as attribuições do poder geral 
e provincial". 

E , na verdade, na sessão do Senado, de 29 de Maio 
de 1839, diria Bernardo de Vasconcellos : "Eu entendi 
que o Acto Addicional devia ser approvado tal qual o 
redigí e apresentei .. . Não consegui o meu desejo; fize
ram-se-lhe consideraveis emendas qu0 o ,.podem t ornar, 
como eu receava, a carta da anarchia . .. " 

Havia dicto, em 1834, discutindo na Camara o pro
jecto referente ao mesmo : " E'stou que se deve diminuir 
os laços da centralização, mas não de um jacto que faça 
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dar um grande salto ... " Havia se confessado "amigo 
das reformas, reformas necessarias ao Brasil, operadas 
pela razão e calma, e não reformas que em dous dias tor
nem este nome oqioso ao Brasil". 

E na antevisão dos males que iriam occorrer, foi o 
primeiro a assignar a emenda que se transformou no 
art. 25 do Acto Addicional, dispondo que "no caso de
dúvida sôbre a intelligencia da reforma, ao Poder Le
gislativo Geral competeria interpreta-lo". 

Não condemnaria o Acto Addicional, sinão relativa
mente áquella emenda por que passou o projecto que elle 
havia organizado. Fóra dahi, do mesmo confessou que se 
orgulhava, na sessão da Camara de 21 de Maio de 1838: 
"Ora, sendo o Acto Addicional um dos penhores da liber
dade do nosso paiz, merecendo elle tantos elogios, não 
quererei eu que floresça uma producção que, pela maxi
ma parte, me deve ser attribuida Y Não quererei eu que, 
um dia, á sombra de suas salutares disposições, digam 
os brasileiros: - E is a obra de Vasconcellos Y - Que 
maior prazer podem ter os cançados restos desta caduca 
existencia Y O que podem ambicionar ainda Y O mais am
bicioso de todos os homens não se contentaria com tal 
gloria Y" · 

• • • 

Fôsse como fôsse, mal entrava em execução o Acto 
Addicional, se exigia a sua interpretação ! 

No Senado e na Camara foi em "1835, 1836, 1837, 
requerida e proposta a sua interpretação, mas não aco-
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lhida" - salienta o visconde de Uruguay, ponderando 
que na época, "era prudente que não começasse o exame 

e discussão da materia no Senado". 

Na Camara, discutindo em 1836 a r esposta á falla 
do throno, já proclamava Rodrigues 'l'orres a necessida
de urgente da interpretação. 

E em 1837 se eonstitue uma commissão especial in
cumbida de organizar o respectivo projecto, sendo relator 
Paul ino de Sousa. Formulado o mesmo, é apresentado em 
sessão de 10 de Julho, mandando-se imprimir e distri
buir para ser estudado e entrar em discussão em occasião 
opportuna. 

Quer nas relações das provincías entre si, quer nas 
relações das províncias com o Imperio, grave se apre
sentava a situação. 

Como observa Justiniano da Rocha, "se iam mos
trando duas tendencias fataes: uma para crear antago
nismos de interesses fiscaes e territoriaes entre ellas 
(provincias; ; outra para alt erar a legislação, transfor
ma-la e, acabando com a un idade della, acabar com a uni
dade nacional". 

A sombra do Acto Addicional, chegaram as Provin
cias a arrogar-se attribuições que nem aos Estados, em 
que com a Republica ellas se transformaram, foram con
feridas! 

E' como anteriormente ficou visto, si o Pará já se ha
via lirvantado, o exemplo do Rio Grande novo estimulo 
trazia ás províncias do Norte, vindo a arder fortement& 
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a cbamma revolucionaria, a principio na Bahia, em se
guida no ~faranhão. 

Não fôra a reacção monarchica e, como diz J oaquim 
Kabuco: "A un1dade nacional, que se resgara cm 1835 
pela ponta do Rio Grande do Sul, t er-se-ia feito toda em 
pedaços". 

No terreno dos princípios, toda a lucta que a Ca
mara trava com F eijó versa sôbre estes dous pontos: o 
regímen parlamentar e a lei de interpretação. 

Rcpelle Limpo de Abreu, ministro do Imperio, o 
voto de desconfiança que expressa a Camara, na resposta 
á falla do throno em 1837. 

"A Nação, diz elle, "não é unicamente representada 
pela Camara dos Deputados. Ha o Senado que concorre 
para esta representação, e por isso a Camara por si só 
não póde emittfr uma proposição desta natureza". Ade
mais, os poderes politicos ~ão pela Constituição declara
dos independentes entre si: á Corôa pertence a exr.!u
s iva e livre nomeação dos ministros. 

A lei de interpretação, repelle-a tambem o Govêr-
110: apenas revogue, a Assembléa Geral, uma ou outra 
lei provincial manifestamente offensiva aos interessoo do 
Imperio. 

Quanto á victor·ia do systema parlamentar, não de
morou muito que a Camara a obtivesse. 
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Chegou o proprio Evaristo da Veiga a perder o en
thusiasmo por Feijó. 

Os maiores esforços empregou elle para conciliar os 
amigos, que se dividiam, na sessão legislat iva de 1836. 

Confessou com toda a sua lealdade, diz Pereira da 
Silva, que não marchava o govêrno convenientemente: 
"mas lhe parecia melhor aconselha-lo, antes que censu
ra-lo, e ~esmoraliza-lo. . . Aconselhava uns e ~utros á 
moderação, lembrando-lhes que deixara de escrever a 

\ 
Aurora, não tanto porque entrava a sociedade em uma 
transformação social e política, com o desapparecimento 
do partido restaurador, mas porque desejava empregar 
na tribuna seus cuidados exclusivos em conter impacien
cias e conciliar amigos aproveitaveis nas novas phases, 
por que se devia passar, recolhido da imprensa como 
velho soldado, que na tenda espera em paz a morte, não 
sobrecarregado, como outr'ora, com o .Peso das armas, e 
com o trabalho da guerra". 

Improficua, entretanto, foi a sua acção. 
A luta continuou, e não podia cessar: a fôrça da 

evolução conduzia o paiz para os partidos novos alli de
lineados, e que definitivamente se constituíram: conser
vador e liberal. 

A refazer a sua saude alterada, por tantos annos de 
superiores serviços prestados á Patria, e agra_decer a Mi
nas o voto com que vinha fazendo parte da Camara, se
gue Evaristo da Veiga, em fins de 1836, para essa pro
víncia, encaminhando-se para a villa da Campanha da 
Princeza, onde residiam dous de seus irmãos. 
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E neste rincão já legendario - a que estivera ligada 
a Heroina da Inconfidencia, e a que se ligava uma 
grande figura liberal do momento, José Bento Leite 
Ferreira de l\Iello - desferiu o heroe do 7 de Abril a 
ultima nota de seu estro, nessa longa e sentida poesia 
com que daquellas paragens se despede. 

De gratidão a Minas, e principalmente á villa da 
Campanha, cheia de funda saudade, a poesia revela tam
bem a amargura em que andava a alma do grande bra
sileiro, no meio das agitações politicas do paiz. 

Tocava-lhe o coração o mandato legislativo que Mi
nas lhe vinha confiando : 

"Mineiro P'Or livre escolha 
'· Deste afamado tor rão, 
"De sêda em laços captivo, 
"E' mineiro o coração.·• 

Mais o sensibilizava, porém, a acolhida que lhe dis-
pensara a villa da Campanha: 

"Mas, á villa da Campanha 
"E' mais vivo o affecto meu 1 
"Amigos aqui, parentes, 
"Parte de mim deixo eu." 

Não tinha limites a sua gratidão áquella villa: 

"Em que da paz no regaço, 
"Quatro 1nezes fui ditoso." 

Da paz que ella lhe dava~ tanto precisava o seu es
pirito, afundado em crueis melancolias: 
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"Nunca da minha memoria 
"Fugirão tão bellos dias, 
"Apagará sua idéa 
'' As crueis melancolias." 

Vira-se alli longe de todas as attribulaçõcs que o 
affligiam: 

"Nem políticos tormentos, 
"Nem a intriga e seus horrores, 
"Virão aqui turbar-me 
"Da paz candida os fa1/ores." 

E não podia ser maior a e:f:fusão de sua saudade: 

"Adeus! . . . de lagrimas tristes 
"Se banham os olhos meus! ... 
"O coração se me aperta! .. 
"Bella. villa, adeus! adeus!" 

É a ln de Abril de 1837 que deixa Evaristo da Veiga 
a villa da Campanha, regressando para aqui, onde chega 
a 2 de Maio. 

Em carta a pessoa de sua :familia, de lá escripta a 
13 de Janeiro, de que no seu trabalho antes réferido dá 

noticia Felix Pacheco, já elle assim se exprimia sôbre a 

politica do paiz: "Digo deveras: olhando para todos os 
lados, não sei o que :farei : é mais :facil discriminar em to
dos os grupos o máo do que o bom, porém, é-me impossí
vel sem labéo, sustentar tão mal organizado. e exqwi.síto 
piinisterio". 

E aqui chegando, tem logo de abrir-se, de dizer tudo 
que sente, em reunião politica verificada na casa de 
Feij6. 
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Censura, verbera a conducta de Feijó. Mas este é o 
companheiro d'outr'ora, dos dias difficillimos de 1831. .. 

"O passado e o futuro" , diz Homem de Mello, "os 
sentimentos do coração e os destinos da patria travam 
lucta na alma df Evaristo. Não podia resistir a tanta 
tribulação, .e a sua cabeça vergou ao peso do infortunio 
de seu p aiz". 

A 12 de Maio desapparece o grande brasileiro. 
E nem faltou que, na propria mascara mortuaria 

que lhe foi tirada, um chronista do tempo, segundo pensa 
Felix Pacheco, Gonçalves de l\Iagalhães, fôsse encontrar 
os signaes expressivos da dôr moral, que o fez succumbir. 

Jú agora, F eijó não tinha quem o contivesse! ... 
Chega a ameaçar a Camara com a dissolução, quan

do esta attribuição do Poder Moderador não pie confiava 
a lei da Regencia. 

De sua cadeira de deputado, Limpo de Abreu quiz 
defende-lo. 

Mas, como obsena Pereira da Silva, "conhecendo-se 
isolado e reduzido a chefe sem soldados, depois de obser
vações geraes, e protestos particulares, deixou a sós os 
ministros com os oradores da maioria". 

E Bernardo de V asconcellos fére com ironia, com 
o ridiculo, os ministros inexperientes, annullando-se o 
ministro da Marinha, com uma defesa que excita as gar
galhadas da Camara ... 

Por fim, a fuga de Bento Gonçalves - o presidente 
acclamado da Republica de Piratinim - do forte da 
Bahia, onde se achava recluso, levanta na Camara e fóra 
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della novos brados de indignação contra o Govêrno, 
accusado de imprevideneia ou connivencia na mesma. 

Comprehende Feijó que não póde mais governar. 
Assim se expressa em manifesto, que c'lirige á Nação: 
"Não devo por mais tempo conservar-me na Regencia. 
Cumpre que lanceis mão de outro cidadão, que mais ha
bil ou mais feliz mereça a sympathia dos outros poderes 
políticos". 

Nomêa Araujo Lima minist ro do Imperio, p ara que 
interinamente possa assumir a Regencia na fó rma da 

\ 
Constituição. 

E renuncia. 
Está organizado o Ministe,·io das Capacidades, ti

rado da maioria da Camara. 

Em notavel documento (circular expedida aos presi
dentes de província, dando conta de sua ascenção ao po
der), Araujo Lima proclama, como diz Moreira de Aze
vedo, o systema politico representativo, o principio da 
solidariedade ministerial e das maiorias parlamentares. 

Quanto á Lei de Interpretação, mais demorada se
ria a victoria da r eacção conservadora. 

Não tivera anrlamento, em 1837, o projecto elabora
do na Camara por Paulino de Sousa. 

Em 1838, quando no auge de seu poderio de chefe 
do Ministerio das Capacidades, de chefe do partido con
servador, que está formado, Bernardo de Vasconcellos -

Cad. 9 
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nos relatorios que apresenta das duas pastas que desem
penha, do Imperio e da Justiça - pede a approvação ur
gente daquelle projecto, e solicita a reforma do Codigo 
do Processo, no 'sentido de se corrigir o seu ultra-liber!J.
lismo. 

Approva a Camara o projecto, apesar da forte re
sistencia da opposição. 

Não queriam, de fórma alguma, os liberaes tocar no 
Acto Addicional : programnia era dos mesmos "defender 
todas as virgulas desse famoso paUadium". 

Tal o proposito em que, na sua Circular, Theophilo 
Ottoni declara ter estado. 

Revogasse a Assembléa Geral as leis provinciaes, ma
nifestamente contrarias á Constituição, cada uma dellas, 
que viesse apparecendo, entendiam os liberaes: "se não 
arrojasse a fixar doutrinas geraes e interpretações, com 
que nullificava em these e na prática as attribuições con
cedidas regularmente, e que se tornavam novos preceitos 
e doutrinas". 

Entretanto, si approvado naquelle anno o projecto, 
s6 no '¼nno seguinte approvada seria a sua redacção; e 
s6 a 2 de Julho de 1839 chegaria ao Senado. 

Como refere Aurelino Leal: "Ahi tambem a marcha 
foi em,perrada. No art. 1.0 consumiram-se 28 sessões. Os 
demais disposit ivos ficaram para o anuo seguinte". 

Mas: "Os liberaes, que tinham resolvido o golpe de 
estado da maioridade do segundo imperador, e que, ante
riormente, tanto se oppuzeram ã interpretação do Acto 
Addicional sem as fórmulas da revisão constitucional, 
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destravancaram o caminho, e por isso a 7 de Maio de 
1840, o projecto estava approvado: foi a lei n. 105, de 
12 de Maio do mesmo anno". 

Havia se excedido a reacção conservadora. 

Como observa Justiniano da Rocha, "sensação im
mensa produziu na cidade, de exultação em uns, de in
dignação em outros, de suspresa em todos, quando se 
soube que na festividade da Cruz, á porta da egreja, 
deante de numerosissimo concurso, havia-se o regente in
clinado e beijado a mão do imperador!. . . Cinco mezes 
depois abria-se a assembléa geral e a sensação fôra tão 
profunda, que esse acto ministrou o mais amplo thema ás 
divagações do voto de graças". 

E nem só porque se excedesse a reacção conserva
dora, ia-se compromettendo a Regencia. 

Uma derrota das forças legaes no Rio Grande agi
tou fortemente os espíritos. 

Vingaram-se da maioria os amigos de Feijó, usando 
das mesmas armas de que contra este se havia ella ser
vido : era do ministerio, era de Bernardo. de V asconcel
los, seu chefe, a culpa da derrota, bradavam com vehe
mencia os deputados e senadores dp, opposição. 

E, para mais complicar a situação, dentro da pro
pria maioria, dentro do proprio ministerio, despertava 
ciumes o grande destaque, e feria melindres, levantava 
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queixas, o genio altaneiro e autoritario de Bernardo de 

Vasconcellos. 
Começou '~ declinar o prestigio do Ministerio das 

Capacidades, que, afinal, cahiu a 17 de Abril de 1839. 

Póde-se imaginar o effeito dessa quéda t 
Enfraquece-se a Regencia sem a collaboração de 

Bernardo de Vasconcellos no govêrno. Sôbre o ministerio 
que se organiza, observa Pereira da Silva: "dir-se-ia que 
não havia ministerio, ou não era conhecido, ou não to
mava parte na política, que se desejava fazer triumphar. 
Pairava ainda a sombra do finado gabinete, tal füra a sua 
pujança, que seus adversarios, parecendo temer a sua 
resurreição, combatiam-lhe como dantes os actos e polí
tica, seus successores, quando os haviam alterado e mo
dificado, e delles só restava a memoria t" 

Por outro lado, o gr~nde estadista - contra quem, 
e a motejar de sua quéda - a opposição concentra os 
seus ataques que, seja dito, formidavel athleta, elle re
vida impetuoso - sente-se ferido em seu amor proprio. 

E tudo passa, então, a conspirar, directa ou indire
ctamente para. a Maioridade. 

Ao que informa Pereira da Silva, entrou o proprio 
Bernardo de Vasconcellos a se pronunciar pela Regen
cia da princeza J anuaria, devido "ás queixas sentidas 
e apaixonados despeitos que contra Araujo Lima não ces
sava de proferir e manifestar em todas as reuniões de 
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amigos, em que se achava, e bem .assim á opposição em 
que se coJJocara relativamente aos ministerios, que o ha
viam succedido na pública administração". 

E deve proceder a informação : não seria a primeira 
vez que o chefe da reacção conservadora por tal fórma 
se pronunciasse. 

No manifesto quo em 1840 dirige á Nação, dando 
conta de seus actos no dia 22 de Julho, não occulta elle 
que, em 1836, quando em opposiçào a Feijó, desejara a 
regencia da princeza Januaria, embora declarando não 
ter esse desejo excedido os limites de um pensamento. 

Sentia-se, afinal, que a Regencia estava gasta por 
uma decada de luctas successivas, de luctas formidaveis ! 

E nos anceios da Nação por melhores dias, era na
tural que não se apresentasse, como f órmula salvadora, a 
Republica: Republica de facto era a propria Regencia. 

Nem mesmo os liberaes mais avançados achavam que 
era chegada a hora de proclama-la. 

E outro caminho não tinham a seguir, sinão chamar 
a si a Maioridade. Fazer deli a "uma egide em f avôr dos 
principios liberaes", como disse Thcophilo Ottoni, e si
gnificando a origem democratica que tivera a Monarchia 
no Brasil: "o prestigio do sr. d. Pedro II nasce do campo 
<la Acclarnação, onde seu pae foi acclamado imperador 
. ' do Brasil, não porque descendesse de uma antiga linha-
gem de reis da Europa, mas porque, comprehendendo 
bem as necessidades do Brasil, poz-se á frente da nossa 
independencia, e saltou nas margens do Ipiranga esse 
grito famoso : Independencia o morte! Si acaso succe-



124 ALFREDO VALLADÃO 

desse que, em vez de ser o primeiro imperador do Brasil, 
descendente da casa de Bragança, quem se poz á frente 
deste movimento verdadeiramente nacional, que nos 

' elevou á categoria de nação, fosse outro heróe, como 
João Fernandes Vieira, e a Nação tivesse collocado a 
corôa sôbre a sua cabeça, o senhor d. Pedro II, descen
dente desse heróe, e não do filho dos reis, não teria me
nos prestigio. O prestigio do sr. d. Pedro II nasce 
<kJ, constituição e da acclamação, pela qual o povo elevou 
o primeiro imperador ao throno que elle tinha erigido". 

Continuava de pé o seu programma de conservar a 
Monarchia, cerca<kl, de instituições republicanas. 

Não podiam agir, entretanto, os liberaes sem entrar 
em intelligencia com os aulicos, para obter a acquies
cencia do imperador. 

E' não podiam agir,' ainda, sem a maior reserva, 
para que os conservadores não lhes tomassem o passo; 
fundam, a 15 de Abril de 1840, o Club <kJ, Maiori<kl,de. 

E ' programma traçado levar avante a Maioridade 
pelos processos legaes ou revolucionarias. 

Certo que Manuel de Carvalho, ao que informa 
Alencar Ar aripe - bem extranhou o caso : "Quando 
convidado por seus amigos e instado para acceitar o pen
samento maiorista, respondeu nestes termos: "Senho
res, muitas r evoluções contra os reis o povo tem feito, 
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mas a favôr do rei só vocês a querem fazer; todavia eu 
os acompanharei". 

E não lhes importava transigir para chegar a seus 
fins ... 

Entendem-se com os proprios antigos conselheiros 
de d. Pedro I , contra.rios aos conservadores novos que 
estavam no poder, com "o monarchista por excellencia", 
que era o marquez de Paranaguá, presidente do Senado, 
e que da tribuna do mesmo defende o project o que a 
respeito ahi se apresenta, não sem lastimar os males que 
a nação estava cansada de soffrer "desde a fatal abdi
cação do sr. d. Pedro I" ! ... 

Abrem caminho para a passagem da Lei de Inter
pretação . 

E no primeiro projecto que formulam sôbre a Maio
ridade, conjunctamente com a decretação desta se crêa o 
Conselho Privado da. Corôa . 

Só porque Theophilo Ottoni e o conego Marinho 
declarassem nã.o se sujeitariam a defender na Camara a 
creação desse Conselho, refere o primeiro na sua Oir

citlar, é que se resolve apresentar as duas idéas em pro
jectos separados, mas offerecidos ao Senado no mesmo 
dia, um em seguida ao outro. 

O plano era, assim, obter adhesões com que levas
sem a cabo a Maioridade ; o mais conseguiriam depois, 
senhores do poder, influindo no espírito do joven im
perador. 
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Na Camara, o projecto de resposta á falia do thro
no, da redacção de conjurados, já vê "com prazer appro

xinwr-se a Ma1'.o rida.de". 

Ignorando, por certo, os t rabalhos que estavam fei
tos pelos mesmos, em São Christovam, Honorio Herméto 
combate fortemente esse voto, propõe a sua suppressão. 

Mas, a apresentação do projecto da Maioridade no 
Senado, e o modo como se agitam os seus partidarios na 
Camara, já agora não deixam duvida no seu espírito sô
bre a situação .. . Já não se oppõe á medida, apenas exi
ge que ella obedeça aos t ramites constitucionaes, que 
não seja votada por lei ordinaria. Apresenta projecto 

no sentido de que os eleitores dos deputados, na seguinte 
legislatura, lhes conferissem nas procurações especial fa

culdade para reformar o art. 121 da Constituição, afim 
de poder o imperador ser declarado maior. Mas a onda 
vae crescendo : renova-se na Camara o projecto que ha
via cahido no Senado; as sessões se tornam tumul
tuosas ... 

Tem de appellar, por film, o regente, para Bernardo 
de Vasconcellos, que não hesita em acceitar, pela manhã 

de 22 de Julho, a pasta do Imperio, propondo o adia
mento das Camaras, que é decretado . 

De nove horas apenas foi, porém, esse seu ultimo 
ministerio ... 

Entra a causa da Maioridade no período franca
mente r evolucionario, e não podia ser mais rapida a 
victoria ! 
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Obedece a Camara ao decreto de adiamento. Mas 
os deputados maioristas della se retiram, acompanhados 
da massa popular, dirigindo-se para o Senado, onde, reu

nidos em minoria, elles e os senadores enviam uma depu
tação, para pedir ao imperador assumisse as redeas do 
govêrno; só dissolvida a reunião depois que obtêm a res
posta favoravel de São Christovam, depois que se acham 
de posse do decreto de nova convocação da Assembléa 
Geral, e depois de declararem todos os presentes, como 

reza a acta, "que reconheciam já o sr. d. Pedro II no 
goso_ de seus direitos, para desde já assumir o govemo 
do Imperio" ; e deixando o marg.uez de Paranaguá, pre
sidente da reunião, bem significada a natureza da mes
ma, nestas palavras que profere : "Eu, senhores, devo 
declarar que não me considero agora como presidente do 
Senado; isto, que. vemos, não é o Senado, é uma grande 
e majestosa reunião popular . . . eu não vejo aqui sinão 
cidadãos, pedindo a maioridade de s. m. o imperador ". 

E ramata o Parlamento, no dia seguinte, a obra r e
volucionaria, votando, com a maioria dos membros das 
duas camaras, por acclamação, a Maioridade! 

* * * 

O proprio Bernardo de Vasconcellos votaria pela 
Maioridade, como declarou no seu manifesto de 28 de 

Julho, "mas com limitações e com sufficientes garan

tias para o throno e para o paiz". 
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"Nossas instituições não estão completas", pondera
va elle, "faltam-nos muitas leis importantes, algumas 
das existentes exigem consideraveis reformas, e muito 
ha que vivemos·-~ob o govêrno fraco das regencias. Fal
ta-nos um conselho de Estado, não temos eminencias so
ciaes, ou por pobreza nossa, ou porque a inveja e as fa
cções tenham caprichado em nivelar tudo. Neste esta
do de cousas - não acclamara eu por meu voto o sr. d. 
Pedro II maior desde já ... " 

Assim f allou eorajo.samente, como sempre, orgulho
so das nove horas de seu ministerio, que considerou as 
mais gloriosas de toda a sua vida política! 

Não lhe importava a incompatibilidade em que vies
se a ficar com a propria Corôa : "não me é dado saber 
qual será a minha sorte por este acontecimento" . 

"Venham sôbre mim todos os males; ainda estou 
impenitente" - exclamou ! . , .. 

Fructo de uma revolução, a Maioridade reaffir
mava, assim, o principio democratico sôbre que fôra eri
gido o throno no Brasil . 

Assumindo o govêrno, não podia d. Pedro II fugir 
á fórmula que lhe estava traçada, para a qual a Nação 
o educara - a democracia coroada . 

E soube, de facto, o grande brasileiro governar 
correspondendo aos destinos do Novo Mundo, e sobre-
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levando, sob certos aspectos, á propria democracia norte
americana. Soube governar, preparando a Republica. 

Só por isso se explica pudesse subsistir por meio 
seculo seu throno em plena America ! 

Desde quando por completo se consolidou a ordem 
publica no paiz, desde quando cessou o perigo da anar
chia, da propria dissolução nacional, que vinha adiando 
a Republica, at emorizados sempre os espíritos com o 
exemplo do antigo vice-reinado do Prata - foi na -plena 
correspondencia com a vontade augusta, de que fallava 
o marquez de Olinda, que se formou o Gabinete da Con
ciliação. 

Com elle, com a lei dos circulos, como disse um jor-
11alista da época, "triumphou a causa territorial contra 
o entrincheiramento á beira mar do velho regime". 

Renasceu o principio democratico. 

A Republica, diz Euclydes da Cunha, "tinha lan
çado os seus primeiros fundamentos". 

"Depois delle o que dizem todos os factos é o de
cahir continuo do principio monarchico até 1889 gas
tando na descenção quasi tanto tempo como para a su
bida". 

Nas proximidades da Republica, incumbia o impe
rador ao nosso agente diplomatico nos Estados Unidos, 
de estudar a organização da Suprema Côrte, para da 
mesma se aproveitar o que pudesse ter applicação no 
Brasil. 
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E nem deixou o embaixador que a nação norte
americana para aqui envia, pelas festas do centenario 
da Independencia, Charles Hughes, de alludir a esse fa
cto, no discurso proferido em agradecimento á homena
gem que lhe foi. prestada pelos advogados brasileiros. 
"Recordo-me", disse elle, "que com a sua previsão illu
minada e com as suas largas vistas, o imperador d. Pe
dro II recommendou ao ministro do Brasil nos Estados 
Un idos que estudasse, com cuidado especial, a organiza

ção do Supremo Tribunal de Justiça de Washington", 
accrescentando com justeza: "Creio que o scgrêdo do 
funccionamento efficiente da Constituição Americana 

depende do papel desempenhado pelo Supremo Tri
bunal" , 

E' para consignar ainda que, por mais de uma vez, 

proclamou, então, Charles Hughes a sua admiração e a do 
povo norte-americano pela figura do ex-imperador como, 

por exemplo, no discurso que proferiu ao ser lançada a 
pedra fundamental do monumento offerecido pelos Es
tados Unidos ao Brasil, referindo, entre as reminiscen
cias que trazia a celebração do Centenario - a "do lon
go e benefico reinado daquelle liberalissimo adminis
trador, de elevado espirito, sabio e estadista, d. 

Pedro II". 

Ora, a Suprema Côrte é a pedra de toque da or
ganização política dos Estados Unidos . E' a expressão 

maxima do Estado de Direito; leva o seu contrôle á pro

pria conformidade dos actos do Congresso com a Cons-
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tituição, a quaesquer actos do Poder Executivo, que não 
tenham o caracter exclusivamente político - na prote
cção ao direito individual violado ou ameaçado. 

Afinal, quando a Republica houve de ser proclama
da, como exigia a finalidade politica do Novo Mundo, 
encontrou pela frente, em defesa do throno, um gabine
te chefiado pelo altivo visconde de Ouro Preto, sôbre 
cujo amplo p rogramma liberal se exclamara no seio do 
Parlamento - "E' o comêço da Republica!" ... 



CAPITULO III 

HISTORIA ADMINISTRATIVA 

Vou justificar, por fim, e em rapidas considera
ções, as theses relativas á Historia admini~trativa, eco
nomica e diplom,atica, á Historia sc1:entifica, lítteraria e 
(!rtistica e á B1'0-b1:bliographia. 

A administração publica, no periodo que est á em 
causa, é tumultuaria; reflecte a agitação política domi
nante no paiz. 

Teve que servir a systemas políticos completamente 
oppostos, que se succedem com rapidez vertiginosa. 
Teve que servir - mal sabido o paiz do absolutismo 
colonial - com o liberalis\no theorico e o absolutismo 
prático de d. Pedro I ; com a republica de facto que foi 
a Regencia; com a centralização da Carta Constitucional 
outorgada e com a descentralização do Acto Addicional; 
com a reacção conservadora. 

Entretanto, muitas iniciativas se apresentam que, 
na verdade, sorprehendem, que modelam até hoje o pro
gresso da nacionalidade, quando as gerações que se veem 
succedendo não tenham perdido, ou cortado mesmo, o 
seu fio de ouro t 
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Como diz Sylvio Romero, a respeito do <lecennio que 
vae de 1830 a 1840: "Nunca tivemos tanta audacia, e 
nunca mostrámos t ão bom senso. Nunca houve tanta 
indisciplina, nem tanta energia e desprendimento" . . 

As incertezas entre a competencia geral e provin
cial, que se manifestam desde a execução da Carta Cons
titucional, com os conselhos geraes de provinda, eres
c~, se avolumam, com o Acto Addicional, com as as
sembléas legislativas provinciaes : estabelecem a anar
chia, fica a Nação a pique de diss.plver-se, como tantas 
vezes já ficou dito, si não acode a Lei de Interpretação! 

E , nesse meio, observe-se, o Município é o sacri
ficado. 

Grande fôra, ainda, a sua figura politica, nos pri
·meiros dias do Imperio, no Fico e na Acclllilnação: e ao 
se.u ref erend1tm sujeita d. Pedro I a Carta Constitu
cional. 

Mas, clse~pparece essa figura por completo, mercê 
da lei de 1928, que declarou as Camaras Municipaes 
"corporações meramente administrativas"; e, ainda, sob 
este aspecto, ficou diminuida a sua figura, com a tutela 
dos poderes centraes sôbre as mesmas alli institui da. 
Certo as suas attribuições politicas algo reviveram com o 
Codigo do Processo; mas, quanto ás suas attribuições 
administrativas, o Acto Addicional, em pasmosa incon
scquencia com as franquias concedidas ás províncias, 
amarrou o município ás assembléas provinciaes. 

O Poder Judiciario, instituiu-o por certo a Carta 
Constitucional, em moldes amplos, exceptuada a attri-
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buição conferida ao Poder Moderador, de suspender ma
gistrados, que. dependia, entretanto, de audieneia do 
Conselho de Estado: elevou-o a poder independente . E 
foi o Jury instituído segundo o typo anglo-saxonio, para 
o cível e p_ara ·o cr ime: força é consignar , entretanto, 
que não o consagrou para o cível, a organização judicia
ria leYada a effeito, como não o consagrariam nunca as 
reformas por que ella passou no Imperio, e nem ainda a 
organização judiciaria da Republicà. 

E na estructura propriamente de sua cupula - o 
Supremo Tribunal de Just iça - creado em 1828 sôbre 
a base de um projecto de Bernardo de Vasconcellos, 
muito pouco seria modificado Imperio em fóra: apenas 
em 1851 se lhe conferiu a attribuição de julgar os arce
bispos e os bispos nas causas que não fossem de nature
za puramente espiritual, e em 1874 a de tomar assentos 
com fôrça de lei . 

Do Codigo Criminal, que tambem sôbre a base de 
um projccto de Bernardo de V asconcellos apparece em 
1830, se pode dizer que,\ pela sua forma sem igual em 
nossas leis, e pela sua substancia - codigo o mais libe
ral de sua época, e antecipando em alguns pontos, es
criptores e legislações - é o monumento legislativo que 
mais honra a cultura juridica do paiz. Serve de mode
lo a codigos de outros paizes. De Haus, o grande juris
consulto belga, se diz até que, tomado de enthusiasmo 
pelo mesmo, chegou a aprender portuguez, para melhor 
aprecia-l o, affirmando ser a mais perfeita codificação 
que tinha lido em sua vida. 
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Sôbre o Codigo do Processo, promulgado em 1832, 
já disse Aurelino Leal; "Não foi só pela systematiza
ção que essa famosa lei imprimiu á justiça criminal, que 
ella marca um períod o brilhante 11a Historia judiciaria 
brasileira. A par desse merito, cumpre rememorar que 
definitivamente instituiu no Brasil o habeas-corpus, ao 
qual. .. já referira o Codigo Criminal de 1830" . 

E direi mais : é a Carta do liberalismo da época, em 
todas as · suas disposições, e de um liberalismo ainda 
mais vivo do que o do proprio Acto Addicional, pois que 
chegou ao :M:unicipio, chamado, c:_omo já ficou visto, a 
collaborar na organização judiciaria ! 

"Passa hoje como ponto pacifico", observa o mes
mo escriptor, "que os seus artífices influenciados pela 
democracia ingleza, e sob a emoção da barbara legislação 
reinicola, affrouxaram, numa legislação de tecido de lar
gas malhas, os elos da segurança publica". 

Foi tão longe que, revogado em 1841, pela lei de 3 
de Dezembro, dominantes os conservadores, não o res
tabclecêram os liberaes, quando voltaram ao poder. E 
essa propria lei só em 1871 seria reformada. 

Antes mesmo de entrar no exame do artigo do pro
jecto de Constituição, referente ás Universidades ( e que 
não havia de examinar dissolvida que foi, primeiro que 
lá chegasse) - a Assembléa Constituinte, por proposta 
de Fernandes Pinheiro, trata de tal assumpto com vivo 
empenho e em brilhante debate, concluindo por votar 
a lei que estabelecia a cr eação futura de duas Universi
dades, em São P aulo uma, em Olinda outra, e a creação 

Cad. 10 
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immediata de dous Cursos ,Turidicos respectivamente 
nessas cidades. 

Certo, perdeu-se tal iniciativa. Essa lei, como ou
tras, .nem foi promulgada e publicada : oito dias depois 
d. Pedro I dav,a o golpe de Estado, dissolvendo a As
sembléa. 

1\Ias, installada em 1826 a Assembléa Geral, imme
datamente o assumpto é de novo examinado. E, por 
fim se vota, em 1827, a lei de 11 de Agosto, creando dous 
Cursos Jurídicos, um em São Paulo outro em Olinda. 

Só esses dous cursos, entretanto, se contaram atê a 
Republicai 

Com esta, consagrado o ensino livre, diversos outros 
foram fundados, de iniciativa particular . 

E quanto ás Universidades, que já em 1823 a As
sembléa Constituinte havia votado, nada se veio fazen
do, no Imperio e na ~epublica, sinão votos e projectos .... 

Apenas ha oito annos foi creada a Universidade do 

Rio de Janeiro. 

Mas, os proprios poderes publicas que a decreta
ram, fizeram-na imperfeita. Ademais têm-na deixado 
em verdadeiro abandono, de nada podendo valer contra 
isso os esforços de quem a dirige. 

Ainda bem que Minas Geraes, honrando as suas tra
dições de cultura, acaba de installar sôbre as mais soli
das bases, e em moldes amplos - como verdadeiro acon
tecimento nacional - a sua Universidade. 

Sursum corda! 
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Sôbre o ensino médico, é em 1832 que as antigas 
Escolas Médico-Cirurgicas se transformam nas Faculda
des de Medicina do Rio de Janeiro e da Bahia; é em 
1839 que, em Minas Geraes, por acto da respec.t iva as
sembléa legislativa, se funda a E'scola de Pharmacia, 
fructo de idéa em 1836 levantada na Academia I mperial 
de ~Iedicina. E taes estabelecimentos são tambem os 
unicos de seu genero que se contam no paiz at é a Re
publica. 

A Academia de Bellas Ar tes, só em 1826, graças aos 
esforços do visconde de São Leopoldo, consegue ter uma 

existencia real. Melhor aram-na ainda os estatutos que 
lhe são .dados em 1831. E mais tarde, Bernardo de 

Vescoucellos, quando ministro do I mperio, cuida tam
bem de melhora-la, incumbindo os seus professor es de 
organizar um projecto de reforma, que não foi adoptado. 

? ara salientar ainda, como já o fiz em conferencia 
realizada no Instituto Historico, sôbre o cent enario da 
creação dos cursos juridicos no Brasi l, a idéa que fôra 
defendida na Assembléa Constituinte por Silva Lisbôa 
- precursor da Universidade moderna - cm torno das 
Universidades que então se p rojectavam, de se incorpo
rar ás mesmas o ensino das Artes. 

E que fazendo ahi a apologia do desenho não ape
nas para o encanto, sinão, ainda, para a utilidade da 
\·ida, o genial brasileiro antecede a lição, de que tanto 
se tem fallaclo entre nós, dada pela Inglaterra em torno 
ela Exposição de 1851. 
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A Academia Real Militar soffre importante refor
em 1832, ficando reunida á Academia de Marinha: 

e se lançam ahi, com o curso de pontes e calçadas, as ba
ses da futura Escola Central, da futura Escola Polyte
chnica. Sel?arada de novo, em 1833, da Academia de 

Marinha, é outra vez reformada, em 1839, passando a 

denominar-se Escola Militar. 

Da instrucção publica tratou a Assembléa Consti

tuinte em duas leis ordinarias: uma, de Setembro, consa
grando o principio que já fôra adoptado pelas Côrtes à.e 
Lisbôa, da liberdade de abrir escolas de primeira.s let

tras; outra, de Outubro que, estabelecendo normas sôbre 
o govêrno das provincias, conferiu aos presidentes em 
Conselho o encargo de promover a educação da moci
dade. E cuidado muito especial mereceu o assumpto 
no projecto tla Constituição, como observou Agenor de 
Roure, no capitulo de sua collaboração nas Contribui

ções para a Bfr1graphia de d. P,edro II, publicadas pelo 

Instituto Historico: "os arts. 250, 251 e 252 determi
nam a creação de escola~ primarias em cada termo, de 

gymnasios em cada comarca (província) e de universi
dades nos mais apropriados locaes, conservando o salu

tar principio da lei das Côrtes - liberdadie de abrir 

escolas e de ensinar, respondendo cada qual pelos abu
sos que commettesse" .. . 

Constituem aquellas leis o germen da lib erdade e da 

descentralização do ensino no Brasil. 
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Mas, é em 1827 que, pela lei de 15 d;e Outubro, 
como diz José Veríssimo, "institue o novo Imperio o seu 
systema de ensino publico primario". 

E, em 1837, systematiza-se a instrucção secundaria, 
na creação admiravel de Bernardo de Vasconcellos - o 
Collegio D. Pedro II. 

Numerosos os regulamentos que veiu a ter esse ins
tituto . "Nenhum porém", como diz ainda o mesmo es-, 
criptor, "até o primeiro que lhe deu a Republica, alte-
rou profundamente o primitivo regime~ nem as materias 
do curso". 

, E' certo que da sua fachada chega a Republica, na 
incandescencia das paixões políticas dos seus priméiros 
dias, a tirar aquelle nome. Vae repo-lo, entretanto, mais 
tarde, rehabilitando-se da clamorosa injustiça não ape
nas com o ex-imperador, sinão ainda com as gloriosas 
tradições do modelar estabelecimento. 

Sôbre a Hygiene e Sande Publica, a lei de 1828 põe 
por terra o regímen do Physico-mór, do Cirurgião-mór 
dos exercitos, do Provedor-mór da Saude; e municipaliza 
o serviço. 

Regula a Camara Municipal do Rio de Janeiro a 
materia, com a collaboração da Sociedade de Medicina, 
recentement~ instituída, em posturas que},,são afina,1 
promulgadas em 1832; data dahi o progresso da legis
lação sanitaria do Brasil. 

O Exercito e a Armada, factores de toda a ordem 
concorriam para impedir que tivessem uma organiza
ção regular, systematica. E'ra a principio o elemento 
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portugue.z, suspeito á causa nacional. Era o auxilio de 
mercenarios de que se lançou mão para consolidar a 
Independencia. Era, como já observei anteriormente, 
o espírito refractario da população ao serviço militar, 
receiando dos propositos de d. Pedro I na guerra do 
.Sul. E, por isso, continuaria este a appellar para o 
auxilio de mercenarios, occorridas em 1828, no Rio de 
Janeiro, aquellas tristes scenas do levante dos irlande
zes e allemães . 

Com a Regencia, é certo, estava nacionalizado o 
exercito, que secundara a acção popular no 7 de Abril. 
Não tardou, porém, que elle se insurgisse. Houve a Re
gencia de dissolve-lo, pode-se dizer, de crear a Guarda 
Nacional, organizada naquelles moldes ultra-democra
ticos, anteriormente referidos . 

A organização do Exercito e da Armada apresenta 
assim, salvo quanto ao ensino militar, até 1839, medi
das esparsas, singulares : s6 nesse anno com o decreto 
de 22 de Fevereiro, como já fez ver alguem, "o Exercito 
recebeu uma organização' relativamente methodica, e que 
Aerviu de base á que se realizou após a Maioridade, na 
qual se fixaram os quadros" . 

Sôbre a E greja e o Estado, era disposit ivo da Cons
tituição : "A religião catbolica apostolica romana con
tinuará a ser a religião do Imperio". 

Correspondia o mesmo, plenamente, aos sentimen
tos da nação, formada, affirmada, desenvolvida, ã som
bra da Cruz, transbordante de F é e que, na r egencia 
de Feijó, estariam verdadeiramente á prova de fogo. 
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Tentou Feijó crear a Egreja Brasileira. 
E como bem observa Vilhena de Moraes, no seu 

trabalho já referido, a condemnar o procedimento do 
padre rebellado, e a encarecer a admiravel obra de fé que 
foi a resistencia opposta pela nação : "Que azada occa
sião ! O augustiniano de Eisleben tinha a investidura 
sacerdotal, mas não o poder politico; o marido de Anna 
Bolena o poder politico sem a investidura sacerdotal 
Feijó, porém, possuia uma e outra cousa com a circum
stancia a mais d~ já ter sido, sem usurpação propria, 
anteriormente indicado para receber a plenitude do sa
cerdocio". 

Entretanto, não conseguiu Feijó levar avante a sua 
obra. Contra a mesma são os primeiros brados da 
maioria parlamentar, na formidavel opposição que des
envolve, e que torna impossível a clle manter-se no go
vêrno, obriga-o á renuncia. 

Não forçava , ent retanto, nem podia forçar, a Cons
tituição, a consciencia dos que seguissem outras reli
giões. Dispunha: "Todas as out ras religiões serão per
mittidas com seu culto domestico, ou particular, cm ca
sas para isso destinadas sem fórma alguma exterior de 
templo". 



CAPITULO IV 

HISTORIA E'CONOMICA 

Intenso era o Trafico Africano, que a tudo desa
fiava. Não quizera José Bonifacio assumir a responsa
bilidade de acceitar a proposta de Canning, pela qual 
a I nglaterra reconheceria a Independencia, si o mesmo 
fosse abolido ! 

Por tal fórma estava arraigado no Brasil o regímen 
do braço escravo, que não logrou Alvarenga Peixoto o 
apoio dos Inconfidentes para sua proposta ext inguindo 
a escravidão; que a Revolução de Pernambuco houve de 
retirar de seu programma uma promessa apenas implícita 
nesse sentido, para que n~o se operasse a deserção em 
suas fi leiras; que não se animou José Bonifacio a apre
sentar na Assembléa Constituinte um projecto de sua 
lovra sôbre a materia, e n em mesmo a publica-lo aqui, 

só o fazendo em Paris, em 1825 ; que, afinal, votada em 
1831 uma lei supprimindo o trafico, a Regencia não 
teve fôrça dara cumpri-la. 

E'm summa, ainda em 1870, o Manifesto R epublicano 
não pediria que se extinguisse a escravidão no Brasil. 
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E não só não cumpriu a Regencia a lei votada, como 
depois desta o trafico augmentaria de fôrça, tomaria enor
mes proporções, até que em 1850 Eusebio de Queiroz, 
nobre e corajosamente o ferisse de morte. Certo ain
da que a Nação, manchada e humilhada com o mesmo, 
nem ao menos auferiu as vantagens materiaes com que 
se procurava justifica-lo, antes decahiu, empobreceu a 
lavoura, naquelle delírio de adquirir escravos, mais es
cravos, sugada pelos t raficantes, como expoz o n otavel 
estadista em memoravel discurso pronunciado na Ca
mara em 1852. 

Não obstante tudo isso, espíritos adcantados cuida
ram do problema do trabalho livre com a importação de 
colonos europeus, problema aliás de que já havia cogi
tado antes d. João VI. Ha ensaios, ha tentativas de 
colonização, no Rio Grande do Sul, em Santa Cathari
na, em São Paulo: já em 1828, a colonia de São Leopol
do contava 6. 000 habitantes. E si dahi em deante até 
o fim do período historico em exame, cessou qualquer 
realização a respeito, não foi certamente por culpa de 
Feijó que, assumindo a Regencia, em instrucções dadas 
ás províncias aconselhava a colonização extrangeira, 
sendo mistér subst ituir o trabalho escravo pelo traba
lho livre, cessando um trafico "que a politica reprova, 
e a humanidade detesta". 

A producção agrícola tem como nota dominante o 
café. E'' naquelle momento que o cafeeiro, transplan
tado anteriormente do Norte para o Sul do paiz, come

ça a derramar pelo valle do Parahyba os seus fructos 
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de ouro, e a ser quasi a fonte unica da economia na
cional. 

A industria asphyxiada no periodo colonial, só em 
1808 obtendo carta de liberdade, ensaiava os seus pri
meiros passos, 'hão poderia enfrentar a concurrencia ex
trangeira, amparada esta com as tarifas dos tratados 
existentes. 

Sôbre as vias de corumunicação, é daquella época a 
lei de 1835, que auctorizou o govêrno a promover, por 
meio de uma ou mais companhias, a construcção de es
tradas de ferro no Imperio, logo que se inaugurara no 
mundo este syste,ma de transporte, e a promover num 
plano arrojado, até hoje não integralmente cumprido, 
ligada a cidade do Rio de Janeiro ás capitacs das pro
víncias de Minas Geraes, Rio Gra11de do Sul, Bahia. E 
não parou na lei a iniciativa. Foi o marquez de Barba
cena incumbido por Feijó de entabolar negociações em 
Londres, tendo trazido o mesmo de lá uma proposta para 
a linha da Côrte a l\1inas Geraes. E , afinal, em 1839, 
chegou a ser feita a 1.'homaz Cochrane a concessão para 
ligar a Côrte a São Paulo. 

A navegação, a economia, as finanças do paiz, -
tudo isso soffreu grandemente com o tr atado que o po
derio da Gran-Bretanha arrancou de d. João VI, em 
1810, e com o que arrancou de d. Pedro I, em 1827, mer
cê da dependencia em que da mesma vivia Portugal, e 
em que nos encontravamos pelas difficuldades políticas 
do momento. 

Os direitos de importação, que se cobravam na ra
zão de 24% sobre o valor das mercadorias, foram redu-
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zidos, no tratado celebrado por d. João VI, a 15%, para 
as procedentes daquelle paiz, mais favorecido do que o 
propr io Por tugal, taxadas na r azão de 16% as suas 
mercadorias até 1818 ! Outros favores ainda foram no 
mesmo concedidos, alguns dos quaes fer indo a propria 
soberania nacional. 

E o tratado de 1827, firmado eom d. Pedro I, man
t inha aquella reducção, soffrendo apenas algumas mo
dificações os outros favores . 

Além disso, foi mistér attender ás exigencias das 
outras nações, que obt iveram aquella mesma reducção : 
dez tratados de commercio e .navegação celebr aram-se 
dé 1827 a 1828 ! 

Amarrado a esses tratados impostos pelas contin
gencias p olíticas do momento ( é preciso insistir) 
não podia o Brasil desenvolver-se. 

Viu-se excluído da navegação de longo curso, a que, 
entretanto, o dest inavam a herança das glor iosas tra
dições de Portugal, o destemor dos jangadeiros, e as 
suas condições naturaes, a enorme extensão de sua costa! 

Esteve a pique de se comprometter a propria nave
gação de cabotagem que lhe era reservada. 

Entret anto, passado o domínio daquelles tr atados, 
denunciados os mesmos, nova phase se abriu alli para a 
navegação que começou a se desenvolver, merecendo 
especial protecção dos poderes publicos, marcando o an
no de 1836 a concessão para uma companhia de nave
gação a vapor para o Norte, subvencionada. 
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Mas, quanto _á navegação internacional, já havia 
passado a occasião propicia para que o Brasil a ella 
pudesse concorrer ... 

O commercio _ exterior, sacrificado por aquellcs tra
tados e pelas pertúrbações que occorriam no paiz, si no 
anno de 1825 começa a se desenvolver, e de modo sem
pre ascensional, é graças ao incremento da cultura e da 
exportação d o café. Quanto ao commercio intetior, 
prejudicado por aquellas perturbações, não raro soffreu 
ainda as p eias de tributos abusivamente lançados pelas 
provineias. 

O regimen de contabilidade ficou instituido em nor
mas as mais adeantadas, consagrado amplamente o prin
cipio da especw.lização. 

Quanto á administração fiscal propriamente dita, 
organiza-se em 1831 o Thesouro Publico Nacional, ex
tinctos o Erario Rcgio e o Conselho da Real F azenda, e 
se cream as 'l.' hcsourarias de Fazenda nas províncias. 
Sôbre a importancia de sa' reforma levada a cabo por 
Bernardo de Vasconcellos, havia de assim se exprimir 
Amaro Cavalcanti, ainda em 1896 : " E' forçoso reconhe
cer que a reorganização financeira de 1831 foi um pro
gresso e melhoramento nas condições da época: e que, 
não obstante alterada em var ias de suas disposições, 
ella subsistiu, como elemento basico, em torlas as reor
ganizações posteriores até o fim do Imperio, e podia-se 
mesmo dizer, até a p'resente data". 
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E muitos outros serviços têm, nos regulamentos e 
ínstrucções que então se expediram, as suas base histo
ricas. 

Certamente, não se creou alli o Tribunal de Contas . 
Mas houve alguem que ideasse esse orgão em moldes 
muito mais amplos, do que o idearam os estadistas do 
Imperio desde o marquez de Abrantes, em 1838. E an
tes ainda que taes moldes fossem o das Côrtes de Contas 
da Belgica e da Italia, e que vie~sem, afinal, a ser ado
ptaclos entre nós, quanclo com a Republica, foi o mesmo 
orgão instituído . 

Como teve occasião de salientar Tavares de Lyra 
- em conferencia realizada no Instituto Historico, sobre 
o centenario do Senado - quando neste se discutia 
por aquelle anno o projecto de reorganização das secre
tarias de Estado, declarou Nogueira da Gama que seria 
inutil o tribunal de, revisão de contas, que se pretendia 
estabelecer, "si o mesmo não se convertesse em tribunal 
de fiscalização das despesas publicas antes de serem f ci
tas em todas e quaesquer repartições". 

Do regímen tributario que encontrou a Indepeuden
cia, dá Varnhagen esta noticia: "todos os artigos de pro
ducção do paiz estavam tão sobrecarregados de direitos e 
egtes subdivididos de um modo tal, que nem o fisco sabia 
bem quanto arrecadava, nem os prod1ictore"k-- tanto quan
to complexamente pagavam". E observa que o imposto 
que se lançara pelo 'I'erremoto de Lisbôa, era "conser
vado ainda depois da Independencia, durante o reinado 
do primeiro imperador!" 
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Ainda na Rcgencia, em 1831, Bernardo de Vascon
cellos podia considerar: "E'm geral o nosso systema de 
impostos é vicioso, constante de uma multidão de minu
ciosas taxas trazidas de Portugal nos ~alfadados tempos 
coloniaes ou lançadas aqui sem conhecimento dos prin
cípios da scienci~ quando apva,rccia ou se f1·ngia appa

recer necessidade de augmento da renda". E chegava 
a dizer: ".A penuria actual do Thesouro deve-se mui
to mais attribuir ãs diffculdades que soffre a cobran
ça, do que ã falta de meios dos contribuint es". 

Certo, todavia, que de um ponto de vista mais alto, 
jã no período colonial, como observa Viveiros de Castro, 
em sua Historia Tributaria. do Brasil, "o 'imposto não 
era considerado como simples fonte de renda, e sim 
como um instrumento economico que devia ser pruden
temente manejado no intuito de favorecer a producção 
nacional". 

"Mas, _o proteccionismo foi agrícola, antes que in
dustrial". 

Obra ingente era tirar o regímen tributario daquelle 
verdadeiro cahos em que ~e acha:va, simplifica-lo, sys
tematiza-lo. 

Realizou-a a Regencia, cujo trabalho começado com 
a lei de 1832, culminou na lei de 1835, a respeito da 
qual diz Viveiros de Castro: "marca época na historia 
tributaria do Brasil . . . Esta lei serviu de base a toda 
legislação t ributaria do Imperio; ligeiras modificações 
realizadas pelas leis do orçamento posteriores não alte· 
rariam a sua estructura". 
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Sôbre a polit ica aduaneira, nada poude fazer a Re
gencia: os tratados existentes tolhiam a sua acção. 

As finanças não podiam deixar de ser o deficit, o 
deficit permanente, para o qual não influíam apenas as 
causas actuaes, mas ainda as que vinham do periodo 
anterior. 

Desse periodo, os gastos de d. J oão VI, com a sua 
côrte, com o seu impe'.rialismo, com os notaveis melhora
mentos que devéras introduziu no Rio de Janeiro; 
aquella formidavel sangria que el!e operou no Thesou-, 
ro, quando de regresso para Portugal, levando a frot a 
que o transportava, como dá not icia Azeredo Coutinho, a 
maicír parte da moeda de ouro e de prata existente no 
Banco do Brasil; e o Tratado com a Inglaterra, que 
impedia o alargamento da renda aduaneira. 

Era mcausas actuaes: as despesas com a Indepen
dencia, com a organização do Imperio, com a indemni
zação a Portugal, estabelecida pela Convenção annexa 
ao Tratado da Independencia, com a guerra do Sul, 
com a repressão das nvoltas que convulsionam o paiz 
durante a Regencia; e os tantos Tratados de Commereio 
celebrados, creando novas peias sobre a renda adua
neira. 

E começam ainda ahi os emprestimos externos. 

Pela chegada de d. João VI, de accôrdo com infor
mes acceitos por Amaro Cavalcanti, a quem, segue Ra
malho Ortigão, "havia ouro e prata em abundancia, 
pouco cobre, e o meio circulante era puramente metal
lico". Devia ser de 9 alO mil contos o total da circula-
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ção, para o mesmo concorrendo as especies ouro com 
dous terços, as especies prata com um terço, approxi
madamente, e o cobre, apenas empregado como moeda 
divisionaria, com algumas cent enas _de contos. 

E ainda não foi o papel-moeda, sinão a moeda pa
pel, que se instituiu por aquelle tempo, com os bilhetes 
de curso forçado emittidos sôbre o ouro entregue nas 
Casas de F undição. 

Entretanto, começam as emissões deslastreada.s que 
- em parte muito secundaria por abuso, e ua sua maior 
parte para o serviço do Estado - vae ·o Banco do Bra
sil, então creado, effectuando, e haviam de attingir a 
19.017 :430$ em 1829, quando tem comêço a liquidação 
desse instituto . 

E devedor do mesmo da importancia de 18.301 :097$, 
o Estado encampa as suas emissões. 

Em 1808, a paridade legal entre a libra esterlina 
e a nossa moeda era de 67½ dinheiro por mil réis. 

Mas, vae emigrando o ouro, vae emigrando a prata. 
O cobre é arvorado em t epresentante de todos os valo
r es, e em consequencia lavra a falsificação, o xen1rxeni, 
impondo-se o recolhimento das especies d 'aquelle metal, 
substituídas por conhecimentos, vales, cedula.s das The
sourarias de Fazenda, que se convertem depois em no
tas do Thesouro Nacional. 

Em summa, como observa Leopoldo de Bulhões, no 
seu trabalho .Financistas Brasileiros, "depois do cobre 
- o papel-moeda, o curso forçado já pr eparado e ini-
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ciado pelas emissões do Banco do Brasil, o encarecimen
to da vida, a baixa do cambio, a desordem financeira". 

Em 18a3, havia ele a propria paridade legal entre 
a libra esterlina e a nossa moeda ficar estabelecida na 
razão de 43 1/5 dinheiros por mil réifs . 

Creara-se em 1808 o nosso primeiro instituto de cre

dito, o Banco do Brasil, que era ao mesmo tempo de des
conto, de deposito, e emissor. 

Falta enorme para o desenvolvimento economico 
do paiz, veio determinar a sua liquidação em 1829, de 
que fôra principal culpado o proprio Estado! 

"A. impressão sôbre o espírito publico deixada pe
los tristes factos relativos a este primeiro banco", diz 
Antonio . Carlos, em seu trabalho Bancos de Emissão, 
"foi tão poderosa que, não obstante valiosas iniciativas, 
só em 1838 foi possível organizar-se um banco no Rio 
de Janeiro, e esse com caracter inteiramente privado, 
~em faculdade de emissão". 

Todos esses males financeiros que acabo de expôr, 
pelos quaes passou o Brasil no período historico em exa
me, são exactos: mas decorrentes de causas que apontei, 
e que desafiavam aos que mais abalisados fossem no 
assumpto. 

Houve, porventura, algum financista ,inglez que 
pudesse impedir aquella inconversibilidade dos bilhe
tes emittidos pelo Banco da Inglaterra, mantida desde 
1797 até 1821, desvalorizados os mesmos por tal forma 
que, ainda no anno de 1819, 1$ da nossa moeda de ouro, 

Cad. 11 
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cujo par era 67 ½ "pence", passaram a valer alli 92 ½ 
"pence" Y ! 

Isso para citar um exemplo quasi contemporaneo 
dos referidos males. 

E merece ser consignado . 

Si a paridade legal da nossa moeda houve de bai
xar em 1833 a 43 1/5 "pence", por mil réis, a 27 bai
xaria em 1846, e a muito mais ainda, a menos de 6, re
centemente, em 1926. 

Si alli começam os emprestimos externos, alli mes
mo houve quem os condemnasse, sendo que, com a 
maior vehemencia, Martim Francisco. Certo, que tal 
expediente não foi rejeitado para o depois, antes usado 
sempre, e, ultimamente, como nunca. O deficit conti
nuou a ser a nota dominante das nossas finanças, ain
da quando não existindo causas excepcionaes como 
aquellas que então plenamente o justificaram. 

Certo, mediante accôrdo com os seus credores, sus
pende o ~rasil em 1898 o serviço da divida externa. 
Entretanto, este recurso quando lembrado alli pelo mi
nistro da Fazenda, como medida salvadora, em 1831 foi 
energicamente combia,tido na Camara dos Dep)utados, 
por violar compromissos de honra, rejeitada incontinen
ti a respectiva proposta. 

Foram, no período historico em exame, os assum
ptos financeiros sempre estudados proficientemente, nos 
relatorios ministeriaes, nas commissões e debates par
lamentares. 
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Pela pasta da Fazenda passaram homens competen
tes, como Martim Francisco, Nogueira da Gama (vis
conde de Baependy), Maciel da Costa (marquez de Que
luz), Miguel Calmon (marquez de Abrantes), Mariano 
da F onseca (marquez de Maricá) , Brant Pontes (mar
quez de Barbacena), Bernardo de Vasconcellos, Araujo 
Vianna (marquez de Sapucahy), Castro e Silva, Candi
do Baptista de Oliveira, e Manoel Alves Branco (vis
conde de Caravellas ) . 

Alguns delles, verdadei ras summidades na materia. 

E nas discussões parlamentares e jornalísticas, co
meçam a se revelar outras competencias como, por exem
plo, Rodrigues Torres ( visconde de Itaborahy), que che
gou mesmo a ser mínifjtro interino da Fazenda por al
guns mezes em 1832, Souza Franco, Salles Torres Ho
mem (visconçle de Inhomirim), destinados á maior evi
dencia em periodos posteriores, e onde continuam ain
da a culminar alguns daquelles nomes. 

Nessa lista, que acabo de apresentar, de tantos no
mes, se acha, incontestavelmente, a maior parte das no
tabilidades que até hoje o Brasil tem contado no tão com
plexo, tão arduo, tão difficil . assumpto da sciencia das 
finanças. 

Merece ainda consignado . 

Já em 1827 se lançavam as bases da fundação da 
divida publica e da sua amortização. 

E o prob1em.a do meio circulante, do saneamento da 
moeda, constituiu alli objecto de sérios, apurados estu-
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dos, condcmnando todos,una voce, o papel-moeda, como 
dizia o marquez de Barbacena - "o fatal inimigo a 
quem devemos combater, e que uma vez vencido, todos 
os outros desapparecerão". 

Alli . mesmb .. se começou a melhorar a circulação 
monetaria, podendo o ministro da Fazenda annunciar, 
em 1839, que estava quasi concluída a substituição do 
cobre e das notas do Banco do Brasil. 

E sôbre o resgate <lo papel-moeda, rara será a pro
videncia posteriormente tomada entre nós, até hoje, que 
alli não se tivesse aventado. 

A.s.~im, por exemplo, a realização desse resgate por 
intermedio do Banco do Brasil, cuja restauração foi 
decretada, aliás sem effeito, em 1833, com emissão las
treada, de notas conversíveis. 

O pagamento dos impostos metade ouro, e metade 
papel, medida que Castro e Silva já suggeria então . 
"E' preciso que entrem na circulação", explicava clle, 
"metaes preciosos, cunhados conforme um perfeito sys
tcma monetario e que, á proporção de sua massa em gy
ro, se vá recolhendo e extinguindo o papel-moeda, até 
que seja possivel a constituição de um banco metallico 
que substitua pelas suas as notas do Thesouro" . 

O fundo de garantia ouro, ao lado do de resgate 
para a valorização do meio circulante, idéa alli lançarla 
por Alves Branco, e que veiu a ser realizada em 1899 
por Joaquim Murtinho. 
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A queima, havendo em 1840 Alves Branco provi
denciado para que se estudasse si a medida do resgate 
por esse processo era a mais conveniente. 

Por fim, alli se consagrou a emissão com a unidade 
bancaria, a que o paiz sempre tem voltado depois <las 
tristes experiencias da pluralidade. 



CAPITUL O V 

HISTORIA DIPLOMATICA 

Sôbre este assumpto, o periodo é, póde-se dizer, 
todo elle cheio de grandes acontecimentos. 

A principio apparece a Missão Rio-Maior, cuja re
pulsa desperta Portugal do sonho que o embalava, de 
que o 7 de Setembro não :fôra mais do que um protesto 
contra a acção das Côrtes de Lisbôa. 

Adhere, em seguida, o Brasil, á doutrina de Mon
roe; e como a primeira nação que o faz . 

Não :fôra o Brasil que se adaptara á monarchia; 
mas a monarchia que se adaptara ao Brasil, ou por ou
tra, ao Novo Mundo, perdendo a sua tonalidade eu
ropéa. 

Dahi o ser possivel aquelle acontecimento, o ser pos
sível a perfeita intelligencia que desde então o Imperio 
poude manter com os Estados Unidos que, por sua vez, 
foi a primeira nação a reconhecer_ a nossa independencia. 

Era o Imperio solidario com os destinos do Novo 
Mundo : formava no Pau-Americanismo. 

Certamente, não tomaria parte o Brasil no Con
gresso do Panamá; jámais chegou alli o nosso enviado ... 
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E nem tomaria parte em quantos outros congr es
sos se realizaram na America até 1888. Representa-se 
ahi (1888-1889) no Congresso de Montevidéo . Repre
senta-se logo depois (1889) na primeira das Conferen
cias Pan-Americanas da iniciativa de Blaine, realizada 
em Washington, e para se representar em todas as que 
se seguem, collaborando na sua obra com grande dedica
ção e com grande brilho. 

Mas, Helio Lobo, no seu trabalho de Monroe a Rio 
Branco, bem explicou aquella ausencia : "Não podia ( o 
Brasil) ter por norma a politica de congressos desti
tuídos de ut ilidade prática e de fins defensivos occasio
naes. Tanto quanto visaram o estabelecimento de li
gas e confederações, conservou-se retraido o Brasil : €. 

apenas inauguraram uma phase de aproveitamento con
tinental, preston seu concurso ef.ficaz. Em 1889 colla
borou em Montevidéo nos debates mais sér ios que j á
mais tfreram curso na America. A todas as conferencias 
pau-americanas compareceu, trabalhando em con juncto 
com os seus vizinhos para o bem geral do continente; e 
na cidade do Mexico pôz na mesa uma da.<i mais vitaes 
questões para esta porção do globo, a da codificação do 
seu direito internacional". 

Accresce que apenas compareceram á Assembléa do 
Isthmo quat ro das democracias existentes na America: 
Colombia, America Central, :M:exico e Perú. 

E tudo concorria para que o Impefr.1 pudesse se 
entender com Monroe, e não pudesse se entender com 
Bolivar . 
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Em 1817, Jefferson escrevia a Lafayette sôbre os 
destinos dos irmãos da America do Sul. 

Quanto ás colonias hespanholas, que se haviam tor
nado independentes, ponderava faltar-lhes preparo para 
o self-government, vaticinando: "Cahirão debaixo do des
potismo militar, e ficarão sendo os ensangiientados ins
trmnentos de seus respectivos Bonapartes". Aconselha
va que retrocedessem, firmando um tratado com a Hes
panha sob fiança da França, Russia, Hollancla e Estados 
Unidos, de maneira que á Hespanha competisse uma su
premacia nominal sôbre as mesmas, para a conserva1;ão 
da paz interna, deixando-lhes aliás todos os poderes polí
ticos, até que estivessem preparadas para a completa in
dependencia . 

Entretanto, a respeito do nosso paiz, cuja inde
pendencia considerava imminente, assim tinha de se ex
primir : "O Brasil é mais populoso, mais r-ico, mais for
te do que a mãe patria, e tão instruído como ella". 

Mais instruído do que a mãe patria poderia elle di
zer; pois que tal de facto acontecia, como já oôservei 
anteriormente. 

E não é só. Pouco tempo depois, 1820, em carta a 
William Shor t, ponderando que a E uropa não devia se 
intrometter nos negocios da America, nem esta nos ne
gocios daquella, mostrava-se ancioso por um tratado en
tre as potencias mar ítimas européas afim de expellirem 

de seus mar es os piratas, e da Africa o cannibalismo, 
para que a America pudesse igualmente limpar os seus 
de taes pragas. Nesse sentido, accrescentava: "quanto 
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folgaria de vêr as esquadras do Brasil e dos Estados 
Unidos navegando juntas oomo irmãos, e seguindo o mes
mo destino". (7). 

Igualavam-se por esta fórma os Estados Unidos ao 
Brasil, queriam a sua éollaboração na obra do Pan-Ame
ricanismo, antes até que houvessemos adhericlo á dou
trina em 1823 solennemente proclamada por Monroe. 

E não tardou que, realizando-se as prophecias de 
Jefferson, cahissem nas garras d~s caudilhos as ex-colo
nias hespanh9las. 

Entre nós, especiaes condições políticas concorre
ram ainda, para que a independencia se· levasse a cabo 
com todas as vantagens para a nação . 

A principio foi a vinda da côrte portugueza para 
aqui, invertidas fü, posições, transformada a colonia em 
metropole de facto; os melhoramentos moraes e mate
r iaes, que d. J oão VI iria effectuando, no seu plano de 
fundar um novo Imperio. Depois, foi a elevação da 
colonia a Reino Unido ( exigida para que, com maior 
titulo, d. João VI pudesse se representar no congresso 
de Vienna) . Por fim, collaborou o proprio príncipe 
regente com a nação, na obra da Independencia. 

E' foi este acclamado imperador, pela soberania po
pular. 

Fez-se ainda a Independencia em bloco (salvo al
guns mezes apenas de demora, quanto a algumas pro
víncias do Norte) - comprehendendo todo o territorio 

(7) A carta anterior e esta acham-se publicadas na 
Revista do Instituto Histori~o, tomo III, pags. 214 a 216. 
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do dominio portuguez na A.merica, quer do antigo Esta
do do Brasil, quer do antigo Est;ado do Maranhão. 

Assegurou a Corôa a ordem, a unidade nacional, e 
controlada pelo Parlamentarismo, brilhantemente ins
tituido por uma ·obra de cultura, que faria honra á pro
pria Inglaterra - presidiu ao desenvolvimento do paiz, 
de accôrdo com os principios democraticos, de que ella 
tirava a sua origem, preparando-o para a Republica. 

Rojas Paul, presidente da Venezuela, da terra do 
Libertador, chegou mesmo a exclamar, ao ter noticia da 
quéda na monarchia brasileira: "Se ha acabado la única 
República que existia en América: el bnperio del 
Brasil". 

Não dispondo daquelle instrumento de cohesão -
a Corôa - , as colonias anglo-saxonias haviam creado o 
presidencial ismo. 

Nas ex-colonias hespanholas, os libertadores envere
daram para a permanencia no poder, para a dictadura, 
que os proprios Cóngressos se incumbiam de lhes of
ferecer ! 

Confessam, lastimam, notaveis estadistas das nações 
vizinhas e amigas, o largo atrazo em que viveram as mes
mas, mercê do caitdilhismo. 

Bolivar, diz um seu admirador, Zorilla de San Mar
t in, "nunca acreditou na possibilidade da republica de
mocratica. Considerou-se a si mesmo o homem neces
sario". 

"Basta que se attente em que dos vinte annos que 
durou a sua vida publica, dezoito passou como chefe 
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supremo, presidente ou dictador da. complexa nação 
primitiva, que surgiu dP. seu cerebro vulcanico e o ac
clamara como seu deus" . 

Para a Assembléa do Isthmo, Jevava o Libertador, é 
certo, nobres ideaes . 

Mas, por fim, seria o Brasil, preparado pela polí
tica liberal que se dP.Senvolve Imperio cm fóra que, na 
Republica, haveria de consagrar o pri ncipio do arbitra
mento na propria Constituição. 

Figura ahi esse principio em ' virtude de emenda oi· 
ferecida no Congresso ao proj ecto de Constituição apre
sentado pelo Govêrno Provisorio. 

Sua origem, entretanto, é mais remota . 
Já o havia consagrado o Projecto-1\fagalhã.es Cas

tro, que assim dispunha no art. 115 : "Só depois de 
recusado o arbitramento, que será proposto sempr e e em 
todas as hypotheses, o Brasil recorrerá a meios violen
tos e ao emprego das armas para resolver qualquer ques
tão. Em nenhuma hypothese, o Brasil , quer directa ou 
indirectamente, por si ou como alliado de qualquer ou
tra nação, se empenhará em guerra de conquista". 

E o seu illustre autor tem feito timbre em decla
rar, que redigiu tal artigo reproduzindo quasi ipsis lite
ris aquillo que, em palestra mantida com d. Pedro II 
em 1888, este lhe recommendou muito ,especialmente 
que pregasse sempre na sua cathedra de Direito Inter
nacional, na Escola Naval. 

Para consignar ainda que, com aquelles idéaes, le
vara Bolivar sôbre tudo, para a Assembléa do Isthmo, a 
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sua desmedida ambição, não podendo por certo estar 
f6ra de seus planos o Brasil. 

A respeito são de Rodó estas palavras, no surto 
lyrico de seu enth usiasmo pela figura do mesmo : "O 
heróe deseja lllais: quer chegar ás margens do Prata, 
onde soffre o jugo da conquista um povo arrancado á 
communidade triumphante de Ayacucho; quer ser tam
bem para este povo o libertador; cahir mesmo sôbre hostes 
imperiaes na propria côrte do Brasil, fundar ahi a repu
blica; e, remontando a corrente do Amazonas, como 
Alexandre a dos rios mysteriosos do Orient~ fechar a 
immensa elypse de gloria em sólo colombiano, afim de 
congregar e presidir a harmonia perenne da sua obra na 
asscmbléa amphyctionica do Panamá". 

Como ficou dito, foram os Estados Unidos a pri
meira nação a reconhecer a nossa independencia. 

Facil a missão de Sylvestre Rebello para alli envia
dô: principalmente portador que era da adhesão do 
Brasil á doutrina de :Monroe. Entretanto, não se póde 
desconhecer a parte que naquelle acontecimento se de
ve ás nota.veis instrucções\que elle levou, como á sua sa
gacidade, ao seu espírito observador, á facilidade e pres
teza com que respondia ás perguntas que lhe eram fei
tas no trato da sua missão. 

l\fais sério era o problema do reconhecimento da 
Independencia pelos paizes europeus. 

E, nesta acção, ficam em enorme evidencia as fi
guras de Canning e Barbacena (então Caldeira Brant). 

Canning, antigo tory, havia evoluído. 
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A Santa Alliança, o tem pela frente desde o Con
gresso de Verona. 

"Si a Ingalterra não corre e_m defesa dos revolu
cionarios americanos", dirá elle em nota ao Congresso, 
"reserva-se comtudo o direito de proceder a respeito del
les como entender conveniente". 

E dirá mais, em 1823, ao embaixador inglez em Pa
riz: "o reconhecimento da independencia das colonias 
é um facto dependente exclusivamente de circ1tmstancias 
externas e ele progressos internos, q,ue lhes assegurem a 
instituição de govêrnos regulares. A Inglaterra não sof
frerá á França apoderar-se de terras da America, nem 
por con_quista, nem por cessão". 

Chega a propôr um accôrdo entre os Estados Uni
dos e a Inglaterra para uma acção conjuncta contra a 
Santa Alliança. 

Antecede, assim, a Monroe. 

Bem poude, afinal, exclamar: "Chamei o novo mun
do á vida e restabeleci o equilíbrio do outro". 

A differença da sua attitude naquella hora, como já 
obser-\'ou alguem, estava em que Monroe queria o reconhe
cimento immediato da independencia das ex-colonias, ao 
passo que cllc promettia faze-lo menos precipitadamente. 

Mas, a reserva de Canning maior havia de ser com 
ref'eren'!ia ao Brasil, estando em causa Portugal, o velho 
alliado da Inglaterra. 

Sobremodo difficil, assim, a missão que o marquez 
de Barbacena a principio officiosamente se impôz e, em 



1G4 A L F lt E D o V A J; L A D Ã o 

seguida officialmente lhe foi confiada, de pleitar a nos
sa causa na Inglaterra. 

Em Londres (onde se achava por interesses parti
culares), "sua pcssôa e seus bens", como diz Aguiar, es
tão ao serviço do Brasil, antes ainda que receba ellc a 
nomeação de encarregado de negocios. Abre correspon
dencia act iva com José Bonifacio, alvitra providencias 
que mesmo aqui são tomadas. "É, nesse sentido, muito 
expressiva", diz Hildebrando Accioly, no seu trabalho 
O Reconhecimento da Independencia, "a carta secretís
sima de 1.0 de Maio de 1822, na qual parece que J osé Bo
nifacio se inspirou bastante, quando redigiu o manüesto 
de 6 de Agosto". 

A especial consideração em que é t ido naquelle paiz, 
pelos serviços que, em 1805, havia prestado, na Bahia, 
á esquadra ingleza do almirante Popham e ás tropas por 
ella conduzidas sob a chefia do marechal Beresford, a 

facilidade com que falla o inglez, a sua extraordinaria 
intelligencia, a sua tão variada cultura, o perfeito conhe
cimento que tem de todos os problemas do Brasil; tudo 
isso faz com que sem recebe-lo officialmente como nosso 
encarregado de negocios, Canning o receba particular
mente, com a maior <l eferencia, fique bem informado da 
nossa situação, e não hesite em propôr logo ao Brasil o 
r econhecimento da Independencia, mediante a abolição 
do trafico africano. 

Infelizmente, esta proposta çle Canning não foi ac
ceita 1 
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Regressa o marquez de Barbacena para o Brasil, em 
1823, e é a seu conselho, e de accôrdo com suas inspira
ções, que novo plano se organiza para o reconhecimento 
da Independencia pelos paizes europeus, concentrada 
toda a acção em Londres. 

Volta elle para junto do gabinete de St. James mu
nido dos mais amplos poderes. "Ia agora iniciar-se o 
processo do reconhecimento, por parte do Brasil", como 
diz Pandiá Calogeras, "com carta branca concedida a 
Caldeira Brant". 

E' não se fazem esperar os fructos da sua acção. 
Canning toma a si a defesa da nossa causa perante 

o proprio Portugal, para alli expede Charles Stuart, e, 
afinal, firmamos com a ex-Metropole, representada pelo 
enviado da Inglaterra, o Tratado da Independencia, so
bre o qual anteriormente já fiz considerações, em torno 
da historia política. 

De tal arte que perdeu de importancia o reconheci
mento da Independencia pela Inglaterra: já estava feito, 
alli mesmo, no Tratado da Independencia. 

O reconhecimento pelas demais nações da Europa 
tem importancia menor. O Brasil, unido e com a amizade 
da Inglaterra, já havia escripto Barbacena a José Boni
facio,' poderia "zombar do resto do mundo": não preci
saria "mendigar o reconhecimento de nenhuma outra 
Nação". 

E juízo identico sobre a Inglaterra com referencia 
aos Estados Unidos - quando propuzera Canning, em 
1823, uma acção conjunta dos do~s paizes contra a Santa 
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Alliança - emittiu Jefferson, favoravel á acceitação da 
proposta: "A Grau-Bretanha é a nação que, mais do que 
nenhuma outra, pode causar-nos o maior damno imagi
navel; e, com ella, ao nosso lado, não teremos occasião de 
temer o mundo". 

Pelo que diz respeito á diplomacia européa, decorreu, 
pois, o reconhecimento da Independencia, da acção de 
Canning. 

E, pelo que diz respeito á diplomacia brasileira, de
correu da acção de Barbacena. Certo, outros como, prin
cipalmente, Itabayana, muito fizeram: mas a acção de 
Bàrbacena é unica, é incomparavel. 

Não foi, porém, apenas quanto ao reconhecimento 
da Independencia, que se salientou o grande diplomata 
brasileiro. 

Salientou-se ainda em outras missões: principal
mente quando d. Pedro I, acceitando a successão da corôa 
portugueza, e a~dicando condicionalmente na pessoa de 
d. Maria da Gloria, immiscuiu a nossa diplomacia na po
lítica da Europa. 

Além da missão financeira, que tambem desempe
nhou por aquelle tempo, é, depois, o embaixador, pleni
potenciario e commissario especial, acreditado junto ás 
côrtes européas para negociar o casamento de d. Pedro I 
e o tratado de garantias : é, ainda, o agente diplomatico 
incumbido de conduzir d. Maria da Gloria a Vienna, e 
de entabolar de novo negociações sôbre aquelle casa
mento. 
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E, como já fiz ver em outro trabalho - Minas na 
Diplomacia (252-A) elle "por duas vezes derrota Met
ternich, salYando a causa constitucional em Portugal e 
a dignidade do poder no Brasil". 

" A traz de d. Miguel estava Metternich". 
"A Constituição liberal que d. Pedro I outorgara 

para Portugal punha em perigo a causa da Santa Al
liança: era um tição, como se exclamava na Russia, "lan

\ 

çado na Europa, que poderia vir a abraza-la, começando 
a atear-se o incendio pela H espanha". 

"Desviando-se de Vienna para Londres, ao saber 
em Gibraltar que d. Miguel trahindo a seu irmão fôra 
accJamado rei de Portugal; e ainda em Londres, onde já 
não existia Canning, ven cendo a má vontade de W elling
ton e Aberdeen, rebatendo, com brilho, com argucia e 
com perfeito conhecimento do direito publico, a quantos 
argumentos apresenta Metternich; - o marquez de Bar
bacena salva d. Maria da Gloria do captiveiro que a es
perava na Austria. Salva de facto a causa constitucional 
em Portugal". 

Derrota de novo a Metternich, no casamento de d. 
Pedro I, salvando ainda, effect ivamente, a dignidade do 
poder no Brasil. 

Descobre e vence o plano diabolico do mesmo, autor 
das recusas que se iam succedendo nas diversas côrtes, 
para que o imperador mais se desprestigiasse, mais se 
descommedisse na irregularidade de sua vida : obtem 

(252-A) ln "O Jornal ", edição especial consagrada ao 
Estado de Minas, de 15 de Maio de 1929, Rio de Janeiro. 

Cad. 12 
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para este a mão da gentilissima princeza Amelia de Leu
chtemberg. 

Por fim, na Regencia, quando em 1835 emprehende 
nova viagem á' ·Europa para tratar de interesses particu
lares, confia-lhe Feijó missão diplomatica sôbre os mais 
variados assumptos, como tão vasta jámais a ninguem foi 
confiada entre nós. E figurando assumptos desta rele
vancia: a questão com a Santa Sé, a revisão do tratado 
de commercio com a Inglaterra, o resgate do papel-moeda, 
a construcção de estradas de ferro, a immigração. 

E de toda a missão elle se occupa, na medida do pos
sivel, nos cinco mezes apenas que alli se demora! 

Delicada, difficil missão, desafiando aos mais babeis 
diplomatas, houvera confiado José Bonifacio a Corrêa 
da Camara, ainda antes do 7 de Setembro: conquistar 
para a nossa causa a bôa vontade dos Estados do Prata, 
vivas as prevenções transplantadas de além mar, e man
tidas entre os hispano-americanos e os luso-americanos, 
diversa da nossa ainda a fórma de govêrno nos mesmos 

\ 
adoptada. 

E, principalmente, porque nenhuma abertura se fa
zia quanto á Cisplatina. Arredasse sempre o nosso en
viado a idéa da sua restituição, estava recommendado 
nas instrucções, pois não a faríamos, mesmo que Lisbôa 
deliberasse entregai-a, fosse á Hespanha, fosse a Buenos 
Aires. 

Pouco poude conseguir Corrêa da Camara, a quem 
faltavam ainda titulos que o indicassem para a diplo
macia. 



D A A e e LA :1-1 A ç Ão Á MA 1 o R r D A D E 169 

Era o Imperio, afinal, reconhecido pelo Prata. Mas, 
como diz Pandiá Calogeras, "já se debnchavam com tin
tas sombrias os acontecimentos precursores da guerra 
pela emancipação do Uruguai". 

E esta guerra só teria fim com a convenção prelimi
nar de 1828, repellido que fôra nas Províncias Unidas, o 
tratado· de paz com as mesmas celebrado no anno ante
rior, por intermedio de seu pleni:rotenciario Garcia. 

Só teria fim, declarado independente o Urugnay. 
As presas marítimas, que foram então determinadas 

pelo bloqueio do Prata, não se apresentam apenas com a 
importancia de acto de guerra. Resalta ainda nas mesmas 
a importancia internacional pelas queixas e reclamações 
de ministros de nações amigas contra as sentenças profe
ridas, e acompanhadas de demonstrações navaes, sendo 
que a da França, com a esquadra de Roussin, era uma 
imposição positiva ; a importancia jurídica do assumpto, 
longamente debatido nas Camaras, da competcncia para 
o julgamento dos recursos de taes sentenças; e, por fim, 
a importancia eéonomica, pelo peso das indemnizações 
que ellas determinaram para o Thesouro. 

Não fôra sincero d. Pedro I, naquella convenção 
preliminar, declarando independente o Uruguay. 

A missão - Santo Amaro, de que j á tratei na his
toria política, o veiu provar. Do plano de imperialismo 
que elle traçou com a mesma constava o reincorporação 
do Uruguay ao Brasil. 

Em 1826 é reconhecida pela Santa Sé a Indepen
dencia. 
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Nas instrucções que levara Vidigal, estavam feitas 
todas as exigencias do regalismo. 

E jámais o Imperio deixaria de faze-las. Como disse 
Julio Maria: "Todos os estadistas do imperio mais ou 
menos entendiam, como o marquez de São Vicente, em seu 
Direito Público,, que o Estado tem o direito de policia 
sôbre o culto religioso, e o direito de inspecção sôbre a 
doutrina e a disciplina: como o desembargador Sousa, 
que a nomeação de bispos e provimento de beneficios ec
clesiasticos é direito proprio da soberania nacional ; como 
os conselheiros de Estado, em 1873, na questão dos bis
pos, que estes como funccionarios publicos, de nomeação 
do imperador, deviam obedecer antes a elle do que ao 
papa, e cumprir as ordens do Poder Executivo, antes que 
os canones da Egreja. Com o apoio dos estadistas, os ap
plausos das Camaras e a prepotencia dos govêrnos, suc
cessivamente, foram apparecendo as usurpações, que 
transf armaram a protecção do Estado num vexatorio sys, 
tema de inspecção sóbre a Egreja ... " 

Só com a Republica sentir-se-ia a Egreja desoppri
mida. 

Entretanto, no período historico em exame, como fi
cou visto, não poude prevalecer o regalismo de Feijó. 

Os t ratados de commercio que ascenderam a dez de 
1827 a 1828, minguaram a quatro na Regencia. 

Tão infelizes foram aquelles, por tal fórma deixa
ram prevenidos os espíritos, que a lei reguladora da Re
gencia negou a esta a attribuição de ratificar tratados. 

E apenas um desses quatro, que durant e o seu pe
riodo se effectuaram, logrou approvação das Camaras: 
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foi o celebrado com a Belgica. Isto mesmo porque não 
era mais do que o desdobramento de um tratado de cujas 
vantagens ella já gosava quando debaixo da corôa da 
Hollanda. 

Para last imar, entretanto; como fez Pereira Pinto, 
seguido por Dunshee de Abranches, que não tivesse anda
mento na Camara o tratado celebrado com o Chile, "mol
dado sob as fórmas de reciproca '€gualdade e ainda mais 
notavel pela consagração dos principios mais liberaes sô
bre os bloqueios e a favor do commcrcio do neutro no 
caso de guerra pelo lado de um dos contendores". 

Explica-se que tal acontecesse naquella hora, pela 
prevenção a que me referi, e absorvidos os espíritos pe
los graves problemas da política interna. 

Mas, que ainda não tivesse andamento depois, é in
comprehensivel. 

E não apenas interesses commerciaes estavam em 
causa: sinão ainda interesses políticos. 

Obtivesse o mesmo approvaçãõ, e, talvez, com vín
culos de solidariedade que se iriam sempre augmentando, 
a America do Sul pudesse contar com a paz: e, talvez, 
não soffresse em 1866 a affronta do bombardeio de Val
paraiso, contra o qual tão nobremente o ~rasil havia de 
protestar. 

Como quer que seja, embora não tendo andamento, 
aquelle tratado foi o primeiro passo para a política de 
approximação, que mais tarde se desenvolveria entre o 
Brasil e o Chile. 



CAPITULO VI 

HISTORIA SCIENTIFICA 

Nas explorações scintificas pelo paiz, viagens cheias 
do interesse se contam, no periodo que está em causa. 

É, então, por exemplo, que se desenvolve, em sua 
maior parte, a actividade de Natterer, da commissão 
scientifica que em 1817 veio da Austria, accompanhando 
a princeza Leopoldina, o qual aqui permaneceu até 1835. 
Lund aqui aporta para, afinal, se fixar para sempre na 
Lagôa Santa, em :M:inas ,Geraes. Verifica-se a expedição 
Langsdorff. A missão d 'Orbigny, embora parcialmente, 
se consagra a estudos sôbre o nosso paiz. Viajam W alsh, 
Debret. Passageiro do B eagle, Charles Darwin visita o 
Brasil. É, então, que viaja Cunha Mattos, escrevendo o 
seu Itinerario do Rio de Janeiro ao Pará e Maranhão 
pelas províncias de M i?ws Geraes e Goiaz, que, segundo 
Rodolfo Garcia, constitue "um dos mais reputados docu
mentos geographicos da epocha". 

Nas sciencias naturaes, contam-se no periodo histo
rico em exame as figuras: de J osé Bonifacio, nome con
sagrado nos centros scientificos da Europa - onde fôra 
condiscipulo de Humboldt, e onde apparecia entre os mi-
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neralogistas de mais renome da epoca - embora afastado 
agora de tal campo de activitlade; de Martim Francisco, 
da mesma fórma dahi afastado, mas que poucos annos 
antes realizava uma excursão scientifica pela província 
de São Paulo. 

Conta-se frei Leandro, o primeiro professor de Bo
tanica que surgira no Brasil : professor, que fôra, da 
Academia Medico-Cirurgica, e professor popular, que 
fôra, no Passeio Público, derramando ahi as suas lições 
por um auditorio composto da elite intellectual do t empo. 

Y ae elle dir igir agora o Jardim Botanico, sendo gra
ças aos seus esforços que o mesmo se transforma em um 
horto verdadeiramente scientifico. 

Mas, sobretudo, se conta Camara Bittencourt, com
panheiro de José Bonifacio nas suas excursões scientifi
cas pela Europa, e que regressando ao Brasil se consa
grara á applicação de seus conhecimentos scientificos co
mo administrador1 como intendente dos diamantes em 
Minas Geraes, desde 1807 até 1823. 

Sobret udo se conta esse sabio, a quem Mar tins, 
Spix, Mawe, Eschwege, Saint-Hilaire, e quantos outros 
-naturalistas que por aqui passaram e com elle tiveram 
occasião de estar em contacto, fizeram do seu conjuncto 
de qualida(les, conforme salientou Sylvio Romero, os 
maiores elogios que até então a um brasileiro fôra dado 
receber. 

As sciencias medicas, principalmente a Medicina 
pública, começam a avançar com o impulso que recebem 
de Soares de Meirelles, 
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Delle já tive occasião de dizer em meu t rabalho 
A Universidade em Minas: "é uma figura sem par na 
:Medicina brasileira, pelo que contribuiu para a expansão 
da cultura medica, do ensino medico, e da ru:;sistencia 
medica no paiz". 

Foi, em 1829, o creador da Sociedade de Medicina, 
destinada a "promover a illustração, progresso e propa
gação das sciencias medicas, soccorrer gratuitamente os 
pobres nas suas enfermidades e beneficiar geralmente a 
humanidade, favorecendo e velando a conservação e o 
melhoramento da saude pública". 

Foi quem se bateu para que as antigas Escolas Me
dico-Cirurgicas se reformassem em melhores termos, do 
que os propostos na Camara por Lino Coutinho, prevale
cendo suas idéas na lei de 1832, que, ouvida a Sociedade 

de Medicina, as transformou nas actuaes Faculdades de 

Medicina do Rio de Janeiro e da Bahia. 
E seu nome transpoz as nossas fronteiras, recebendo 

honroso convite de uma das republicas do Pacifico para 
fundar alli uma Faculdade de Medicina. 

Mal se havia installado, começava a Sociedade de 
\ 

Medicina a realizar com grande brilho o seu programma. 
Immediatamente é consultada pelo Govêrno sôbre 

a natureza e o tratamento da pyrexia epidemica, que 
reina em Magé e seu termo. No parecer que emitte, como 
observa Sousa Lima, " além do ponto capital da consulta, 
extendeu ella as suas apreciações a circumstancias pro
phylacticas attinentes ao estado sanítario das zonas fla
gelladas". Mereceu o mesmo honrosas referencias em um 
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relatorio apresentado á Sociedade Polytechniea de Pariz, 
por Larrey, e teve o mais significativo acolhimento por 
parte do Govêrno. 

Immediatamente ainda, é convidada p ela Camara 
dos Deputados para cmittir parecer sôbre a reforma do 
ensino medico: é convidada pela Gamara Municipal pa
ra emittir parecer sôbre a organização de suas posturas, 
na parte relativa á ]1ygicne. E· o seu douto conselho é 
sempre seguido. 

Entra logo tambem em communicaçâo com as suas 
congeneres elo extrangeiro. Empenha-se nos seus traba
lhos. Inicia as suas publicações: do seu seio vão sahindo 
sempro mais interessantes memorias. Aprimora-se nos 
problemas da hygiene, assistindo á administração públi
ca, que a todo momento appella para as suas luzes. 

Por tal fórma se impõe que, em 1835, é elevada a 
Academia Imperial de Medicina. 

Della partiu a cultura medica no Brasil, á qual vem 
servindo sempre, com tanto brilho, no decurso deste se
culo que agora se completa, de sua verdadeiramente glo
r iosa existencia. 

A cultura jurídica - assumpto em que, já nos tem
pos coloniaes, Silva Lisbôa dictava normas daqui para a 
metropole - não apresenta apenas aquelles ,qous grandes 
monumentos de sabedoria e de liberalismo, que destaquei 
para theses especiaes, o Codigo Criminal e o Codigo do 
Processo, por si sós bastantes para a gloria de sempre, da 
geração que os produziu. 
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Tem outras, tem multiplas manífestaGÕes: está por 
toda parte. 

Revela-se nos debates parlamentares, desde a As
sembléa Constituinte : nos pareceres do Conselho de Es
tado. Revela-se nas leis de organização polit ica e adminis
trativa: na Constituição, no Acto Addicional, na Lei de 
In!erpretação. Revela-se nas leis de organização judicia
ria ; em diversas leis· esparsas. 

Data dalli, em 1829, o primeiro commentario que te
ve a Constituição, escripto por Lourenço .Ribeiro, director 
e professor da Faculdade de Direito de Olinda. E o que 
se lhe segue, o commentario de Pimenta Bueno, s6 em 
1857, quasi trinta annos depois, é que apparece ! 

E alli se acham as origens mais proximas do Codigo 
Commercial ( as mais longinquas estão na grande obra de 
Silv-; Lisbôâ), decretado em 1850. É em 1834, que uma 
commissão nomeada por Aureliano Coutinho, então mi
nistro da Justiça, organiza o seu primitivo projecto. 

As sciencias sociaes - em que, quanto á Economia 
política, tambem Silva Lisbôa tempos atraz já era o mes
tre que arrancava de d. João VI a abertura dos portos, e 
que levava as suas lições até Buenos Aires - de como 
eram cultivadas, dão noticia : os debates que se travam na 
Assembléa Constituinte, em torno do projecto das Univer
sidades: o plano brilhante do projecto apresentado em 
1826 á Camara dos Deputados, pela commissão de ins
trucção pública, relator Cunha Barbosa, creando um 
Curso de Sciencias Sociaes, e t ambem os debates que a 
respeito se desenvolveram i os pareceres do Conselho de 
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Estado; os pareceres e os debates nas Camaras, sôbre 
os orçamentos ; os relatorios dos ministros de Estado e 
dos agentes diplomaticos. 

Da mesma fórma que as sociedades particulares fun
dadas para fins politicos, as que se fundaram para fins 
de cultura exerceram alli grande influencia nos destinos 
do paiz. 

Já fallei na principal dellas, a Sociedade de Medici
na. J:i-,oram as outras : a Sociedade Auxiliadora da Indus
tria Nacional, e a Sociedade A.mante da Instrucção. A 
ambas se filiaram as principaes figuras do paiz, todos se 
irmanando, na obra que realizam, com tanto, e tão nobres 
idéaes, do progresso cultural. 

E a Sociedade Auxiliadora ponde contar, no seu 
activo, a gloria de haver creado o Instituto~Historic·o. 

Notavel desenvolvimento apresenta a elaboração his
torica. 

Não são apenas as producções sôbre assumptos es
peciaes, episodios, como a Historia da Campa;nha do S1tl, 
ern 1827, do marquez de Barbacena (certo só mais tarde 
publicada) : os trabalhos sôbre assumptos provinciaes, 
com maior projecção, como as Memorias de Accioli refe
rentes á Bahia e as Memorias de São Leopoldo (embora 
como aquelle t rabalho do marquez de Barb,acena, só mais 
tarde publicadas), as Memorias d,a Campooha do Sr. D. 

Pedro de Alcantara em que tratando do acção deste em 
Portugal, na defesa da carta constitucional, Cunha Mat
tos occupa-se tambem do Brasil. 
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Nem, da mesma fórma, o que escrevem sôbre o nosso 
paiz De Pradt, ira. sua obra L' Europe et L' Amérique en 

1822 et 1823, e a escriptora ingleza, que aqui esteve, Ma
ria Graham, em trabalho intitulado J ournal of a Voyage 
to Brazil. 

Nem, ainda, os dous interessantes t rabalhos, de Beau
melle, De L'Ernpire du Brésil consideré sous les rapports 
politiques et cornni,erciaux, e de Beauchamps, De L'Inde

pendance de L' Ernpire du Brésil: os quaes, como infor
ma Varnhagen na Historia d.a Independencia, foram le
vados a effeito sob as vistas de Gameiro Pessôa (visconde 
de Itabaiana), no intuito de dispôr a opinião geral da 
Europa, e principalmente da França legitimista, e de seu 
ministro Villele, em favôr da causa do Brasil. 

São, principalmente, a Historia dos principaes suc
cessos políticos do Brasü, de Silva Lisbôa, e a Histori,a 

\ 

do Brasil, de Armitage. 

Estava preoccupado o posto de historiador do nosso 
paiz por Southey, diz Silva Lisbôa. 

Mas Southey chegava até a trasladação da côrte 
portugueza para aqui. 

E começa Silva Lisbôa a substitui-lo, até que mais 
tarde appareça Varnhagen. 

Sylvio Roméro assim divide a obra vastíssima de 
Silva Lisbôa : pamphletos políticos, estudos de Direito 
mercantil e Economia nacional, artigos de religião e de 
moral. 
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E colloca a Historia dos principaes s1tccessos politi
cos do Brasil na primeira categoria : é, apenas, um pam
phlcto politico. 

Certamente, proclama: "Esta (a categoria dos pam
phletos políticos) comprehende varíos escriptos de va]or 
para o tempo. O auctor ia acompanhando os principaes 
acontecimentos dos reinados de d. João VI e de d. Pe
dro I , e defendendo e elucidando a causa brasileira con
tra os inimigos internos e externos. Tomados em sua to
talidade, similhantes escriptos são um commentario ex
cellente da nossa historia nos piimeiros trinta annos do 
seculo de I ndependencia". 

"O Conciliador do Reino Unido, o Bem da ordem, a 

Reclamação do Brasil no j,u,izo dos govêrnos e dos esta
dir;tas. da Europa, a H eroicidad'f} brasileira, a A.talaía e 
vinte outros são dessa especie". 

" A idéa capital de todos elles é a defesa da Indepen
dencia do Brasil e do govêrno constitucional representa
tivo". 

"Nesse sentido, Silva Lisbôa atacou tanto as côrtes 
portuguezas como, por exemplo, os revolucionarios per
nambucanos de 1824". 

"Feria á direita e á esquerda, com decidida e ina
balavel coragem". 

E assim se pronuncia, afinal, Sylvio Roméro sôbre 
o valor do grande brasileiro como escriptor-{ "Os meritos 
capitaes de Silva Lisbôa, como escriptor, são a simplici
dade da f órma e o conhecimento exacto q1ie mostrava das 
do1ttrinas que desposava 01i expunha. O de.feito capital 
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é certo atropello, certa falta de ordem. e de gosto na con
f ecção dos volumes". 

Mas taes defeitos bem se explicam. 

Vinha-lhe o at ropelo, da variedade, da vastidão dos 
conhecimentos, que ainda de improvviso, como ningucm 
até hoje conseguiu fazer entre nós, elle ia derramando 
nas suas producções. 

Ponde dizer, a seu respeito, Eduardo Prado: "é o 
escriptor mais fecundo que o Brasil tem produzido". E 
ponde dizer José Veríssimo : "O seu merito é muito maior 
como jurista e como economista, commercialista ou sa
bedor e escr iptor de questões publicas, políticas e admi
nistrativas, que como literato, si bem que tenha sido o 
visconde de Cayn'í, um, dos brasileiros de mais vasta lit
terat,ura". 

E a falta de gosto na confecção dos volumes, até 
onde proceda essa critica, era ainda a melhor expressão 
de quanto Silva Lisbôa se' preoccupava, antes, com a 
substancia do que produzia. 

Voltando á Historia dos principaes successos polí
ticos do Brasil, não é a mesma um simples pamphleto a 
se addicionar ao grande numero dos que sahiram da pen
na de Silva Lisbôa. 

Constitue um trabalho propriament e historico, de in
contestavel valor, como obra de critica e de documen
tação. 

Póde-se discordar de sua orientação, de seu methodo. 
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P6de-se censurar a sua proscripção para tudo quanto 
fosse contrario á orthodoxia do seu credo politico e reli
gioso. 

Póde-se dizer, assim, <1ue põe elle de lado a apreci a
ção de alguns factores dos succesos politicos do paiz, ou 
os aprecia prevenido. 

Mas, dentro da orientação seguida, o estudo critico 
é perfeito. 

Sobre a documentação. 

Varnhagen, official do mesmo officio, houve de ata
car na sua Hi.storia da Independencia, o trabalho de Silva 
Lisbôa, quanto á critica, quanto á propria r edacção, mas 
não poude desco:p_hecer o valor de sua documentação: 
"Preciosos como são esses volumes ( os que fórmam aquelle 
trabalho de Sil va L isbôa), peccam pela sua insufficiencia 
e falta total de redacção e de criterio; e mais que uma 
Historia, eram importantes apontamentos de decretos e 
discursos conhecidos e até impressos, proprios para serem 
depois, como foram, aproveitados e postos em estylo por 
rr1;ais corrente penna, e com muitas addições inteiramente 
ineditas o serão de 1wvo por nós nesta H istoria, em que 

nos comprazemos de citar rmiitas vezes o consciencioso 
trabalho do honrado e fecundo septuagenario ba.hiano". 

E foi ainda contradictorio naquelle proprio ataque: 
bem difficil conciliar o juízo do "conciencioso trabalho 
do honrado e fecundo s,eptuagenario bahiano" com o an
teriormente emittido, da "insufficiencia e falta quasi to
tal de redacção e de criterio" do trabalho. 
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Sôbre o ter outro historiador, que ha de ser Armi
tage ou Pereira da Silva, de mais corrente penna, melhor 
se aproveitado da documentação de que se serviu Silva 
Lisbôa, esta critica só póde proceder cm abono deste. 

A respeito de Tacito, dizia Montesquieu: era abre
viado, porque via tudo. 

De si, diz Silva Lisbôa que a tanto não aspirava: 
mas a nota dominante de seu t rabalho é, de facto, a sim
plicidade, é a synthese. 

Nesse sentido, não ha duvida, que a sua penna é 
menos corrente, isto é, menos leviana. 

Quanto á documentação, é preciso considerar que 
Silva Lisbôa não era apenas um cscriptor, sôbre aquelles 
successos políticos, sinão tambem um figurante, em parte 
dos mesmos : trazendo a respeito o seu precioso informe 
pesoal. E' preciso considerar que não podia então dispôr 
das correspondencias dos agentes diplomaticos aqui acre
ditados, as quaes só tantos annos mais tarde Varnhagen 
conseguiu ter em mãos, e, das quaes até hoje não possue 
cópia integral o INSTITUTO H rsTORICO. E' preciso consi
derar, principalmente, que aquella documentação de que 
se serviu Silva Lisbôa, era a que condizia com o processo 
historico por elle adoptado : "Os Historiadores são com
mummente prolixos em referir batalhas, expôr intrigas, 
e circunstanciar desordens dos E·stados; sendo muito me
nos curiosos e exactos no exame e relatorio do que mais 
interessa ao progresso da Civilização e á prosperidade 
das Nações pelos seus Institutos e Regulamentos ou pelos 
respectivos desgovêrnos e infortunios, que as degradam 
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no theatro politico. Não darei fastio aos leitores quanto 
ao primeiro ponto". 

E, como quer que seja, confessa Varnhagen que o 
historiador de mais corrente pewna fez obra com a docu
mentação de Silva Lisbôa, e que elle proprio, na sua His
toria da Ind,ppendencia ( escripta tanto annos depois) 
muitas vezes teve que se aproveitàr do trabalho do 
mesmo. 

E ' bem o grande brasileiro quem succede a Southey, 
no posto de historiador do Brasil: quem abre caminho 
para Armitage, para Pereira da Silva, para Varnhagen. 

Apparece, em 1836, a obra do escriptor inglez Armi
tage, comprehendendo o periodo que decorre da chegada 
da familia de Bragança até a abdicação de d. Pedro I 
em 1831. 

E ', por certo, mais segura nos seus informes do que 
a de Southey sôbre o periodo anterior, escripta de longe. 

Armitage, aqui viveu, aqui mesmo se inspirou e se 
instruiu, para a sua obra; e aqui mesmo a escreveu. 

Como fez sentir, " teve opportunidade de tomar re
lações com: alguns dos mais eminentes vultos politicos do 
Brasil. Teve á sua disposição documentos e fontes de in
formação confiados a mui poucos. Teve tambem occasião 
de visitar o theatro da guerra da Cisplatina". 

E entre estes vultos politicos estava, Evaristo da 
Veiga, de quem se despedia elle em carta muito affectuosa 
(inserta em 1862 na R evista do Instituto Historico) , da
tada de Boulogne-sur-mer, em 1836, nas vesperas de par
tir para a India, remettendo-lhe cópia da Historia do 

Cad. 18 
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Brnsil, e dizendo que nesta só inseriu duas estampas, 
seudo uma a daquelle: "o Sr. é o meu heróe do 2.0 tomo". 

Sôbre a sua condição de extrangeiro, observou que, 
assim, fóra das'facções, poude escrever com mais isenção. 

Não conseguiu, porém, escrever com todos os infor
mes. 

Faltava-lhe a alma nacional. Não podia entrar nos 
segredos da mesma, bem comprehender os seus movimen
tos, e principalmente naquelle periodo historico, em que 
culminava o problema nacional em todos os seus aspectos. 

Além disso, não o movia um sentimento mais alto, 
com o que, num lance de idealismo, havia inspirado a 
Southey, litterato e poeta inglez que, como considera 
Varnhagen, deixou na Inglaterra uma reputação talvez 
logo immediata no seculo XIX, á de Byron e "\Y. Scott. 

Commerciante que era, Armitage declara, prefa
ciando a sua Historia do Brasil: "Escreveu a sua obra, 
principalmente pela consideração das vantagens que, do 
ponto de vista commercial, lhe adviria do conhecimento 
perfeito dos factos aqui assignalados ". 

Pondo de lado esses defeitos, e alguns juízos com que 
não se póde concordar, é incontestavel o valor de sua 
obra, pelo desenvolvimento que o autor dá aos assumptos 
de que trata, pelos informes que presta sôbre os aconte
cimentos de que foi testemunha (1828 a 1831), por al
gumas observações muito interessantes que faz, pela fór
ma ainda em que a vasou o seu espírito grandemente in
telligente. 
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Afinal, é tambem no periodo que está em causa, que 
Varnhagen, que viria a ser o mais notavel historiador do 
Brasil, faz a sua estréa, como já accentuou Basilio de Ma
galhães, publicando as "Reflexões criticas sôbre o es
cripto <lo seculo XVI, impresso com o titulo Noticias do 
Brasil na Collecção de Noticias Ultramarinas - Aco~
panhadas de interessantes noticias bibliographicas e im
portantes investigações historicas, e publicando ainda, 
valorizando-o com biographias, nptas e documentos, o 
Diario de Navegação, de Pero Lopes de Sousa". 

No tocante aos institutos de cultura da Historia, é 
em 1838 que Bernardo de V asconcellos regulamenta o 
Archivo Público, creado pela Constituição para a guarda 
dos originaes das leis. Mas ampliando-o, dividindo-o em 
tres secções : legislativa, administrativa e historica. 

E no mesmo anno se funda o I NsTITU'ro H1sTORICO, 
a que ainda não podia ser extranho Bernardo de Vas
concellos. 

Já é o movimento de expansão das scicncias, das lct
tras e das artes, animado pelo notavel estadista, que de
t ermina a sua creação, que impelle a Sociedade Auxilia
dora da Industria Nacional a promove-la. 

Mas ainda havia de lhe caber a gloria de referendar, 
com toda a alma, o decreto que approvou os estatutos da 
grande instituição brasileira. 

J anuario Barbosa, no discurso inaugural do INSTI
TUTO o ideava, na emphase do t empo, " um magestoso edi
fício tendo por alicerces o amôr da patria e o amôr das 
lettras". 
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E assim havia de acontecer. 
Ostenta-se dominante o edificio, sôbre esses solidos 

alicerces, a desafiar o tempo ! 
Erige-se .alli o I NSTITUTO sob a direcção de Cunha 

Mattos e de J anuario Barbosa, diz Euclydes da Cunha, 
"como um centro de convergencia das energias dispersas 
do nosso espirito. A simples lista de seus primeiros socios, 
onde a par de nomes extrangeiros presumpçosamente de
corativos, de Chateaubriand e de Humboldt, se destacam 
os de Marques Lisbôa, Vasconcellos Drummond, Maciel 
Monteiro, Pedro de Angelis, Ladislau Monteiro Baena, 
paciente compilador das Eras da Provincia do Pará, vis
conde de São Leopoldo (Annaes da Província de São Pe
dro do Sul), Ignacio Accioli (Memorias historicas e po
liticas da Bahia), marquez de Maricá, Pedro de Alcan
tara Belegarde, J oaquim Caetano da Silva e um moço, 
Varnhagen, mais tarde o visconde de P orto Seguro - é 
por si só expressiva no revelar uma vivacidade espiri
tual amplamente generalizada" . 

.A elle se incorpora o proprio príncipe, em tão feliz 
momento acclamado seu protector. 

Vae dispensar-lhe o seu especial amparo, constante, 
ininterrupto, por todo o seu reinado, a fazer dessa socie
dade a instituição nacional por excellencia, o pedestal de 
sua gloria. 

E a isso não se limita : é ainda seu effictivo collubo
rador, sendo que preside a 508 de suas sessões ordinarias. 

Notabilidades nas sciencias, nas lettras e nas artes, 
vão entrando sempre para o quadro do INSTITUTO, cuja 
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missão não se restringe a velar pela nossa historia: ex
tende-se, de facto, amplamente pela formação da nossa 
cultura. 

A respeito, são de José Verissimo estas palavras, na 
sua Historia da Litteratura Brasileiro: "Teve o INSTI
TUTO HI.STORICO em verdade, o papel de uma Academia 
que, sem restricções de especialidades, se abrisse a todas 
as capacidades nacionaes e a todas as locubrações por 
pouco que interessassem ao Brasil) E assim, de proposito 
ou não, deu ao movimento intellectual uma base racional 
no estudo da Historia, da Geographia e da Ethnographia 
do paiz, comprehendidas todas largamente. Os princi
paes romanticas foram todos seus socios conspicuos e col
laboradores da Revista, que desde 1839 começou o !NsTI
•ruTo H1sTORIC0 a publicar trimensalmente. A todos os 
litteratos brasileiros do tempo serviu essa corporação de 
traço de união e confraternidade litteraria e de estimulo". 

Passaram pelo INSTITUTO H1sToR1co, póde-se dizer, 
todas as grandes figuras do Imperio. 

Não era elle, entretanto, uma instituição imperial, 
mas uma instituição nacional : creado, educado pela pro
pria Nação, fôra o seu benemerito, inolvidavel, protector. 

Por isso, não o affectuou a mudança do regímen 
político do paiz. 

Subsiste na sua preeminencia. 
Surgiu nos primordios do Brasil autonomo, identi

ficado com elle: só com elle poderá desapparecer ! 



CAPITULO VII 

HISTORIA LITTERARIA 

Na Litteratura, não é mais apenas a poesia que en
tão se desenvolve, sinão ainda a prosa, favoravel que com 
a Independencia se tornou o meio político e social, am
pliado o scenario para a mesma. Sobreleva a prosa 
á poesia. 

E a nota dominante, o que faz na poesia a gloria de 
Gonçalves de Magalhães, com os Suspiros Poeticos, é -
o romantismo. 

Não que fosse este verdadeiramente uma novidade, 
que a motivação do Novo Mundo, com tudo que este ex
primia, já não tivesse co'meçado a abalar os moldee cla.s
sicos, entrando quanto o permittia a opressão política 
do tempo, ·a constante desconfiança dos agentes da Me
tropole, na propria Escola Mineira, desde o poema de 
Santa Rita Durão. 

Mas porque o sopravam no momento as auras de 
uma patria livre! 

E' ainda alli que apparece Ma1:tins Penna, o nosso 
moliere, o creador da comedia nacional, ou melhor, do 
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proprio th~atro nacional, que só com elle, realmen'te, co
meça a existir. 

Sôbre o pulpito, a geração da epoca teve a felicidade 
ele conhecer as t r es grandes figuras - as maiores que o 
exornam depois ele Antonio Vieira - que foram São Car
los, Sampaio e Mant'Alverne. 

São Carlos, já afastado, mas muito vivo o echo de 
seus triumphos que extasiavam a côrte de d. João VI; 
Sampaio, ainda em actividadc qu,e a mort e tão cedo havia 
de cortar. 

Mont 'Al verne, na plenitude da sua glo.ria, nos maio
ies de seus longos dias. Prégador que ainda muito mais 
tarde, em 1854, sahindo da reclusão a que desde 1837 se 
condemnara, por lhe ter faltado a luz dos olhos, vergado 
pelos annos, iria maravilhar selectissima assembléa, 
que se reune para ouvi-lo. 

E não é demais referir , que o seu saber o frade fran
ciscano tambem o derramava da cathedra de Philosophia, 
ele cuj os estudos foi o introductor entre nós. 

A eloquencia parlamentar soffria o estimulo de to
dos aquelles grandes idéaes, que embalavam a alma elos 
fundadores da nacionalidade. 

Lino Coutinho, Martim Francisco, Silva Lisbôa, 
"-

Montezuma, Romualdo de Seixas, José Clemente, Mi-
guel Calmou, J anuario Barbosa, Odorico Mendes, :Maciel 
Monteir o, Limpo de Abreu, por exemplo, muito sobre
saem na tribuna. 
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Sôbre todos, porém, se destaca~ Antonio Carlos e 
Bernardo de Vasconcellos: a ambos coube o epitheto de 

Mirabeau. 

Antonio Carlos, que já fôra o maior dos oradol'es 
nas Côrtes de Lisbôa, era ainda, sob esse aspecto, a fi gura 
dominante na Assembléa Constituinte, e ainda estava nos 
seus grandes dias quando se agita nas Camaras a ques
tão da Maioridade. Orgulhoso de seus triumphos, chegou 
a se jactar, certa occasião, de ser um sol sem occaso ! 

Alteou-se em momentos assign alados da causa na
cional e da causa liberal, com a magestade e a fluencia 
de sua palavra ( de que dão noticia principalmente os coe

vos, pois que muitos de seus discursos não foram apanha
dos), impetuosa, estridente, que ar rebata, que inflamma. 

Não era, entretanto, um doutrinador, um organiza
dor: a sua unica obra, nesse sentido, e admiravel, princi
palmente pela rapidez com que a realiza , como já ficou 
visto na historia politica, foi o projecto de Constituição. 

Na famosa t rindade dos Andradas, tal missão coube, 
antes de tudo ao Patriarcha. 

Ao contrario, a palav;ra de Bernardo de V asconcel
los foi sempre a do doutrinador e do organizador, orga
nizador ainda quando chefia as hostes liberaes ; e dou
trinador e organizador como ninguem, quando levanta a 
bandeira da política do regresso, commanda a reacção 
conservadora. 

E diversamente, ainda, de Antonio Carlos, não conta• 
elle victorias desde que entra para o Parlamento. 
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Pinta Armitage o envelhecimento precoce, a deca
dencia physica, do "orador diffuso e sem nexo de 1826", 
e que, como por um milagre, "tinha-se tornado, dous an

nos depois, tão eloquente e sarcastico, que havia apresen
tado um tão grande desenvolvimento· Jio talento de dis
cutir, que nenhum outro membro da casa lhe podia ser 
comparado; e quando, levado pelo enthusiasmo, ou inci
tado pela paixão, dava largas ás suas emoções, a sua fi
gura decrepita e curvada elevava-se, qual a de um genio 
protector, á sua maior altura; os olhos animavam-se de 
novo com todo o seu pristino lustre, e nas feições do seu 
arrugado e cadaverico semblante, brilhavam, por mo
mento, a mocidade e intelligencia". 

E quanto mais atado pela paralysia que nelle se des

envolve como um bem da Providencia, para que todo se 
consagre á cultura do espírito, mais se affirma o gigante 
intellectual, de que falia Joaquim Nabuco, dominando 
dentro e fóra do Parlamento. 

Ainda vive em Londres (por pouco tempo, é certo), 
quando começa o período historico em exame, Hippolito 
da Costa, o patriarcha dos nossos jornalistas: e ainda se 
publicam os tres ultimos numeros do Correio Brasüeiro, 
só fechadas as suas portas depois que alli c,hega a noticia 
do grito do Ypiranga, depois de consummada a victoria 
da causa do Brasil, de que, pelas columnas desse órgão, 
fôra elle indefesso e brilhante batalhador de longa ti
rada. 
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Ainda tem parte de sua existencia o Reverbero, em 
que tarnbem com tanto lustre Januario Barbosa e Ledo 
se bateram pela Independencia. 

E vão afflo(ando em grande quantidade os jornaes 
políticos, pamphletarios, de vida ephemera, mas onde, 
além desses dous escriptores, collaboram, por exemplo, 
Silva Lisbôa, os Andradas, Drummond, Odorico Men
des, Bernardo de Vasconcellos, Amaral, Rodrigues Tor
res, Salles Tor res Homem, J osé Clemente e Justiniano da 
Rocha. 

Entretanto, a nota culminante é o apparecimento da 
A1,1·ora, modelar na ima acção politica, da mesma fórma 
que na sua feição litteraria. 

Em ambas, o mesmo polimento. 
Da acção política que ella desenvolve, caminhando 

com altivez e coragem, mas nobre e serenamente, por en
tre os odios dos absolutistas e dos exaltados, para a cons
trucção de uma Patria livre e unida, j á fall ei anterior
mente. 

Da sua feitura litterària - que é o que está em 
causa - tão limpida, tã~ perfeita, tão fulgurante ; de 
seus escriptos de "artísticos arabescos de estylo castiço 
e fino, classico e brilhante", como diz Felix Pacheco : de 
tudo isso falla bem alto a Academia Brasileira, que es
colheu o nome d,e Evaristo da Veiga para patrono de uma 
de suas cadeiras, quando estas exclusivamente se desti
nav8Jll aos litteratos propriamente ditos. 

Outro notavel successo na historia do jornalismo se 
registra alli : o apparecimento do J ornal do Commercio. 
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Destinado a principio aos interesses do commercio, 
elle P?SSa em seguida a ser tambem folha política, e se 
transforma em verdadeira instituição nacional, que iria 
accompanhando - diariamente, em todos os seus pasoss, 
em todas as suas manifestações, e com influencia decisiva 
sôbre elle - o desenvolvimento de nosso paiz. 

Em suas collecções ficaria registada a historia viva 
do Brasil autonomo. 

Especialmente quanto ás lettras, pelas suas colum
nas teriam de passar, póde-se dizer, todos os nossos gran
des escriptores. Collaborar na mesmas e ser membro do 
INSTITUTO H rsTORICO, seria verdadeira aspiração para 
um intellcctual entre nós. 

A sua collaboração, nacional e extrangeira - cons
tante, escolhida e farta - sôbre as sciencias, as letras e 
as artes, iria fazer dell e mais do que um jornal, uma gran
de, opulenta, revista, de tão larga influencia na cultura 
do paiz. 



CAPITULO VIII 

HISTORIA ARTISTICA 

As artes s~ marcam por traços fortes no período his
torico em exame. 

Sôbre ns artes plasticas, continúa ahi, se intensifica 
e vae desabrochando em magníficos fructos o seu ensino 
academico, que começou em 1816, com a vinda da Missão 
Franceza, de par com a esplendida producção que esta 
realiza em todos os seus ramos. 

Abre-se em 1826, com successo, o nosso primeiro 
"salão"; brilhante é o "salão" de 1829, e mais brilhante, 
ainda, o de 1830. 

E se altêa dominadora a figura de Porto Alegre, dis
cípulo predilecto de Debret, mas palpitando viva em to
da a sua obra a alma nacional. 

Estheta da pintura, estheta da architectura, o gran
de brasileiro é, ainda, estbeta da poesia ; e é critico, histo
riographo, orador que irá depois ornamentar a tribuna 
do INSTITUTO HISTORICO, tendo tido ainda outras mani
festações de seus talentos e de sua cultura. 

E' bem da raça dos esthetas da Renascença italiana. 
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Alumno, professor da Academia de Bellas Artes, 
será mais tarde o seu director. 

E sôbre a acção que desenvolveu, Basilio de Maga
lhães, que lhe estudou a personalidade, com intimo re
gosijo poude ouvir, como refere, de um especialista a 
opinião de que elle ''valeu tanto ou mais do que toda a 
pleiade franceza, na g~stação do Brasil artistico da se
gunda metade do seculo XIX"., 

Na musica, ainda vive José Maurício, cheio de trium
phos. Mas estes eram do período anterior. Como diz Mo
reira de Azevedo, "já não comparecia ãs festividades 
sanctas, vivia só, recluso, reconhecia que haviam corrido 
seus dias de gloria, em que, enthusiasmado e applaudido 
por um auditorio numeroso, esvoaçava em seus momen
tos de ispiração no céo da melodia". 

Agora, quem está em toda a sua pujança, honrando 
o mestre, é Francisco Manuel, autor desse Hymno Na
cional, tão formoso e tão nosso, que subsiste, apesar da 
mudança do regímen político, operada no paiz. 

Por fim, no palco, surge alli a maior figura que até 
hoje pelo mesmo tem passado entre nós - João Caetano. 



CAPITULO IX 

BIO-BIBLIOGRAPHIA 

As figuras de maior destaque no periodo historico 
em exame, na politica, na diplomacia, nas armas, nas 
sciencias, nas letras e nas artes, que, assim, merecem 
biographadas, são, a meu vêr, Pedro I, J osé Bonifacio, 
Ledo, Silva Lisbôa, Antonio Carlos, frei Caneca, Ber
nardo de Vasconcellos, marquez de Barbacena, Evaristo 
da Veiga, Lima e Silva, Vergueiro, marquez de Caravel
las, Fel.jó, Bento Gonçalves, Araujo Lima, Camara Bit
tencourt, Soares de Meirelles, Domingos de Magalhães, 
Martins Penna, Monte Alverne, Porto Alegre, Francisco 
Manuel e J oão Caetano. 

Certo, em sua maior parte, figuras politicas, pois 
que fundamentalmente politico era o mesmo periodo. 

Entretanto, algmpas deUas foram ainda as que mais 
se impuzeram, em diversos daquelles outros ramos de co
nhecimentos. Assim, nas armas, Barbacena, Lima e Sil
va; na diplomacia, Barbacena; nas sciencias jurídicas e 
sociaes, Silva Lisbôa e Bernardo de V asconcellos; na 
sciencia das finanças Barbacena e Bernardo de Vascon-
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cellos; na cloquencia parlamentar, Antonio Carlos e Ber
nardo de Vasconcellos; no jornalismo, Evaristo da Veiga. 

De modo que, fóra dellas, só tive que procurar os ex
poentes: das sciencias naturaes, Camara Bittencourt; das 
sciencias medicas, Soares de Meirelles ; ·do romantismo na 
poesia, Gonçalves de Magalhães; do theatro, Martins 
P enna; da eloquencia sagrada, Monte Alverne; das ar
tes plasticas, Porto Alegre; da musica, Francisco Ma
nuel; do palco, João Caetano. 

Devo significar que não considerei as grandes figu
ras do período historico anterior, que ainda vivem no pe
ríodo que está em exame, mas já sem actuação preponde
rante. 

Nem as que neste começam apenas a apparecer, sal
vo si com grande evidencia, como :Martins Penna e João 
Caetano. 

E ainda aqui excluí as figuras de Caxias e Paraná; 
o primeiro sempre valoroso e nobremente affirmado na 
defesa da ordem, nos dias tão graves por que passou a 
nacionalidade durante a Regencia; o segundo, que já se 
revela estadista, mallogrando a tentativa de go_lpe de Es
tado de 1832, e auxiliando a Bernardo de Vasconcellos, 
na reacção consirvadora. 

A altura que se desmede, das mais raras glorias da 
nacionalidade; cheg·aram ambos em períodos posteriores 
e projectando-se a figura de Caxias por quasi toda a vida 
do Imperio; nestes períodos é que elevem ser estudados. 

Não quiz, entretanto, restringir ás figuras que indi
quei como as de maior destaque, o campo do estudo bio-
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graphico; outras figuras poderão ser estudadas nas theses 
avulsas, para este fim especialmente destinadas, e corri
gidas assim as omissões, que, não obstante o cuidado com 
que procurei organiza-lo, possam existir naquelle elenco. 

Sobre a organização da bibliographia do período his
torico em exame, como aliás sôbre a da bibliographia em 
geral, relativa á nossa historia, premente é a sua neces
sidade. 

O unico trabalho systematico que temos na materia 
é o Catalogo da Exposição de Historia do Brasil, de 
1882. 

Trabalho precioso, trazendo o sinete do emerito Ra
miz Galvão, que, desde a sua juventude, é um dos pon
tífices da vida intellectual do paiz. 

Mas appareceu já ha quasi meio seculo 1 
E não só o desenvolvimento normal continuaria a ter, 

dalli em deante, a nossa producção historica. Desenvol
vimento revelado nessas obras de largas syntheses, de Ca
pistrano, Nabuco, Oliveira Lima; nessa obra de conjuncto 
de todo o nosso passado historico, que é a de Rocha Pom
bo; nessa r evisão por que passa a propria obra de Var
nhagen, pelas annotações que Capistrano começou, e Ro
dolpho Garcia continúa, de molde a transforma-la quasi 
em outra obra. 

No relatorio que precedeu áquelle catalogo, houve de 
declarar o seu autor: "Nesta primeira tentativa, faltou 
muito o concurso d·os particulares, e devo confessar que 
das províncias do Imperio pouquíssimo nos foi remetti
do; dahi os claros em certos períodos; dahi as collecções 
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incompletas, e a insufficiencia de noticias em relação a 
factos particulares da Historia local". 

Ora, nas proprias antigas províncias, com a impor
tancia. que passaram a ter na Republica, elevadas á ca
tegoria de Estados, foi se desenvolvendo o gosto pela 
sua historia, havendo hoje em todas ellas institutos desti
nados á cultura da mesma, alguns com opulentas publi
cações. 

E a mudança do systema do govêrno que se operou 
no paiz, haveria de provocar, em certos pontos, uma re
visão na nossa Historia politica, revisão que se vem fa
zendo tanto mais imparcial quanto mais afastado vae fi
cando o 15 de Novembro, isto é, com o só fito da verdade, 
da justiça, acalmadas aos poucos as paixões partidarias. 

Certamente o Imperio não procurou crear empecilho 
á livre manifestação do pensamento, nesse como em qual
quer outro terreno. 

Do INsTITUTO H1sToR1co, com o qual viveu identifi
cado d. Ped~o II, fizeram parte dous dos Inconfidentes; 
em suas Revi.stas, se inseriram interessantíssimos docu
mentos sôbre as nossas revoluções republicanas; delle par
tiu a obra de J oaquim Norberto sobre a Conjuração Mi
neira, nelle se commemorou o centenario. da morte de 
Claudio- Manuel da Costa, cm sessão solenne presidida 
pelo imperador; nelle Alencar Araripe leu o seu trabalho 
sôbre a Maioridade, dando noticia da sofreguidão do -
Quero já - na presença do imperador, que a contestou 
calma e serenamente, como si não estivesse em causa a sua 

Cad. 14 
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propria pessoa, . discutindo com o orador de igual para 
igual. 

Natural, porem, que os historiadores da epoca não 
fallassem cm tudo com toda a franqueza. 

Outros factores contribuíram, ainda, para que mais 
se fosse enriquecendo a nossa bibliographia historica. 

Assim, o centenario do Descobrimento; o centcnario 
da Independencia; esses diversos outros ccntenarios que 
ultimamente se vêm commemorando. 

Mas, sobre tudo, o Primeiro Congresso de Historia 
Nacional, e o Congresso de Historia da America, pelo 
INSTITUTO H ISTORICO promovidos; não só em razão da 
cópia, da variedade e da importanci&, em geral, dos tra
balhos_ apresentados, como em razão do estimulo que el
les, incontestavelmente, constituíram para o gosto pela 
producção historica, tão desenvolvido depois entre nós. 



CAPITULO X 

THESE'S 

HISTORIA POLITICA 

1. Correntes politicas que se manifestam pela Ac-
clamação: a clausula do prévio juramento. 

2. A mentalidade da Constituinte. 
3. A Constituinte; sua obra ligislativa. 
4. A Constituinte; o projccto de Constituição, or

ganizado pela Com.missão; seu historico e suas fontes. 
5. A Constituinte; sua obra constitucional. 
6. A Constituinte. Sua obra politica. Sua dis

solução. 
7. A acção da imprensa em torno da Constituinte. 

O Tamoyo e a Sentinella. 
8. A Carta Constitucional outorgada. Sua ela

boração e suas fontes. 
9. O Conselho de Estado. 

10. Reacção democratica do Norte; a Confedera
ção do Equador. 

11. O Tratado da Independencia, estudado sob o 

ponto de vista da política interna do Brasil. 
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12. A successão de d. Pedro I na corôa de Portu
gal e a abdicação condicionada, do ponto de vista bra
sileiro. 

13. A eôrte imperial, da Acelamação ao 7 de Abril. 
14. O esI?irito nacional sôbre a guerra da Cis

plat ina. 
15. A guerra da Cisplat ina ; operações da 

esquadra. 
16. A guerra da Cisplat ina; operações do exercito. 
17. A Assembléa Geral Legislativa; o espírito do

minante no Senado. 
18. A Assembléa Geral Legislativa; o espírito do

minante na Camara dos Deputados . 
19. Resurgimento da imprensa ; sua acção . A 

Aurora Fluminense. 
20. O Gabin.ete secreto. 
21. Ensaio do govêrno parlamentar, com Araujo 

Lima. 
22. O Ministerio J osé· Clemente . A facção por-

tugueza . Suspensã.o de 
"Commissões militares · . 
Camara. 

garantias 
Ministro 

const itucionaes. 
processado pela 

23. O Ministerio brasileiro do marquez de Barba
cena. Seu programma, sua obra, sua quéda. 

24. Repercussão da· quéda de Carlos X. Libero 
Badaró. A Federação . 

25. Viagem do imperador a Minas. A proclama
ção de Ouro Preto; seus effeitos . Effervesceneia dos 
odios nacionalistas. 
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26. O 7 de Abril. O feito. 
27. Insuccesso das idéas extremadas. A Regen

cia Provisoria ; seu programma e sua acção . 
28. A Tutoria ( da Abdicação á Maioridade). A 

educação do imperador. 
29. As sociedades politicas . A Defensora. 
30. A Regencia Permanente. Limites dados ás 

suas attribuições. 
31. Feijó, ministro da Justi~a. 
32. A acçã.o revolucionaria dos exaltados. A rea

cção do Govêrno. Collaboração do Parlamento. 
33. A reforma da Constituição. 
34. A sedição dos restauradores. A reacção do 

Govêrno. Collaboração da Camara. Proj ecto de des
tituição do tutor. 

35. O Senado reaccionario. 
36. Tentativa de golpe de Estado: a Constitnição 

de Pouso Alegre. A attitude do Honorio Hermeto. En
tendimento entre os liberaes. 

37. O perigo da Restauração. Medidas tomadas. 
José Bonifacio destituido de tutor. 

38. Tumultos e revoltas nas provincias durante o 
período da Regencia . Aspecto político e social. 

39. O Acto Addicional. 
40. Dcsapparecimento do partido ,restaurador, 

com a morte do duque de Bragança: confusão dos ou
tros partidos. 

41. Feijó na Regencia. Seu programma. Sua 

acção. 
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42. O movimento revolucionaria do Rio Grande do 
Sul ; a Republica de Piratinirn. 

43. A lucta entre os novos partidos que se vão de
lineando (1835-1837) . O desappareciinento de Evaris
to da Veiga e a quéda de Feijó. 

44. Regencia de Araujo Lima. Part idos que se 
definem: liberal e conservador. 

46. As agitações em favor da Maioridade, dentro 
e fóra do Parlamento. 

47. A Revolução parlamentar de 23 de Julho . 

HISTORIA ADMINISTRATIVA, ECONOMICA E 
DIPLOMATICA 

I 

1. Organização administrativa do Imperio. 
2. Organização administrativa das Províncias. 
3. Organização administrativa dos Municípios. 
4. Juízes e tribunaes. 
5. O Codigo Criminal. 
6. O Codigo do Processo. 
7. O Ensino jurídico. 
8. O Ensino medico. 
9. O Ensino das artes. 

10. O Ensino militar . 
11. Instrucção primaria e secundaria . 
12. Hygiene e saude publica. 
13. Organização do Exercito. 
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14. Organização da Armada. 
15. A Egreja e o Estado. 

II 

16. O Trafico africano. 
17. Tentativas e ensaios de colonização. 
18. 1\.. producção agrícola e industrial. 

19. Vias de communicação . 
20. O commercio interno e externo. 

\ 

21. O regímen de contabilidade. 
22. O systema tributaria. 
23. Credito publico. Meio circulante. Regimen 

bancario. 

III 

24. A m1ssao Rio Maior. 
25. O Pau-Americanismo. O Brasil em face de 

Monroe e de Bolivar. 
26. O reGonhecimento da Independencia pelos E s-

tados Unidos. 
27. O Tratado da Independencia. 
28. O Brasil na successão da corôa portugueza. 
29. O reconhecimento da Independencia pelas po

tencias eu ropéas ; a acção de Canning. 
30. O reconhecimento da Independencia pela San

ta Sé . 
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31. O r econhecimento da Independencia pelos Es-
tados Platinos. 

32. '.Recliimações extrangeiras pelo bloqueio do 
Prata. 

33. Tratado de paz com as Províncias Unidas do 
Prata (1827). Convenção de 1828; independencia da 
Cisplatina . 

34. A missão Santo Amaro. 
35. Dissídio entre F eijó e a Santa Sé . 
36. A missão confiada pela Regencia ao marquez 

de Barbacena. 
37. Os tratados de commercio. 

HISTORIA SCIENTIFICA, LITTERARIA E ARTISTICA. 
BI0-BIBLIOG RAP HIA 

I 

1. 
2. 
3. 
4. 

Explorações scientificas. 
Progresso scienti:füco ; sciencias 
Progresso scientifico ; sciencias 
Progresso scientifico; sciencias 

sociaes . 
5. Sociedades de cultura . 
6. A elaboração historica. 
7. O Instituto Historico. 

II 

naturaes. 
medicas. 
jurídicas 

8. Correntes litterarias; o Romantismo. 
9. O theatro. 

e 
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10. A eloquencia sagrada. 
11. A eloquencia parlamentar. 
12. O jornalismo. 

III 

13. As artes plasticas. 
14. A musica. 
15. O palco. 

IV 

Biographias de: 
16. Pedro I. 
17. José Bonifacio. 
18. Ledo. 
19. Silva Lisboa. 
20. Antonio Carlos. 
21. Frei Caneca. 
22. Bernardo de Vasconcellos. 
23. Marqu~z de Barbacena. 
24. Evaristo da Veiga. 
25. Lima e Silva. 
26. Vergueiro . 
27. Marquez de Caravellas. 
28. Feijó. 
29. Bento Gançalves. 
30. Araujo Lima. 
31. Camara Bittencourt. 
32. SoaTes de Meirelles. 
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33. Domingos de lVIagalhãe.s . 
34. l\Iartins P enua. 
3.. l\Ionte Alverne . 
36. Porto 'Alegre . 
37. Francisco :Manuel. 
38. ,João Caetano. 

V 

39. Bibliographia do Primeiro Reinado e do 7 de 
Abril. 

'.W. Bibliographia da Regencia e da Maioridade. 

'rHESES A VüLSAS 

I3iographias de brasileiros notaveis na politica, na 
diplomacia, nas armas, nas sciencias, nas lettras e nas 
artes, no periodo em estudo. 



II 

TENTATIVA DE GOLPE DE 
ESTADO EM 1832 - A "CONSTI~ 
TUIÇÃO DE POUSO ALEGRE" 





TENTATIVA DE' GOLPE DE ESTADO EM 1832 
- A "CONSTITUIÇÃO DE POUSO ALEGRE" 

O 7 de Abril não foi - "um desquite amigavel en
tre o imperador e a nação, entendendo-se por nação a 
maioria politica que a represen'ta" - como pareceu ao 
saudoso Joaquim Nabuco. (8) 

Certamente, d. Pedro I abdicou. 
Mas, era um vencido ! 
Contra elle, pode-se dizer, tudo conspirava: o na

cionalismo, a tropa, e o liberalismo. 
Impossível a resistcncia ! 

E só por isto elle não a oppoz : elle que, t empos 
antes, dissolvera a propria Constituint e. 

Evaristo da Veiga, o mais moderado dos moderados, 
deixou na Liurora Fluminense o seu precioso depoimento 
sobre o animo de Pedro I no 7 de Abril: 

"Quando os Juízes de Paz, em nome do povo, fo
ram á Quinta da Bôa-Vista representar-lhe, respondeu
lhes com desprezo e colera; a sua linguagem adoçou-se 
um pouco, á chegada do general Lima, porque então os 
seus olhos em parte se desvendarão, e convenceu-se de 

(8) Um E stadista do Imperio, vol. I, pag. 28. 
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que a força não queria sustentar a tyrannia ; com a nova 
de que o Batalhão do Imperador o deixára, cahiu a ener
gia do ex-monarcha e, vendo-se abandonado de todos, 
conheceu então ,que não podia mais ser o Imperador do 
Brasil, abdicou em seu filho". 

Era, com effeito, o nacionalismo um dos factores 
do 7 de Abril. 

Como dizia Justiniano da Rocha : 
"O príncipe que occupava o throno havia nascido 

em Portugal; dos seus criados quasi todos, dos seus mi
nistros, tambem, quasi todos esta vão no mesmo caso. 
D 'ahi ciumes de nacionalidade, fomentados por levian
dades e arrogancias; dahi um antagonismo odiento per
manente azedando os elementos políticos do governo re
presentativo . Nesse sentido, o caracter das primeiras 
luctas no Brasil pôde antes ser considerado social do que 
político: o espírito democratico não apparecia em pri
meira linha, em primeira linha estavão os ciumes na
cionaes; em breve foi t imbre, foi como condição neces
saria, imposta até pelos respeitos humanos, pelo temor 
do ridículo e da humilhação a todo o nascido no Brasil, 
ser adversario do governo, ser .liberal e vice-versa aos 
nascidos em Portugal, como garantia de suas posições, de 
sua influencia, foi condição necessaria apoiar o governo, 
querer desenvolver e fortificar a sua acção". (9). 

(9) Acção, R eacção, Transacção, pag. 10. 
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E outras causas teriam, ainda, de exacerbar o sen
timento nacional. 

Havia de surgir o tratado que d. Pedro I firmára 
com Portugal, sobre o reconhecimento da Independencia. 

A elle se additou uma convenção secreta pela qual, 
segundo Armitage, "D. Pedro inconstitucionalmente 
obrigava o Govêrno do Brasil a tornar sobre si a somma 
de 1. 400. 000 libras, importanc'ia de um emprestimo 
contrahido por Portugal na Inglaterra em 1823, para o 
:fim de hostilizar a I ndependencia ( ! ) , e a pagar a sua 
Magestade Fidelissima a quantia de 600. 000, como equi
valente do seu palacio, e outras propriedades particula
res, que possuía no Brasil, apesar de que esta proprieda
de devia sómente ser considerada como naconal, como 
já se observou". (10). 

E sobre o tratado e a convenção, accrescentava Ar
mitage, póde-se certamente dizer: 

"Aqui a loucura arrojou por terra o pennacho do 
vencedor". 

Havia de surgir a guerra da Cisplatina, com o en-
gajamento das tropas estrangeiras. 

Havia de surgir o levante dos Irlandezes. 
Havia de surgir a esquadra de Roussin. 
Aainda, não era só. 
D. Pedro I não se desligára por completo de Portugal. 
No Tratado da Independencia, se outorgou a d. 

João VI o titulo de Imperador do Brasil, cujo throno 
elle cedia a d. Pedro I. 

(10) Historia do Brasil, pag. 132. 
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E este não desistiu de sua qualidade de Principe 
real e herdeiro presumptivo da Corôa de Portugal. 

Com a morte de d. João VI, veiu, mesmo, a ser 
Pedro IV de :Portugal. 

Acceitou a successão, praticando varios actos de 
governo, e abdicando na pessoa de sua filha d. Maria 
da Gloria, mediante certas condições. 

E', para lhe assegurar o throno, interveiu franca
mente nas luctas que se travaram em Portugal entre 
constitncionaes e miguelitas. 

Tudo isto contra a Constituição de 1824, que vedava 
ao Brasil ligar-se a qualquer outra nação, por laços de 
união ou de federação! 

Muitos e muitos constituciorwcs, fiados em sua pro
tecção, emigravam para o Brasil. 

Conforme Pereira da Silva ( 11 ), foi copiosissima 
esta emigração . 

E, como salientava Justiniano da Rocha, embora 
liberaes os emigrados, a identidade da causa política não 

\ 

bastava para que elles adquirissem as sympathias dos 
liberae::, brasileiros, que o embargava o ciume de nacio
nalismo: "foi voz constante, foi opinião feita que, por 
mais liberal que fosse o Portuguez, no Brasil era pro
fundamente corc1tnda". (12). 

Mais grave, ainda, o caso dos constit1tcionaes que 
emigraram para a Inglaterra. 

(11) Segundo Periodo do R einado de D. Pedro 1, 
pag. 357. 

(12) Op. cit., pag. 13. 
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Foram sustentados e armados á custa do Brasil. 
E, afinal, ainda á custa do Brasil, se organizou a 

sua expedição, para Portugal. 
Mas, o governo da Inglaterra, neutro na lucta que 

assolava aquelle paiz, negou o seu consentimento á ex
pedição; pelo que esta se cobriu com a bandeira brasi
leira, e foi dada como partindo para o Brasil. 

Dirigiu-se para a Ilha Terceira, mas as naus ingle
zas do commando de W alpole, qu\l se achavam de sobre
aviso, romperam fogo, impedindo o desembarque. 

A noticia de que se organizava na Inglaterra, á 
custa q_o Brasil, uma expedição de tropas portuguezas 
para aqui, irritou profundamente o sentimento nacio
nal, determinando os mais vivos protestos! 

E estes não cessaram, ao se saber que a expedição 
não era p~ra o Brasil. 

Isto não importava, quando se sabia que a bandeira 
brasileira ficára exposta ao insulto dos inglezes, na Ilha 
Terceira! · 

Isto não importava, quando se sabia que, de facto, 
o thesouro brasileiro, e sem autorização legislativa, esta
va ao serviço dos constitucionaes portuguezes t 

Isto não importava, quando se sabia que a diploma
cia brasileira se occupava mais na Europa com os nego
cios de Portugal do que com os interesses da Patria ! 

E de tudo isto o grande estadista Bernardo de V as
concellos deu noticia, no importante discurso com que, 
na Camara dos Deputados, em 1829, impugnou o proje
cto de resposta á Falla do Throno. 

Cad. 15 
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A offensa ao brio nacional culminou, entretanto, nas 
vesperas do 7 qe Abril, em as celebres noites de 13 e 14 
de Março! 

Grupos de portuguezes se espalhavam por esta ci
dade, apedrejando casas de brasileiros, insultando-os e 
aggredindo-os ! 

Nem a casa do grande patriota Evaristo da Veiga 
foi poupada! 

E estes factos precipitaram o 7 de Abril. 
Uma das causas da impopularidade de d. Pedro 

I, como accentuava Armitage, era, de facto, "nunca ter 
elle sabido ser - Hornern de se,u Povo, - , nunca ter-se 
constituído inteira e verdadeiramente Brasileiro". (13). 

Outro factor do 7 de Abril era, realmente, a tropa. 
l'vfas, esta se movia, como disse Joaquim Nabuco 

(14) pela causa nacional, e não pela causa liberal. 
Considerava o 7 de Abril um complemento do 7 de 

Seternbro. 
E por isto se levantou. 
De facto. 
A tropa não era liberal; insubordinada é que seria. 
Por sua instigação, e com o seu apoio, diga-se a 

verdade, havia d. Pedro I commettido, sete annos antes, 
o crime de dissolver a · Constituinte ! 

(13) Op. cit., 287. 
(14) Op. cit., pag. 28. 
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Sahira da tropa, e assignada por officiaes de todos 
os corpos, a representação a elle dirigida, - pedindo 
que se cohibisse a liberdade de imprensa, e se expulsas
sem da Constituinte os Andrada.5 - conforme a decla
ração solenne, feita perante a mesma Constituinte, pelo 
então ministro do Imperio, Villela Barboza ! 

Por sua causa, sentiu-se a Assembléa sem garantias! 

De tal arte, que Martim Francisco chegou, a propôr 
que, emquanto a tropa não se retirasse seis legoas para 
fóra desta capital, suspendesse a Assembléa suas ses
sões, ou se removesse mesmo para qualquer província, 
onde pudesse gosar de liberdade. 

Foi a tropa que inspirou a d. Pedro I a dissolução 
da Constituinte. 

E foi á frente da tropa, no commando da mesma, 
e em nome da mesma, póde-se dizer, que elle consum
mou ess.e acto. 

Além disto, o Monarcha, em todo o seu governo, 
usou e abusou do invento infern,a.l, como dizia Bernardo 
de Vasconcellos, das Carninissões Militares. 

Tantas foram ellas que, em sessão da Camara dos 
Deputados, de 15 de J ulho de· 1829, Odorico Mendes 
exclamou : 

"No Brasil, não sei por que fatalidade inexplicavel, 
os annos de sua independencia quasi que se podem con
tar pelo numero de Carnmissões Militares creadas pelo 
governo!" 
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A tropa foi sempre cump.lice de d. Pedro I em 
todos os attentados que elle perpetrou contra a Consti
tuição, contra ~s leis, e contra os direitos individuaes. 

Provavelmente, o seu contacto com as republicas 
visinhas na guerra da Cisplatina, poderia ter-lhe ins
pirado o sentimento de insubordinação, de caudilhismo, 
que era commum naquellas republicas. 

O espírito liberal é que ella não possuía. 
Serviu, apenas, á causa nacional no 7 de Abril. 

• l!I • 

O mais importante factor do 7 de Abril era, incon
testavelmente, o liberalismo 

Foi este que attrahiu os outros factores. 
E dizemos liberalismo na accepção ampla da pala

vra, comprehendendo não só o liberalismo monarchico, 
mas, ainda, o republicano que, " em theoria", como disse 
Joaquim Nabuco, "é a gradação mais forte do libera
lismo". 

'l'anto mais quanto, foi o liberalismo republicano a 
causa directa do 7 de Abril. 

Como dizia Theophilo Ottoni, o 7 de Abril consti
tuiu uma verdadeira journée des dupes l 

"Projectado por homens de idéas liberaes muito 
avançadas, jurado sobre o sangue dos Canecas e dos 
Ratcliffs, o movimento tinha por fim o estabelecimento 
do governo do povo por si mesmo, na significação mais 
lata da palavra". 
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"Vi, com pezar", accrescentava elle, "apoderarem
se os moderados do leme da revolução, elles que s6 na 
ultima hora tinhão appellado comnosco para o juízo de 
Deus". (15). 

De :facto. 

No dia 6 de Abril, a Revolução já estava no Campo 
de Sant 'Anna, feita pelos republicanos, emquanto os 
liberaes monarchicos se reunia~ na historica Chacara 
da Floresta, para deliberar que attitude deviam assu
mir naquelle momento. 

Evaristo, Carneiro Leão e Paim propuzeram, mes
mo, como diz Pereira da Silva, "que se resistisse á Re
volução, porque de sua victoria resultariam a quéda do 
Imperador, a ruina das instituições e o reinado da anar
chia" . (16) 

"Alguns", continúa Pereira da Silva, " se declara
vam resolutamente. em favor do movimento iniciado, an
ciosos de expellir D. Pedro do solo brasileiro, como por
tuguez que era, e não tardaram em retirar-se da reunião, 
dirigindo-se para o Campo de Sant'Anna, a ligar-se aos 
conspiradores". 

E' "os que se conservaram, concordaram, então, em 
collocar-se tambem á sua frente ( do mov,imento), afim 

'I. 

de o encaminhar no sentido de salvar as instituições e 
a sociedade, que corriam imminente perigo". 

(15) 
(16) 

pag, 455. 

Circular aos Eleitores de Minas Geraes, pag. 16, 
Segundo Periodo do Reinado de D. Pedro 1, 
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Afinal, todos os liberaes se incorporaram á Revo
lução, como se hávia de incorporar a tropa ( inclusive o 
Batalhão do Imperador) . 

E soou a v._ictoria de 7 de Abn'l! 

Com a abdicação de Pedro I, o Throno ficou num 
berço. 

E só por isto não submergiu! 

Aos que anciavam a Republica, se ponde responder, 
como dizia Justiniano da Rocha : "Para que precipita
ções 7 O Throno é um berço; temos, pois, todo o tempo 
de preparar o paiz para esse governo republicano, tan
to mais nobre, tanto mais excellente, quanto se assenta 
em illustração e em virtudes, que o povo brasileiro irá 
adquirindo nos longos dias da menoridade". (17) 

E o Throno se salvou . 

Mas, como assignalou Joaquim Nabuco, "a fatali
dade das revoluções é que sem os exaltados não é possí
vel fazei-as, e com elles é impossível governar" . 

"Cada revolução subentende uma lucta posterior e al
liança de um dos alliados, quasi sempre os exaltados, 
com os vencidos". (18) 

Os vencedores de 7 de Abril eram moderados, uns, 
e exaltados, outros. 

Queriam estes decretar na praça publica as refor
mas liberaes ! 

(17) Op. cit., pag. 18. 
(18) Op. cit., pag. 28. 



D A A e e L A 111 A ç ,\ o Á M A r o R I D A D E 221 

E não tardaram, em grande numero, a appellar para 
o processo francamente revolucionario. 

Aj udavam-nos os republicanos . 

.Ajudava-os a tropa. 
"Indisciplinada", dizia Moreira de Azevedo, "arro

gante, tendo a espada como o sceptro da lei, crendo que 
tudo devia decidir-se pelas armas, pela Yontade dos sol
dados, orgulhosa por ver que des'de 1831 satisfizéra suas 
exigencias e conspicuo papel representara nos negocios 
publicos, deixara a força militar de ser a depositaria da 
ordem, da tranquillidade publica. Dcbcllava os cidadão:
em vez de garantil-os, não era elemento de ordem, nem 
sustentaculo da lei, mas um corpo anarchico que alçava 
a cabeça logo que havia um motim, quando não era o 
primeiro a atear o facho da rebellião" . 

"E tão desorganizada e dissoluta andava a corpora
ção militar, _que qualquer tribuno alliciava soldados e le
vava-os de espingarda ao hombro a commetter desatinos, 
a desrespeitar a lei, a perturbar o socego c a levantar 
exigencias que, quando não cumpridas, eram o cartel de 
desafio á iniciação de sedições repetidas, perigosas e san
guinolentas". (19) 

Conseguiram, de fac to, os exaltados levantar a se
dição e motim. 

Entretanto, Feijó salvou-nos da anarchia. 

Ou, antes, Evaristo e l!'eijó. 

(19) O Brasil de 1831 a 1840, pag. 23. 
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Feij6 foi o braço, Evaristo foi o espírito da res1s
tencia. 

Evaristo, para usar da phrase de Joaquim Nabuco, 
exercia a "dictadura da opinião"! 

• * • 

Terminada a auarchia, era mister que se cnmprisse 
o programma liberal. 

Impunha-se a reforma da Constituição. 
Tal havia sido a "bandeira política desenrolada an

tes, durante, e depois da revolução de 7 ele Abril de 1831, 
por todo o partido liberal, embora desmémbrado, muti
lado, disperso no momento em que raiava a occasião azada 
para tratar legalmente do assumpto". (20) 

E, de facto, no dia 13 de Outubro, a Camara appro
vava um projecto de reforma da Constituição, no qual 
se consagravam os seguintes principias : 

Monarchia Federativa; 
Extincção do Poder Moderador ; 
Eleição biennal da Oamar a dos Deputados; 
Senado electivo e temporario; 
Suppressão do Conselho de Estado; 
Assembléas Legislativas Provinciaes, com duas ca

maras; 
Intendentes nos municípios, sendo nestes o mesmo 

que os presidentes nas pronvincias. 

(20) Pereira da Silva, Historia do Brasil, de 1831 1t 

1840, pag. 30. 
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Seguiu o projecto para o Senado, cujos membros, em 
sua quasi totalidade, eram do partido imperialista de
cahido. 

Hostil ao projecto, ma.q sem coragem para impu
gnal-o naquelle momento em que a Camara dominava o 
paiz, entendeu o Senado "adial-o para a sessão do anuo 
futuro, colorindo seu voto tanto com a necessidade de 
ouvir uma commissão especial 'de seu seio, á qual fosse 
incumbido o estudo, como com a falta de tempo para 
materia de tamanha transcendencia". (21) 

"" * * 

No anno de 1932, havia de se confirmar, ainda, a lei 
historica de que fallou Joaquim Nabuco. 

Alliam-se os exaltados aos restauradores. 

Emudeceram, occultaram-se os restauradores, em
quanto se degladiavam os moderados e os exaltados, em 
1831. 

Espreitavam o momento em que pudessem operar 
com efficacia. 

Deixavam que fosse longe o dissiili,o; que aquelles 
partidos se incompatibilizassem por co~leto ; que la
vrasse fundo o odio entre elles. 

E, então, haviam de apparecer, como, de facto, su c
cedeu. 

(21) Op. cit., pag. 34. 
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Em 1832, fundaram a Sociedade Conservadora, que 
se installou em uma casa do morro do Castello. (22 ) . 

E, como orgão do partido, surgiu o Oaramurú. 
Era programma dos restauradores a volta do pri

meiro Pedro, como Imperador ou como Regente. 
E' não tardou que se unissem exaltados e res taurado

res, para derrubar a Regencia. (23 ) 
Sahiram a campo, em primeiro logar, os exaltados, 

em 3 de Abr il, na sedição capitaneada por Miguel de 
Frias. 

Foram batidos. 
Vieram depois os restauradores, em 17 de Abril, e 

tiveram igual sorte. 

Foi ao calor destes acontecimentos que se abriu a 
Assembléa, em 3 de Maio de 1832. 

Na Falla do Throno, a Regencia a elles se referiu, 
pedindo o apoio das Camaras, para que pudesse manter 
a ordem publica, sériamente ameaçada, desde que os 
restauradores tinham vindo a campo, deixando em pe
rigo a causa do 7 de Abril: 

Mais explicito, ainda, foi o Ministro da Justiça, Pa
dre Feijó. 

Em seu discurso, atacou fortemente a José Bonifacio. 

(22) Moreira de Azevedo, Op. cit., pag . 62. 
(23) Homem de Mello, Escriptos Historicos e Littera

rios, pag. 4, Moreira de Azevedo, Op. cit ., pag. 64, 



D A A e e L A 'M A ç Ã o Á :M A 1 o R r o A o E 225 

"Fôra a Quinta da Boa-Vist~"; dizia elle, "o quar
tel general dos revoltosos, que alli guardavam armas, en
contravam munições de guerra, alistavam e asylavam 
adeptos, ensaiavam exercícios militares em presença e á 

vista do Tutor ela Familia Imperial, que si não era con
nivente com os restauradores, não podia escapar á cen-

' sura do inepto, pelo que cumpria á Assembléa Legisla-
t iva providenciar, afim de não continuar funccionario 

publico de tão elevada cathegoria favoneando e alimen

tando conspil'ações contra o Governo, e contra os seus 
proprios e innocentes pupilllos". (24) 

Manifestou a Camara o seu apoio á Regencia. 

E, attendendo á solicitação de Feijó, votou um pro

jecto desti tuindo à José Bonifacio, de Tutor da Familia 
Imperial. 

O debate, entretanto, fôra caloroso, irritante. 

Vieram á tona antigos odios, trocando-se entre o Mi
nistro da Justiça e l\Iartim Francisco as mais asperas 
referencias. 

O Senado já não era o mesmo do a11110 antecedente; 

tomara posição, fizera-se reaccionario. 

Assentara oppôr-sc a todas as medidas liberaes con

tidas no projecto de reforma da Constituição. 

E , assim, começou por votar contra a Federação. 

(24) Apud Pereira da Silva, Op. cit., pag. 73. 
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Foi nessa hora que chegou ao seu conhecimento o 
projecto da Gamara, destituindo de Tutor a José Boni
facio. 

Recusou-se 6· Senado a approvar. 

• • • 

Experimentavam os rnoderados a sua primeira der
rota. 

E Feijó não se podia conformar: habituara-se a 
vencer. 

Sentia-se, além disto, ferido em seu amor proprio, 
elle que guardava odio rancoroso aos Andradas, desde a 
perseguição que estes lhe moveram em 1823. 

E, desvairado, fez-se revolucionario l 

Exigiu de seu partido um golpe de Estado, sob pena 
de deixar o l\finisterio. 

Queria esmagar o Senado! 
\ 

Este ameaçava a obra do 7 de Abril. 

E, para salvai-a, era mister que os moderados se con
graçassem com os exaltados. 

O Senado começara a rejeitar as disposições libcraes 
da reforma constitucional, que a Gamara havia approvado. 

Assumisse a Camara funcções de assembléa nacional, 
e votasse immediatamente a Constituição de Pouso Alegre. 

De accôrdo com Feijó se achavam a Regencia e o 
Ministerio. 
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Reuniu-se a maioria da Camara, na Chacara da Flo
resta, para deliberar a respeito; e ficou assente o golpe 
de Estado. 

Honorio Hermeto pronunciou-se contra esta medida. 
Entretanto, segundo uma versão corrente por aquel

la época, assumiu o compromisso de que não lhe faria op
posição oral na Camara. (25) 

Evaristo da Veiga esteve presente á reunião, e con
cordou com o golpe de Estado. 

E nem se comprehende a approvação de tal medida, 
sem que elle consentisse. 

Extraordinario, realmente, o prestigio de Evaristo, 
que da sociedade Defensora dictava a lei ao paiz ! 

Como dizia Theophilo Ottoni, "a sociedade Defen
sora era com as suas fil iaes o instrumento de Evaristo e 
o espírito santo do governo". (26) 

E, da mesma fórma que Feijó, tinha Evaristo resen
timentos pessoaes, que, certamente, não deixaram de 
exercer alguma influencia em sua attitude. 

Figura culminante do 7 de Abril, contra elle se vol
tavam de preferencia os odios dos restauradores. 

"Os velhos Andradas", diz Joaquim Nabuco, "si 
não podiam com ,prazer vêr o paiz entregue a Feijó, que 

(25) E por isto, "para prevenir toda a imputação que 
lhe pudesse resultar do promettido silencio" foi que, na ses
são da Camara, de 30 de Julho, um deputado amigo seu 
propoz que o parecer favoravel ao golpe de Estado fosse 
approvado ou regeitaclo se1n discussão. Conselheiro Rebou
ças, O dia 30 de Julho de 1832, publicação inserta no Correio 
Mcrcantü, de 16 de Setembro de 1857. 

(26) Cfrcular aos eleitores de Minas Geraes, pag. 22. 
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lhes guardava rancor da perseguição soffrida em 1823, 
não podiam tão pouco tolera r a dictadura da opinião 
exercida por Evaristo, o qual não passaYa para elles de 
um 1namcebo inexperto e um theorista crú". (27) 

"Os consen~adores", dizia ainda Theophilo Ottoni, 
" não podiam olhar os livreiros e chapéos redondos senão 
como usurpadores que se collocavam no logar do mo
narcha". (28) 

Era assim, com este desdem, que a Fidalguia se ex
pressava a respeito de Evaristo: o mancebo inexperto, o 
livreiro . . . 

E'ntretanto, livreiro e moço, Evaristo mais se recom
mendava. 

A sua figura não tem par no 7 de Abn"l: é uuica, 
superior, dominante ! 

Si José Bonifacio encarna o 7 de Setembro, encarna 
clle o 7 de Abril. 

E a sua mocidade, e a modestia <le sua profissão aug
mentam, em vez de diminuir, a gloria legitima do eme
rito Publicista da. Regencui! 

O plano ajustado na Chacara da Floresta ia se exe
cutar. 

Em sessão da Camara dos Deputados, de 30 de ,Ju
lho, teve entrada a mensagem da Regeucia communican-

(27) Op. cit., pag. 31. 
(28) Op. cit., pag. 28. 
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do que o Ministerio, de s,na mais alta confiança, se havia 
demittido, e que não tendo conseguido organizar outro 
Minister io, ella tambcm se dava por demittida, "afim de 
que os representantes do Brasil, occorrão com uma nova 
eleição, ao que exige o bem e a ordem publica". 

E accrescentava: 
"Tornando á vida privada~ os abaixo-assignados 

(regentes) não se julgam desonerados da obrigação de 
coádjuvarem com os seus tenues esforços a grande causa 
da patria e da gloriosa revolução de 7 de Abril ". 

Lida a mensagem, o deputado Paula Araujo reque
reu que se nomeasse uma commissão de 5 membros, para 
emittir parecer sobre ella. 

Requereu, ainda, que a Carnara se declarasse em 
sessão permanente, até que o caso ficasse resolvido. 

Ambos os requerimentos foram approvados. 
Da commissão foi relator aquelle mesmo. deputado, o 

qual ás 4 ½ horas da tarde, lia perante a Gamara o 
seguinte parecer: 

"Ninguem de boa fé póde duvidar que as circums
tancias em que nos achamos são extraor<linarias: que a 
nação se acha á borda de um abysmo pelas divisões que 
infelizmente tem retalhado o nosso paiz, e principalmente 
pela existencia de um partido retrogrado, que, não con
tente com pregar abertamente pela imprensa a restaura
ção do detestado governo de Pedro I, tem levado a au
dacia ao ponto de empunhar as armas contra as autori
dades legalmente constituídas, não duvidando derramar 
o sangue daquelles que não partilham seus indignos sen-
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timentos. E' igualmente manifesto que o gove~no não 
póde lutar com vantagens contra tal partido com os 
meios que tem á sua disposição, principalmente quando 
a maioria do Senado e parte da Magistratura, pela sua 
conducta tem mostrado protegei-o abertamente, de onde 
resultou não só a demissão de todo o ministerio, que me
recia a confiança da regencia e da nação, mas tambem a 
impossibiidade de organizar outro: porque os cidadãos 
mais illustrados e reconhecidos patriotas, recusarão col
locar-se em tão difficil e arriscado posto". 

"Vendo, pois, a commissão que das causas acima 
expendidas não podem deixar de resultar os maiores ma
les; vendo imminente a guerra civil e a anarchia, e an
tolhando com horror as revoluções parciaes e desregradas 
que de certo hão de apparecer nas províncias e de que 
póde resultar a desmembração e ruína do imperio ; julga 
que só as mais energicas medidas podem salvar a nação 
e o throno constitucional \do Sr. D. Pedro II. E como 
estas não cabem nas nossas attribuições, nem tão pouco 
acceitar a demissão da regencia permanente, é de pare
cer que esta augusta camara se converta em assmbléa na
cio'nal, para então tomar as resoluções que requer a crise 
actual, e que isto mesmo se participe ao senado". 

Requereu um deputado que se votasse o parecer sem 
discussão. 

Mas, impugnam outros, com vantagem, o requeri
mento, "fazendo vêr que em materia de tal importancia 
cumpria que cada um membro da casa emitisse a sua opi
nião com a maior clareza". 
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Entre elles, se achavam Montezuma e Rebouças. 
Este declarou mais tarde que, naquelle dia, impu

gnou de uma so vez o requerimento e o parecer, e que, 
terminado o seu discurso, já se via na Camara a oppo
sição em maioria. (29) 

Afinal, o requerimento foi retirado. 

Abriu-se a discussão ... 

Diffi~il se tornou, assim, o golpe de Estado. 
Medida indefensavel, precisava do silencio para 

vingar. 

Contra ella investiram os restauradores e os exal
tados. 

Os restauradores pretendiam arrazar a obra de 7 de 
Abril, com a quéda dos moderados. 

Os exaltados, ao contrario, queriam completal-a. Mas, 
o golpe de Estado não lhes inspir ava confiança: era um 
cavallo de Troya. Sob a apparencia de uma satisfação aos 
princípios liberaes, trazia elle no seu bojo o mando de 
Feij6! 

Martim Francisco, Ernesto França, Montezuma, 
Hollanda Cavalcanti, Calmou e Rebouças oppuzeram-se 
ao parecer. 

Entretanto, apezar disto, elle ainda n~ estava por 
terra. 

Defenderam-n'o Evaristo, José· Bento, Costa Fer
reira, Paula Araujo e Candido Baptista. 

(29) Publicação citada : inserta no Correio Mercantil. 

Cad. 16 
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Mas, Honorio Hermeto intervem no debate, oppõe
se ao parecer , separa-se de seus amigos "fazendo", dizia 
elle, "os ulti~os esforços para tirar-lhes a venda que lhes 
cobre os olhos, e indicar-lhes o caminho da legalidade 
que com elles tenho constantemente trilhado". 

Reendia-lhes justiça, quanto ás suas intenções, mas 
oppunha-se, formal, energicamente, ao attentado que elles 
iam praticar contra a Constituição. 

E pode-se avaliar o effeito de seu discurso. 
Lavrou a desordem nas fileiras da maioria. 
"Tão impressionada se mostrou a Camara depois do 

discurso", diz Pereira da Silva, '' que propoz-se e votou
se incontinenti o adiamento da discussão para o dia se
guinte, levantada a sessão a pretexto de fadiga, quando 
a razão verdadeira se cifrava nas necessidades de novas 
reflexões e accordos da maioria". (30) 

E, na sessão de 31, o deputado P aula Araujo, em 
nome da com.missão, pedia a retirada do parecer para 
substituil-o por outro. 

Fracassara o golpe de Estado. 
E, em que peze á opinião de Rebouças, foi Honorio 

Hermeto que o conjurou, scindindo a propria maioria. 

Mómento de alta significação em nossa historia po
lítica é, devéras, o dia 30 de Julho. 

(30) Op. cit., pag. 84. 
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Alli se déscobrem os germens dos dois partidos -
liberal e conservador - que se constituíram mais tarde, 
quando cessou o perigo da restauração, isto é, com o des
apparecimento do primeiro Pedro, o duque de Bragança, 
em Portugal. 

Honorio Hermeto se revelou o futuro conservador. 
"N6s não t emos necessidade", dizia elle, "de ferir a 

legalidade e os princípios; podemos fazer as leis justas, 
que forem necessarias para conter os partidos, e na Cons
tituição observada temos meios 'seguros e legaes para dar 
á naçã<? o que ella pretende". 

E não emittiu opinião sobre o merecimento da re
forma que se t inha em vista: a Oonstititição de Poiiso 
Alegre. 

José Bento expandia toda a sua alma de liberal. 
Era pelo golpe de Estado; e era pela Constituição 

de Pouso Alegre. 
"Si a revolução de 7 de Abril tivesse sido completa", 

dizia elle, "graves males se teriam prevenido". 
E varisto foi pelo golpe de Estado. 
Mas, as suas tendencias não ficaram definidas. 
E elle nunca as definiu. 
Em um editorial da Aurora Flitminense, de 2 de 

Janeiro de 1833, appellava, ainda, para o juízo do fu
turo sobre o 30 de Julho; e annunciava-,que mezes após 
:fallaria friamente sobre aquelle successo, do qual, con
cluía, estava longe de ser partidista. 

Entretanto, que nos conste, jámais fallou a respeito. 
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Honorio Hermeto havia de preceder a Bernardo de . 
V asconcellos na reacção conservadora. 

Quando " o gigante intellectual ", como diz Joaquim 
Nabuco, "se passa com immenso estrondo para o campo 
da reacção", lá se encontrava já Honorio Hermeto ! 

Viveram unidos, " nessa união que foi uma conver
gencia de· forças rara em politica, dessas que armam a 
direcção de um partido de todas as qualidades precisas 
para a lucta". 

Sobreviveu a V asconcellos, e era o homem politico 
de maior ascendente no paiz, salienta ainda Joaquim 
Nabuco, ao tempo em que, comprehendendo que era che
gada a hora da Conciliação, organizou em 1853 o Gabi
nete de 6 de Setembro. (31) 

P or vezes allegou o serviço que havia prestado á 
causa conservadora, em 30 de Julho, fazendo parar o 
carro da Constituição de Pouso Alegre. 

José Bento estaria sempre na vanguarda do partido 
liberal. 

Em 1833, na sedição de Ouro Preto, explodiam con
tra elle os odios dos absolutistas. 

Em 1834, apresentado em lista triplice pela provin
cia de Minas Geraes, ao lado de V asconcellos e Mello e 
Souza, era o escolhidq para uma cadeira no Senado. 

E, naquella corporação, havia de defender, com ar
dor, a causa liberal, em todas as suas phases. 

(31) Op. cit., pag. 102. 
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Foi elle, sem duvida, a figua proeminente da re-
volução da Maioridade. 

E achou-se envolvido, ainda, na revolução de 1842. 
Só a morte, em 1844, o afastaria da causa liber_al. 
Em sua biographia attribuida a Flavio Farnése, pu-

blicada na Galeria dos Brasileiros Illustres, de Sisson, 
ha estes conceitos muitos verdadeiros: 

"O Senador José Bento era um homem verdadeira
ment e superior. Com a instrucção deficiente que em 1810 
exigia-se de um padre, conseguiu, a força de talento, 
tornar-se um dos vultos mais eminentes de um partido 
em que figuravam muitos homens notaveis. Não era um 
simples soldado, era um chefe precioso, dotado de intel
ligencia superior que sabia combinar o ataque e a defeza, 
e de uma vontade firme que não conhecia obstaculos. 
Estas qualidades davam-lhe grande ascendencia entre os 
liberaes. Muitas illustrações do partido entregavam-se 
com docifülade á sua intelligente direcção". 

"Emfim, o Senador José Bento era tão felizmente 
organizado, distinguia-se tanto por sua intelligencia e 
por seu caracter forte que, pode-se avançar, si tivesse 
tido uma educação literaria scientifica completa, teria 
sido o primeiro vulto politico de seu tempo". (32) 

E a figura de Evaristo, em 30 de Julho, havia de se 
reproduzir, quando teve inicio a reacção conservadora. 

Incerto, duvidoso, procurava conciliar os amigos q1.1e 
se dividiam. 

(32) Op. cit;, vol. II, pag. 102. 
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Era, ainda, o antigo moderado. 
?!Ias, outros os tempos. 
Com a _morte· do primeiro Pedro, dissipou-se o perigo 

da restauração; sem damno para a causa nacional, os 
vencedores de 7 de Abril podiam se dividir em conser
vadores e liberaes. 

Havia passado a hora de Evaristo, que comprimido 
entre as duas correntr,s, que se formavam, succumbiu ! 

E'm 1837 fallecia o grande patriota, antes de con
summada a victoria dos conservadores. 

E, até hoje, é um enygma a attitude que elle teria 
tomado em 1837, si assistisse a quéda de Feijó: isto é, si 
formaria em torno dos liberaes ou dos conservadores. 

• • • 

Da então villa de Pouso Alegre, província de Minas, 
tirou o seu nome a Constituição que seria approvada no 
dia 30 de Julho. 

Foi impressa na typographia do Pregoeiro Consti
tucional, que alli se publicava sob a direcção de José 
Bento. 

Pereira da Silva, tratando do projecto de r eforma 
da Constituição approvado pela Camara em 1831, de
clara que elle é copia fiel das doutrinas da Constituição 
de Pouso Alegre, destacando-se, apenas na redacção, por
que só encerrava o que emendava, e não repetia o que 
conservava na Const ituição política do Imperio. (33) 

(33) Op. cit., pag. 32, 
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Mas, ha um erro de sua parte. 
Para que o projecto fosse copia da Constifaição de 

Pouso Alegre, era :rnistér que esta o precedesse. 
Entretanto, assim não aconteceu. 
A Constititição de Patiso Alegre é posterior ao pro

jecto; é de 1832. 
Além disto, não existe entre ambos inteira coinci-

dencia. 
Ha divergencia sobre ponto fundamental. 
O projecto consagrava declaradamente a Federação. 
A Con.Ytituição de Pouso Alegre estabelecia uma 

quasi Federação. 
Certamente, esta Consti tu,ição dava ás Provincias 

maiores franquias do que as estipuladas, mais tarde, no 
Acto Addicional. 

Não consagrava, porém, abertamente a Federa
ção. (34) 

(34) Os nossos historiadores e parlamentares fallavam 
por alto da Constituição de Pouso Alegre. 

Ligada a um golpe de Estado que fracassou, suspeita, 
mesma, de que estivesse ao serviço da causa republicana 
(como salientava Evaristo da Veiga no referido numero da 
Aurora Fluminense), ella havia de ter alguma cousa de mys
teriosa. 

O proprio Homem de Mello, occupando-se desta Consti
tuição, o faz como a rogar perdão para os que nella se acha
vam envolvidos! 

Entretanto, este documento existiu de facto. 
Delle nos dá exacta noticia Homem de Mello, t ranscre

vendo-o na integra, no seu trabalho Escriptos" Historicos e 
Litterarios. 

E declara que possue um exemplar que lhe foi offerecido 
pelo deputado Ferreira França, que o recebera do propri<;> 
José Bento, na sess~o de 30 de Julho. (Op. cit., pa?'. 6~. 
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Além disto, a Constit.uição de Pouso Alegre retirava 
do Imperador o t itulo de De/ ensor Perpetuo do Brasil. 

Quanto ao mais, não ha duvida que esta Consti tuição 
repete as idéas contidas no projecto de 1831. Mas, ainda. 
neste particul.ar, ella tem um merecimento - o da re
dacção. 

Ao passo que o projecto lançava, apenas, princípios 
para a reforma, esta Consti tuição r efW1dia a Constitui
ção do Imper io de accôrdo com elles. 

Si não se póde assegurar que a Constituição de 
Pouso Alegre fôra obra exclusiva de José Bento, tudo 
leva a cr er, pelo menos, que haja sido grande a sua co1-
Jaboração em tal peça. 

Como salientei em outro t rabalho, a causa liberal 
que teve o seu epílogo no 7 de Abril, não se agitou, ape
nas, na Âssembléa, mas, ainda, na imprensa - o seu 
maior sustentaculo. 

Em 1830, José Bento fundava em Pouso Alegre, 
onde residia, o Pregoeiro Constituáon.il, a primeira fo. 
lha que appareceu no Sul de Minas, e que havia de ficar 
ligada para sempre áquelle momento da nossa historia. 

Sua repercussão foi tão grande em Minas como, no 
Rio, a da A,urora Fluminense. 

E o titulo daquelle orgão bem demonstra a inclina
ção de José Bento pelos assumptos constitucionaes. 
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Além disto, o seu liberalismo se affirmou de um mo
do vibrante nas columnas do Pregõeiro, onde não se via a 
moderação de Evaristo na Aurora. 

Ainda: sua acção liberal que não se restringia aos 
trabalhos aa Assembléa, tambem não se limitava aos edi
toriaes do Pregoeiro. 

Fundara elle em Pouso Alegre uma filial da socie
dade Defensora. 

Na sociedade Promotora do Bem Publico, install_aaa 
no Serro, Theophilo Ottoni trabalhava por que fosse avan
te a reforma constitucional, nos termos ao projecto que 
a Camara havia approvaao. 

Entretanto, previa que o Senado votasse contra ella; 
e appellou francamente para um golpe de Estado elei
toral, afim de salval-a. 

Neste sentido, no aia 2 de Fevereiro de 1832, a so
ciedade Pro:rµotora dirigia uma circular ás sociedades 
congeneres de Minas e do Imperio. 

E, por certo, a primeira circular expedida, aqup.lla 
que Theophilo Ottoni transcreveu em sua Circular aos 
eleitores de llfinas Geraes, em 1860, foi dirigida á filial 
da Defensora em Pouso Alegre. 

A attitude de Theophilo Ottoni ia bem na província 
de Minas, onde eram vivos os sentimentos liberaes. 

Entretanto, os moderados do Rio de J aneiro não po
diam applaudil-a. 

Evaristó da Veiga oppunha-se, mesmo, na Aurora, 
ao que elle chamava a Encyclica Promotora. 
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Soffreu até perseguição a sociedade Promotora, que 
não teve outro remedia sinão "deixar o campo aos seus 
adversarias, ceder-lhes a typographia e retirar-se comple
tamente da scena". (35 ) 

Assim, além de seus proprios sentimentos liberaes, 
manifestos antes)- durante e depois do 30 de Julho, tinha 
,José Bento, para elaborar a Constituição de Pouso Ale
gre, as instigações do espírito independente da provín
cia de Minas, e, especialmente, da sociedade Promotora 
do Serro, cujas idéas elle excedeu, até, porque esta queria 
um golpe de Estado eleitoral, e elle um golpe de Estado 
pal'lamentar. 

Por fim. 
A causa directa do 30 de Julho, segundo o testemu

nho do marquez de Paraná, em discurso que pronunciou 
no Senado, em Maio de 1844, foi o acto daquella corpo
ração, r ecusando-se a approvar o projecto da Camara, 
que tir ava a José Bonifacio o encargo de Tutor da Fa
milia Imperial. 

Ora, não havia tempo de se organizar naquelles dias 
um projecto de Constituição, que pudesse ser impresso 
na longínqua villa de Pouso Alegre. 

O projecto já existia. 

(35) Thophilo Ottoni, Op. cit., pag. 24_. 
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VIAGEM DE D. PEDRO A MINAS 

Entre os acontecimentos do anno de 1822, que in
fluiram sôbre o 7 de Setembro, tem grande destaque a 
jornada do principe d. Pedro a Minas Geraes. 

Certamente, Rio Branco parece não lhe attribuir 
maior importancia, limitando-se a dizer nas suas Ephe
merides: 

"A conselho de J osé Bonifacio, o principe d. 
Pedro segue para Minas Geraes, afim de conciliar 
os animos exaltados e chamar á obediencia a J uncta 
governativa, o que consegue com grande facili
dade". 

E, como ahi se acha, notou, apenas, a actuação do 
príncipe sôbre a Provincia. 

Varnhagen, entretanto, na sua Historia da Indepen
dencia, divisou a maravilhosa influencia que Minas Ge
raes exercera no espírito de d. Pedro: 

"Com a viagem a Minas", diz esse historiador, " ha
via-se operado no ánimo do príncipe uma transformação 
radical. Tinha-se completamente naturalizado brasileiro, 
e de tal começou a ufanar-se perante seu proprio pae". 

E explica. 
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E ncerrado' que vivia entr e as montanhas do Rio de 
J aneiro, absorto contemplara o p rincipe, em Minas Ge
raes, a grandeza e a vastidão do Imperio virgem que a 
Providencia lhe reservava, nesses panoramas arrebatado
res que se succediam a seus olhos. 

De par com isso, profundo enthusiasmo despertava 
em seu espírito o excellente acolhimento que tivera nas 
laboriosas povoações mineiras. 

Sob taes influxos, continúa Varnhagen, "o príncipe 
deixou de todo de parte as anteriores hesitações, e esteve 
disposto a associar, muito de coração, a sua gloria e fu. 
turo mais á causa do Brasil que á de P ortugal, desde que 
não pudessem andar junctos". 

E, em nota, accrescenta ainda: 

"Basta ler com attenção as cartas a el-rei seu 
pae, desde a de 26 de Abril em dcante, e compara
las com as anteriores, para comprovar o que dize
mos". 

Foi, devéras, a viagem a Minas, que preparou o ani
mo de d. Pedro para o 7 de Setembro . 

. I sso não seria devido, entretanto, unica e exclusiva
mente, aos mot ivos indicados por Varnhagen. 

:Mais do que a sua grandeza e vastidão, mais do que 
t radicional hospitalidade de seu povo, Minas lhe revela
va, em si mesma, a causa da Liberdade, a causa da I nde
pendencia. 

Era êste o maior de seus t itulos. 
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E era de sua formação. 
Livres, independentes, foram .sempre as bandeiras 

que a descobriram e povoaram; com a causa da Liberda
de e da Independencia estaria ella para sempre ! 

Já nos albores de sua historia se affirmavam ambos 
esses sentimentos: em 1708, na guerra dos E'mboabas. 

Confirmados em 1719, sublimou-os, por fim, a I n
confidencia. 

Tudo, é certo, concorria para que Minas Geraes de
sempenhasse a sua elevada missão na historia de nossa 
Patria. 

Ás causas ethnicas se adjuntavam as causas econo
micas. 

Conforme reconhece Oliveira Martins, no seu tra
balho - O Brasil ll Colonias, - muito antes que se tor
nasse politicamente indepedente, já era o Brasil social e 
economicamente uma nação. 

Tal acontecia no fim do seculo XVIII. 
E a tanto o levara a descoberta das minas. 
Mais de metade de todo o ouro da America produ

ziram ellas l 
" Villa Rica, o Potosi do Brasil", diz aquelle histo

riador, "contava 20.000 habitantes, e os rios de ouro 
saiam das faldas da montanha, perfuradà'1)elos mineiros 
paulistas, correndo pêlas ruas da opulenta cidade sob a 
fórma de luxo desvairado, de que dão ainda hoje testi 
munho os antigos palacios e as egrejas dessa cpoca" . 

Descobertas que foram as minas, já afamadas em 
1699, estava, póde-se dizer, constituída Minas Geraes. 
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Em 1709 se creava a Capitania de S. Paulo e Minas 
do Ouro, que mais propriamente se devera chamar de 
Minas do Ouro e S. Paulo, porque em Minas habitual
mente residia o governador, sendo S. Paulo a parte ac
cessoria. 

E, afinal, consagrando situação de facto, era creada, 
em 1720, a Capitania autonoma de Minas Geraes. 

Em tão grande número vinham sendo as entradas 
em seu territorio, que por esse tempo, segundo Diogo de 
Vasconcellos, na sua H1'storia Antiga elas Minas Geraes, 
já se contava ahí 80.000 habitantes domiciliados em vil
las e arraiaes opulentos. 

Da avalanche dessas entradas, Simão Pereira Ma
chado, em 1733, assim fallava, n'O Triumpho E1wha

ristico: 

"A exuberante cópia de ouro destas minas deu 
logar a estrondoso brado, cujos echos soaram nos 
mais reconditos seios da America ... em breve tem
po das cidades e Jogares marítimos sobreveio innu
meravel multidão .. . Os mesmos echos levados nas 
nzas da fama sôbre os mares voavam á Europa ... 
viu-se cm breve tempo transplantado meio Portu
gal a este emporio já célebre em todo o mundo". 

E a população dêste modo attrahida em tão grande 
massa, como accentúa, ainda Oliveira Martins, fixava-se 
e naturalizava-se no sólo em que vivia, assegurando, em 
vez de embaraçar, a autonomia do Brasil, que se affir
mava. 
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Outra causa accrescia, ainda, para que l\Iinas Geraes 
desempenhasse aquella missão historica: sua situação 
geographica no Brasil cent ral. 

Expressão de Minas Geraes, porto de Minas Geraes, 
era esse Rio de J aneiro, de progresso tão rapido e mara
vilhoso que, como accentúa esse historiador, que tantas 
vezes tenho citado, "capital do Brasil já era, quando para 

\ 

elle, em 1763, se transferia da Bahia, com a residencia 
dos vice-reis, a séde do govêrno". 

Desde quando, em 1702, se abria o caminho novo 
que, atravessando a serra dos Orgãos, punha as minas em 
comunicação com o Rio de J aneiro, esta cidade viveu e 
progrediu sob a influencia de Minas Geraes. 

Mal havia surgido Minas Geraes, e o Rio de ,T aneiro 
nella depositava as suas esperanças, quando atacado, em 
1711, pelos Francezes, chefiados por Duguay-Trouin. 

E não tardou que em um dos mais bellos lances de 
sua historia ella corresse em seu auxilio. 

A. 21 de Setembro chegava alli a not icia daquelle 
ataque, e a 28 o governador Antonio de Albuquerque 
marchava de Villa R ic~ á frente de 6.000 homens. 

"A mais luzida gente", disse elle ao'fei em officio 
de 23 de Novembro, "assim forasteiros como Paulistas, 
formados em 10 terços, tres de auxiliares, seis da Orde

nança e um pago, novamente levantado para a occasião, 
de soldados escolhidos e de officiaes capazes do serviço, 
e alguns com cabedaes para a despesa de similhante mar
cha; assim mais um regimento de cavallaria ". 

Cad. 17 
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Commentando o episodio diz, com razão, Diogo de 
Vasconcellos, na sua já citada Historia A.nt-iga das Minas 
Geraes: 

"Notavel em sua clareza e simplicidade, este 
topico do officio nos levaria a crer em um sonho, 
si as datas historicas não confirmassem, por verda
de incontestavel, a mobilização dêsse enorme exer
cito, feita em seis dias, vindo de logares diversos, 
exercito que tinha de atravessar a nova região da 
Matta, ~penas servida pêlo caminho novo recente
mente aberto entre as florestas". 

"E tudo isto em um districto mal paziguado 
de recentes luctas cuja população orçava por trinta 
a trinta e cinco mil pessoas". 

Infelizmente, esse soccorro, que rapido chegou ao 
Rio de Janeiro, já encontrou subscripta a capitulação do 
governador Castro Moraes ! 

Mas ficou, nas condições em que foi preparado, co
\ 

mo titulo de gloria para Minas Geraes, e do seu devota-
mento á causa do Brasil. 

Tod~s as considerações que até aqui tenho feito de
monstram, pois, que pêlas causas ethnicas, economicas e 
geographicas, em Minas Geraes se firmara aquella cons
tituição organica da nação brasileira, que estava patente 
no fim do seculo XVIII. 

E attestado vivo, ainda, deste facto, é a escola de 
seus poetas. 
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Como bem disse Silvio Romero, na sna Historia de 
T,iteratura. Brasilefra, " a historia literaria é uma das 
manifestações da historia social; as letras não são um 
luxo, sinão uma das necessidades organicas da nação". 

Eº os melhores poetas da phase do desenvolvimento 
autonomico do Brasil fo ram os da "célebre escola mineira 
mais opulenta e sign ificativa do que a escola bahiana do 
seculo XVII (phase da formação do Brasil)". 

Foram esses poetas, Basilio, Durão, Claudio, Gon
zaga e Alvarenga. 

Constituem os melhores representantes da epopéa e 
do lyrismo no Brasil nos tempos coloniaes. 

E Claudio, Basílio, Durão e Gonzaga formam, ainda, 
segundo elle, os primeiros espiritos poeticos da lingua 
portugueza no seu tempo. 

Bem correspo1:idia, pois, a escola mineira á causa na
cional, que o seu verso tão brilhantemente significou. 

E, por fim, no Canto Genethliaco, a mais bella de 
suas composições, Alvarenga Peixoto envolvia a revolu
ção na poesia, dando a senha da Inconfidencia ! 

De l\1inas Geraes, que era, pois, o coração do Bra
sil, devia partir, como, de facto, partiu, em 1789, o pri
meiro tentamen da Independencia. 

Esse tentamen pretendeu a Metropole afoga-lo no 
sangue de Tiradentes. 

Mas, a causa ficou ~antificada pelo martyrio. 

O Brasil, mais cedo ou mais tarde, seria livre! 

Libertas quae sera ta.inen. 



250 ALFREDO VALLADÃO 

O holocausto de Tiradentes responde, assim, a quan
tos pretendem r eduzir a Conjuraçã.o mineira a simples 
sonho de poetas. 

Mas que 'o. fôsse 1 ... 
Abençoado sônho em que se entrevia: a indepen

dencia da Patria, a republica, a unidade federátiva, a 
emancipação dos escravos, a vida democratica, a protec
ção á familia, o desenvolvimento da instrucção, crean
do-se a universidade, a nacionalização do Exercito, o pro
pulsionamento das industrias. 

Por isso, dizia, em 1888, Sílvio Romero, na sua já 
citada Historia da Literatura Brasileira, que si a Incon
fidencia não chegou a ser realidade pratica, foi, entre
tanto, realidade doutrinaria: "não se manchou no terre
no dos factos; mas ahi está a tremular, ha cem annos, 
como a suprema realidade no mundo de nossas aspira
ções". 

E a figura estupenda de Tiradentes, do alto do ca
dafalso, velaria, para sempre, sôbre os destinos de nossa 
Patria, afim de que, um'a a uma, essas sublimes aspira
ções se transformassem em conquistas deslumbrantes. 

Senhores! 
Eis, na verdade, como acabo de expor, o que era, por 

excellencia, Minas Geraes, aonde, aconselhado por José 
Bonifacio, ia ter o príncipe d. Pedro - a Terra da Li
ber dade, a Terra da Independencia; em summa, a Terra 
de Tiradentes! 

Havia passado a epoca de sua opulencia; suas minas 
cabiam em abandono. 
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Mas o maior bem que Deus lhe concedera, o amor 
á Liberdade, o amor á Independencia, esse, para a glo
ria daquella terra, não se abatera nunca, vivo e indomito, 
continuava de pé! 

De facto. 

Correspondia á sua finalidade historica a attitude 
que Minas Geraes veiu a assumi!' nos acontecimentos que, 
por aquelle tempo, se desdobravam em nosso paiz. 

Traçando a sua autobiographia, na circular dirigida 
aos Mineiros em 1860, o grande Brasileiro, tão liberal, 
quanto patriota, que foi Theophilo Ottoni, salientou: 

"Eu contava apenas 13 annos de edade, quan
do em 1821 echoou pelo Brasil o grito da liber
dade". 

"Levantado no Porto em 24 de Agosto de 
1820, repercutiu successivamente no Pará, na Ba
hia, e chegou ao Rio de Janeiro a 26 de Fevereiro". 

" " 
"Era o tempo das emoções patriot icas. Primei

ro a liberdade, depois a independencia, foi o as
sumpto de meus ensaios poeticos, d~sses communs 
nos verdes annos e de que não restam vestígios 
nem na memoria dos auctores, mas que obtinham 
applausos nas reuniões enthusiasticas da epocha, e 
que assim encareciam a meus olhos o pequeno ca
bedal de intelligencia que me concedeu a natureza, 
e enraizavam em meu espírito as idéas liberaes". 
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" Foi desenrolando deante de mim os novos hori
zontes que ia abrir aos homens ·iUustrados o estabe
leciment'o. de urn govêrno livre, que meu pae me 
passou das lidas commerciaes, em que me estava 
iniciando, para o banco de estudos intermedios". 

E outro não seria o sentir de Minas liberal, de cujo 
pensamento ninguem foi melhor interprete do que elle na 
sua epoca. 

No lemma da Inconfidencia, antes de tudo, estava 
escr ipta a Liberdade : 

Libertas qure sera tamen. 

Era a liberdade da Patria com a liberdade do Po
vo ; era a Independencia com a Republica. 

Na falta desta, viesse ao menos, a Independencia 
com a Constituição. 

Vivo enthusiasmo despertou, de facto, a revolução 
do Porto no espírito libe,al do Brasil, .fôsse esse espírito 
republicano ou monarchico. 

Era o regímen constitucional que surgia com todas 
as suas promessas. 

E seria o caminho fatal para a I ndependencia, no 
rumo das conquistas liberaes. 

S6 mais tarde teria de arrefecer aquelle enthusias
mo, t ransformado, afinal, em odio, em aversão ás Côrtes 
de Lisboa, quando estas, audaciosamente, enveredaram 
pelo caminho da recolonização do Brasil. 

Entretanto, já havia a noticia da revolução do Porto 
inflammado os espíritos no Pará, na Bahia e no Rio de 
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Janeiro, onde se constituiram j untas provisorias, e, por 
fim, S. Paulo já tinha a sua Junta, emquanto Minas Ge
raes continuava no regimep do governador e capitão-ge
neral , que era êste, por aquclle tempo, d. Manuel de Por
tugal e Castro. 

E parecia inexplicavel essa excepção em que :;.\íinas 
Geraes se mantinha ! 

Ella, a pioneira da causa dá Liberdade l ... 
E isso quando, em S. Paulo, José Bonifacio, em pes

soa, havia dirigido a organização da Junta provisoria, 
como consequencia normal, immediata, da nova ordem de 
cousas creada pêla revolução do Porto. 

Nas suas Memori.as do Di-strícto Di.a-mantino, entre
tanto, o jurisconsulto illustre, que foi Felicio dos San
tos, descreve, conforme ouviu a testemunhas oculares e 
fidedignas, como elle o diz, o que occorria em Minas 
Geraes. 

Era de oppressão, era absolutista, o govêrno de d. 
Manuel de Portugal e Castro; e na miseria vivia o povo 
espol iado. 

A revolução, comquanto estivesse no espírito dos 
Mineiros em geral, entendia-se que não podia ser feita 
sinão em Villa Rica . 

l\fas, além de amparado pêla cohorte dos que delle 
dependiam nas posi<;ões que desfructavam, achava-se o 
governador defendido por bem discipÜnado regimento 
de cavallaria de linha. 

Entretanto, um comêco de insurreição de alguns mi
litares, apoiados em numeroso partido popular, se mani-
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festava em 16 de Julho de 1821 - data em qi:.e foram 
juradas alli as bases da Constituição - exigindo a crea
ção de urna Junta proyjsoria. 

E, no meio dos instigadores da agitação popular, se 
eneontrava o proprio juiz de fóra da comarca, Cassiano 
E spiridião de :Mello l\Iattos. 

Impressionado com o movimento, tratou o governa
dor de acalmar os animos, promettendo attender á exi
gcncia, si a opinião que ia sondar se manifestasse favo
ravel, e si o príncipe regente assentisse. 

Diz, ainda, Felicio dos Santos, que tal opinião, co
lhida entre autoridades e pessoas dependentes do gover
nador, a elle submissas, fôra desfavoravel, julgava des
necessario novo govêrno. 

Não pude averiguar esse ponto. 
Consta da R evista do Archivo Publico Mineiro um 

officio de d. Manuel de Portugal e Castro, remettendo 
ao príncipe regente os pareceres obtidos a respeito, sem 
dizer, entretanto, como elles concluíam. 

Certo, nesse officio ( que, convêm salientar, faz re
ferencia a um outro, cujos dizeres não se sabem, e rela
tivo áquelle cornêço de insurreição), solicita o governa
dor a creação da Junta, e em novo officio pede que isso 
se torne público, talvez para armar ao effeito. 

Afinal, attcndendo áquella solicitação, o Principe 
Regente, por acto de 14 de Agosto, ordenou que a Junta 
fôsse creada para governar pêlas leis actuaes e bases da 
Const ituição portugu~za, mas com subordinação e obe
diencia a elle proprio. 



D A A e e L A JU A ç Ã o Á M A r o R r D A D E 255 

Para a eleição se designou o dia 1.0 de Outubro. 
Mas, a 16 de Setembro chegava a Villa Rica o sar

gcnto-mór José Maria Pinto Peixoto. 
Sahira elle do Rio, diz ainda Felicio dos .Santos, 

" no dia 10 de Setembro, enviado pelos patriotas como 
chefe para promover a installação do govêrno provisorio. 
José Maria Pinto Peixoto, filho de Minas, se indignara 
pelo modo por que eram trtados na Côrte os Mineiros, 
por ainda se conservarem debaixo do absolutismo, quan
do novos governos liberaes se estabeleciam por todo o 
Brasil". 

Esperar pêlo dia da eleição, entendia elle, ser ia dar 
armas aos absolutistas. 

No dia 19 estava Pinto Peixoto á testa das tropas, 
chefiando, com o apôio popular, uma insurreição victo
riosa ! 

Antecipada a reunião do Conselho Eleitoral, no dia 
20 era escolhida a Junta, e elle acclamado governador 
das armas da Província, com o titulo de brigadeiro. 

E no dia seguinte determinava o Conselho E'leitoral 
que o govêrno provisorio fôsse deliberativo e executivo 
ao mesmo tempo, regulando-se pêlas leis existentes e 
pêlas bases da Constituição; que só ficasse responsavel ' . 
ás Côrtes; e que as ordens do Príncipe Regente só se exe-
cutassem quando fôssem para o bem da Província. 

Nessa mesma occasião, o Conselho ordenava que,se 
aholisse o padrão de infamia levantado em Villa Rica lrn
via trinta annos em opprobrio á memoria de Tiraden
tes, por effeito de sentença que o levara ao cadafalso. 



256 ÂLFREDO VALLADÃO 

D. Manuel de Portugal e Castro que, adherindo ao 
movimento, hav.,ia entrado para a Junta como seu presi
dente, não continuou nesse cargo. Fidalgo, parente do 
soberano, entendia não poder acceitar nomeações popula
res, disse que "se chamava d. Manuel de Portugal; por
tanto, não podia pertencer ao Brasil, voltava para a sua 
patria". 

Era vice-presidente da Junta o desembargador José 
da Ponseca Teixeira de Vasconcellos, brasileiro illustre, 
que mais tarde seria o visconde de Caethé. 

E entre os seus membros ainda outro illustre brasi
leiro se notava, e que, posteriormente, grande destaque 
havia de ter no scenario político da Nação. Era o padre 
J osé Bento Leite Ferreira de Mello, que seria deputado 

geral e, por fim, senador. do Imperio : um dos maiores 
batalhadores do 7 de Abril; o redactor do Pregoeiro 
Const-itucional, de cujas officinas sairia a Constituição de 

Pouso Alegre; o autor principal da Maioridade e que, 
ainda, estaria com a causa nacional contra a sedição de 
Ouro Preto, em 1833, e, afinal, serviria, ainda, á· causa 
liberal na revolução de 1842. 

Pinto Peixoto, o governador das armas, chefe que 
havia sido da ·revolução, quando já não fôsse o testemu
nho de Felicio dos Santos, teria para abona-lo o juizo de 
Theophilo Ottoni, que sôbre elle assim se expressa na sua 
circular de 1860, dirigida aos Mineiros, na parte rela-

. tiva á sedição de 1833 : 
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"O govêrno nos mandou do Rio de Janeiro um 
general, o distincto e benemerito sr. José Maria 
Pinto Peixoto. 

O sr. general Pinto Peixoto, que já em 1821 

fôra o principal motor do estabelecimento do go
vêrno provisorio que assignalou em Minas a epocha 
da regeneração, veio em 1833 ganhar novos lour os 
e conquistar a immorred'oura gratidão dos Mi
neiros". 

E entre os serviços por elle prestados á Nação, se 
contam, ainda, os de 1831 e 1832, na r epressão dos mo
vimentos revolucionarios que estalaram na Capital do 
Imperio. 

Certo, subordinava-se a Junta, naquella hora, ás 
Côrtes de Lisboa. 

Mas, traduzia, então, os anceios pêla Liberdade, que 
eram da alma de Minas Geraes, como o eram, mais do 
que em nenhuma parte, os anceios pêla Independencia. 

A estes, dera immediata satisfacção o movimento vi
ctorioso, naquelle solenne desaggravo á memoria de Ti
radentes, mandando demolir o padrão de infamia que se 
ostentava em Villa Rica ! 

Entr etanto, terrível desillusão breve se havia de 
apoderar do sentimento liberal de Minas Geraes, como de 
todo o Brasil, quanto aos intuitos das Côrtes de Lisboa. 

Das mesmas surgiram os imdaciosos decretos de 29 de 
Setembro, de r ecolonização do Brasil. 
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Pêlo primeiro, seriam independentes nas Provincias 
o poder civil, o fiscal e o militar, r eservado, apenas, para 
ellas, illusorio poder civil, entregue o poder militar aos 
proconsules lusitanos! 

Pêlo segundo, regressaria o principe regente para 
Portugal! 

Desde logo, desobedeceu ao primeiro a Junta de Mi
nas Geraes. 

Constituiu, ainda, delegado para contra ambos pro
testar perante d. Pedro, a seu vice-presidente, o desem
bargador Teixeira ile Vasconcellos, por elle recebido no 
dia 15 de F evereiro. 

E êste, na importante allocução que proferiu, assim 
começa: 

"Logo que se f izeram publicos os decretos de 
29 de Setembro do a'nno passado, sobre a nova fór
ma dos governos provisionaes e da retirada de vos
sa alteza real dêste Reino do Brasil para Portugal , 
foi tal a commoção do povo e do govêrno de Minas 
Geraes, que julgavam ter a hydra do despotismo 
erguido seu collo para os reduzir a peior estado do 
que aquelle de que acabavam de sair pelos actos da 
venturosa regenera<_;ão política garantida pêla ins
tallação das Côrtes Ocraes e Extraordinarias de 
Lisboa; e tomando o govêrno em consideração o 
estado de desgôsto em que todos se achavam, e as 
funestas consequencias que desgraçadamente resul
tariam da execução daquelles decretos, propoz-se a 
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enviar-me a esta Côrte para ser o orgão de eom
municação dos sent imentos que os animam a pro
curar na augusta pre<>ença de vossa alteza real o 
remedio a tantos males". 

Segue Teixeira de Vasconcellos, com brilho e vigor, 
a sua allocução, analysando aquelles decretos, para pôr 
em evedencia o tenebroso plano que os dictara, da recolo
nização do Brasil. 

E exclama : 

"Ei.tamos já promptos a defender os nossos di
r eitos até derramar a última gotta de sangue pêla 
nossa liberdade tão vergonhosamente atraiçoada 
(pêlas Côrtes)." 

"A nossa causa é santa e justa, o céo a pro
tegerá". 

Concluiu rogando ao Principe Regente "que ficasse 
revestido do poder executivo para exer cer constitucio
nalmente sobre as Provincias unidas, com a assistencia 
de dous conselheiros em cada uma dellas, nomeados por 
meio de eleições legaes e amoviveis pêlo povo, si não des
empenharem com os seus deveres, além ,4a rsponsabili
dade em que fi cam constituidos, conservando-se os go
vernos provisorios no seu exercicio regular, até que as 
Côrtes, moderando a acceleração de suas decisões, pro
videnciem legalmente, como é de esperar, o que lhe fôr 
justo e de razão, menos sôbre o regresso de vossa alteza 
real que jámais deixará de ser o centro commum de 
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união e do poder executivo neste Reino, para que entre 
nós se celebrem côrtes legislativas e se forme o systema 
das leis especiaes adequadas ás mesmas, e tenha cada 
Província em si todos os tribunaes competentes e indis
pensaveis, a commodo de seus habitantes". 

Impressionou vivamente essa allocução, ao espirita 
de d. Pedro, que na mesma data se dirigiu a seu pae, nos 
seguintes termos : 

"Tenho a honra de remetter a Vossa Magesta
de a falla a mim hoje feita pela deputação de Minas 
Geraes, exigindo a mesma formula de governo que 
S. P aulo; e egualmente participo a Vossa Mages
tade que soube pela mesma deputação, que 1\Iinas 
não mandava deputação ás Côrtes sem saber a 
decisão de tudo, e que seja qual fôr a decisão so
bre a minha retirada, ella sempre se opporá a que 
eu regresse a Portrtgal, custe-lhe o que lhe cus
tar". 

Já no dia 9 de Janeiro havia o príncipe regente pro
ferido o "Fico". 

E diga-se, de passagem, alguns povos de l\Hnas Ge
raes representaram a respeito antes dessa data, sendo 
que Barbacena, em 27 de Dezembro, e Marianna, em 2 
de Janeiro, como salientou José Clemente Pereira, em 
séssão da Camara dos Deputados, de 1841. 

Ao apôio de S. Paulo, ao apôio do Rio de Janeiro, 
assegurava aquelle discurso de Teixeira de Vasconcellos 
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o apôio de Minas Geraes ao Principe Regente, que via, 
assim, estabelecida a almejada cohesão dessas Provincias, 
na qual se firmasse o seu prestigio. 

Na<la lhe sleria mais grato. 

Entretanto, como observa Silva Lisboa, na sua His
toria dos Successo.s do Brasil: 

"As Provincias do Brasil, depois que se fize

ram altanadas com as suas junctas provisorias, 
auctorizadas pêlas Côrtes, experimentaram conti

nua agitação e insubordinação do povo, e nas tro

pas de suas respectivas guarnições : nellas se des
enrolavam ciumes e animosidades, entr e Lusitanos, 

Brasileiros, e, ainda mais, entre partidistas do con

gresso de Lisboa e do governo da regencia do prin

cipe real. E'ra não menos visivel uma facção, ainda 
que escura e imbelle, dos sectarios do intitulado 

Systema Americano dos Estados Democraticos do 
Novo Mundo". 

E não podia Minas Geraes constituir excepção. 

Na ausencia de Teixeira de Vasconc~llos, e apesar 

das declarações pêlo mesmo formuladas naquelle memo
ravel discurso, reincidia a Junta provisoria, por modos 

diversos, na sua desobediencia ao Príncipe Regente, já 

pedindo-lhe, talvez zelosa de sua autonomia, explicações 

por que retinha elle os deputados eleitos por Minas, já 
negando-se a cumprir o decreto relatiYo á eleição dos 
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procuradores, considerada naquelle momento insuffi
ciente ás aspirações liberaes do paiz. 

E essa attitude só se poderia attribuir á influencia 
daquella facção a que Silva Lisboa, impressionadamente 
chamava "escura e imbelle, dos sectarios do intitulado 
Systema A.mer.icano . .. " 

Assim que, á desobediencia ao Principe Regente, cor
respondia tambem a desobediencia ás Côrtes, como sue
cedeu sôbre o modo por que a propria Junta se devia 
eleger e organizar. 

Declara realmente, Pereira da Silva, na sua Histo
ri,a da Fundação do I mperio : "traçaram-se os Mineiros 
crear um govêrno local, cujas tradições provinham da 
tentativa de levantamento de 1789 e conservarão ainda 
raizes na população e reminiscencias em muitos espi
ritos". 

A tal pensamento se devem, tambem, os actos da 
Junta suspendendo magistrados, e reando corpos milita
res para a sua defesa, cunhando moéda propria, etc. 

Isolado, porém, na sua fórmula republicana quanto 
ás outras Provincias, incompatibilizado com as Côrtes de 
Lisboa, que audaciosamehte pretendiam recolonizar o 
Brasil, o espírito liberal de Minas Geraes se inclinava 
para o Príncipe Regente, e á proporção que êste ia dando 
mostras de liberalismo e de amor á nossa Patria. 

Crescia, avolumava-se, a corrente chefiada por Tei
xeira de V asconcellos 

Por todas as fórmas se expressava a gratidão dos 
Mineiros, pêlo acto de d. Pedro, ficando no Brasil. 
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E o Conselho dos Procuradores, convocado pêlo de
creto de 16 de Fevereiro, si ainda não eram ás Côrtes Le
gislativas Brasileiras, almejadas no mcmoravel discurso 
do delegado de Minas, constituía, entretanto, um avanço 
nas conquistas liberaes. 

Marcha triumphal seria, por certo, a viagem sabia
mente aconselhada pêlo genio de José Bonifacio, que a 
25 ele Março d. Pedro emprehendia rumo daquella Pro
víncia, para que o sagrasse a Terra da Liberdade. 

Onde quer que elle se apresentava, em Barbacena, 
cm São João ou em S. José d 'El-Rei, em Queluz, o 
aguardavam acclamações, que não lhe haviam ele faltar, 
nem mesmo em Villa Rica. 

E por tocla part e se lhe pedia, a começar por Bar
bacena, que estabelecesse na Província govêrno legal e 
constitucional. 

Não levava t ropas comsigo, que a Minas Geraes 
mesmo as solicitaria, si fossem necessarias. 

Apenas o acompanhavam dous ajudantes de ordens. 

E de sua diminuta comitiva faziam parte os illus
tres Mineiros Teixeira de Vasconcellos e Estevam Ri
beiro de Resende, desembargador ela Casa ele Supplica
ção do Rio de Janeiro, e mais tarde marqu'ez de Valença. 

A 6 ele Abril, achava-se na villa de S. José d 'El
Rei, e, diz Var.nhagen, "reconhecendo a necessidade de 
um secretario de Estado para referendar constitucio
nalmente os seus actos, nomeou por decreto dessa data, 
a E"stevam Ribeiro de Resende, para servir interinamen-

Cad. 18 
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te, emquanto não mandasse o contrãrio e estivesse na 
Provincia de Minas" . 

Como qu~ de proposito, escolhia, assim, essa villa, 
berço de 'riradentcs, para testemunho de seus sentimen
tos constitucionaes . 

"No dia 8", diz Varnhagen, " dava já de Queluz 
ordens para que o commandante do 1 ° regimento de ca
vallaria da comarca do Rio das Mortes, sem perda de 
tempo, fizesse partir para Villa Rica, por esquadrões, 

toda a força que fosse reunida". 

Desnecessaria providencia . 

Ahi mesmo, em Queluz, já se apresentavam ao Prín
cipe dous membros da Junta. 

E, no dia seguinte (9 de Abril}, submettida a Jun
ta, por entre acclamações, escoteiro entraria elle em 
Villa Rica, si não o acompanhasse Pinto Peixoto, que 
fóra da cidade o esperava 1 

Expediu a seguinte' proclamação: 

"Briosos Mineiros! 

Os ferros do despotismo, começados a que
brar no dia 24 de Agosto de 1820 no Porto, re
bentaram hoje nesta Província. Sois constitucio
naes. Urii-vos commigo e marchareis constitucio
nalmente. Confio tudo em vós : confiae em mim. 
Não vos deixeis illudir por essas cabeças, que s6 
buscam a ruina de vossa Província e da Nação". 
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Uma nota unica de resistencia teria sido aquella de 
que dá noticia a portaria do secretario de Estado, de 
16 de Abril, mandando processar o juiz de fóra Cassia
no Esperidião de Mello Mattos e outros, como promoto
res de desordens occorridas em Villa Rica no dia da 
chegada do príncipe d. Pedro áquella cidade. 

Era, assim, Minas Geraes que por deliberação pro
pria, unanime, póde-se dizer, havia reconhecido a auto
ridade do príncipe d. Pedro col)lo regente. 

Afinal, regressava elle ao Rio, trazendo daquella 
Província estes sentimentos que expressou na sua tão 
affectuosa proclamação de despedidas : 

"Vós sois constitucionaes e amigos do Brasil, 
eu não menos. Vós amaes a Liberdade, eu ado· 
ro-a_.," 

Explendida victoria de Minas Geraes ! 

A 25 de Abril desembarcava ao cahir da noite no 
caes de São Christovão, comparecendo ao theatro, onde 
surge no seu camarote e diz: "Em quatro dias e meio 
vim de Villa Rica". E os applauoss, que cobrem essas 
palavras, maiores ainda se tornam quando elle eccres
centa: "Tudo ficou em paz". 

Illumina-se a cidade; no dia seguinte realizam-se 
festejos, ha Te Deum. 

E foi no enthusiasmo desse momento, diz Varnha
gen que, a 30 de Abril, o Reverbero, apostrophando ao 
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Principe, no primeiro numero que sahira a publico de
pois de seu regresso, assim se expressou : 

"Príncipe! Rasguemos o véo do mysterio; 
rompa-se a nuvem que encobre o sol que deve raiar 
na esphera brasileira, forme-se o livro que nos 
deve reger, e, sob_re as bases já por nós juradas em 
grande pompa, seja conduzido e depositado sobre 
as aras do Deus de nossos paes. " 

" " 
"Não desprezes a gloria de ser fundador de 

um novo Imperio. " 

" " 
"Redire sit n ef as." 

Já em carta do dia 26 dizia o príncipe d. P edro a 
seu pae: 

"Por cá Yai tudo bem, si lá formos conside
rados como irmãos, tanto para um como para ou
tro hemispherio ; mas si o não formos, ir-nos á 
melhor a nós Brasileiros, que aos Europeus mal
vados, que dizem uma cousa e têm outra no co
ração." 

Na que lhe enviou a 28, pedindo transmittisse ás 
Côrtes a legitima- exigencia da opinião brasileira, de 
que tambcm aqui houvesse Côrtes, ameaçava de convo-
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ca-las, quando aquellas não o fizessem, como defensor 
que se constituira "dos direitos natos dos povos tão li
vres como _os outros que os querem escravizar". 

E, em 30 de Abril, assim se dirigia a Antonio 
Carlos: 

"Meu amigo e do meu amigo Brasil - Cons
tando-me que ao congresso não foram apresenta-, 
das algumas das minhas cartas escriptas a meu 
pae, as quaes lhe deviam fazer conhecer os meus 
sentimentos, amor do grande e fertil Brasil e zelo 
nacional, busco este meio, remettendo-lh 'as todas 
para que me conheça e os meus pensares, e possa 
(si as não t iver ainda visto), pedi-las para que se 
façam publicas. " 

"E'u o conheço como o mais digno deputado 
americano : conheça-me a mim como o maior Bra
sileiro, e que pelo Bt·asíl dará a ,ultima gotta de 
sangue." 

"Resta-me dizer que se lá não o apoiarem, 
em logar de se cansar com debates, volte, que os 
Brasileiros o desejam cá para suas Côrtes muni
cipaes . " 

"Tomo esta deliberação de me' ~xpr essar as
sim, _Porque conheço que é um verdadeiro Brasi
leiro, e, demais, Paulista, estimado de todos segu
ramente, e mui em particular deste seu amigo." 

Redire est nef as. 
Depois de Minas Geraes1 o Ypiranga ! 
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Senhores 1 
Em torno da figura do principe d. Pedro, duas 

vezes serviu Minas Geraes á causa nacional. 
Em 1822, com as suas homenag,;ins; em 1831, com 

a sua repulsa. 
A d. Pedro liberal, o zenith do 7 de Setembro; a 

d. Pedro absolutista, o occaso do 7 de Abril 1 
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ABDICAÇÃO DE D. PEDRO I 

I 

Nacionalização da l ndepel\dencia. Restabeleci
mento da Democracia coroada. 

Não realizára por completo o 7 de Setembro, nem 
quanto pedia a causa brnsileira., nem quanto pedia a 
causa liberal. 

"Immediato descendente de uma dynastia européa, 
filho de solo portuguez e não brasileiro", d. Pedro I , 

como observa Oliveira Martins, "não tinha no sangue, 
na alma intima, esse qicid do genio nacional, esse pa
triotismo, nervo intimo das nações." (36) 

Jámais deixou de se preoccupar com a sua terra 
natal, cujos destinos, morto d. João VI, daqui mesmo 
elle dirigiu, e violando a propria Constit11ição ! 

Nascidos em Portugal eram, tambem, os seus mi
nistros quasi todos e as pessoas quasi todas, que o cer
cavam no Paço de S. Chritovam. 

Portuguezes natos conservavam as principaes posi
ções na administração, com especialidade na judicatura 

(36) Brasil e Colonias, pag. 117. 
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e na milícia; e nas suas mãos ainda enfeixado continua
"ª o commcrcio. (37) 

Assim no pr incipio a Independencia. 

E isso quando, como constata aouelle brilhante e 
insuspeito histôriador, já pelo seculo XVIII tamanha se 
mostrava a fecundidade intellectual do Brasil que "Bra
sileiros eram na maxima parte os sabias e literatos por
tuguezes de então." (38) 

E por tal f6rma se abusou da naturalização tacita 
consagrada na Constituição, que a Regencia teria de 
providenciar "contra o facto de estarem sendo conside
rados Brasileiros adoptivos e em grand e numero occ1t

pando empregos publ1·cos, muitos extrangeiros inimigos 
do Brasil, que haviam hostilizado o movimento da In
dependencia, e outros que chegaram depois della - só 
pelo motivo de continuarem aquelles a residir aqui e de 
jurarem os outros a Constituição do Imperio." (39 ) 

Sentir-se-ia, assim, a alma brasileira ferida, a cada 
momento, em suas mais justas susceptibilidades. 

(37) Na entrevista que teve com Jefferson, nas ruina~ 
àc Nimes, pelo anno de 1786, salientava o estudante Maia que, 
si o marquez de Pombal havia adaptado a política de nomear 
Brasileiros para os empregos publicos, seus sucressores vol
taram á politica anterior, nomeando sómente pessoas nasci
das em Portugal (mantidos embora os j á empregados) , o que 
incandescia sobremodo o odio existente entre Brasileiros e 
Portuguezes. R evista do Instituto Historico, Tomo III, pag. 
212. E esta política havia de imperar até o fim. 

(38) Op. cit., pag. 105. 
(39) João Barbalho, Commentarios á Constituição d,1, 

Rep1tblica, pag. 289, nota. 



D A A o a L A 111 A ç Ã o Á M A r o R I o A o E 273 

Sob o ponto de vista nacional, em summa, não es
tavamos no gôso daquella inteira independencia, qu( 
desfrutavam os Estados Unidos e os outros paizes do 
nosso continente, mel'cê do modo diverso como ellcs so 
libertaram da metropole, rompendo de um golpe todos 
os vínculos, assim políticos, como pessoaes. 

Para Justiniano da Rocha o caracter das primeiras 
luctas do Brasil p6de mesmo ~er considerado antes so
cial do que político : "o espírito democratico não apa
recia em primeira linha, em primeira linha estavam os 
ciumes nacionaes; em breve foi timbre, foi como condi
ção necessaria imposta pelos respeitos humanos, pelo 
temor do ridículo e da humilhação, a todo nascido no 
Brasil , ser adversario do Govêrno, ser liberal, e, vice
versa, aos nascidos em Portugal, como garantia de suas 
posições, de sua influencia foi condição necessaria apoiar 
o Govêrno, querer desenvolver o fortificar sua 
acção." ( 40) 

Exagera, porém, o publicista. 
Naquellas luctas o espírito democratico tambem es

taria na primeira linha, formaria o lado de espírito 
brasileiro. 

Não garantia tão pouco d. Pedro I a causa liberal, 
que era da alma do Brasil e na sua suprema fórma 
a Republica, adiada por motivos de occasião, na Inde
pendencia, na Abdicação, para se impôr, afinal, no 15 
de Novembro de 1889. 

(40) Acfã-0, Reacfão, Traneaqão, pa~s. 26 e 26. 
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Ambicioso de gloria, intelligente, mas inculto e de 
genio impulsivo, tanto de um impeto defenderia a li
berdade como de outro a suffocaria. 

Ainda echoava o grito do Ypiranga, e a Nação sof
fria o tremendo. golpe de 12 de Novembro de 1823: era 
a Constituinte (principalmente porque defendesse a 
soberania sua, excluindo a Constituição do veto im
perial), assaltada pelos restos dos batalhões portugue
zes, do Rio, que se tornaram a ultima garantia do 
tbrono, como bem accentúa Euclydes da Cunha (41), e 
dissolvida, sendo portador do decreto dictatorial um de 
seus commandantes ! 

Para o desterro seguiram os Anclradas e outros 
patriotas. 

No mesmo decreto, é verdade, se continha a pro
messa de uma Const ituição duas vezes mais liberal rlo 
que a projectada na Assembléa. 

Consigne-se, porém, a anomalia de uma Constitui
ção erigida sôbre ns ruínas de uma Constituinte. 

E com aquclle acto - a que daria immediata res
posta a Confederação do E quador, expiada com o san
gue de tantos martyres - d. Pedro I começava a lavrar, 
por suas proprias mãos, a sentença com que, a 7 de · 
Abril, o condemnaria a Nação! 

Si elle não podia ser nunca um brasileiro, fôra até 
aquelle momento, não apenas um dedicado amigo do 
Brasil, proclamando - Independenci.a 01i Morte, mas, 

(41) A' Margem da Historia, pag. 246. 
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ainda, o liberal, que convivera, mesmo, com as corren
tes mais adeanta~as do paiz. 

Faltou, porém, gravemente, naquelle lance, e, por 
.actos successivos,_ se incompatibilizaria cada vez mais, 
com a Nação, em marcha para os seus altos destinos. 

Nacionalizando a Independencia, a Abdicação res
tabeleceu, outrosim, o espirito democratico, que havia 
presidido á fundação do Impei:io, espírito que vivificou 
todo o longo e brilhante reinado de d. Pedro II, e por 
tal fórma, na sua actuação pratica, que se chega, afinal 
a duvidar si a Republica surgiu ou desappareceu a 15 
de Novembro! 

II 

A finalidade política do kovo Mundo: republi
ca e federação. A Inconfídencía Mineira e a 
"Constituição dos Estados Unidos". A Revo
lução Pernambucana com a missão-Cabugá aos 

Estados Unidos. 

A finalidade política do Novo Mundo estaria tra
çada com a primeira emancipação que se operou no 
mesmo. 

Foi sob o Governo republicano e federativo que as 
colonias inglezas se libertaram. 

E' foi, ai!lda, estabelecendo a Const ituição escripta 
com a declaração dos direitos, com a separação dos po
deres, a qual dalli se irradiou pelo Velho Mundo, a co
meçar pela França 
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E antes que a França a adoptasse, antes que cahisse 
a Bastilha, já os heróes da Conjuração Mineira esta
vam recolhidos aos calabouços, por terem sonhado para 
a nossa Patria .. aquelles mesmos ideaes de liberdade, que 
a Constituição dos Estados Unidos havia consagrado. 

Desde quando, abandonando Coimbra por outras 
universidades européas, os estudantes brasileiros se pu
nham a par dos acontecimentos da America do Norte, 
que, de regresso, narravam nos seus lares, um anceio 
de revolta, de imitação daquelle paiz, ia dominando a 
Nação, especialmente a capitania de Minas. (42) 

A Jefferson se dirigia Maia, na França, a princi
pio por carta, o depois em memoravel entrevista nas 
ruinas de Nimes, solicitando o apoio dos Estados Unidos 
para a causa do Brasil, e dizendo naquella; 

"olhamos, e com razão, sómente para os Estados 
Unidos porque seguiríamos o seu exemplo, e por
que a Natureza fazendo-nos habitantes do mesmo 
continente, como que nos ligou pelas relações de 
uma patria commum." (43) 

Da Inglaterra tinha, de ignal modo, Maciel os olhos 
voltados para a patria de Washington, de Franklin e 
de Jefferson,. na mais fervorosa admiração: conheceu, 

(42) Joaquim Norberto, Historia da Conjuração Mi
neira, pags. 35 e segs., 66 e 67. 

( 43) Revista do Instituto Historico, Tomo III, pags. 
209 e segs. 
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perfeitamente, a historia de sua independencia, sua 
Constituição e leis organicas. ( 44) 

Exemplares de uma collectanea de versão franceza, 
em que se achava essa Constiuição e essas leis, trazidos 
naturalmente por elle, entraram no Brasil, e manusea
dos foram pelos Inconiidentes ( 45), na sua grande 
maioria homens cultos, sendo que Claudio, Gonzaga e 
Alvarenga não eram apenas os vates luminosos, primei
ros de seu tempo, na língua portugueza, representati
vos do desenvolvimento autonomico do Brasil, sinão, 
ainda, jurisconsultos, que bem apprehenderiam o syste
ma daquella Constituição para applica-lo entre nós. 

Do conego Luiz Vieira, espírito esclarecido, orador 
notavel, diz mesmo Joaquim Norberto: 

"Havia lido com avidez a Constituição dos 
Estados Unidos e a historia de sua independencia; 
e não deixava de falar sôbre a republica america

na sempre que se lhe offerecia a discussão, e como 
discorria bem, era ouvido com .interesse e 
encanto." ( 46) 

E Tiradentes, em cujo espirio as narrativas de Ma
ciel foram a scentelha da revolução ( 47), ~mbora menos 

(44) Joaquim Norberto, Op. cit., pag. 76. 
(45) Mello Moraes, Brasil-Reino e Brasil-lmperio, pag8. 

7 e 8; Joaquim Norberto, Op. cit., 125 e 126. 
(46) Op. cit., pag. 125. 
(47) Joaquim Norberto, Op, cit., pag. 78. 
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eulto por onde andasse levava comsigo um daquelles 
exemplares, que fazia traduzir por outrem. ( 48) 

Todos os ideaes da Revolução Americana, a F ede
ração inclusiv~, se consubstanciavam na Conjuração Mi
neira. (49) 

E outro não seria o rumo da Revolução de Per
nambuco. 

Já não se tinha em vista, alli, como em 1710, a re
publica aristocratica projectada por Bernardo Vieira de 
Mello, semelhante ã de Veneza, mas a r epublica clemo
cratica do molde dos Estados Unidos. 

Novos horizontes havia aberto o Areopago do Itam
bé. No seu testamento recommendava Arruda Camara 
aos discípulos: 

"sejam unidos com os nossos irmãos americanos 
( da America ingleza e hespanhola), porque tempo 
virá de sermos todos um . .. " (50) 

Pretendia-se, em 1817, ,., mesma republica ideali
zada na Conjuração Mineira, pela qual subira ao cada
falso Tiradent es, cuja memoria, como accentuou Barbo
sa Lima na conferencia realizada no Instituto Historico, 

( 48) Op. cit., pags. 16 e 217. 
(49) Op. cit., J)'ag. 68, e Sylvio Romero, Historia da 

Litteratura Brasileira, vol. III, pag. 311. 
(50) Pereira da Gosta, Dice. biog. de Pernambucanos 

celebres, pag. 642. 
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pelo centenario daquella Revolução - vivia no c1tlto dos 
heróes pernambucanos. ( 51) 

Para a Arnerica do Norte seguiria Cabugá, corno 
orn issario da Republica, armunciando, em nota datada 

de ·washiugton, o plano de "uma Constituição modelada 

pela dos Estados Unidos, com aquellas alterações, ou 

modificações analogas aos costumes do paiz". (52) 

E mais tarde, no appello que de Philadelphia diri

gia ao presidente lVIonroe, tinha (\Xpressões como estas: 

"Ninguem mais apto elo que os E·staclos Uni
dos para dar a mão a um milhão e cem mil almas, 

que deliberam marchar para a carreira brilhante 
da liberdade republicana, que elles proprios ha

viam sido os primeiros a abrir n estas vastas re
giões do Novo lVIunclo". 

"Não: o modelo de toda a America do Sul se 

fixou por sua fortuna e de todo o genero humano 
na America Septentrional. Aqui principiou o ini
cio da liberdade e f elicidade do Novo lVIundo. D 'a
qui devem propagar-se as sementes desta precio
síssima planta ás costas do Brasil, e de todas quan
tas são banhadas pelo Pacifico e Atlantico". (53) 

(51) Revista do Ins tituto Historico, Tomo LXXXII, 
pag. 628. 

(52) Historia da R evolução de Pernambuco, de Muniz 
Tavares, annotada por Oliveira Lima, pag. 201. 

( 53) Loc, cit. 

Cad. 19 
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Na memoravel data do "Fico", José Clemente, fal
lando a d. Pedro, em nome do povo do Rio de Janeiro, 
o prevenia dos sentimentos r epublicanos que ainda la
vravam no paiz : 

"S,erá possível que Vossa Alteza ignore que 
um partido republicano mais ou menos forte exis
te, semeado aqui ou alli, em muitas das provin
cias do Brasil, por não dizer em todas ellas ?" 

"Acaso os cabeças que intervieram na explo
são de 1817 expiraram já? E si existem e são for
tes e poderosos, como se crer que tenham mudado 
de opinião?" 

"E não diz uma fama publica, ao parecer se~ 
gura, que nesta cidade mesmo um ramo deste- par
tido reverdeceu com a esperança da sahida de Vos
sa Alteza Real, que fez tentativas para ganhar 
forças, e que só desanimou á vista da opinião de 
que vossa alteza real deve aqui demorar para sus
tentar a união da Patria ?" 

Já proclamada a' Independencia, e depois da Ac
clamação e da Coroação, José Bonifacio ainda temia a 
Republica. 

Em officio de 21 de Dezembro de 1822, Mareschal, 
agente diplomatico da Austria, dava noticia a Metter
nich de uma palestra mantida com o mesmo, que entre 
outras cousas lhe declarou, a respeito da manifestação 
de sympathia da Austria e da Russia, de que necessita-
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va d. Pedro para a sua causa : "a opposição de Portugal 
não era nada; não era absolutamente por ella que o 
principe desejaria se apoiar e sentiria necessidade disto; 
mas sim, contra a democracia e o partido republicano, 

que era numeroso e inquietante em todos os portos de 
mar, principalmente em Pernambuco." 

Não se diga que assim se exprimindo José Boni
facio visava, apenas, impressionar o representante da 

' Santa Alliança, para obter a sympathia desta, pois an-
teriormente, já lhe havia communicado, na mesma pa
lestra : "para evitar da parte de Assembléa toda preten
ção á soberania, o Govêrno estava decidido a que ella 
discutisse com os ministros e conselheiros da Corôa as 
bases do novo pacto, ou a Constituição, a qual seria em 
seguida subrnettida á ratificação do soberano e da nação, 
pelo orgam das Camaras (sôbre as quaes o Govêrno 
exerce grande influencia)". (54) 

E a verácidade disso ficou comprovada com o acto 
de d. Pedro I, no anno subsequente, dissolvendo a Cons
tituinte. 

Afinal, na Assembléa Constituinte, tiveram assen
to deputados que, como se queixava d. Pedro em pro
clamação daquella epoca, "haviam receb.ido instrucções 
de Camaras das provincias do Norte no s~ntido de uma 
obra democratica dentro da Constituição." 

(54) Esse officio, como outros a que terei de me refe
rir da correspondencia de .Mareschal com .Mettermch, acha
se 'publicado na Revista do Instituto Historico, Tomo LXXX. 
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E a incompatibilidade que se arguiu contra Venan
c10 de Resende, pela apologia que, na imprensa, elle fi. 
zera do systema republicano, não foi acceita, exclaman
do o proprio Antonio Carlos, então defensor intransigen
te da fórma m'onarchica - "sem representação não ha 
nação livre e sem escolha não ha representação ." 

Lá estava, ainda, entre os constituintes, o democra
ta fervente que era Joeé Custodio, legitimo representan
te da alma de lVIinas, a gritar bem alto que acima do 
imperador estava a Nação! 

III 

Os l\:lunicipios, "sementeira colonial das fran
quias liberaes". 

E merece destacado, esse a<lmiravel factor da idéa 
democratica nos tempos coloniaes - os municipios, que 
viriam, ainda, representar tão saliente papel nos succes
sos da Independencia. 

Dissertando sôbre o melhor modo de se escrever 
a Historía do Bra.s1:t, já Martius, o naturalista sociologo, 
recommendava o exame das causas por que transplan
tadas p,ara o nosso paiz, "as tão liberaes instituições 
municipaes aqui se tinham aperfeiçoado." (55) 

Por sua vez reflectia João Lisbôa : "um dos pheno
menos mais extraordinarios que offerece a historia do 

(55) Revista do Instituto Historico, T'omo VI, p-ag. 400 
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regimen colonial é sem duvida a grande expansão do 
regímen municipal". (56) 

E , do mesmo sent ir, póde-se dizer, é a torrente dos 
nossos historiadores . 

As municipalidades constituíam, em summa, na 
feliz expressão de Oliveira Lima, "a sementeira colonial 
das franquias liberaes. " 

São ainda suas as seguint~s considerações: 

"Além mar, longe do poder supremo que no 
perseguir o ideal da sua propria preponderancia 
contra ellas attentava, as Camaras municipaes con
t rastaram instinctivamente, sempre que lhes era 
possível e mesmo ás vezes mais longe do que suas 
forças, a auctoridade que fôra feita legalmente 
despotica e que mais tyrannica ainda se preten
dia tornar , dos feudatarios, dos governadores, dos 
vice-reis. 'Si não encontravam na legislação, que 
as enfeixara no berço, tamanhos poderes, nem 
Ih 'os consentiam siquer as tradições peninsulares, 
pois que na Europa a nobreza e depois o rei se er
gueram constantemente em frente ás corporações 
municipaes, depar avam-lhes forçosamente por ve-
zes condições 
justificarem 
cional. " ( 57) 

coloniaes anarchicas ,bastante para 
o desprêzo do texto constitu-

(56) Obras, vol. III, pag. 99. 
(57) America Latina e Amarica lngleza, pags. 49 e 50. 
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Não era, apenas, o espirita de turbulencia ou de 
rebeldia que, cqmo parece a alguns, incitava as muni
cipalidades, sinão, ainda, e bem o comprehendeu Car
valho Mourão, no seu relatorio a uma das theses do 
Primeiro Congresso de Historia Nacional ( 58), a cons
ciencia, que cada vez mais se desenvolvia, dos legítimos 
direitos dos povos . 

J á em epoca remota do período colonial (1685) fal
lava bem alto o sentimento democratico dos povos da 
co1onia pela bocca de Manuel Guedes Aranha, procura
dor da Camara de São Luiz do Maranhão, em uma re
presentação intitulada Pa.pel politico sobre . o Estado do 
Maranhão: 

"Si os governadores r epresentam as pessoas 
reaes, as republicas ( Camaras e Senados) repre
sentam os primeiros governos do mundo. " 

"Chama o direito ás Camaras guardas e ,>igias 
da lei por serem os verdadeiros membros das repu

blicas formadas dos cidadãos e dos bons homens 
que os povos elegem por suas cabeças para em 
tudo que poderem ter por officio melhorar o ser
viço de Deus, e o de seus príncipes, e o bem com
mum." (59) 

( 58) R evista do l nstJituto Historico, Tomo especial 
(1916), Parte III, pag. 312. 

(59) E ssa interessante Representação acha-se publica
da em sua integra nas Obras de João Lisbôa, vol. III, pags. 
103 a 106. 
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E Camaras houve, em summa, que nas attribui
ções cada vez maiores que se arrogavam, como desen
volvidamente noticiam João Lisbôa e Pereira da Silva 
( 60), chegaram a suspender governadores, e nomear
lbes substitutos interinos, á espera de providencia da 
metropole . 

IV 

Causas historicas do federa1ismo entre nós: ae 
capitanias feudaLs e federaes; o "Estado do Ma
ranhão"; as J untas provinciaes. O federalismo 
questão adiada na organização do Imperio. Dis
cussão sobre o mesmo na Asscmbléa Constituin
te. O juízo de Lopes Gama: a federação "com o 
Brasil que ha de vir com o andar dos tempo,;·• . 

Especialmente sobre a Federação, nem mister se 
faria o exemplo dos E·stados Unidos para que o Brasil 
a adaptasse. 

Como disse Oliveira Lima - em uma das conferen
cias que alli realizou, na Universidade de Stanford, sô
bre A Evol1tção do Brasil comparada com a húpano-ame
ricana· e com a anglo-americll1ia - o Federalismo tem, 

' em nosso paiz, "as suas raízes historicas tão profundas 
quanto as pôde comportar uma Historia que conta qua
tro seculos apenas." ( 61) 

(GO) Obras, vol. III, pags. 99 e segs. Historia da Fun
dação do Imperio, vol. I , pags. 173 e segs. 

(61) America Latina e America lngleza, pag. 63. 
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"No Brasil", considerava, mesmo, o Manifesto de 
1870: 

"antes ainda da idéa democratica encarregou
se a Natureza de· estabelecer o principio fe
derativo." 

"A topographia do nosso territorio, as zonas 
diversas em que elle se divide, os climas varios e 
as producções differentes, as cordilheiras e as 
aguas estavam indicando a necessidade de mode
lar a administração e o govêrno local, acompa
nhando e respeitando as proprias divisões creadas 
pela natureza physica e impostas pela immensa 
superficie de nosso territorio." 

A Federação é um phenomeno do nosso passado to

do - exclamava por sua vez Joaquim Nabuco, em dis
curso que proferiu na s~ssão da Camara dOs Deputados, 
do dia 14 de Setembro de 1885: 

"Nós a encontramos no crescimento gradual 
e lento do nosso paiz, encontramo-la associada ás 
antigas capitanias; encontramo-la antes da Inde
pendencia, e a despeito della, durante todo o pri
meiro Reinado, durante toda a Regencia; e para 
perde-la de vista é preciso atravessar os quaren
ta e cinco annos d e vida deste reinado, em que a 
centralização se aperfeiçoou e f ez desapparecer 
completamente da superfície o espirito, que avi
venta toda a nossa Historia nacional." 
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Feudal e federativa era na verdade a primitiva 
organização dada ao Brasil com as capitanias here
ditarias. 

Constituiram-se, como observa Oliveira Martins, 
"fócos de colonização no littoral, sem ligação entre si, 
sem unidade, cada um dos quaes era como que uma 
colonia independente ." (62) 

Certo, cm 1548, se adoptaria novo systema de ad
ministração, creado o Govêrno Geral, estabelecidas as 

\ 
capitanias da Corôa. · 

Mas, ainda com o governador geral, e ainda com o 
vice-rei, as capitanias - como notou Diogo de Vascon
cellos, relatando uma das theses do Primeiro Congresso 
de H istoria Nacional (63) - ficavam no pleno gôso de 
sua particular autonomia. Dependiam do Governo ré
gio, com o qual se communicavam dierctamente os go
vernadores, em todas as materias que lhes pertenciam; 
o vice-rei só t inha poder inteiro no que era peculiar á 

capitania de sua residencia. 
E outra cousa não observava Charles de Lannoy, pro

fessor da Universidade de Gand, citado por Oliveira 
Lima: 

"cada capitania vivia de uma vida propria, mais 
01t menos tão independente de s1uts, vizinhas quanto 

( 62) Brasil e Colonias, pag. 12. 
( 63) Revista do Instituto His torico, Tomo especial 

(1916), pa rte III, pag. 2!l8. No mesmo sentido P'ereira da 
Silva, Hi8toria da Fundação do lmperio, vol. I, pag. 136. 
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o foram as colonias inglezas da America do 
Norte . " ( 64) 

Novas manif~stações ter ia ainda o Federalismo nos 
tempos coloniaes. 

Era aquella dualidade (rapida, transitoria, por 
certo) , de govêrnos geraes, ~m na Bahia, outro no Rio 
de Janeiro, duas vezes acontecida (1572-1577 e 1608-
1613). 

E , muito mais do que isso, a dualidade da America 
Portugueza, em o Estado do Brasil - que ia do rio da 
Prata ao cabo de S. Roque, a principio, e mais tarde 
se alargou, r einando d. João V, até a serra de Ibiapaba 
- e o Estado do Maranhão, que dahi partia e termina
va na direcção de Sul a Norte no rio Oiapock, como 
bem informa Candido Mendes, na introdução ás suas 
Meniorias para a Historia do extincto Estado do Ma
ranhão. 

Sujeitos á Corôa Portugueza, estavam, entretanto, 
sob diff erentes administrações. 

Tinha o Estado do Brasil por chefe um vice-r ei, 
com séde a principio na Bahia, e, mais tarde, no Rio de 
Janeiro. A' frente do Estado do Maranhão havia um 
capitão-general, immediatamente sob a dependencia da 
mctropole, e com séde, a principio, em S. Luiz, depois 
na capital da capitania do Grão Pará; situação essa, in
forma ainda Candido Mendes, que se prolongou até o 

(64) America Latina e America lngleza, pag. 71. 
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e.nno de 1774, quando as duas capitanias do Maranhão 
e do Grão Pará ficaram entre si independentes, e im
mediatamente sujeitas á metropole. 

Só com a vinda de d. João VI cessaria tal estado de 
cousas, elevado em 1815 todo o domínio portuguez na 
America á categoria de Reino, sob a unica denominação 
de Brasil, e com uma só administração. 

E' seja dito que a dualidade fôra determinada não só 
pela proximidade em que o Estàdo do Maranhão se acha
va de Lisboa, como pela enorme difficuldade de com
municações que havia entre elle e o Estado do Brasil, 
quer por mar, quer por terra, posta tão ao vivo pelo 
padre Antonio Vieira. 

Por mar : 

"Uma das mais difficultosas e trabalhosas na
vegações de todo o mar Oceano, ha a que se faz 
do Maranhão até o Ceará por costa, não só pelos 
muitos e cegos baixios de que está cor tada, mas 
pela pertinacia dos ventos, e perpetua correnteza 
das aguas". 

Por terra: 

" Um dos p erigos e trabalhos grandes que tem 
este caminho ( do Maranhão á serra de Ibiapaba) ·, 
he a passagem de quatorze rios mui caudalosos que 
o atravessão e se passão todos por meio da foz 
onde confundem e encontrão suas aguas com as do 
mar ; e porque não ha nestes rios embar cação para 
passagem, he força t raze-la do Maranhão com im-
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menso trabalho, porque se vêm levando ás mãos 
por entre o r olo e a ressaca das ondas, sempre por 

costa bravissima, alagando-se a cada p asso, e ati
rando o mar com ella, e com os que a levão, com 
risco não só dos índios e da canôa, sinão da mesma 
viagem q~e della totalmente depende. Mui tas ve
zes he tambem necessario arrastai-a por grande 
espaço de terra e montes para lançar de um mar 
a outro, e talvez obrigão estas difficulclades a to

mar a canôa em peso ás costas com toda a gente e 
leva-la assim por muitas legoas: de modo que para 

haver embarcação para passar os rios se ha de levar 

pelo mar, pela terra e pelo ar . .. " ( 65) 

Natural effeito do E stado do Maranhão, os obsta
culos que a causa da lndependencia havia de encontrar 

nas províncias do Maranhão e Pará, onde eom tanto 
atrazo se impoz . 

Em 11 de Novembro de 1822 a Junta do Maranhão 
lançava um manifesto contra a Iudepen<lencia, no qual 
conforme Vai-nhagen, se ,dizia que "nenhumas relações 

t inham os Maranhenses com o Sul do Brasil, ao passo 
que os seus parentes estavam em Portugal, que era o 
verdadeiro mercado de seus productos, e para onde as 

proprias communicações eram mais faceis que para o 
Rio de Janeiro, nem que a Natureza com as suas mon-

(65) R elação ela Missão ela Serra do Ibiapaba, publi
cada na referida obra de Candido Mendes. 
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ções e ventos t ivesse querido mostrar-lhes a união que 
mais lhes interessava". 

E se ensaiou, até, a formação de uma liga portu
gueza do Maranhão com o Piauby e o Pará. (66) 

Na Assernbléa Constituinte, um dos argumentos apre
sentados pelos partidarios da F ederação, cujo exame se 
inst ituiu por proposta de Ferreira França, era attrahir 
com a mesma o Pará e o Maranhão, ainda suj eitos a P or 
tugal, os quaes, ponderava AI encar, talvez não quizes
sem entrar para o pacto sinão como províncias federa
das, sem que tivesse o Imperio meios de obriga-los a en
trar por outra fórma. 

No Brasil Reino-Unido, surgiria o Federalismo das 
provincias que succederam ás capitanias, consequencia 
da Revolução do Porto. 

Constituíram-se as mesmas em pequenos Estados 
com as suas Juntas Governativas, das quaes a de Per
nambuco era de autonomia absoluta, afastava-se do Go
verno do Rio, conio do de Lisboa. 

As demais do Norte gravitavam para Lisboa . 
Em Mina<; dominou, por algum tempo, uma situa

ção semelhante, á de Pernambuco; só mais tarde essa 
província se aproximaria de d. Pedro juntamente com 
São Paulo, mas pelo processo de uma Federação. 

E nem nas Côrtes de Lisboa se conteria o regiona
lismo de nossas proví ncias . As deputações brasileiras 

com muita razão disse Viveiros de Castro, no seu 

(66) Historia da lndependencia, pag. 465. 
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relatorio sôbre uma das t.heses do Primeiro Congresso da 
Historia N aci~nal - " durante longo tempo não tive
ram o sentimento nacional : cada uma dellas obedecia 
exclusivamente ao espírito regional, defendia interes
ses de campanario". (67) 

Exemplo typico se encontra no caso clA suppres.são 
dos tribunaes installados no Rio de Janeiro, golpe ter
rivel na causa do Brasil. 

Approvou essa medida Lino Coutinho, deputado 
pela Bahia, assim se exprimindo: 

"Assento que nada haverá de mais justo do 
quo pôr em vigôr o proj ecto em discussão e nive
lar a antiga côrte do Rio com todas as províncias. 
Desça do alto gráo de côrte para o de pro
víncia" . ( 68) 

A tal ponto chegava a emulação das províncias! 
Por fim, na propria Asscmbléa Constituinte, como 

já ficou dito, viria á bll,ila a forma federativa de gover
no, com a propostâ de Ferreira França, estabelecendo 
que o territorio der Imperio comprehendesse conf ede

ralrnente as provincias. 

No sentido da Federação se pronunciaram aberta
mente, Montezuma, Alencar e Carneiro da Cunha. 

( 67) Revista CUJ Instituto Historico, Tomo especial 
(1914), parte III, pags. 45. 

( 68) Gomes de Car valho, Os Deputados Brasileiros ás 
Côrtes, pag. 163. 
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Alguns a condemnavam mais por confundir a fede
ração com a confederação, como Vergueiro, que assim 
se exprimia : 

" Regeitando toda a especie de federação que 
se refira a Estados independente,S, não quizera
mos que excluissemos outra especie de federali.s
mo, que poderiamos chamar interno ou domestico, 
o qual, dando uma certa independencia ás diffe
rentes secções, conserve~ todavia, a unidade do 
todo". 

Outros, inclusive Venancio de Resende, aliás fran
camente federalista, negavam-lhe o seu apoio por jul
ga-la incompatível com a forma monarchica de govêrno 
que, diziam, a Nação j á havia decretado acclamando d. 
Pedro por imperdor. Declarava expressamente Lopes 
Gama que, si o povo tivesse escolhido em 1822 a forma 
republicana, a Federação seria indi.spensavel em tão 
vasto territorio como o nosso. 

Contra a Federação propriamente dita, não foram 
muitos os que se pronunciaram, salientando-se entre 
elles Silva Lisbôa, com o seguinte vaticinio: 

"a palavra federal inserta na Const ituição teria 
peior eff eito do que uma bala pestif era do Levan
te para a dissolução do Imperio do Brasil". 

Carvalho e Mello que, com tanta vehemencia, con
demnára a principio a proposta de Ferreira França, 
por fim, abrandava o seu ataque. 
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Certamente, arguia Silva Lisbôa em favôr do Im-
perio unitario : 

''é um facto muco na Historia do mundo achar-se 
tão vasto "'paiz povoado por gente da mesma reli
gião, li ngua e lei". 

Mas, gente da mesma religião e da mesma língua 
( na verdade, de lei diversa), e povoando um territorio 
que corr espondia á quarta parte do nosso, era a dos 
E stados Unidos, quando ellcs se constituíram . 

E' não se pode diT.er, até, de um modo absoluto, que 
vigorasse no Brasil a mesma lei, quando fallava Silva 
Lisbôa . 

Ainda não se apagara a lembrança <los foraes, con
cedidos nas eapitanias primitivas aos donatarios que, 
como salienta Martins Junior, "salvo o direito de eunhar 
moeda, gosavam dos demais attributos da soberania, 
com a condição unica do pagamento do dizimo ao su
premo soberano". (69) 

E actuava, ainda, a influencia dos regimentos, que 
eram dados aos governadores, ouvidores, capitães-mores 
e procuradores, na segunda phase, bem como de um 
amontoado de outras determinações reaes baixadas es
pecialmente para o Brasil - pois, como pondera Perei
ra da Silva, os estadistas de d. João VI preoccupavam-

(69) Historia do Direito Nacional, pag. 165. 
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se com o Rio de Janeiro, deixando intactas as institui
ções coloniaes das capitanias. (70) 

Esses actos, que ao lado das Ordenações aqui eram 
executados, ao longe do supremo soberano, á vontade 
dos governadores, crcavam até certo ponto um Direito 
publico e administrativo, principalmente, e um Direito 
civil, para cada capitania. 

Consagrando o regímen unitario, a Assembléa Cons
tituinte deliberava sob aquella' mesma impressão de 
momento, que levára a Nação, de par com o animo agra
decido a d. Pedro pelo grito do Ypiranga, a acclama-lo 
imperador. 

Si o exemplo dos Estados Unidos seduzia, um exem
plo vizinho apavorava! 

Era o Vice-Reinado do Prata, fragmentado em mi
nusculas republicas, entregues, como observa Euclydes 
da Cunha, "ás intrigas do extrangeiro, ou á phantasma
goria ~e uma liberdade, sangrando sob a espora dos cau
dilhos". (71) 

Temia-se, então, igual sorte para o Brasil. 

A forma federativa, como a forma reupblicana, no 
f undo não era uma questão vencida: era uma questão 
adiada. 

A Federação viria depois ( e ainda que a Monar
chia fosse definitiva), como significava Lopes Gama, 
dizendo: 

(70) Historia da Fundação do Imperio, vol. II, pag. 35. 
(71) A Margem da Historia, pag. 234. 

Cad. ~o 
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"Não confundamos o Brasil, para quem se 
está faz~ndo a presente Constituição, com o Brasil 
que ha de ser pelo andar dos t empos. Por ora, é 
uma pequena Monarchia ( referia-se á população 
da epocha, 3 . 800 . 000 almas) ; e não é da natureza 
das pequenas monarchias, como adverte Montes
quieu, o systema federativo". 

V 

Origem federativa e democratica da fundação 
do lmperio. A "Sagrada Ftderação" em torno 
do Principe, contra as Côrtes de Lisboa: o 
"Fico". A autonomia e a primitiva attitude da 
Junta de Minas: "Primeiro a Liberdade e depois 
a Independencia". Desconfiança da mesma so
bre os pro))os itos de D. Pedro. A viagem do 
Principe a Minas. \Influencia de .Minas sobre o 
seu espirito: juras que elle faz na terra dos In
confidentes pela causa do Brasil e pela causa da 
Liberdade. "Redire sit nefas". As "Provincias 
Confederadas ou "Colligadas", em marcha para 

a completa victoria com a lndcpendencia. 

Afinal, poude dizer mesmo Oliveira Lima aos Nor
te-americanos, em uma das conferencias,· a que já me 
referi : 

"a fonte do Governo é, na vossa evolução, identi
ca á do nosso, sendo mister não esquecer que mes-
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mo no Brasil monarchico o imperador nasceu étb 
um movimento de convergencia de Juntas provin
ciaes eleitas por acclamação popular, e que a sua 
acclamação e mais tarde a Constituição depende
ram da ratificação das municipalidades, o que en
volvia o mais significativo preito á soberania popu
lar". (72) 

Na verdade. 

Insulado no Rio de Janeiro, entre provincias auto
nomas, achava-se o principe d. Pedro que, em 17 de 
Julho de 1821, escrevia a d. João VI: 

"Espero que V. M. me faça a honra de man
dar apresentar esta minha carta em Côrtes para 
que ellas, de commum accordo com V. M., dêm as 
providencias tão necessarias a este reino de que eu 
fiquei regente, e hoje sou oopitão general, porque 
governo só a provincia". 

E, em carta de 4 de Outubro (quando algo se tra
mou aqui no sentido da Independencia), jurava fideli
dade a d. João VI, á Nação e á Constituição Portugueza. 

Ao receber os decretos que recolonizavam o Brasil, 
tratou de dar-lhes cumprimento, mandando preparar a 
fragata União, a cujo bordo voltaria para Portugal, e 
providenciando sôbre a eleição de uma Junta, a quem 
devia entregar o Governo. 

(72) America Latina e Am,erica lngleza, pag. 54. 
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Um movimento popular se verificou, porém, aqui e 
nas provincias vizinhas, no sentido de concita-lo a desres
peitar as ordens de Lisboa, a ficar no Brasil e que, victo
rioso, seria o '~aminho mais curto para a Independencia, 
embora sob a forma monarchica. 

Antecedeu-se o Rio de Janeiro, porque conheceu 
primeiro os decretos recolonizadores. E, ouvido a res
peito, o presidente da Camara Municipal declarou que 
só tomaria a deanteira de accordo com as corporações 
de governo e municipaes daquellas províncias; razão 
pela qual se enviàram emissarios para S. Paulo e Mi
µas. (73). 

Já se encontrava nas mãos do Pr incipe Regente a 
representação da Junta de S. Paulo e com o annuncio 
da vinda de deputados seus e da Camara Municipal (ha
vendo, ainda, noticia da adhesão da Camara de Barba
cena, em Minas), quando iria o Senado da Camara do 
Rio de Janeiro, com os r epresentantes da Junta do Rio 
Grande e das Gamaras ele Santo Antonio de Sá e Magé, 
á presença do mesmo fazer aquella solicitação, que foi 
deferida. 

E deferida havia de ser . . . 

Mareschal, que já em offício anterior ponderava a 

Metternich - a Arnerica inteira está levantando o vôo, 
dizia-lhe no de 22 de Janeiro: 

(73) Discurso de José Clemente, proferido na sessão da 
Camara dos Deputados, de 14 de Julho de 1841. 
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"Não se pode negar que nas differentes pro
víncias, e mesmo aqui, o partido brasileiro esteja 
subdividido em realistas e republicanos; mas os ul
timos são fracos [ como, naturalmente, havia de 
parecer aos olhos do representante da Santa Allian
ça], e jamais conseguirão uma influencia accentua
da emquanto o príncipe regente permanecer no 
Brasil; ao contrario, si elle o deixar, tudo que é Bra
sileiro se juntará aos mesmos." 

E si Minas chegou mais tarde, é porque pairava mais 
alto! 

Sob a apparente dependencia de Lisboa, ella se cons
tituira em estado verdadeiramente autonomo (7 4), an
ciosa de uma liberdade tão ampla, qua,nto a sonhara Ti
radentes. 

A mesma Assembléa, que instituiu a Junta, manda
va logo demolir o padrão de infamia erguido em Villa 
Rica,· havia trinta annos, em opprobrio â memoria do 
proto-martyr, por effeito da sentença que o levâra ao 
cadafalso. (75) 

Já por aquella epoca, nos seus verdes annos, ·que 
trese apenas elle contava, Theophilo Ottoni traduzia o 
sentimento liberal de Minas (e do qual s~ria no curso 

(74) Assim que se arrogava o direito de cumprir ou 
não os decretos das Côrtes, de destituir magistrados, organi
zar forças, alterar a lei dos dizimos, cunhar moeda, etc. 

(75) Joaquim Felicio, Memorias do Districto Diaman
tino, pag. 393. 
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de sua vida tão grande interprete), quando, sob a emo
ção do grito de Liberdade Jevautado no Porto, tomava 
como assumpto dos seus primeiros ensaios poeticos -
Primeiro a Líbenlade e depois a Independencial (76). 

Nas vesperas do "Fico", em 7 de Janeiro, escrevia 
Mareschal a Metternich : 

"A Junta provisoria de Minas tem mostrado 
constantemente uma opposição manifesta ao Go
verno do principe; ella se prende pela forma a 
Portugal, mas se acha de faGto estabelecida sôbre 
um pé de independencia absol1da, envia deputa
ções á de S. Paulo, e trata com a mesma de poten
cia a. potencia . .. " 

Lembrava até o diplomata austriaco fosse mudada a 
séde do Governo para Minas, como meio de se conquistar 
a indispensavel ad.hesão dessa província ao principe re· 
gente. \ 

E depois do "}'ico", em 14 de Janeiro, escrevia : 

"A intenção do príncipe é de não formar o seu 
novo Ministerio sinão após a chegada da deputação 
de S. Paulo, e de Teixeira de Vasconcellos, presi
dente do Governo de Minas, que vêm por parte 
dessas duas províncias solicitar a continuação de 
S. A. R., afim de haver mais harmonia e união 
para o futuro". 

(76) Circular ao3 eleitore8 de· Minas Gerae8, em 1860. 
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Precipitaram-se, entretanto, os acontecimentos. 

Crescendo, a cada instante, as affrontas que soffria 
dos Portuguezes, pela resolução que tomara de ficar no 
Brasil, d. Pedro, a 16 de Janeiro, modificava o seu Mi
nisterio (que, todo elle, havia desonconsclhado o "Fico"), 
entrando comtudo para o mesmo um só brasileiro, em
bora esse brasileiro fosse José Bonifacio, tão incerto e 
inseguro o príncipe ainda se achava. 

A deputação de S. Paulo recebida seria a 26 de Ja
neiro. 

Só mais t arde, a 15 de Fevereiro, a de Minas Ge
raes comparecia perante d. Pedro. 

E, assignalando a importancia desse acontecimento, 
da colligação, que assim se formava, de Minas com o Rio 
de J aneiro, S. Paulo, Rio Grande e Santa Catharina, es
crevia Mareschal a Metternich, em 16 de F evereiro: 

"Essa massa que representa approximada
mente dous milhões de habitantes é bastante forte 
para resistir aos esforços das Côrtes e promover 
com o correr do tempo a união das demais provín
cias". (77) 

(77) F igueira de Mello, que extrahiu cm Vienna a cor
respondencia de Mareschal com Mett ernich. publicada no já 
referido tomo da R evista do Instituto His torico, dá toda essa 
massa como allusiva a Minas, mas por evidente engano, pois 
que a sua população seria, por aquelle tempo, de setecentas 
mil almas. 



302 ALFREDO VALLADÃO 

Entend~am-se por aquelle tempo, verdadeiramente, 
como duas potencias, Minas e S. Paulo, sôbre os succcs
sos do Brasil. 

Em officio de 28 de Novembro, a Junta de S. Paulo, 
enviando á de Minas uma copia dos Apontamentos (in'l

trucções) que dera aos seus deputados ás Côrtes de Lis
boa, convidava essa provincia para um ajste ou federa
ção fundada sôbre a egualdade reciproca de serviços, e 
debaixo dos princípios alli estabelecidos. 

E em officio de 24 de Dezembro, vibrando contra os 
decretos recolonizadores de 29 de Setembro, e remetten
do copia da representação ·que naouelle dia dirigia ao 
Príncipe Regente, propunha uma alliança off ensiva e de
fensiva (constituído o mesmo como centro do P oder Exe
cutivo) que se fizesse quanto antes, "contra quaesquer 
actos arbitrarias e inconstitucionaes pelos quaes as Côr
tes de Lisbôa pretendam violar a egualdade, que deve 
ser a base da união dos dous reinos, e contra todas as dis
posições que desses actos procederem, e se encaminharem 
directa ou indirectamente a reduzir as províncias deste 
reino a colonias". 

Dizia, ainda : 

"Para entrarem nesta sagrada Federação que 
temos a honra nós ambas de ser as primeiras a pro
pormos, convidaremos as mais províncias do Bra
sil . .. " (78) 

(78) Esse officio e o anterior acham-se publicados, na 
sua integra, no trabalho de Djalma Forjaz sôbre O Senador 
Vergueiro, vol. I, respectivamente, a pags. 528-29 e 525-26. 
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Razão tinha, desse modo, a princeza Leopoldina, que 

tão dedicada fôra á cansa do Brasil, para communicar a 

Schiiffer, em carta de 8 de Janeiro de 1822 : 

"O Governo será administrado de um modo 

analogo ao dos Estados Unidos da America do 

Norte". (79) 

Recebidos que foram, em Villa Rica, aquelles offi

cios, não se sabe porque no mesmo dia, 9 de Janeiro, e 

o de 28 de Novembro ainda em hora posterior ao de 24 

de Dezembro - a este respondia immediatamente a Junta 

de Minas, declarando que ao ,primeiro responderia de

pois. 'l'ão justa era a causa de que tratavam os Paulistas 
que "bastava aos Mineiros apresentar algumas condi

ções sobre o modo de verificar-se em Sua Alteza Real o 

centro de união das províncias e o I'oder Executivo das 

mesmas, para que estivessem plenamente de accordo com 

elles". Minas estaria ao lado de S. Paulo para tudo o que 

fosse necessario a sacudir o jugo que se lhes preparava. 
Antes de saber qual a attitude ele S. Paulo sôbre o as
sumpto, já fizera partir para o Rio de Janeiro o seu vice

presidente, Teixeira ele Vasconcellos, "auctorizaclo a 
tractar dos interesses da provincia, sem porém admittir a 
sua sujeição, e exigir itma Constituição liberal, a qital não 

(79) Revista do [nstiti,to Historico, Tomo, LXXV, par
te II, pag. 114, 
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seria admitt?'.da' si não fosse approvada .com a assistenci,a 
de deputados de cada uma das províncias". (80) 

Antes de chegar a lvliuas o emissario do Rio (Paulo 
Barbosa), já se tinha alli conhecimento dos decretos r e
colonizadores, quando não fosse pelo aviso circular do 
secretario de Estado dos Negocios do Reino, do dia 10, 
e pela Gazeta Extraordinaria do dia 11 de Dezembro, 
pelo aviso do ministro e secretario de Estado dos Nego
cios de Ultra lvlar, recebido a 28 desse mez, como accu
sava a Junta, em officio que a 7 de Janeiro dirigia ás 
Côrtes de Lisboa, publicado hoje na Revista do Archivo 
P1tblico :Mineiro. (81) 

E nesse officio participava ella sem rebuços ter ne
gado cumprimento ao decreto de 29 de Setembro (rela
tivo á nova organização das Juntas), porque o mesmo at
tentava contra a Liberda._de, era um r etorno ao Despo
tismo. 

Decidida assim, immediata e espontaneamente, e em 
face das proprias Côrtes, contra esse decreto, a Junta 
não tinha, entretanto, a mesma franqueza com referencia 
ao outro, que dispunha voltasse o príncipe r egente para 
Portugal. 

A's Côrtes communicava seccamente, em officio da 
mesma data, haver recebido esse decreto (82) ; e si a d. 

(80) Esses trechos do officio foram colhidos de um ex
tracto do mesmo, feito p-or Djalma Forjaz. Op. cit., pags. 
530-31. 

(81) Anno IX, pags. 607 e seguintes, 
( 82) Officio ao secretario de Estado das Côrtes J oão 

Baptista Filgueiras, na Revista do Archivo Publico Mineiro, 
anno IX, pag. 610. 
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Pedro (desde logo, tarnbem ) drliberava manifestar com 
toda a cortezia, por intermedio de seu vice-presidente, 
quanto lastimava houvesse elle de ,;;e retirar do Brasil, 
não pedia, entretanto, positiYamente que ficasse. (83) 

Receiava ~ perigo que havia de correr a Liberdade .. 
com o Príncipe Regente entregue a si proprio. 

Dahi as condições que exigia, na resposta dada a S. 

Paulo; dahi a demora de Teixeira de V asconcellos em 

expressar no Rio de Janeiro os votos da mesma, pois 
achando-se aqui desde o dia 17 de Janeiro ( 84), só a 15 

de Fevereiro o faria; dahi o recommendar a este, em of
ficio referido por V arnhagen ( 85), e na fórma dos sen

timentos democraticos da provincia, "que a respeito do 
modo como devia ter logar a obediencia ao príncipe, 

constituído como centro das províncias federadas, lhe 

remettesse o plano, para sobre isso ouvir o povo e deli

berar". 

No discurso que proferiu, ao se apresentar ao Prín
cipe Regente, Teixeira de Vasconcellos, a exemplo da de

putação de S. Paulo, solicitou a creação do Conselho de 
Procuradores. 

(83) Officio de 5 de Janeiro ao secretario de Estado 
dos Negocios do Reino Francisco José Vieira. 

(84) Foi essa a data de sua chegada, conforme a carta 
da Deputação de S. Paulo a Martim Francisco; publicada por 
Djalma Forjaz, Op. cit., em nota, pags. 535-537. 

(85) Historia da Independenoia, pag. 152. 
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Não approvaria a Junta o seu acto, e nem cumpriria 

o decreto ( de 17 de Fevereiro) que se expediu sôbre o 
assumpto. 

Como declarava, em officio de 22 de Março, ao se
cretario de E·stado dos Negocios do Reino e Extràngei
ros ( 86), "não requereu, não pediu nem assentiu a no
meação do Conselho de Procuradores Geraes". Exorhi
tára o seu delegado. "Si a Constituição faz a garantia da 
Liberdade Civil, firmando os limites dos differentes Po
deres, e fazendo responsaveis os Ministros e Empregados, 
removendo a arbitrariedade", continuava a Junta, "não 
pode considerar-se no mencionado decreto taes predica
dos, os Poderes Legislativos e Executivos se unem e con
fundem, contra as bases da Constituição, aos Prourado
r es, aos Ministros de Estado com difficuldade se lhes po
derá imputar a culpa, e a faculdade de decidir será illi
mitada, pois da natureza de qualquer Conselho é não 
compellir ao reconhecimento e acceitação, nem produzir 
obrigação legal . .. " 

Mello Moraes procura desvirtuar a attitude da Junta 
de Minas attribuindo-a ( principalmente nesse momento) 
á influencia dos Portuguezes. Queriam os mesmos que a 
provincia obedecesse a P ortugal e não se unisse ao Rio 
de Janeiro; "este o pensamento reservado da revolta, a 
Republica era ostensiva". (87) 

(86) P ublicada na R evista do Archivo Publico Mineiro, 
nnno IX, pags. 613 e segs. 

(87) Brasil-Reino e Brasil-Imperio, pag. 216. 
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Entretanto, é elle proprio quem começa a se desdi
zer, reconhecendo a sinceridade dos sentimentos republi
canos de Pinto Peixoto, que "de facto queria estabelecer 
ahi uma Republica portugueza". 

Sôbre a acção deste nos successos de Minas deixaram 
o seu precioso depoimento Theophilo Ottoni e Joaquim 
Felicio, mineiros ambos. Theophilo Ottoni, na sua Cir
cular de 1860, referindo-se ao serviço que elle prestou em 
1833, reprimindo a sedição militar de Ouro Preto, dizia: 

"O Sr. General Pinto, Peixoto, que já em 1821 
fôra o principal motor do Governo provisorio, que 
assignalo,u em Minas a época da regeneração, veiu 
em 1833 ganhar novos louros e conquistar a immor
redoura gratidão dos mineiros". 

Joaquim Felicio, em um dos capítulos das suas Me
morias do Districto Diamantino, occupando-se, especial
mente, do estabelecimento da Junta de Minas ( 88), des
creve a acção dóminante de Pinto Peixoto nesse successo, 
chefiando, á testa das tropas, a insurreição popular victo
riosa contra o mando do governador e capitão-general, 
que com as mesmas vinha oppondo terrível barreira ao 
espírito revolucionario que animava a provincia. 

Diz ainda o hístoriador mineiro que o illustre chefe 
militar do movimento regenerador era filho de Minas, 
para onde se dirigira no proposito daquella acção, indi
gnadÓ pelo modo como estavam sendo tratados na Côrte 

(88) Paga. 390 e sega. 
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os Mineiros, pripcipalmente os militares, por ainda se 
conservarem debaho do absolutismo. 

Outros, porém, conforme Xavier da Veiga (89) , o 

dão como n ascido em Portugal. 

Mas, quando não fosse Mineiro nato, era um identi

ficado com a cansa de Minas, como, já sob a presidencia 

de Teixeira de V asconcellos - filho da mesma província, 

dos mais illustres e insupeitissimo á causa brasileira, de 

que fôra um dos grandes arautos - proclamava a Junta: 

"Aquellc brioso e digno official achava-se com 

licença no Rio de Janeiro, onde o tinham levado 
importantes negocios, mas sabendo das criticas e 

funestas circunstancias em que se achava esta Pro

víncia, a que já pertencia, e a que professava amor, 

e adhesão, partiu sem demora com excesso e sacrifi-
\ 

cio de apresentar-se nesta Capital em sete dias, fal-

tando até ao preciso descanço em uma jornada de 

mais de oitenta legoas". (90) 

Fôra de facto um vencido, o governador e capitão

general, d. Manuel de Portugal e Castro, no estabeleci

mento da Junta, para a qual entrou, adherindo fingida

mente á causa victoriosa mas donde se retiraria logo, 

(89) 'Ephemerides Mineiras, Vol. II, pag. 228. 
( 90) Officio de 7 de Dezembro ás Côrtes, Revista dq 

Archivo Publico· Mineiro, anno IX, pag. 603. 
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quando ella se preparava para o cxpellir (91), pelos seus 
sentimentos absolutistas, declarando por fim elle proprio, 
que era d. Manuel ele Port1igal, não podendo continuar 
na mesma. (92) 

Ainda sob fl presidencia de -Teixeira de Vasconcellos, 
a Junta co,nsagrava solennemente os serviços que Pinto 
Peixoto havia prestado a Minas, elevando-o de t enente
coronel a brigadeiro, e proclamando-o mesmo Liberta
dor. (93) 

Si tamanho era, assim, o prestigio de Pinto Peixoto, 
tão entranhado o seu amor a Minas, e, como attesta o 
proprio Mello Moraes, sinceros os seus sentimentos repu
blicanos ( que, no fundo, eram os da província), como 
ndmittir que a Junta se movesse por influencia dos Por
tuguezes que não pela delle 7 

Suspeita á causa nacional seria, então, a segunda 
Junta, eleita após a viagem do príncipe a Minas, a qual 
teve por presidente aquelle mesmo ex-governador e ca
pitão-general, que a abandonou exactamente quando a 
Independencia se consolidava com a Acclamação. (94) 

(91) Officio da Junta ás Côr tes, em 10 de Dezembro, 
op. cit., pags. 605 e 606. 

(92) Joaquim Felicio, 1Wemorias do Distn-ito Diaman
tino, pag. 384. Para Xavier da Veiga, o ex-governador assim, 
se teria exprimido depois da lndependencia e da Acclamação, 
ao deixar, em 13 de Outubro, a presidencia da segunda Junta 
(eleita em 23 de Maio de 1822), retirando-se definitivamente, 

não só de Minas como do Brasil, Revista do Archivo Publico 
Mineiro, anno I, pag. 9, nota 3. 

(93) Officio ás Côrtes, publicado na Revista cit., pags. 
600 a 605. 

(94) Vide nota 67. 
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E que absurda hypothese, sob qualquer aspecto, se
ria essa de uma Republica portugueza na terra de Tira
dentes, tanto m'àis quanto fundada sôbre um movimento 
revolucionario, cujo primeiro neto, póde-se dizer, fôra 
desaggravar-lhe a memoria mandando abolir o padrão 
de infamia, que ainda se ostenta,a em Villa Rica !! . . . 

Grande influencia exercia sobre a Junta, principal
mente na pbase a que se refer e Mello Moraes, o juiz de 
fóra Cassiano E spiridião de n!ello Mattos - brasileiro, 
natural da Bahia, a respeito do qual assim se exprime 
Joaquim Felicio: 

"magistrado de caracter independente,decidido re
publicano, que mais tarde pelo exaltamento de suas 
idéas, foi perseguido pelo príncipe regente quando 
veio a Minas" (95) 

E dentre os membros da mesma, todos elles dignos 
e inspirados de altos sent~mentos, como proclama Xavier 
da Veiga, nas Ephernerides Mineiras, (96) si jâ desta
quei a figura de Teixeira de Vasconcellos ( que, é certo, 
por fim se desligou da mesma), destacarei agora essa 
outra figura de J osé Bento Leite F erreira de Mello, 
tambem filho de Minas, brasileiro notavel, que seria de
putado geral e senador do Imperio, um dos maiores bata
lhadores do 7 de Abril, o r edactor do Pregoeiro Constitu
cional, de cujas officinas sahiria a Constituição de P ouso 

(95) Memorias do Districto Diamantino, pag. 386. 
(96) Vol. III, pag. 379. 
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Alegre, grande propugnador da Maioridade; e que, ainda, 
teria estado com a causa brasileira na repulsa á sedição 
de Ouro Preto (1833), e, afinal, serviria mais uma vez ã 
causa liberal, na revolução de 1842. 

Ainda no momento de que falla Mello Moraes, o que 
afastava a Junta do príncipe (Junta que preferia a Re
publica, si esta fosse possível), era o receio de que com 
elle se restabelecesse o absolutismo no Brasil; contra isto 
queria garantir-se, reclamando .uma Constituição, exi
gencia que aliás ella já havia .posto no ajuste firmado 
com S. Paulo. 

Nesse sentido depunha, afinal, poucos mezes depois, 
ao ter entrada na Maçonaria, Pinto Peixoto, quando, es
pecialmente interrogado sôbre o assumpto, respondeu: 

"desconfiando a provincia a respeito das intenções 
do príncipe, e qual o systema que adoptaria, queria 
estar prevenida e desligar-se, si fosse necessario, 
afim de não se sujeitar a um Governo absoluto ou 
dependente de Portugal". (97) 

E confirmado seria o seu depoimento pelo P ríncipe, 
que se achava presente. 

Mas, aos poucos - com a sua adhesão cada vez mais 
sincera á causa do Brasil, com a praça que fazia de sen
timentos liberaes, e que tamanho espanto causava ao 
agente de Metternich, ao qual censurava os fidalgos e 

(97) M. de Menezes, Exposição historica da Maçonaria 
no Brasil, pag. 37. 

Cad. 21 
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f allava do erro de se acreditar na preeminencia de uma 
classe de homens sobre outra e na maior aptidão della 
(98) - ia o Ptincipe Regente ganhando a confiança de 
Minas que, num verdadeiro processo democratico, come
çando a se manifestar pelo pronunciamento das Camaras 
municipaes, manifestar-se-ia, por fim, pelo pronuncia
mento da pr opria Junta. 

Foi sciente disso que emprehendeu a sua viagem 
áquella província, onde entrou respeitoso, não ousando 

levar tropas comsigo, sinão que por unicas companhias 
escolhera a dous magistrados, e Mineiros ambos, E ste
vam Ribeiro de Resende e Teixeira de Vasconcellos, facto 
que tanto havia de calar no espírito da população, como 
bem mostra aquelle dístico dos festejos de Marianna: 

"Comsigo não traz P edro Marte irado; " 
"Traz a filha de Themis ao lado". 

E foi, ainda, sondatido antes os municípios que pu
desse percorrer sem maior demora, que elle se encami
nhou para Villa Rica. 

Como diria, afinal, ás portas dessa cidade, pelo or
gam do seu secretario de E stado, só tinha em vista visitar 
a Província para acommodar os partidos existentes e 

observar por si mesmo o espírito publico. 

E si é certo que, na ante-vespera de sua partida do 
Rio, havia expedido um decreto dissolvendo a Junta, fal· 

(98) Officio de 5 de Março. 
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tou-lhe animo para o publicar. . . De tal decreto só se 
teria noticia depois que a mesma, cedendo aos seus rogos, 
reconhecia o seu govêrno. 

De Barbacena, villa primeira a que havia de attin
gir, não seguira elle rumo direito para Queluz, em cami
nho de Villa Rica. 

Desviou-se para S. João d'E l-Rei, onde o Rio das 
Mortes lhe evocaria o grito de nacionalismo contra os 
Emboabas, e onde a H istoria da Inconfidencia lhe abriria 
a pagina tão sentimental e tão. emJ?olgante, daquella trin
dade de Alvarenga Peixoto, o poeta do Canto Genethlia
co, de Barbara Heliodora, a lleroina da lnconficlencia, e 
de Maria Ephigenia, a Princeza do Brasil. 

De S. João, seguiu para S. José d 'El-Rei, e ahi re
conheceu a necessidade de um secretario de Estado para 
refere1'dar os seus actos, nomeando a Estevam Ribeiro 
de Resende, para servir interinamente emqu anto não man
dasse o contrario e estivesse naquella provincia. 

Quiz testemunhar nessa villa, berço de Tiradentes, 
os seus sentimentos constitucionaes. 

Encaminhou-se, afinal, para Queluz, onde já rece
beria as homenagens de dous membros da propria ,T unta, 
que alli foram ao seu encontro. 

Por toda parte a mesma hospitalidade mineira, em 
transportes do maior enthusiasmo, o esperava. 

E não tardou que chegasse ao termo da peregrina
ção pela Terra da Liberdade, attingindo á altaneira Vil
la Rica, que, j á despida do seu ouro, podia guardar esse 
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nome, pela riqueza, ainda maior, de seu patrimonio de 
heroismo e de martyrio consagrado áquella causa! 

l\fas, nas suas portas primeiro fizera alto, para jurar 
' amôr á Liberdade, transpondo-as, por fim, sem outra 

companhia, que não fosse a do proprio Pinto Peixoto .. 
vindo ao seu encontro, e recebido por entre ru:; mais vivas 
acclamações populares, que abafavam o rumor de uma 
vaga tentativa de resistencia, pela qual seria responsa
bilizado o juiz de fóra, Mello Mattos. 

Submettia-s~ a Junta á vontade popular: reconhe
cia o govêrno de d. P edro. 

Sensibilizado pela hospitalidade de Minas, e sob a 
influencia do espirito alli dominante, era com uma af
fectuosa proclamação de despedida que regressava ao 
Rio, na qual dizia aos Mineiros : 

"Vós sois constitucionaes e amigos do Brasil, eu não 
sou menos. Vós amaes a Liberdade, eu adoro-a". 

A verdade, assim, de sua viagem a Minas é que a 
victoria não fôra delle~ mas fôra de Minas. Com essa 
viagem, como observa Varnhagen, o principe "tinha-se 
completamente naturalizado brasileiro, e de tal começou 
a ufanar-se perante seu proprio pae". (99 ) 

Depois della ( em carta de 30 de Abril ) dizia a An
tonio Carlos : 

"conheça-me a mim como maior Brasileiro, e que 
pelo Brasil dará a ultima gotta de sangue". (100) 

(99) Historia da Independencia, pag. 156. 
(100) Op. cit., pag. 158. 
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E uma vez que elle se impoz á confiança de Minas, 
consolidara-se a federação proposta por São Paulo, que 
formada naquelle momento por Minas, São Paulo, Rio 
de Janeiro, Rio Grande e Sant a Catharina, já era inven
cível, e não, apenas para se oppôr á recolonização do 
Brasil, sinão, ainda, para proclamar a propria Indepen
dencia, e chegar á Republica, si o Principe Regente de
sertasse. 

Outra cousa não significava o enthusiasmo que se 
apossou do Rio de Janeiro quando' mal chegado de Minas 
elle corria ao theatro para, do seu camarot e, de viva voz 
communicar ao povo, por entre estrepitosos applausos, 
que tudo alli ficara em paz. 

Na impressão desse momento, exlcamava o R ever
bero: 

"Príncipe! Não desprezes a gloria de ser o 
fundador de um novo Imperio". 

R edire sit nefas. 

VI 

A acção dos avançados em torno da Indepen
dencia. D. Pedro e a Maçonaria. A "clausula 
do previo juramento" pela Acclamação. A atti
tude de J osé Bonifacio. Afastamento da clau
sula, feita porém a Acclamação pelo processo 
o mais democratic~. Constituida com o lmperio 
a Democracia coroada, e a maior Democracia 
da America, " parallelamente política e social, 

theorica e pratica". 
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Não era o mesmo, o espirito dominante nas provín
cias confederadas. 

A' de São Paulo estava a inspirar o exemplo dP 
Amador Bueno, fiel ao rei; e si o sonho de Tiradentes, 
expiado no Campo da Lampadosa, agitava a alma de 
Minas, á sua influencia não se podia subtrahir o Rio de 
Janeiro, onde, de certo momento em deante, mais vivo 
ainda do que em Minas se tornou o sentimento democra
tico, t rabalhada a opinião publica pela Maçonaria e pela 
imprensa, á sombra daquella ampla liberdade de pensa
mento consagrada nas Bases da Constituição, approvadas 
pelas Côrtes e que, seja dito, mal assumia a regencia, o 
Príncipe declarava assegurar. 

Quando São Paulo pedia apenas o Conselho de Pro
curadores, já Minas protestava, como se viu, por uma 
Constituição, que, mais tarde, reunido o mesmo Conse
lho, seria immediatamente exigida pelos representantes 
do Rio de J~neiro, com os quaes concordou o Principe 
Regente. 

J osé Bonifacio se conforrnára com isso. 
\ 

A iniciativa fôra dos avançados, dos Ledo, conego 
Januario e tantos outros que, como observa Oliveira Li
ma, "formavam uma facção ultra-liberal, quasi republi
cana, abertamente republicana, si possivel fosse evitar o 
Imperio para conseguir a Independencia". (101) 

Fôra delles, que vinham de longe, dos acontecimen
tos da Praça do Commercio, e que proclamado haviam 

(101) O Moviment-0 da Independenc:ia, pag. 181. 
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já d. Pedro - Defensor Perpetuo do Brasil, "para que 
a dignidade de regente, outorgada pelo monarcha, cor
respondesse outra dign idade de emanação democratica 
outorgada pelo povo". (102) 

Os sentimentos politícos de José Bonifacío, longa
mente cultivadas no Velho Mundo, não lhe permittiam 
tomar uma cleanteira que pudesse levar o paiz para a 
Republica. Socialmente adentado, era elle, politicamente, 
um monar chico, e capaz mesmo, pelo seu temperamento 
autor itario, ele rudes golpes contra os avançados, dos 
quaes, si por um momento tivera de se approximar na 
Assembléa Constituinte, seria para, esquecidas as agru
ras do exílio, voltar ao príncipe que, ao sahir elo Brasil, 
dava a maior prova de confiança na sua lealclacle, nomean
do-o tutor de seu filho. E na tamanha lucidez ele seu es
pírito havia de pairar ainda o receio de que, com o sa
crificio da M:onarchia, corresse risco a unidade do Bra
sil, tantot eram ainda na occasião, os factores dispersivos. 

A alma popular dos successos da Independencia, 
no Rio, era Ledo, que se atirava desabrido. 

E'ste o juizo de Rio Branco a seu respeito, nas Ephe
merides: 

"Seus artigos no Reverbero Constitucional in
flammavam o enthusiasmo de toclas as classes so
ciaes no Rio de Janeiro e tiveram immenso echo em 
toclo o Brasil. Foi Lêdo quem inspirou toclas as 
grandes manifestações populares daquelles dois an-

(102) Oliveira Lima, op. cit., pag. 239. 
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nos na nossa capital, quem resolveu o Governo a 
convocar a Constituinte e quem redigiu alguns dos 
principaes documentos politicos, como o manifesto 
de 1.0 de Agosto de 1822, dirigido por d. Pedro -
A.os povos,do Brasil". (103) 

E, na sua acção, elle procurava attrahir, cada vez 
mais, o Príncipe Regente para a Maçonaria, centro de 
princípios igualitarios, onde frei Sampaio seria respon
sabilizado porque professára no Regulador idéas aristo
craticas, " que não se compadeciam com a liberdade cons
titucional por que o Brasil anhelava, a unica que podia 
fazer a sua felicidade". (104) 

Elevou-o a grão-mestre, desalojado José Bonifacio. 

Conta mesmo Vasconcellos Drumond, da maior in
timidade de ,T osé Bonifacio, que este resistiu quanto pou
de ao plano manifestado pelo Príncipe de entrar para a 
Maçonaria, fazendo sentir as incom·eniencias disso : só 
por fim cederia, propondo a sua admissão. E sobretudo 

(103) Do mesmo modo que Armitage e Porto Seguro, 
attribue Rio Branco esse manifesto a Ledo. Seja dito, porém, 
que Mareschal, testemunha contemporanea (em seu offício de 
1.º de Agosto de 1822) , o attribue a J osé Bonifacio. E, da 
mesma forma, Valle Cabral, referindo, ainda, que o imperador 
d. Pedro II possuía o original do punho do patl'iarcha e com 
a assignatura autographa do príncipe d. Pedro. Revista do 
Instivuto Historico, Tomo especial sobre O Anno da l nde-
pendencia, pag. 471. · 

(104) M. de Menezes, E xposição hiatorica da 111açona
ria no Brasil, pags. 40 e 43. 
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a Lêdo se refere, quando accrescenta que tal plano era 
insuflado por certas pessoas que procuravam amparar-se 
delle para subtrahi-lo á influencia de José Boni
facio. ( 105) 

Fôra, ainda, de Lêclo a proposta unanime e entlm
siasticamente approvada na assembléa maçonica de 20 
de Agosto, no sentido de se proclamar quanto antes a In
clependencia e a confirmação da realeza na pessoa do 
Principe Regente ( sob a monarchia constitucional repre
senta tiva) e designado, para tril fim, o dia 12 de Ou
tubro. (106) 

E, como observa Oliveira Lima, com o seu fino es
pírito, "ao principe tentava como o fructo prohibido 
essa intima associação com os carbonarios, conforme os 
denominavam os do part ido do Ministerio, e andava exul
tante de ser maçon". (107) 

No mesmo dia em que chegava qe São Paulo (14 de 
Setembro) iria tomar posse do cargo de grão-mestre, 
presidindo os trabalhos da assembléa maçonica, que se 
antecipou á sua acclamação civil, com o viva est repitoso 
de Domingos Alves Branco ao imperador do Brasil o sr. 
d. Pedro I, seu defensor perpetuo - repetido, reza a 
acta, "por toda a assembléa, cuja satisfacção e patriotico 
enthusiasmo é impossivel descrever". (108) 

(105) Annotações á sua Biographia, nos Annaes da 
Bibliotheca Nacional, vol. XIII, pag. 44. 

(106) M. de Menezes, op. cit., pags. 39 e 40. 
(107) O Movimento da Jndependencia, pag, 274. 
(108) M. de Menezes, op. cit., pag. 51. 
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Alludo a este facto sem prejuizo da precedencia 
que V asconcell_os Drummond attribue a J osé Bonifacio, 

com a sua larga visão da grandeza do Brasil, na idéa de 

se acclamar d. Pedro com o titulo de imperador, que não 

de rei, como anter iormente se havia assentado na 1\faço
nar ia ; e idéa que elle sobrepunha, com desassombro, á 

inconveniencia apontada, dos embaraços que a esse titulo 

haviam de oppôr as grandes potencias da Europa, di

zendo ao proprio representante diplomatic_o da Inglater

ra, Mrs. Chamberlain, que o Brasil jamais admittiria 

que ellas interviessem nos seus negocios internos : 

"Si houver uma só nação que não queir a su
jeitar-se a esta condição, sentimos muito, mas nem 

por isso nos havemos de humilhar nem submetter á 

sua vontade". (109) 

Isso n ão tira a impor tancia daquella sessão nos suc

cessos da I ndependencia, e sessão que confirma a minha 

these de quanto Lêdo havia approximado o príncipe dos 

avançados. E teriam estes acceito tal idéa pela "circuns

t ancia de rei implicar de prefe.rencia uma tradição dynas

tica e imperador traduzir antes uma acclamação indivi

dual, embora viesse a primeira escolha original tambem 

uma familia soberana. A emanação era todavia popular, 

(109) Annotações á sua Biographia, pag. _45. 
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emquanto que se entende que o fundador de uma casa 
real se impoz por si só". (110) 

Certo ainda é que a Mareschal, como este referia a 
Metternich (111), declarava o proprio José Bonifacio 
que o movimento da acclamação, embora constituindo o 
voto verJadeiro do Brasil, estava sendo propellido pelo 
partido dernocratico, q1te obtinha assirn, uma aura mo
rnentanea de pop1t"laridade, mas que esse partido cahiria 
ao primeiro ataque aos direitos do Príncipe. 

Deixára elle, como obse1~a Rio Branco, a iniciativa 
da acclamação ao povo. (112) 

Não fôra, de facto, e nem podia ser, á vista de seus 
sentimentos politicos, missão do patriarcha, nessa como 

nas outras etapas dos successos da Independencia, -
repito, - precipitar os acontecimeintos, sinão encami
nha-los (e quando preciso, conte-los), com a enorme au
toridade de seu nome consagrado dentro e fóra do paiz, 
no sentido de salvar-se a :i\fonarchia e, com a mesma, 
quiçá a unidade do Brasil. 

Já observava Mareschal ser clle um fervoroso Ame
ricno, que chegava a aconselhar a Alliança ou Federação 
do Novo l\Iundo, mas não um rcvolucionario, e, sim um 
monarchico. (113) 

(110) Oliveira Lima, O Movimento da Indcpcndcncia, 
pag. 275. 

(111) Officio de 25 de Setembro. 
(112) Nota 19 á pag. 191 da Histo1·ia da Independcncia, 

de Varnhagen. 
( 113) Officios de 17 de Maio e de 19 de Agosto. 
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Sua figura, nos successos da Independencia, foi, não 
ha duvida, a de um constructor. 

Não podia, entretanto, construir sinão com os ma

teriaes existen tes no paiz: a Monarchia na America havia 
de ser uma Democracia coroada. 

Na ascendenàia, cada vez maior, que os avançados, 
no. Grande Oriente (contra o qual J osé Bonifacio fu ndá
ra o Apostolado), iam exercendo sôbre o espirito do P rin
cipe, dir-se-ia, chegariam a convel'te-lo á Republica! 

E pouco faltou mesmo para isso . .. 

Naquella assembléa em que tomava posse do cargo 
de Grão-Mestre, combinando-se os vivas que deviam ser 
proferidos no acto da Acclamação, era delle que partia a 

idéa de um viva á Assembléa constituinte e legisl,ati
va. (114) 

Não é só. 

Ouvido por José Clemente sôbre a clausula, combi
nada ainda em assembléa maçonica, de, naquelle acto, 

jurar obediencia á Constituição que a Assembléa votasse, 
respondeu o Príncipe em p1,esença de conselheiros de Es
tado e minist ros (inclusive José Bonifacio e Martim 
Francisco) : 

"si era para o bem do Brasil, a reunião das pro
víncias e o socêgo do povo, estava vro1n.pto a dar 

(114) M. de Menezes, op. cit., pag. 52. 
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dous ou tres juramentos, si tanto fosse preci
so!" (115) 

E com essa clausula do prévio juramento, que a 
Gamara Municipal do Rio de Janeiro reeommendava ás 
outras do paiz, se manifestaria a crise que estava latente 
nas Provincias Confed,eradas -, expressão do manifesto 
dos Fluminenses, de 20 de Maio, exigindo uma Assem
biéa Geral das Provineias do Brasil - ou Colligadas -
expressão de que usava o Principe, na sua proclamação 
aos Bahianos, de 17 de Junho, e de que se servia t ambem, 
ainda em torno de aeonteeim~ntos posteriores á Accla
mação, o proprio Silva Lísbôa, (116) o maior adversario 
que, na Constituinte, encontraria o Federalismo. 

Detida por um istante, a 12 de Outubro, pelo jubilo 
de que todos se possuiram com o acto da Aeclamação, ter
mo da Independencia, essa crise continuaria a sua mar
cha sempre crescente. 

'framava-se a propria Republica, diziam os parti
darios de José Bonifaeio, justificando a sua investida 
contra os avançados. 

M. de Meneses, no trabalho que venho citando -
Exposição historica da Maçonaria no Brasil, da qual elle 
fazia parte já por aquelle tempo, defende os avançados 
dessa increpação. ( 117) 

(115) Op. cit., pag. 67. 
(116) H istoria dos BHccessos do Brasil, vol. II, parte 

X, pag. 69. 
(117) Op. cit., pags. 56 e segs. 
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Â clausula do prévio juramento fôra adoptada, ten
do-se em vista que a grande maio1·ia do povo, principal
rnentç nas prov·incias do Nortr, exigia urna Constitu.ição 
inteiramente dem.ocratica, que o meio ainda não com
portava. Jurando cumprir a Constituição a ser elabora
da na Assembléa constituinte, o imperador não ficaria 
responsavel por que a mesma não fosse tão liberal quanto 
o desejavam as massas sem experiencia. E da Consti
tuinte havia de sahir uma Constituição verdadeiramente 
liberal, embora refractaria á demagogia, pertencentes os 
representa1ites da Nação em sua maior parte á Maço
riaria. 

Na assembléa maçonica não faltara, entretanto, 
qnem impugnasse aquella clausula, como anti-liberal e 
nulla por direito, opinião esta que, afinal, viria a preva
lecer entre os proprios maço11S, que espontaneamente já 

se moviam para pleitear a retirada da mesma no Senado 
da Camara. 

A explosão dos partidarios de J osé Bonifacio, para 
o historiador da Maçonaria, era, em summa, fructo do 
despeito do Apostolado contra o Grande Oriente, pela 
preponderancia que este vinha tendo na direcção política 
do paiz. 

Consigne-se, porém, que o trabalho de M. ele Menezes 
foi escripto em 1857, ·isto é, trinta e cinco annos depois 
da Acclamação, em pleno e vigoroso regimeu monarchico, 
de que elle era adepto. E assim explicándo nos termos 
em que o fez o caso d 'aquella clausula, e, como parece, 
não pelos dizeres de uma acta, mas por obra da memoria, 



D A A e e L A M A ç Ã o Á MA r o R r o A o E 325 

não é impossivel que sobre esta se tivesse exercido a sug
gestão de suas crenças politicas. 

Como quer que seja, elle affirmou que no momento 
da Acclamação, a grande maioria do povo exigia uma 
Constituição inteiramente democratica, e os deputados 
que teriam assento na Constituinte eram, na sua maior 
parte, filiados á Maçonaria. 

A clausula do prévio juramento traduzia, não ha 
dúvida, o sentimento democratico dominante que, de novo 
se manifestaria mais tarde, e ir~eductivel, na Assembléa 
Constituinte, excluindo a Constituição do veto imperial. 

Era, de facto, a mesma clausula exagerada, não se 
podendo exigir de outrem a promessa de cumprir o que 
não conhece; e talvez o t ivessem comprehendido, por 
fim, os seus auctores. 

Entretanto nem por que a retirassem, espontanea
mente ou sob pressão de J osé Bonifacio, haveriam elles 
transigido com o principio que defendiam, do predomi
nio da assembléa sobre o soberano, da Constituição sôbre 
a Corôa. 

Acclamariam a d. Pedro por imperador, com a re
salva implicita desse principio. 

Não importa que outro fosse o pensamento de José 
Bonifacio, e assim revelado a Mareschal, que o communi
cava a Metternich (118) : com a Acclaniação bipartir a 
soberania entre o imperador e a Assembléa, investido 
aquelle por uma autoridade superior á desta, isto é, a 

(118) Officio de 19 de Outubro. 



326 A L FR E DO VALLADÂO 

vontade directa do povo, que lhe confiava o Poder exe
cutivo. 

Para elles, a Assembléa Constituinte jámais deixa
ria de represe~tar, para todos os effeitos, a vontade so
berana da Nação. 

Mas, quando houvessem transigido, a Acclamação 
seria feita pelb processo mais democratico, accorde nisso 
o proprio José Bonifacio, movendo-se para a mesma não 
só as Províncias Colligadas, como as Camaras Munici
paes e, ainda, o povo directamente. 

E com ella se consolidava, por um vinculo forte, a 
união dessas províncias, á semelhança do que occorrêra 
nos Estados Unidos, substituída a Confederação pela Fe
deração. 

A differença, como accentúa Oliveira Lima, estava 
em que, entre nós, se estabeleceria com o imperador, 
mercê da tradição transplantada da função dynastica, 
uiµ como que Presidencialismo hereditario. (119) 

No fundo, a victoria era da Democracia. 
Uma ficção, certamehte, a organisação imperial que 

se fundava. 
E como bem observa Oliveira Lima: 

"Sôbre que fundamentos havia de descançar 
um regime de essencia monarchica posto que cons
t itucional, onde não existia uma nobreza privile
giada, um exercito disciplinado e nm clero sectario 
de direito divino dos reis. O clero brasileiro, era, 

(119) O Movimento da Independencia, pag. 311. 
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das classes nacionaes, a mais liberal; o exercito s6 
se conseguia reforçar com mercenarios; a nobreza 
não se traduzia pelo berço, antes se conquistava no 
correr da cxistencía, deixando de formar uma casta, 
para significar uma distincção individual". 

O Imperio foi, pois, de facto, desde o seu inicio, 
uma Democracia coroada, com a qu?,1, no momento, ape
nas transigia a nação, num impulso de gratidão para 
com o príncipe que se rebellára por nós; e, ao mesmo 
tempo, resguardando a unidade do Brasil. 

Era descoberto que, como delibérára a Assembléa 
Constituinte, o imperador penetrava no seu recinto, cau
sando a noticia do acontecimento tamanha indignação a 
Metternich, segundo narra Telles da Silva, nosso emis
sario em Vienna, a quem elle exclamava - Ah! le souve
rai~ qui une fois a rnis la Couronne sur la tête ne la doit 
óter jamais. (120) 

E não seria o Imperio, tão sómente, uma Democra
cia corôada, sinão, de :facto, a maior Democracia da Ame
rica. 

Si as nações hispano-americanas antes do Brasil se 
libertaram da Metropole, e imitando o systema de go
vêrno dos Estados Unidos, ao qual até excediam suppri
mindo, ao mesmo tempo, a instituição servil, existia cer
tamente mais espírito democratico entre nós do que nas 
mesmas. 

(120) Officio de T elles da Silva a José Bonifacio, no 
Archivo Diplomatico da Independencia, vol. yr, pag. 62. 

Cad. 22 
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O seu pendôr aristocratico, observa Oliveira Lima: 
"se patenteou na oligarchia portenha avassallada pelo 
caudilhismo gaucho e que só depois de 1825 tiraria sua 
desforra, e se ''evidenciou nas primeiras Constituições 
chilenas, em que o Senado americano se reflectia em uma 
imagem de augmento". (121) 

Entretanto, é facto que o "espírito igualitario pre
dominou no Brasil mesmo atravcz do Imperio e que, se
nhores feudaes como eram, pelo poderio que exerciam 
sôbre os seus dependentes, os fazendeiros e senhores de 
engenho nunca davam mostras de querer aproveitar-se 
da sua posição e riqueza para com ella formarem a base 
de uma preponderancia política, a que só aspiravam mo
deradamente, muito provavelmente porque sentiam pai
rar sobre elles a autoridade da magestade imperial. Em 
vez de constituírem uma vasta oligarchia, delegaram des
de o comêço sua participação na vida publica aos pro
fissionaes da administração - bachareis, juristas, legis
ladores". ( 122) 

A Democracia brasileira era " parallelamente politi
ca e social, theorica e pratica". ( 123) 

E avantajava-se ainda á Democracia dos E'stados 
Unidos, onde a raça dividia a sociedade por uma barreira 
intransponível. 

Seja observado ainda que aquelle prestigio de ma-

(121) O Movimento da lndependencia, pag. 303. 
(122) Loc. cit. 
(123) Op. cit., pag. 304. 
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gestade imperial em par te tambem concorria para faci
litar no Brasil a libestaçã.o dos escravos. 

Essa a incontestavel verdade historica. 

Tiío a1-raigada, infelizmente, se achava em nosso 
paiz a propriedade escrava, que a abolição, na Conjur a
ção Mineira, teria o voto unico de Alvarenga Peixoto ; na 

Revoluçã.o Pernambucana, ser ia deferida para as calen
das gregas, e, afinal na I ndependencia, nem seria consi
derada! 

Um projecto que, sôbre o assumpto, José Bonifacio 
tinha em vista su jeitar ao exame da Assembléa Consti
tuinte. só em 1825 elle o faria publicar em P aris : e, no 
mesmo. ao lado da supprcssão do trafico para d'ahi a 

cinco annos, se procurava pôr t ermo ao regime ser vil, 
não por golpes decisivos de lei, mas por um processo 
lento, moroso, estimulada a obra da philantropia. 

A Regencia não se animára a cumprir a sua propr ia 
lei de 1831 que supprimia o t rafico. Só em 1850 ella ser ia 
executada, com toda a: coragem, por Eusebio de Queiroz. 

E este confessava, em memoravel discurso, na ses
são da Gamara dos Deputados, de 16 ele Julho de 1852, 
que o trafico fôra tolerado at é aquelle momento (1850) 
por ambos os partidos políticos existentes no paiz cm at
tenção. ás exigencias da lavoura. 

Si partido republicano então houvesse, de outra fór
ma não procederia : certo que o Manif estfJ de 1870 calou
,:;e sôbre a questão servil, e certo ainda que da lavou ra 

viriam fortes contingentes para as f ileiras republicanas, 
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com a lei de 28 de Setembro e com a lei de 13 de Maio, 
principalmente. 

Era de facto, por inspiração da Corôa que, como 
(!xhaustivame1:1te demonstra Joaquim N abuco ( 124), sur
giria pela primeira vez nas altas regiões em 1866, a 
idéa da emancipação dos escravos, quando no parecer do 
proprio visconde do Rio Branco emittido no Conselho de 
Estado, em 1867, ainda não havia entre nós uma opinião 
de ponto a justificar o seu exame; e contra a Corôa, afi
nal, se dirigiam as settas da oposição nos renhidos deba
tes parlamentares em tôrno da lei de 28 de Setembro, 
que estancava a escravidão na sua fonte. 

Referindo-se á acção do imperador sôbre o assumpto, 
assim de~õe Christiano Ottoni : "a Historia deve outor
gar-lhe a principal honra da abolição". (125) 

E si a lei de 13 de Maio foi, por fim, uma brilhante 
conquista da opinião nacional, que se manifestava por 
todos os seus orgãos, tornando-se invencível, a parte que 
nella teve a Princeza ~mperial não seria, apenas, a de 
promulga-la, sinão de precipita-la, com a sua collabora
ção franca na obra social emancipadora, e com o golpe que 
não hesitou desferir no systema politico do paiz, impondo 
a substituição do gabinete ministerial, sem que precedes
se o voto de desconfiança das Camaras. 

(124) Um Estadista do lmperio, vol. II, pags. 388 e 
segs., e vol. III, pags. 41 e segs. 

(125) O Advento da Republica, pag. 112. 
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VII 

O Brasil, pela Acclamação, em francas condições 
de desfructar a independencia com a democracia 
coroada. O Reino-Unido. O juizo de Jeffer
son a nosso respeito. Southey exaltando a nossa 
cultura. O testemunho ins uspeito de Latino 
Coelho. A obra admiravel dos jesuitas. Com 
a sua expulsão, o unico recurso dos conventos e 
dos seminarios. O Bras il auto-didaeta. A su
perioridade de nossa situação sobre a ~os Es
tados Unidos, quanto á cultq_ra, a vida social e 
a expansão, ao r ematar-se a existencia colonial 
da America, exposta aos proprios Norte-ameri
canos por Oliveira Lima. A lenda da colonisação 
do Brasil por meio de degredados. Os verdadei
ros elementos de povoação e colonisação do Bra
sil. O elemento nobre na formação da sociedade 
braslleira, como o explicam Oliveira Lima e 
Oliveira Vianna: sua absorpção pelo elemento 

plebeu. 

Sobejamente demonstrado, como deixei, que as 
tendencias do Brasil eram para o systema político dos 
Estados Unidos, constituindo o Imperio, que só se fun
dou por motivo occasional, uma Democracia coroada, 
não fujo, agora, a essa pergunta que repetidamente é 

feita, e como impondo immediata resposta negativa: -
estaríamos quando nos separamos da 1\íetropole no mesmo 
estado de adeantamento que apresentava aquelle :paiz 
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quando se tornou independente, para que pudessemos 
imita-lo? 

Comêço de r esposta á pergunta já se encontra no 
que occorreu no Congresso de Vienna, onde foi mister ac
crescentar aos títulos de João VI o de soberano do Bra
sil, para que'QS seus embaixadores pudessem fallar com 
o necessario prestigio. 

A carta régia de 16 de Dezembro de 1815, elevando 
o nosso paiz a Reino Unido, não teve espontaneidade; era 
a ratificação de semelhante acto. 

Comêço de r esposta á pergunta já houvera dado J ef
ferson, por duas vezes. 

Em 1817, escrevendo a Lafayette (126) sôbre os 
destinos dos irmãos da America do Sul, vaticinava para 
as colonias hespanholas, que se tinham declarado inde
pendentes, calüriam debaixo de sangrento despotismo mi
litar, pela insufficiencia de instrucção para o self-go
v.ernment, e aconselhava, assim, que ret rocedessem, fir
mando um t r a tado com a Hespanha, sob garantia da 
França, da Russia, Hollanda e Estados Unidos, de ma
neira que á Hespanha,competisse uma supremacia no

minal sôbre ellas, para a conservação da p az interna, 
deixando-lhe, aliás, todos os poderes políticos, até que se 
preparassem para uma completa independencia. Quanto 
ao nosso paiz, porém, que, antevia, breve se tornaria in
dependente, assim se pronunciava : 

(126) Carta de 14 de Maio, publicada na Revista do 
Instituto Historico, tomo III, pag. 214, 
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"O Brasil é mais populoso, mais rico, mais for
te do que a mãe patria, e tão instruido como ella." 

E em 1820, em carta escripta a William Schort 
(127), salientando que a Europa não se devia intro
metter nos negocios da America, nem esta nos negocios 
daquella, mostrava-se ancioso por um tratado entre as 
potencias maritimas européas afim de expellirem os pi
ratas de seus mares e da Africa o cannibalismo, para 
que a America pudesse igual:rµente limpar os seus de 
taes pragas. E' "para esse fim", accrescentava, "quan
to folgaria de vêr as esquadras do Brasil e dos Estados 
Unidos navegando juntas como irmãs, e seguindo o mes
mo destino". 

Comêço de resposta á pergunta já houvera dado 
Silva Lisbôa, encostando-se ao historiador primeiro que 
conta o nosso paiz, Roberto Southey, litterato e poeta 
inglez, que, como considera V arnhagen, deixou na In
glaterra uma reputação talvez logo immediata, no secu
lo XIX, á de Byron e W. Scott. (128) 

Diz realmente Silva Lisbôa, na sua Historia dos 
successos do Brasil ( 129), referindo-se ao mesmo: 

"" Os habitantes do Brasil devem á sua penna 
o seguinte louvor, com que os acredita na socie
dade civil: 

(127) Carta de 4 de Agosto publicada na Revista cit,, 
pags. 215 e 216. 

(128) Revista do Instituto Historico, vol. VI, pag. 63. 
(129) Vol. I, Introducção, pags. 12 e 13. 
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"Considerando-se quão pequena nesga de ter
ra constitue o Reino de Portugal, e o quanto esta 
mesma nesga é pouco povoada; que Portugal, por 
phanatismo, ciume e orgulho que predomina no 
seu character nacional, járnais, favoreceu nas res
pectivas colonias o estabelecimento superabundan
te da população, e industria das outras nações; 
talvez achar-se-á que os Brasileiros têm feito maior 
e mais rapido progresso, em proporção aos seus 
meios, do que nunca fizeram os colonistas dos ou
tros Estados, que têm domínios ultra-marinos. Com 
muita ignorancia e falsidade se tem arguido aos 
habitantes do Brasil de inercia e falta de espíri
to. . . Não obstante as injuriosas restricções, e com• 
plicadas desvantagens, com que a Litteratura es
tava paralysada, o Brasil em proporção ao tempo 
de sua descoberta, e pouca população, tem produ
zido mais homens de le ttras do que a Gran Bre
tanha." 

"Raros eram os empregados publicos brasilei
ros que não tivessem recebido a melhor educação, 
que a mãe-patria lhes podia dar. E' maravilhoso 
que muitos delles ostentavam na vida pública ar
dor de instrucção só por amor da sabedoria. Elles 
bem conheciam que os escriptos que fizessem não 
seriam publicados durante a sua vida, e prova
velmente pereceriam sem jamais virem á luz. Im
possível lhes era esperar lucro de seus trabalhos 
litterarios; não podiam, nem por sonho, esperar 
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fama presente, e mal lhes occorreria ao espirito a 
espectativa da honra posthuma. Comtudo esta 
Historia do Brasil, foi, em grande parte, feita de 
documentos colligidos, e preservados por casuali
dade, de escriptores brasileiros." 

E para illustrar o que affirma Southey, lembrarei 
aquelle exemplo de Claudio Manuel da Costa, que 
possuía uma escolhida bibliotheca de 388 obras, muitas 
dentre ellas prohibidas na colonia, e que, como fez vêr 
o conego J anuario da Cunha 'Barbosa, foi "o~ primeiro 
escriptor que na lingua portugueza tratou da nova 
sciencia da Economia política, commentando o Tracta
do da origem da riqueza das nações, publicado então em 
Edimburgo pelo celebre escossez Adam Smith, sendo 
qu~ o manuscripto foi apprehendido com outro inedito 
seu e teve-o sumiço que o fisco real ac.hou conveniente 
dar-lhe". (130) 

A falta de Universidades no Brasil levava os nos
sos jovens patrícios a procurar a .Europa, o que lhes 
era, aliás, mais facil do que aos seus irmãos das colo
nias hespanholas, pela situação geographica do paiz, 
dirigindo-se, a principio, para Coimbra e, mais tarde, 
para Montpell ier, pois que Coimbra já não bastava: 
d'ahi a superioridade de sua cultura haurida conjun
ctamente no estabelecimento universitario e no meio 
europeu. Ainda com d. João VI não cessaria de todo esse 

(130) Joaquim Norberto, A Conjuração Mineira, pg. 62. 
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estado de cousas, pois, si lançou elle os fundamentos elo 
ensino superior entre nós, foi com exclusão do que se 
refere ás sciencias juriclicas e sociaes. 

E mesmo aqui no paiz, onde, ao inverso do que fa
zia a Inglaterra e a propria Hespanha nas suas colo
nias, foi proposito da Metropole abafar, por todas as 
formas a instrucção que, por fim, mais tolerava do que 
provia ( e prohibida sempre a Imprensa), a sêde de sa
ber, que era propria do espírito brasileiro, encontrava 
farto manancial no ensino dos J esuitas, e posteriormen
te nos claustros e na iniciativa particular. 

Por dous seculos, na sua obra admiravel, os J esui
tas diffundiram a instrucção dos pateos dos Collegios á 
propria selva : perambulavam ensinando ! · 

Como salienta o conego F ernandes Pinheiro, no 
Rio e na Bahia "ensinavam gratuitamente Grammatica 
latina, Philosophia, Theologia dogmatica e moral, além 
das Mathematicas elementares, de que eram summa
mente apaixonados, e conferiam aos seus alumnos, quan-

' do terminado o curso, o diploma de mestre em artes". 
Correspondia esse titulo a um bacharelado em letras. E' 
nos outros Jogares do Brasil onde existiam collegios da 
Ordem ou ainda simples hospícios, ensinavam primei
ras lettras e Grammatica latina. (131) 

Grandes escriptores contámos no seculo XVII e 
principalmente no XVIII, que passaram por aquelles 

(131) Ensaio sobre os Jesuítas, na Revista do Instituto 
Historico, tomo XVIII, pags. 141-142. 
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collegios, sendo que algum, devem aos mesmos a sua in
teira formação. 

Duro golpe soffria, como proclama Oliveira Lima, 
a instrucçã.o em nosso paiz, com a expulsão dos J esui
tas. (132) 

Escassas as cadeiras régias que foram creadas : o 
influxo de Pombal não chegou até aqui. 

Teve a mesma que se asylar nos conventos, princi
palmente, e nos seminarios. 

H abilitavam-se ahi os nGssos jovens nos estudos 
primarios e secundarios, seguindo muitos a carreira ec
clesiastica. 

"Não existindo no paiz academia alguma, onde os 
moços talentosos se pudessem preparar para as practi
cas de qualquer scieucia", observa Moreira de Azevedo, 
"e não sabendo os paes que destino dar aos filhos, que 
manifestavam inclinação e gosto para os estudos, recor
riam á Egreja, e entregavam-n 'os ao silencio dos mos
teiros, quando não lhes sobravam meios para manda-los 
estudar em Coimbra". (133) 

E consigne-se que os Franciscanos crearam mesmo, 
em 1776, um curso de estudos superiores modelado pelos 
Estatutos da Universidade de Coimbra. (134) 

D 'ahi o grande numero de sacerdotes que havia en
tão, de tamanha fama pela sua eloquencia e pela sua 

(132) D. João VI no Brasil, vol. I, p-ag. 229. 
(133) Moreira de Azevedo, A Instrucção Publica e os 

tempos coloniaes, na Revista cit., tomo LV, parte II, pag. 148. 
(134) Op. cit., pag. 146. 
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cultura, e que se constituíram pioneiros da causa nacio
nal e da causa liberal, como que por missão da Provi
dencia, muitos dos quaes se desviavam quasi por com
pleto do culto, absorvidos por essas causas, pois que 
procurado tinham os conventos e os seminarios mais 
pela sêde intensa de saber do que pela vocação sacer
dotal. 

A instrucção official continuava quasi sempre 
nulla. 

Ainda em 1795 o capitão general d. Fernando An
tonio de Noronha, lembrando ao Real Erario a conve
niencia da extincção da cadeira de Philosophia nos 
conventos, sufficientes as de Latim e as primeiras let
tras, ponderaYa que os estudos superiores "só servem 
para nutrir o orgulho proprio dos habitantes do Meio 
Dia, e destruir os laços de subordinação politica e ci
vil, que devem ligar os ha\)itantes das Colonias á Me
tropole ". (135) 

Para gloria de nosso paiz, a iniciativa particular, 
entretanto, nunca havia de faltar. 

Como observa Rocha Pombo : 

"Em todas as capitanias, mesmo nos centros 
mais populosos, onde de preferencia se exercia a 
acção do Governo, era superior o numero das esco
las particulares ao das mantidas pelo Erario régio. 
Nove annos depois que o Rio de Janeiro era séde 

( 135) Apud Candido Mendes, Direito Civil Ecclesiasti
co Brasileiro, pag. CLI 
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da Monarchia, ainda na capital de provincia como 
Pernambuco só se encontravam escolas mantidas 
directamente pelos moradores. Em Minas, dous ou 
tres annos depois da Independencia, o ensino pri
vado chegava quasi a dispensar completamente o 
ensino publico." 

"Só na cidade de Ouro Preto e seu termo, sô
bre duas escolas publicas havia quinze particulares. 
Na comarca do Rio das Mortes sobre oito escolas ré
gias contavam-se quare1{ta e oito mantidas pelos 
proprios paes". (136) 

O Brasil foi, pode-se dizer, um auto-didacta. 
E testemunho insuspeito da sua fecundidade intel

lectual, prestou-o ainda Latino Coelho, no Elogi-0 histo
rico de José Bonifacio, onde considerava: 

"ao contemplar quanto, nos fins d9 seculo XVIII, 
se desentranha no Brasil a Natureza em dar á luz 
tantos e tão singulares entendimentos, bem pode
rá <:Uzer-se que a terra americana de longe se dis
punha e apparelhava, com próvido cuidado, para 
abrigar no seu gyrão immenso uma nação podero
sa e independente". E, com a superioridade de seu 
espírito, não hesita, mesmo, em ir mais longe : 
"Nos fins do seculo XVIII, e nos primeiros de
cennios do seculo XIX - digamo-lo sem vaidade 

(136) Rocha Pombo, Hstoria dó Brasil, vol. VII, 
pag. 124. 
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nacional - a maioria dos nossos talentos mais 
formosos havia tido o seu berço no Brasil". 

Por fim, Oljveira Lima concluiria a resposta á 
pergunta que está em causa, fallando aos proprios Nor
te-americanos, na Universidade de Stanford: 

"Si os direitos ao self-governrnent apregoava-os, 
por aquelle tempo, no Brasil, um grupo dotado de il
lustração, não chegando o grosso da população, hoje 
siquer, a possuir uma noção satisfactoria do "Contra
cto social", por ventura, não acontecerá outro tanto em 
outros paizes, "e mesmo nos que caminham na van
guarda da civilização, deixar de caber á maioria a di

recção dos negocios publicos 7" Comparativamente at é 
se pode dizer, que a situação da nossa cultura era en
tão superior, sobre certos aspectos, á das colonias an
glo-americanas". (137) 

"Nem pode ser posto em duvida que, por occasião 
de rematar-se a existencia colonial da America, nossa 

\ 
cultura era, sinão mais solida, mais brilhante do que 
a vossa; mais apparatosa, sinão mais policiada a nossa 
vida social; mais ampla e mais fecunda a nossa ex
pansão". 

"Bastará que vos lembreis que nos fins do secnlo 
XVIII o lyrismo adquiriu em Minas Geraes, onde ful
gia o ouro e refulgiam os diamantes que fariam de Por
tugal a fabula da Europa, um sentimento natural e 

(137) America Latína e Ameríca Ingleza, pag. 42. 
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uma expressão quasi romantica de vibração pessoal, que 
tornam a sua poesia colonial decididamente superior ao 
convencionalismo neo-classico da metropole. Bastará 
ainda que vos diga, que o luxo da vossa Virginia não 
poderia soffrer comparação com o fausto um tanto es
palhafatoso, mas suggestivo, da capitania do ouro, e 
sobretudo que vos recordeis que a conquista do Oeste, 
a qual nos Estados Unidos foi característica do seculo 
XIX, constitue no Brasil uma obra começada pelos nos
sos pioneiros no seculo XVI e que no seculo XVII já 
attingira o seu termo possível'". (138) 

De resto, viria acoroçoar aquelle adeantamento que, 
o Brasil, assim, já revelava, o estadio original de sua 
evolução política, no concêrto das nações do Novo Mun
do - a t ransplantação da Côrte para aqui, a inversão 
das posições, a Colonia transformada na Metropole de 
facto. 

Retirando-se de Portugal, sob il!," .pressão napoleoni
ca, d. João VI annunciava, mesmo, que viria fundar um 
novo Imperio, de cujo seio levantasse a voz. 

E não se pode negar que foi o seu govêrno o de um 
devotado amigo de nossa terra, cuja prosperidade pro
moveu num trabalho intenso, abrindo os portos, desa
fogando a industria e, sobretudo, patrocinando as scien
cias, as lettras e as artes. 

A respeito do mesmo, Euclydes da Cunha chega a 
dizer : 

(138) Op. cit., pag. 47. 
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"Analysando-se a intimidade de sua adminis
tração, ver-se-ia que aquella figura historica tão 
deselegap_te e vulgar, de d. João VI, lançou os fun
damentos ·do nosso destino". (139). 

Aquelle mesmo contraste entre a condição social da 
gente com que a Inglaterra havia colonizado os Estados 
Unidos e Portugal o Brasil não é tão vivo quanto parece. 

Como observa Oliveira Lima, é uma lenda desfeita, 
a de que a colonização brasileira foi levada a cabo por 
degredados. 

E' "nem ser degredado equivalia então forçosamente 
a ser criminoso no sentido das idéas modernas. Pu
niam-se com a deportação delictos não infamantes e até 
simples offensas commettidas por gente boa. Os dous 
maiores poetas portug·uezes, Camões e Bocage, soffreram 
a pena de degredo na India, como Ovídio soffreu a do 
banimento no Ponto Euxino". (140). 

E accrescentarei q~e para a Africa degredados 
foram os heróes da Conjuração Mineira. 

Ennumerando os diversos meios, pelos quaes se po
voou o Estado do Maranhão, collocava o padre Antonio 
Vieira os degredados em quarto e ultimo logar, assigna
lando, outrosim, que elles tinham menos reniedio e valia. 
(141) . 

(139) A' Margem da Historia, pag. 228. 
(140) O Movimento da lndependencia, pag. 29. 
(141) Apud J oão Lisbôa, Obras, vol. III, pag. 121. 
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E, do meiado do seculo XVII em deante, como nota 
Pereira da Silva, não se admittiu mais a sua remessa 
para aqui. 

"Permittiu apenas a Corôa que os tribunaes 
pudessem por sentenças individuaes condemnar a 
degredo nestes logares os réos que consideravam 
mais sujeitos á emenda do que os que deviam 
seguir para os presídios da Africa, que se reser
vavam para os incorrigive'is". 

"Mesmo assim, apezar de se excluir a todos 
elles dos negocios publicos, e de serem notados 
de infamia para não gozarem da maior parte dos 
direitos civis e se não confundirem com as outras 
classes da população, raras as sentenças que desi
gnavam o Brasil para que nelle cumprissem degre
dados a sua penalidade". 

Mas ainda contra a vinda desses poucos já protes
tava a incipiente sociedade brasileira, o que levou, afi
nal, a Metropole a prohibir, em 1712, que se degredasse 
mais pessoa alguma para o Brasil. (142). 

E resta perguntar si os seus crimes eram reaes ou 
em grande parte fictícios e filhos de uma legislação 
monstruosa e cruel - como faz João Lisbôa, que con
sidera : 

(142) Historia da Fundação do lmperio, vol. I, pags. 
188 e segs. 

Cad. 23 
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"não menos de 250 casos de degredo contém o cita
do livro 5. 0

; e si a isto ajuntarmos a espantosa pe
nalidade esparsa na parte cível das Ordenações, e 
na collecção immensa das leis dietas extravagantes, 
o que é. de admirar é que a nação inteira não f osse 
degredada, em massa, estimulado como devia ser o 
zêlo feroz dos juizes pelas denuncias que estas mes
mas leis provocavam, e multiplicadas as occasiões 
que tinham para exerce-lo, pelas devassas geraes 
abertas em Janeiro de cada anuo sôbre a maior 
parte dos referidos crimes". ( 143) . 

Os verdadeiros elementos de povoação e de coloniza
ção que o referido escriptor fixou para o Estado do Jfora
nhão, e que foram os de todo o Brasil, "se encontravam 
nas expedições militares, nas r emessas de tropas para 
guarnição das diversas capitanias e fortalezas, e nos 
casaes de colonos que partiam das ilhas e do continente 
do Reino para se irem estabeiecer naquellas conquis
tas". (144) 

E a seducção da riqueza de nosso paiz ia attrahindo 
tamanha inunigração de Portugal, maximé depois da des
coberta das minas, que seria a mesma difficultada a 
principio, com a exigencia do passaporte, para ser, afi
nal, em 1720, definitivamente prohibida. 

Burlava-se, entretanto, por todas as formas, essa 
prohibição, clamando, em 1732, o Conselho Ultramarino: 

( 143) Obras, vol. III, pags. 123 e 124. 
(144) Op. cit., pag. 124. 
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"Por este modo se despovoará o Reino, e em 
poucos annos virá a ter o Brasil tantos vassallos 
brancos como tem o proprio Reino ; e bem se deixa 
ver que, posto em uma balança o Brasil e em outra 
o Reino, ha d~ pesar com grande excesso mais aquel
le do que este ; e assim a maior parte e mais rica 
não soffrerá de ser dominada pela menor mais po
bre, nem a este inconveniente se achará facil re
medio". (145) 

Por sua vez, de cá dizia Simão Ferreira Machado, 
em 1734, no Triurnpho Eucharistico : 

"Viu-se em breve tempo transplantado meio 
Portugal a este emporio ( o das minas) já celebre 
em todo o mundo'?. (146) 

A sociedade de Portugal se reproduzia, quasi, no 
Brasil. 

Si não chegaram a vir representantes das casas de 
~ragança ou de Aveiro, contámos, nos primeiros seculos 
da n ossa colonização, como refere Oliveira Vianna, com 
a presença de um escol consideravel de fidalgos de san
gue, descendentes authenticos de notaveis e illustres ca
sas da península : 

(145) R evista do Instituto Historico, tomo VII, pag. 
506. 

(146) R evista do Archivo Publico Mineiro. Anno VI, 
pag. 995. 
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"Para S. Paulo, Martim Affonso traz uma vin
tena delles, todos da melhor linhagem. Com a domi
nação hespanhola, numerosos r epresentantes da no
breza de Hespanha aqui chegam e se fixam. Em 
Pernamb~co igualmente, no dizer de Domingos 
Loretto, a nobreza local é "innumeravel e illustre", 
como procedida de nobilissimas casas de Portugal, 
Castella, França, Italia, Allemanha". (147) 

Por fim, da nobreza de Minas, onde o ouro attrahiu 
e fixou os bandeirantes dava noticia Claudio Manuel da 
Costa, no seu poema Villa Rica: 

" Vê os Pires, Camargos, e Pedrosos. 
Alvarengas, Godoys', Cabraes, Cardosos, 
Lemes, Toledos, Paes, Guerras, Furtados 
E outros que primeiro assignalados 
Se fizeram no arrojo da conquista". 

Eram fildalgos, em summa, os exploradores dos ser
tões, occupadores das terras, fundadores de povoa
ções. (148) 

A propria H eroína 'U-a Inconfidencia, Barbara He
liodora, por vezes se ufanava das suas t radições de no
breza (149) ; e José Bonifacio "percorrendo a Europa 
como naturalista, nunca deixou de ser considerado no-

(147) 
(148) 

pag. 27. 

Populações rneridionaes do Brasil pags. 11 e 12. 
Oliveira Lima, O ,Movimento ela Independencia, 

(149) Joaquim Norberto, Historia da Conjuração Mi 
neira, pag. 182, nota. 
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bre. Seu passaporte austriaco, que o Instituto H isto
rico conserva, reza ser elle um portugiesische Edel
rnann". (150) 

E a sumptuosidade de vida dos Pernambucanos de 
frei Manuael Callado, no Valoroso Lucideno, dos Pau
listas de Pedro Taques, na N obiliarchia panlistana, ainda 
seria excedida pela dos Mineiros de Simão Ferreira Ma
clrndo no Trímnpho Encharisti:co, como não podia deixar 
de ser naquella Villa Rica, onde, na feliz expressão de 
Oliveira Martins, rios de ouru._ sabiam de falda da mon
tanha, perfurada por elles·como· um favo de abelhas. (151) 

Mostravam-se, outrosim, assignala Oliveira Vianna, 
aquelles aristocratas dos primeiros seculos coloniaes 
muito superiores á propria nobreza da metropole, pela 
elevação dos sentimentos, pela hombridade, pela altivez, 
pela dignidade, mesmo pelo fausto e fortuna que osten
tavam. 

"Não são elles sómente homens de cabedaes, 
com habitos de sociabilidade e de luxo; são tambem 
espiritos do melhor quilate intellectual e da. melhor 
ci.lltura. Ninguem os excede nos primores do bem 
fallar e elo bem escrever. Sente-se na sua lingua
gem ainda aquelle raro sabôr de vernaculidade, que 
na P enínsula parecia já haver-se perdido. Pois é 
aqui, na colonia, segundo Bento Teixeira Pinto, que 

(160) Oliveira Lima, Op. cit., pag. 29. 
(161) Brasil e Colonias, pag. 81. 
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os filhos de Lisbôa vêm aprender aquelles bons ter
mos, que já lhes faltavam, e com os quaes se fazem, 
no tracto social, polidos e distinctos". (152) 

Ao lado dessa camada <le elemento,; nobres, com o 
sangue das mais fidalgas linhagens da Peninsula, vem 
a "segunda camada de elementos plebeus, lavradores do 
Minho, de Traz-os-Montes, ela Beira, da Extremadura, 
homens sobrios e honrados, embora de poucas posses, 
"homens de calidades", como se lê em algumas cartas de 
sesmarias, que pedem terr as; e, obscura e silenciosamen
te, se vão fixando com os seus gados grossos e miudos, 
nos campos e nas mattas do Hinterland". (153) 

Remediada a principio, ella enriquece afinal, fórma 
em regra grandes fortunas: 

"torna-se senhora opulenta de latifundios valiosos, 
de vastos curraes, de importantes engenhos, de co
piosa escravaria". 

E vae, aos poucos, absorvendo aquella camada da 
nobreza authentica, que cada vez mais se abate e Se ar
ruina, - como em carta ao soberano significava, em 
1767, o vice-rei conde de Cunha -, pelo luxo das ci
dades. 

Maximé no Sul do Brasil, decae a vida urbana, tor
nando-se intensíssima a vida rural, onde, por fim, a não 

(152) Oliveira Vianna, Op. cit., pag. 11. 
(153) Op. cit., pag. 13. 
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ser naquella pequena minoria de fidalgos de instincto, 
dos solares luxuosos do interior do Rio, principalmente, 
de l\linas e de S. Paulo, no perioc1o imperial, da tradíçn.o 
da antiga nobreza peninsular nada resta sinão o culto 
cavalheiresco da honra e da familia. 

E' esses senhores territoriaes, genuinamente brasilei
ros, est ariam sempre ao lado da causa liberal, com a 
maior independencia e hombridade, até á morte de d. 
Pedro I. 

O que não havia aqui, geralmente, nem em Portu
gal, como não havia nas colonias hcspanholas nem na 
Hespanha, era aquelle rigor de preconceitos de raça, 
existente nas colonias inglczas da America. 

Como pondera Oliveira Lima: 

"Da devassa de 1817 resulta que a melhor gen
te de Pernambuco - parte della pelo menos - fre
quentava a casa de Cruz Cabugá, que era filho de 
mercador e mulato : morreu aliás como ministro do 
Brasil na Bolívia. E como poderia exercer-se tal 
rigor si, em maior ou menor grau, foram mulatos 
João Fernandes Vieira, o beróe da reconquista per
nambucana, o padre Antonio Vieira, o grande es
pírito portuguez do seculo XVII, e o marquez de 
Pombal, o ministro despotico e reformadod Na 
Argentina era mulato Rivadavia, o seu homem de 
Estado mais innovador". (154) 

(154) Oliveira Lima, America Latina e America lngle
za, pag. 29. 
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Com isto não quiz elle desconhecer, porém, quanto 
até certo ponto menosprezavam todo individuo de côr 
"muitas familias de distincção, ciosamente limpas de 
quaesquer enxertos inferiores na arvore genealo
gica". (155) 

De resto, o sangue europeu não houvera recebido 
em tempos idos, e não muito distantes, seus contingen
tes berbere, numida, tartaros e outros 1 (156) 

VIII 

Causas por que, rematada a existencia colonial 
da America, os Estados Unidos tanto vieram a 
nos sobrepujar. Accumulo de vantagens natu
raes. A superioridade de nosso esforço. O 
erro de Iluckle. Tropeços a vencer. Em igual· 
dade de condições, o Brasil nunca inferior aos 
Estados Unidos. O futuro nos pertence. Dis
tancia ganha pelos Estados Unidos sobre nós 
apenas no progresso material. Títulos incontes-

t€s de nossa civili~ação: justiça e altruismo. 

Não fugirei agora, tambem, a esta pergunta que 
ha de ser feita - a que deve ser attribuida, então, a 

· distancia enorme que os Estados Unidos vieram ga
nhando sôbre nós, depois daquelle momento, nesse pro
gredir maravilhoso, que os constituiu na mais poderosa 
nação do Mundo? 

(155) 
(156) 

Op. cit., pag. 17. 
Op. cit., pag. 45. 
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E' que, em diversos sentidos, condições mais favo
raveis os ajudavam. 

A proximidade da Europa estaria, desde logo, a at
trahir para aquelle paiz o de que mais se necessitava no 
Novo Mundo - a immigração. 

A Europa faltava espaço; _á America faltava gente. 
A immigração constituiu o factor maximo do pro

gresso dos Estados Unidos. 

E para o seu maior exitb concorreria a influencia 
do clima. 

Era a mesma facilitada, ainda, pela completa liber
dade religiosa alli dominante, permittindo a localização 
de immigrantes de todos os credos. 

Outra vantagem levariam os Estados Unidos, a ho
mogeneidade da u:aça favd.recida pela relativa homo
geneidade do clima, que permittia expandirem-se ple
namente em todas as zonas elo territorio os primitivos 
grupos historicos. 

Mais outra superioridade apresentariam elles: a 
densidade da população. 

Era esta de quatro milhões de habitantes em 1789, 
em um territorio de dous milhões e quinhentos mil kilo
metros quadrados, a quarta parte do te.rritorio do Bra
sil, o qual, entretanto, ao se fazer independente em 1822, 
apenas contava tres milhões e oitocentos mil habitantes. 

Cresceria, depois, aos poucos, o territorio daquella 
nação, e com elle iria crescendo a população. 
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E'ra em 1809 que se annexava a Louisiana, em 1819 
a Florida, em 1845 o Texas, em 1848 o Novo :M:exico, a 
California, em 1867 o A]aska, e, mais recentemente, no 
periodo da chamada expansão transoceanica, o Hawaii, 
as Philippinas, o Porto Rico, o Canal do Panamá ... 

Não computado, porem, o Alaska, aquelle territorio 
ainda é, hoje, inferior ao do Brasil. 

E antes mesmo da guerra civil, marco inicial do seu 
formidavel progresso, já os Estados Unidos contariam 

trinta milhões de habitantes, quando, ainda em 1872, de 
dez milhões, apenas, se compunha a população do nosso 
paiz. 

Outra vantagem, ainda, daquelle paiz : de par com 
o clima sadio e estimulante, as riquezas naturaes saltan
do ele todo lado. 

E' a situação, a extensão e a feracidade das terras 
cultiva veis; é o seio opulento da terra, onde se encontra 
o cobre, a prata, o chumbo, o zinco, o ouro, o petroleo 
e sobretudo o carvão e o ferro, além do mais, vizinhos 

est es, irmanados, como que antecipando a acção do ho
mem; é o curso dos rios, à tudo apropriados, á força, á 
navegação, á irrigação; é a planura do sólo facilitando 
o transpol'te; é por fim a situação geographica do paiz 

entre os dous grandes oceanos, para que o seu commer
cio se irradie por todo o l\fundo ! 
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Bem pezadas as cousas, a evolução do Brasil depen
deu mais do homem do que da terra, ao passo que a dos 
Estados Unidos, mais da terra do que do homem. 

Buckle, philosopho e historiador inglez, entoando 
um hymno á maravilhosa grandeza da nossa terra, para 

concluir pela insig-nificancia do homem, excedeu-se na 

primeira parte e foi profundamente injusto na segunda. 

Certamente collocou Deus o Brasil debaixo do Cru
zeiro, mas não o cobriu inteiro de riquezas: ha, aqui, 
tambem, seus cardos e seus espinhos. 

E nem podia ser de outra fórma: symbolo da salva
ção, a Cruz é, tambem, o symbolo do soffrimento. 

Sem embargo do facto historico, das primeiras e 
mais altas civilizações de nosso planeta ter em nascido e 
se desenvolvido em zonas quentes ou mesmo torridas, co
mo são, por exemplo, a India l\foridional e o E gypto, 
nas éras em que os Germanos, os Celtas e os Saxonios 
não passavam de bandos selvagens - a civilização eon-
centrou-se, em regra , 
sor Courcey W ard, 
na. (157) : 

nos climas frios, observa o profes-
notavel meteorologista america-

"Na zona tropical, a Natureza trabalha de mais 
e pouco deixa para o homem . . . Em um clima debi
litante e enervante, sem obrigação de trabalhar, a 
vontade de progredir e desenvolver os r ecursos dos 

(157) Apud Henrique Morize, Introducção ao Clima do 
Brasil, no Diccionario Historico , Gcographico e Ethrwgra
phico do Brasil, pag. 77, 
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tropicos, elle falta geralmente. Não é de esperar 
que haja esforço voluntario para alcançar typo 
mais elevado de civilização; d'ahi proYém reputa
ção geralmente attribuida aos nativos dos tropieos 
de serem indolentes e de não merecerem confiança". 

Ao lado disso, as molestias tropicaes. 
Em tres oitavas partes de nosso territorio nem a 

altitude corrige o mal da latitude. 
E nem por toda parte, na vastidão enorme do paiz, 

é a Natureza pujante, dadivosa, a permittir o dolce far 
niente. 

A .Amazonia não tem completa a sua propria forma
ção: é talvez a terra mais nova do mundo. 

Como observa Euclydes da Cunha: 

"o homem, alli, é ainda um instruso impertinente. 
Chegou sem ser esperado nem querido, - quando 
a Natureza ainda estava arrumando o seu mais 
vasto e luxuoso salão". (158) 

E' encostado á Ama~onia, esse Nordéste de sêccas 
pcriodicas, com os seus quadros dantescos! 

As montanhas e as mattas ... 
E', desde logo, no systema "oriental ou marítimo", 

o enorme paredão da Serra do Mar, e atraz delle, altís
sima, a S erra da 11fant?'.queira, desafiando os mais arro-

(158) A' Margem da Historia, pag. 6. 
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jados, como a occultar as riquezas que a Providencia 
depositou no seio uberrimo de Minas Geraes ! 

E esse obstaculo primeiro, que se apresentava á pe
netração no Brasil - o das montanhas - alli estaria 
para sempre, como formidavel estorvo á expansão de 
nossas riquezas. 

De tal arte que, alludindo á superioridade que nos 
leva a Republica Argentina, na extensão de sua rêde fer
roviaria, Euclydes da Cunha poude dizer: 

"o progresso actual advém-lhe, antes de t udo, de 
suas estradas de ferro ; as nossas estradas de ferro 
resultam, antes de tudo, do nosso progresso". (159) 

Menos difficil do que escalar as montanhas, não fôra 
varar a matta e desbrava-la. 

Varnhagen poz isso bem ao vivo. (160) 
Nos Estados Unidos se encontravam ou campos ou 

bosques, "sem cobras nem animaes venenosos, e que du
rante o inverno se despiam de folhas, e permittiam aos 
lenhadores livre passagem entre os troncos, os quaes, uma 
vez cortados, não rebentavam mais; apodrecendo os tocos 
e as raízes, e deixando dentro de alguns annos a terra 
:fertilizada, e facil de ser sulcada pelo árado. A propria 
neve, que alli cobre a t erra durante alguns mezes de in
verno, serve de fecunda-la mais; infiltrando-se nella a 
agua pouoco a pouco, causando a morte ás formigas e 

(159) Op. cit., pag. 140. 
(160) Historio, do Brasil, Prologo, pgs. VII e VIII. 
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a outros insectos damninhos, ao passo que as chuvas tor
renciaes muitas vezes prejudicam, varrendo com as en
xurradas o humus das pendentes". 

"Quão diverso se apresentava o Brasil aos coloni
zadores, nestas "serras asperrimas, invias e cobertas de 
espessas e impenetraveis mattas; nestes, animaes vene
nosos, e cipós e espinhos que embaraçavam o transito; e 
com uma vegetação successiva e tão vigorosa, que ainda 
depois de derribado o matto virgem, depois de queimado, 
encoivarado, semeado, e recolhida a safra, rebentava de 
novo com vigor, e se convertia, dentro de pouco, outra 
vez em matto, sinão virgem, de tal natureza que necessi
tava repetir egual esfôrço para obrigar de novo a mes
ma terra a produzir, em vez de arvores seculares, ás ve
zes de fructos venenosos, os alimentos necessarios á vida 
do homem". 

Por outro lado, onde mais favoravel o clima se ia tor
nando, deixada a bacia do Amazonas, estariam os rios 
encachoeirados, de navegação semeada de escolhos e de 
perigos. 

E os maiores rios que banham o paiz na sua parte 
central e meridional fogem quanto podem do Oceano, a 
que só pelo estuario do Prata suas aguas hão de chegar! 

Ademais, carregam ellas secularment e d 'aqui terra 
e humus, que vão accrescendo e fertilizando o sólo alheio. 

E, si o caudal enorme do Amazonas corre directa
mente para o Oceano, é destruindo a propria terra; é, 
em summa, corno bem o disse Euclydes da Cunha, "na 
viagem incognita de um territorio em marcha". 
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Segue o rio portentoso, "sem margens, mar a den
tro, em busca da corrente equatorial, onde afflue, entre
gando-lhe todo aquelle plasina gerador de territorios". 

E com tal não se aquinhoam apenas as Goianas si
não, ainda, os proprios littoraes norte-americanos, da 
Georgia e das Carolinas, "que se dilatam sem que lhes 
expliquem o crescer continuo os breves cursos d'agua 
<las vertentes orientaes dos Alleghanys". (161) 

Por fim, para vencer a terra, seria preciso no Bra
sil, como bem observa ainda Euclydes da Cunha, "for
mar até o homem capaz de a 'combater, - creando-se á 
imagem della, com as suas rudezas e as suas energias 
revoltas - por maneira a talhar-se no typo mestiço, e 
inteiramente novo do "bandeirante", a figura excepcio
nal do homem que se fez barbaro para estradar o de
serto, abrindo as primeiras trilhas do progresso". (162) 

As nossas variadissimas riquezas mineraes, é certo, 
ha muito tempo se vêm revelando. Ouro, diamante, to
pasios amarellos, azues e brancos, aguas marinhas, tur
malinas, vermelhas e verdes, chrysoberillos e ame~hys
tas, manganez, ferro, cobre, platina, mercurio, arsenico, 
bismutho e antimonio; de tudo isto já dava noticia o mi
neralogista inglez - Alexander Oaldcleugh, em 1825, 
no seu trabalho - Travels in South Arnerica, dm·ing 

the years 1819-20-21, etc. (163). 

(161) Euclydes da Cunha, Op. cit., pags. 13 e 14. 
(162) Op. cit., pag. 140. 
(163) Apud Rodolfo Garcia, Alexander Caldcleugh no 

Brasil, na Revista do Instituto Historico, Tomo CX, pags. 
662. e 663. 
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Mas o petroleo ainda não se exhibiu; e si o ferro 
está em Minas, é no extremo Sul do paiz que o carvão co
meça a se apresentar. 

Foi assim, na lucta contra tantos desfavores, culmi
nando os formidaveis obstaculos do clima, da montanha, 
da matta e da vastidão - como um prodigio, em summa, 
que se operou a civllização brasileira ! 

Nação alguma conta iguaes titulos. 
E quando e onde as nossas condições se approximam 

das que tanto favoreceram a evolução dos E stados Uni
dos, os mesmos resultados alli obtidos aqui se apre
sentam. 

Alli é depois da guerra civil, com o trabalho livre 
que tem inicio a marcha gigantesca do progresso, fomen
tado pela immigração e pela industria, nesse multiplicar 
continuo da população e da r iqueza. 

Outros não seriam os effeitos aqui produzidos com 
a Abolição e a Repubica\ em S. Paulo principalmente. 

E justo porque, nessa unidade da Federação, o clima 
é temperado, ao da Serra. do Mmr cifra-se quasi o obsta
culo das montanhas, a terra é exhuberante, e a immigra
ção cedo começada se tornou afinal copiosa. 

S. Paulo, em toda a sua grandeza, é a expressão da 
nossa vital idade. 

No immigrante europeu teve elle, apenas, um colla
borador. Foi o Brasileiro genuino quem devassou a des
bravou a terra, que o arado hoj e alli pode sulcar, e quem 
primeiro lançou na mesma a semente dessa arvore mira
culosa do café, colhendo os fructos de ouro de que ella 
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se carrega: como seria sempre a alma brasileira a con
duzir aquelle glorioso E'stado, que a representa na sua 

. origem, para triumphos successivos em todos os ramos 
da sua prodigiosa actividade. 

A primeira immigração, com que contou S. Paulo, 
foi a do proprio Brasileiro, e numa corrente que jamais 
havia de estancar. No cultivo da terra é desde o lavrador, 
antes de tudo o mineiro, que abriu fazendas no Oeste, 
como as está. abrindo, no Noroeste, até o trabalhador, 
que mesmo de tão longe, como e~se bahiano, de tamanha 
resistcncia, desce sempre, em grandes levas, para a terra 
prodigiosa. Na indust ria, no commercio, de igual fórma, 
contam-se alli brasileiros de todos os Estados e princi
palmente nas profissões 1iberaes, onde têm contribuido 
com verdadeiras notabilidades. 

Mais lento do que o dos Estados Unidos, o nosso 
progresso não é menos seguro, e o futuro nos pertence. 

Si a jornada tem sido aspera, é na visão da Terra 
Promettida. 

Desmedem-se as nossas reservas já reveladas. 
Temos, na opinião dos technicos, o minerio de ferro 

mais rico e mais abundante que existe na terra, e a pri
mazia da fôrça ainda se acha comnosco, nesses caudaes 
que se precipitam fragorosos de nossos planaltos. E si 
distancia enorme ganharam sobre nós os Estados Unidos 
no progresso material, o mesmo não se poder dizer quan
to a alguns outros aspect os. 

A nossa civilização apresenta como seus títulos in
contestes: a Justiça e o Altruísmo. 

Oad. 24 
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Formam a alma da Nação. 

Reinado de Justiça se pode, com verdade, chamar 
todo esse governo de d. Pedro II, que por mezes não che
gou a meio seculo. 

Justiça nas leis, nos tribunaes, na politicá, e tanto 
na política interna como na externa, na administração, 
nas armas, nos costumes! 

Juiz de graves questões suas nos fizeram por aquel
le tempo a Europa e os Estados Unidos, como nesse fa

moso caso Alabarna. 

Jamais as nossas armas, que contam tantas bravu
ras, transpuzeram a fronteira para humilhar ou para 
conquistar, sinão para socorrer, libertando povos, desaf
frontando a Justiça ! Acaba a Constituição da Repu
blica inscrevendo formalmente a prohibição da guerra 
de conquista. 

E aquella lista civ~ do imperador, exgottando-se em 

esmolas e em pensões, como havia de tornar patente a 
propria Republica, correndo em auxilio desses que a sua 
ausencia deixava desvalidos - é bem o symbolo dos sen
timentos brasileiros. 

De Al truismo, sempre de Altruísmo, a :vida dos ho
mens publicos, servidores abnegados da Nação, empobre

cidos nas posições onde ninguem enriquecia - eis a es
cola que nos legou o Imperio. 
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Os soffrimcntos alheios emocionaram sempre a fun

do a alma brasileira. 

A hospitalidade de nosso paiz é proverbial. Todos 

são acolhidos : os de qualquer raça, os protegidos e os 

desprotegidos da fortuna. 

P or fim. 

O problema da raça. mau grado a já ass ignalada 

homogeneidade desta, pode-se dizer que assume ho.je 

nos E stados Unidos, quanto ao 'elemento africano, cnra

cter mais agudo do que no Brasil. 

Aqui, por fôrça elo subsequente cruzamento que se 

vae operando, a solução está proxima; o sentido da evo

lução cthnica, como indicam os dados demographicos, é 

francamente arianizante. A sombria previsão de Lapou

ge, bem observa Oliveira Vianna, "não só tem a comba

te-la a massa de 100.000 immigrantes da melhor prosa

pia ariana, que aqui entram annualmente, não só tem 

para corrigi-la e impedi-la a alta fecundidade da popu

lação branca nativa, como tem contra si a acção insupe

ravel das selecções et lmicas, trabalhando na intimidade 

da massa mestiça n<> sentido de augmentar-lhe cada vez 

mais o eocfficiente de sangue ariano". (164). 

Ao contrario, alli, nos Estados Unidos, não se an

tevê uma solução para o problema, que cada vez mais 

pesa e ameaça ! 

(164) Op. cit. 
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IX 

O rude golpe no sentimento nacional e no senti
mento liberal do paiz com a dissolução da Cons
tituinte. A mentalidade da Constituinte. Injus
to conceito de Armitage: só os Andradas. A 
illustração dos Constituintes. Improcedencia 
ainda das reservas de Aureliano Leal sobre a 
capacidade da Constituinte para realizar a obra 
que lhe fôra commettida, á falta de luzes sobre 
o Direito politico. Infiltração que, das idéas do 
regímen democratico, apesar de tudo, já se havia 
operado entre nós, reflectindo em tres revolu
ções. A Constituinte não perjurou. Em defesa 
dos direitos da nação e dos principios liberaes. 
Prudencia e dignidade de suas deliberações ain
da durante a crise que terminou com o golpe de 
Estado da dissolução. Cahindo de pé! O per· 
jurio do "Defensor Perpetuo do Brasil" contra a 
Nação e. contra a L\berdade, dissolvendo a Cons
tituinte á frente de tropas portuguezas que se 
haviam batido contra a lndependencia. Anterio
res attitudes anti-Iiberaes do mesmo em face da 

Constituinte. 

Rude golpe, assim no sentimento nacional como no 
sentimento liberal do paiz fôra, devéras, aquelle acto de 
Pedro I , dissolvendo a Constituinte. 

Debalde se procura justifica-lo. 

"No espirito da Monarchia uns tempos adormecido 
pelo encanto dos hymnos á liberdade", como diz Oliveira 
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Lima, "accordára tardio echo a Villafrancada, assuada 
com que d. Miguel atemorizava os constitucionaes portu
guezes. D. Pedro sent ia sobretudo despertar-se-lhe n 'al
ma a saudade do Reino Unido, de que nascera herdeiro, 
e irresistivelmente voltava os seus afagos para os elemen
tos europeus de sua roda, valioso no exercito e na alta 
administração". (165) 

Injustissimo o conceito de Armitage, perfilhado por 
Vasconcellos Drummond, de que, á excepção dos t res An
dradas, poucos individuos havi'a na Assembléa Consti
tuinte, "si é que havia, acima da mediocridade". (166) 

E ainda bem que Homem de Mello, principalmente, 
José de Alencar, Pereira da Silva e Rodrigo Octavio já 

se incumbiram de rebate-lo. (167) 

Aurelino Leal, si não encampa aquelle conceito, não 
é tão optimista como Homem de Mello no apreciar o va
lor dos constituintes. (168) 

(165) Pernambuco, pag. 286. 
(166) Armitage, Historia do Brasil, pag. 79; Vascon

cellos Drumond, Annotações á sua Biographia, nos Annaes 
da Bibliotheca Nacional, vol. XIII, pag. 78. 

(167) Homem de Mello, 'Escriptos historicos e littera
rios, A Constituinte perante a historia, pags. 7 e segs.; 
José de Alencar , Discussão historica .~ustentada com Ho
mem de Mello, em 1863, reproduzida na Revista do Instituto 
Historico, Tomo LXIV, parte I, pags. 217-..18; Pereira da 
Silva, Historia da Fundação do Imperio, vol. VII, pags. 
62-3; Rodrigo Octavio, A Constituinte de 1823, na Revista' 
do Institiito Historico, Tomo especial (1916), Parte III, 
pag. 70. 

(168) Historia Constitucional do Brasil, pags. 55-6. 
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Concorda em que, sob o ponto de vista local , a As
sembléa Constituinte era, sinão a melhor, p elo menos 
uma das melhores que podíamos ter. 

Sérias, porém, são as suas r eservas quanto á capa
cidade da me's'ma para realizar a obra que lhe fôra com
mettida. Acha que as luzes do Direito político ainda não 
tinham devassado os nossos horizontes. 

Sobre o que occorria no fim do seculo dezoito cita 
Armitage : "a sciencia poli tica era desconhecida pela 
quasi totalidade dos habitantes do Brasil. As historias 
da Grecia e de Roma, o Contracto Social de Rousseau e 
alguns poucos volumes dos escriptos de Voltaire e do 
abbade Raynal, que haviam escapado á vigilancia das 
auctoridade, formavam as unicas fontes de instrucção". 

E ainda com d. João VI , no catalogo da Livraria 
Régia não se regist rnYam livros <le Direito ou de Politi 
ca. Mesmo em Portugal, si é verdade que no reinado de 
d. José I se creou uma cadeira de Direito natmal, pu
blico e das gentes, os estatutos faziam "depender o Di
reito publico e a admi!J.istração dos d ireitos magestati
cos da vontade do monarcha". 

" As grandes escolas elo regime representativo", con
clue, "estavam na Inglaterra e nos E"stados Unidos, que 
taauto actuaram no espírito francez. . . E quanto mais 
distante do centro em que os moldes constitucionaes cos
tumeiros ou rígidos triumphavam, mais fracamente, di
rei melhor, mais confusa e vagamente foram entendidos, 
assimilados e sujeitos a feliz exp erimentação. FÕi o 

nosso caso". 
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Sôbre a cultura em geral da nossa "élite - cultura 
essa que desde o s~culo dezoito sobrepujava á da Metro
pole, e, em parte, á dos proprios Estados Unidos - já 
disse, anteriormente, quanto se impunha. 

Cumpre-me, apenas, accrescentar que na sua pu
blicação - O Brasil intellect,ual em 1801, Homem de 

Mello põe ao vivo a pujança, a opulcncia da mesma, nu
ma relação extensa e justificada, inconteste, de seus re
presentantes nas sciencias, nas lettras e nas artes. (169) 

Especialmente sobre o Direito ou a Polit ica, por isso 
mesmo que, prohibidas aqui, essas sciencias ainda com 
maior avidez as cultivava a nossa élite . 

Não importa aquella restricção dos Estatutos de 
Coimbra, para que professadas não fossem as mesmas, 
e se não inclinasse o espirito da nossa mocidade que alli 
se instruía para os principios que vinham abalando o 
mundo, contra os quaes nenhuma providencia sortiria 
effeito. E já signifiquei que, por fim, essa mocidade 

não se contentava com a instrucção que Coimbra lhe pu
desse dar; encaminhava-se para Montpellier, em pleno 
contacto, de tal modo, com a alma revolucionaria da 
França, inspirada esta no exemplo dos Estados Unidos. 

E mesmo os que não frequentavam as Universida
des e o meio europeu, aqui se instruiam. · 

A avidez do saber tudo vencia. 

Burlava-se toda e qualquer prohibição. 

(169) lntroducção ao tomo LXIV da Revista do Ins
tituto Historico. 
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J á alludi á bibliotheca sequestrada a Claudio Mánuel 
da Costa, poeta e jurisconsulto. 

Exemplo mais expressivo é o da que possuia o co
nego Luiz Vieira, essa outra brilhante figura intellectual 
da Conjuração Mineira, e que não frequentára Coimbra, 
aprendendo aqui mesmo o que sabia. 

Sacerdote, a sua cultura era variadíssima, abran
gendo o Direito e a Politica, e facilitada pelo conheci
mento de diversas línguas, inclusive a ingleza. 

Composta de quasi seiscentos volumes, sua escolhida 
e excellente bibliotheca, expressão da nossa cultura já 
no seculo XVIII, crivada de obras prohibidas pela Me
t ropole, comprehendia, ao mesmo tempo, livros sagrados, 
theologicos e canonicos, livros de H ist oria, livros de ,Tu
risprudencia, livros de Sciencia, livros ele Litteratura. 

Bibliotheca de um sabio, se pode dizer! (170) 
Isto constitue por si só a melhor resposta a Armi

tage e Vasconcellos Drummond, que ainda no anno de 
1823, com reserva dos Andradas, não viam sinão medio
cridades no Brasil. 

Exclusivamente no que diz respeito á cultura jurí
dica, cumpre salientar que, embora por Coimbra hou
vesse andado Silva Lisboa, fo i daqui, da Bahia, que, co
mo lembra Oliveira Lima, a sua erudição e ampla visão 
"revolucionaram o Direito mercantil portuguez". (171 ) 

(170) O seu cat a logo, que Homem de Mello organizou, 
á vista da relação constante do auto de sequestro nos bens 
dos Inconfídentes, acha-se publicado na R evista do Insti
tuto Historico, Tomo LXIV, parte I , pags. 154-58. 

(171) D. João VI no Brasil, vol. I, pag. 256. 



D A A e e L A M A ç Ã o Á M A I o R I D A D E 367 

Não ha duvida que as grandes escolas do r egímen 
representativo estavam na Inglaterra e nos Estados Uni
dos, donde partiu a lição para a França. 

Mas, como signifiquei anteriormente, o exemplo dos 
Estados Unidos primeiro repercutiu no Brasil, nos ideaes 
da Conjuração Mineira, cujos heróes antes de 14 de ,Tu
lho já se achavam recolhidos aos calabouços. 

E' que não eram vagos esses ideaes, sinão bastante 
doutrinados, tambem fiz sentir. 

Já não era a instrucção' que a respeito pudessem 
receber os estudantes brasileiros na propria Metropole ; 
j á não era a que, de facto, recebiam os que dalli se aba
lavam para a F rança e ainda para a Inglaterra. 

Era a que aqui mesmo se adquiria, plenamente . co
nhecidos os acontecimentos dos E stados Unidos, e não 
apenas pela Gazeta d:e Lisbôa, que dos mesmos continua
damente se occupava, sinão ainda, como assignalei, 
pela propria Historia da America Ingleza, sua Consti
tuição e leis organicas, que tudo isto corria impresso em 
exemplares que no Brasil conseguiram entrar, e com
pulsados foram pelos Inconfidentes. 

Por fim, que foram entre nós, como observa José 
de Alencar, 1789 em Minas, 1798 na Bahia e 1817 em 
Pernambuco sinão reflexos da grande luz da revolução 
americana e da revolução franceza, annunciando o des
pontar da civilização moderna 7 

A sciencia política, havia de estuda-la a geração de 
1823, "nessas revoluções quasi actuaes para a epoca, e 
nos factos ainda em acção". 
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E cm tôrno dos "eleitos e subidos á cupola social pe

la intelligencia e virtude apinhava-se um povo ainda 

não occupado de seus interesses materiaes, mas cheio só 
dos brios de sua indepeudencia apenas conquistada e 

de aspirações energicas e sinceras para a cousolidação 
da liberdade. Esse povo, ávido da palavra de seus esco
lhidos, escutava-a com veneração" . (172) 

Em summa, bem o disse Homem de Mcllo, "no dia 

em que o Brasil abriu os olhos á luz do systema consti
tucional, appareceu uma nova g·eração que nas acade
mias da metropole, nos estudos tranquillos do gabinete, 

nos acontecimentos em acção, havia feito a sua educação 
política". (173) 

E no seio da Constituinte, na phrase aiuda <le J osé 

de Alencar, "estava a flôr da illustração e do patriotis
mo brasileiro". (174) 

Dos noventa deputados de que ella se compunha 
(por não ter havido eleição no Pará, Maranhão, Piauhy 

e Cisplatina), 23 eram formados em Direito (não com

prehendendo os desembargadores), sete em Canones, 
trez em Medicina, 22 eram desembargadores, 19 clerigos, 
entre os quaes um bispo, sete militares, entre os quaes 
tres marechaes de campo e dous brigadeiros. 

(172) Op. cit., pag. 218. 
(173) Op. cit., pag. 4. 
(174) Op. cit., pag. 217. 
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E afóra os Andradas, muitas outras verdadeiras no
tabilidades alli se destacavam, como já salientou Ho
mem de Mello. (175 ) 

Era Carneiro de Campos, "jurisconsulto distincto 
e publicista consummado, largamente versado nos diffe
rcntes ramos de administração, em que desde muito se 
iniciára"; era Carvalho e Mello (pouco mais tarde autor 
dos Estatutos, pelos quaes se installaram e regeram as 
Academias de Direito de S. Paulo e ·Olinda) - "espí

rito fortalecido em estudos serios, conhecedor da legisla
ção patria, amplamente versado em todos os ramos das 
sciencias sociaes"; era Silva Lisboa, "jurisconsulto eru
dito e economista profundo". 

" Em linha mais afastada, mas ainda á luz do qua
dro, sobresaiam as figuras dos desembargadores P ereira 
da Cunha, Maciel da Costa, marechal .A.rouche, conselhei
ro Nogueira da Gama, e desembargador José Ricardo". 

"Todos estes, sobretudo o primeiro, dist inguiam-se 

por seus conhecimentos especiaes em materia de admi
nistração ou legislação". 

"O desembargador Fernandes Pinheiro era já um 
litterato de nomeada e historiador distincto, quando ap
pareceu na Constituinte". 

"A nova geração estava tambem brilhantemente re
presentada. Montezuma, Vergueiro, Alencar, .A.ranjo Li
ma, Carneiro da Cunha, Andrade Lima, l\foniz Tavares, 
Rodrigues de Carvalho e outros ahi ostentaram, ao lado 

(175) Op. cit,., pags. 9 e 10. 
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dessas cabeças encanecidas, a sua ardente dedicação pela 
causa dos novos princípios, que haviam sido acceitos". 

' 
E convém ainda especialmente lembrados os nomes 

dessa outra notabilidade que era Camara Betbencourt, 
formado em leis e em Philosophia, naturalista compa
nheiro de José Bonifacio em excursão scientifica pela 
Europa; e bem assim os de Caldeira Brant, de Araujo 

Vianna e de Miguel Calmou, certo que estes dous ulti

mos apenas iniciavam, então, a sua carreira, cm que cada 

vez mais revelariam tanta cultura quanto primor de in
telligencia. 

Observe-se, outrosim, que nem todos os deputados 

á Constituinte desconheciam as práticas parlamentares: 

pelo Soberano Congresso de Lisboa já haviam passado 

Antonio Carlos, Araujo Lima, Muniz Tavares, F ernan

des Pinheiro, Alencar, V ergueiro, José Ricardo, Costa 

Barros; alli, na sua maiqr parte representaram figura 

proeminente, sendo sem par a de Antonio Carlos. 

Por certo, entre os nossos constituintes, se desta

cava grandement e Antonio Carlos; a sua palavra, cheia 

de saber e de fulgor, inflammada de patriotismo, instruía 
e empolgava. 

Era, de facto, e devia ser, o guia intellectual da As

sembléa Constituinte. 

l\Ias nem por isso outros deixaram de collaborar com 

grande brilho nos trabalhos da mesma, e delle divergin

do por vezes. 
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Consultem-se os seus Annaes, e nos debates que cor
reram tão interessantes - quer em relação a medidas de 
ordem politica e administrativa, que desde logo se impu
nham na reconstrucção do paiz, quer em relação ao pro
j ecto de Constituição - ver-se-ã que a gloria não é, ape
nas, dos Andradas: ha alli peças de subido valor, que 
honram a nossa cultura, produzidas principalmente por 
Silva Lisboa, Carneiro de Campos, Montezuma, Carva
lho e Mello, Muniz Tavares, Alencar, Araujo Lima, Ver
gueiro, Venanéio de Resende e Carneiro da Cunha. 

Afinal, dos dez conselhei~os de Estado que elabo
raram a Constituição outorgada por d. Pedro I, sete fo
ram constituintes. 

E molde desse documento, de tão alto valor, seria, 
com poucas alterações, o projecto que no seio da mesma 
Assembléa foi organizado e estava sendo discutido, quan
do se deu a dissolução. 

Tão injusto ainda como Armitage julgando medio
cre a Constituinte, fôra d. Pedro I declarando-a perjura, 
no decreto com que a 12 de Novembro a dissolvia. 

Certo, em decreto do dia seguinte elle retirava tal 
conceito: 

"nern todos os deputados eram perjuras, e sim aquel
les facciosos que anhelavam vinganças, ainda á cus
ta dos horrores da anarchia". 

Nem isto, porem, ainda era exacto, como já mostrou 
Homem de Mello (176), e confirmou, longamente, Age-

(176) Op. cit., pags. 11 e seguintes. 
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nor de Roure no seu trabalho Formação Constitucional 
do Brasil. (177) 

Como lhe cumpria, a Assembléa Constituinte defen
deu sempre co:rii: o maior zelo a causa nacional, como a 
causa liberal, que era da alma brasileira. 

E na defesa desta ultima, tanto havia de agir, afinal, 
com os Andradas fóra do poder, como agido havia con
tra elles, quando no poder, consignando-se que, ainda 
neste momento, com o concurso ás vezes do proprio An
tonio Carlos, que chegava a se expressar : 

"si os ministros que lhe eram ligados por sangue 
(José Bonifacio e Martim Francisco) attentarem 
contra o bem do Brasil, não seria dos derradeiros 
a desafia-los a leal combate e a chamar sobre elles 
a justa vingança da patria offendida". 

Jamais, porém, ella perjurou ! 

Logo de começo ficatia suspensa pelas palavras da 
Falla do Throno esperando que se fizesse 1ima constitui
ção digna do imperador ~ do Brasil, nuvem longínqua 
que, de facto, se formava, como a alguns desde logo pa
r eceu, principalmente ao intemerato José CWJtodio, na 
agudeza dos seus sentimentos democraticos. 

Não obstante, lançando um delicado protesto contra 
a ambiguidade daquellas palavras, ella traçava no Voto 

(177) Publicado na Revista do Instituto Historico. 
Tomo especial (1914), P'arte III, pags. 738 e seguintes. 
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de graças, redigido por Antonio Carlos, a sua rota nes
tes termos: 

"A Assernbléa não trahfrá os seus cornrnitten
tes, off er.ccendo os direitos da nação ern baixo holo
causto M th?'ono da Vossa Magestade Imperial . . . 
nern terá o ardimento de invadir as prerogativas da 
Corôa ... " 

E essa rota era seguida, por mais que se acalorasse, 
ás vezes, a extrema democratic~, onde estavam de guarda 
J osé Custodio e Carneiro da Cunha. 

Na verdade, com a quéda dqs Andradas, e com os 
factos successivos, que iam melindrando o sentimento 
nacional e o sentimento liberal do paiz, começariam a se 
agitar os seus trabalhos. 

Rompendo em opposição ao Governo, alliavam-se os 
Andradas aos democratas : e aquelles factos eram acom
panhados, criticados, como se impunha, pela Assembléa, 
determinando, não rar o, vivos protestos. 

As publicações anti-liberaes e anti-nacionaes que sur
giam, de vez em quando, no Diario do Governo; a repre
sentação do Rio Grande do Sul em prol do v eto absolitto; 

a admissão nas fileiras do exercito de soldados portu
guezes, que prisioneiros se achavam na Bahia por have
rem luctado contra nós ; os emissarios vindos de Portu
gal para uma directa intelligencia com d. Pedro; a che
gada de Villela Barbosa, que se havia celebrizado nas 
Côrtes Portuguezas por ~ua desabrida hostilidade á causa 
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da Independencia, sabendo-se, refere Drummond, "que 
o imperador o havia recebido affectuosamente e que os 
zangões absolutistas o rodeavam com admiração"; (178) 
a concessão de titulos nobiliarchicos sem que a Assem
bléa houvesse decretado a sua existencia; tudo isso alli 
havia de repercutir muito desagradavelmente! 

Sem embargo, continuava a não faltar a Assembléa, 
como continuavam a não faltar os Andradas, com a de
ferencia ã pessoa do imperador, manifestada, a cada pas
so, por formas diversas, bem como ao juramento de man
ter a Monarchia - constitucional ; e principalmente os 
Andradas, cujos sentimentos monarchicos jamais foram 
desmentidos, a não ser em Antonio Carlos, envolvido an
teriormente na Revolução P ernambucana, do que, aliás, 
sempre se penitenciaria. O seu combate era, antes, para 
afastar de S. Christovam a influencia dos Portuguezes, 
de Mme. Pompadour, dos Chalaças e Carlotas. Obtido 
isso, quereriam elles voltar ao poder, e por certo con
t inuando a sua obra reac'cionaria contra os democratas; 
dos quaes no momento apenas se approximavam. 

E nem a agitação que aquelles factos iam produ
zindo havia de sacrificar a obra commettida aos cons
tituintes, que, ao contrario, ganhava impulso : o projecto 
de Constituição era, afinal, organizado, e o seu exame 
corria com toda a normalidade, com brilho, com patrio
tismo, e com a preoccupação accentuada de acertar, que 
tudo isto attestam os debates. 

(178) Op. cit., pag. 70. 
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Mais pezada, por certo, se foi tornando a atmosphe
ra desde quando, a 6 de Novembro, para a Assembléa 
appellava David Pamplona, espancado na vespera por 
officiais portuguezes, que viam no mesmo o Brasileiro 
resoluto, pseudonymo de um nativista nas columnas da 
S entinella. 

Dava o brado Antonio Carlos : 

"Esta matcria deve ser decidida com urgen
cia. E' na verdade original que o ser brasileiro e 
ter sentimentos brasileiros sirvam de motivo para 
ser este homem atacado por aquelles que estão ao 
serviço do Brasil. Eis aqui uma prova de que a 
Nação está dividida em dous partidos". 

Ainda assim, a commissão de Constituição, em pa
recer unanimê;' de 8 de Novembro, entendou que David 
Pamplona "deyia recorrer aos meios ordinarios e pres
criptos nas leis". 

Sobremodo agitada, não ha duvida, correu a sessão 
do dia 10, em que teve inicio a discussão . 

Já não havendo logar nas galerias, foi o povo ad
mittido a occupar o recinto por voto da Asscmbléa, de
vendo-se significar, entretanto, que, si Antonio Carlos 
bradava - "no meio do povo brasileiro nunca pode
mos estar mal", - Martim Francisco observava que os 
assistentes não deviam fazer manifestações, e o presi
dente notando que a decisão tomada era "a prova mais 
irrefragavel da confiança que a Assembléa" depositava 

Cad. ~i 
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na massa, prevenia, comtudo, que "ao primeiro signal 
de approvação ou desapprovação. . . interromperia os 
t rabalhos". 

E antes qnc começasse a discussão, para mais alar
mar os espíritos, chegava a noticia de haver sido exone
rado o ::Ministerio, em que Carneiro de Campos e No
gueira da Gama, como observou .A.urelino Leal ( 179) 
"tinham mão quanto possível no irrequieto imperante, 
mantendo digna a sua conducta, e entretendo as suas 
relações com a Constituinte, no que ~ram correspondi
dos"; e de que, do novo 1'1inisterio, faria parte, como 
primeira figura, Villela Barbosa. 

Impugnando o parecer, Antonio Carlos e Martim 
Francisco pro1~unciaram discursos vibrantes de nativis
mo. "Como disse a Commissão", exclamava Antonio 
Carlos, "que o caso devia remetter-se ao poder judicia
rio, e que não era da nossa competcncia 1 Foi elle sim
ples violação de um direito individual, ou antes um ata
que feito a toda a Nação? F oi o cidadão ultraj ado e es
pancado por ter offendiào os indivíduos aggressores, ou 
foi por ser Brasileiro, e ter afêrro e afinco á Indepen
dencia de seu paiz, e não amar o bando de inimigos, 
que por descuido nosso se tem apoderado de nossas for
ças? Os cab ellos se me eriçam, o sangue ferve-me em 
borbotões á vista de tão infame attcntado, e quasi ma
cbinalmente grito : vingança!" E·, bradava Martim 
Francisco, referindo-se ás tropas portuguezas: "Infa-

( 179 ) Historia Constif!ucional, pag. 7 4. 
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mes ! Assim agradecem o ar que respiram, o alimento 
que os nutre, a casa que os abriga e o honorifico encargo 
de nossos defensores, a que indirectamente os elevá
mos!. . . Grande Deus! E' crime amar o Brasil, ser 
nelle nascido e pugnar pela sua Independencia e pelas 
suas leis ! Ainda vivem, ainda supportamos em nosso 
seio similhantes féras ! " 

Calorosamente applaudido foi o orador por alguns 
deputados e pelo povo . 

O presidente, . a quem se._cundavam os deputados, 
exigiu, porém, silencio, e, não obedecido, levantou a ses
são, prevenindo que não mais admittiria espectadores 
sinão nas galerias, afim de que a ordem e a liberdade 
das discussões não fossem perturbadas. 

Afinal, mais grave do que nunca seria dalli em 
deante a situação para a Assembléa . 

l\fovia-sP,, francamente, a tropa! 
Em ordem proseguiam, entretanto, os seus trabalhos. 
Digna, altiva, mas prudente tomava as medidas 

que o momento exigia, continuando, porém, a discutir e 
votar o projecto de Constituição, com a superioridade 
de sempre, como si nada estivesse acontecendo. 

Quasi cercada já pela t ropa, portadora do decreto 
de dissolução, a inda podia affirmar, commovido, o seu 
presidente: "O que me dá grande satisfação no meio de 
tudo é ver a tranqu.illidade da Assembléa". 

No dia 11, emquanto uma commissão especial estu
dava as providencias indicadas por Antonio Carlos sô
bre aquelle movimento, tranquillamente ella votava o 
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artigo 22 do projecto de Constituição, relativo á garan
tia da propriedade, discutia e votaYa o artigo 23, sôbre 
a liberdade de Imprensa e, passando-se, pela hora regi
mental, ao estudo do parecer sôbrc o requerimento de 
David Pamplona, r emettendo-o para o poder judiciaria, 
cuja discussão fôra adiada na vespera, defendia-o R-0-
drigues de Carvalho. 

Justificando as providencias que indicava, Antonio 
Carlos não usou de expressão que pudesse magoar a pes
soa do imperador, ou desacatar a sua autoridade. "Pro
ponho", dizia elle, "que esta Assembléa se declare em 
sessão permanente, e que se destine uma .deputação para 
pedir a Sua :Magestade que pelo Governo se nos trans
mittam os motivos de tão extraordinarios movimentos 
nas tropas, e o que obriga que os corpos estejam com 
cartuchos embalados, como promptos para o ataque, 
quando não apparece razão para isto". E propunha ain
da se estabelecessem communicações da Assembléa com o 
Governo, formada "uma Commissão especial, afim de 
deliberar-se com conhecimento prompto sôbre as medi
das que parecerem mais' convenientes". 

Não visava a Assembléa, hostilizar o imperador, siuão 
collaborar com elle na manutenção da ordem. 

Era isto que deixava expresso J\fontezuma, manifes
tando-se sôbrê taes providencias. "Nenhum outro par
tido", affirmava elle, "póde tomàr a Assembléa nas 
actuaes circumstancias que não seja o declarar-se em 
sessão permanente, e dirigir uma deputação a Sua J\Ia
gestade". E accrescentava, debaixo de apoiados: "Este 
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partido me parece tanto mais sensato quanto eu estou 
persuadido que nenhum de nós se interessa pela causa 
da Nação como o seu chefe". 

Achava, mesmo, Alencar, desnecessaria outra me
dida, que não fosse officiar-se ao Governo para instruir 
a Assembléa sôbre o objecto dos movimentos da tropa. 

Dispensada aquella deputação, á vista do officio 
espontaneamente remettido pelo Governo, explicando a 
causa de taes movimentos, a Gommissão especial incum
bida de estudar o assumpto, e da qual .fazia parte José 
Bonifacio, emittia o seu parecer, assegurando a "mais 
franca e efficaz cooperação" com o Governo, nas medi
das que este julgasse necessarias, ficando entretanto a 
Assembléa em sessão permanente, á vespera de informa
ções mais precisas. 

Conforme o officio, queixava-se a tropa dos insultos, 
que soffria, e da falta do alto decoro que era devido á 
pessoa do imperador, o que tudo ella attribuia a certos 
redactores de periodfros e seit incendiaria partido. 

Por isso se movêra, e representando submissamente 
ao imperador, que para evitar desordem sahira com a 
mesma para fóra da cidade, aquartelando-a em S, Chris
tovam. 

Certificando a Assembléa "da subordinação da tro
pa, do r espeito desta ás auctoridades constituídas, e da 
sua firme adhesão ao systema constitucional", esperava 
o Governo que a mesma tomasse em consideração o obje
cto do officio, dando as providencias que tanto importa
vam á tranquillidade publica. 
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E , no officio posterior, <!UC chegava á Asscmbléa 
pela madrugada do dia 12, precisando as suas informa
ções, declarava que os periodieos, a que se referia a re
presentação da, tropa, eram os denominados Sentinella 
da Praia Grande e Tamoyo, "attribuindo-se na mesma 
representação aos exmos. deputados Andrada Machado, 

Ribeiro de Andrada e An drada e Silva a influencia 
naquell e, e a redacção neste - o que muito custa a crer 
a Sua i\fajestade Imperial". 

Nem a leitura dess~ officio perturbou a serenidade 
de animo, fosse aos proprios Andradas. 

Quasi sem commcntarios, era o mesmo encaminhado 
á Commissão. 

Martim Francisco aguardou occasião opportuna 
para fazer observações. 

José Bonifacio comrnentou-o, é certo, defendendo
se da pecha de incendiario, mantida, porém, uma linha 

superior, sem aspereza, \ecriminando não . o imperador, 
mas seu :Ministerio . 

Sómente Carneiro da Cunha se excedeu, na sua im
mediata visão do futuro: "Sr. presidente, fallemos por 
urna vez claro: este ( o das publicações do Tamoyo e da 
Sentinella) não é o motivo dos acontecimentos de que 
somos testimunhas; outros existem seguramente, e elles 
apparecerão". 

E não sem que, para mais extranhar isso, accres
ccntasse: 
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" O que é de todos sabido é que temos conser
,·ado com o Poder Executivo toda prudencia ne

cessaria, dado exemplos de moderação que talvez 
se não encontrem em outras assembléas, e mostrado 

por sobejas provas a nossa adhesão á pessoa do 
imperante". 

Afinal, emittia a Commissão o seu parecer, digno, 
mas cordato, conciliador. 

Ponderava que os acontecimeutos occorridos na 
sessão do dia 10 não tinham a importancia que lhes at
tribuia o Governo: a commoção nas galerias consistira 

"apenas em meros apoiados" . 

Quanto ao abuso da liberdade de Imprensa, reco
uhccia, de facto, a sua existencia, entretanto, não apenas 

nos periodicos apontados, sinão tambem nos outros, como 
o proprio Dfr,1,rio do Governo e o Correio, aos quaes se 
referiu José Bonifacio no seu discurso. Com o fim 

de cohibi-lo recommendnva fosse suspensa a discussão 
do projccto de Constituição, para que se concluísse a 

elaboração, que já vinha sendo feita, da lei regulando 
aq uella liberdade. 

E, ia mais longe: "si o Governo julga que a presen
te crise é de tal magnitude, que possa ainda perigar a 
segurança publica, parece á Commissão que se façam 

algumas restricções na liberdade de Imprensa, até que 
se ponha em execução a lei que a deve regular". 

Não podia ser maior o proposito de conciliação! 
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Emendas apresentadas, mas apenas por Antonio 
Carlos, Carneiro da Cunha, Martim Francisco e l\Ionte
zuma, levaram-a Assembléa, que visava sempre deliberar 
com o maior acêrto, mediante proposta do proprio Ver
gueiro, relator do parecer, a chamat' o ministro do Im
perio, afim de que informasse circumstanciadamente 
sôbre o objecto dos seus officios. 

E registe-se, quanto á restricção á liberdade de 
Imprensa, que sómente Antonio Carlos e Carneiro da 
Cunha rebateram o parecer . 

Achava .Antonio Carlos que as leis ordinarias eram 
sufficientes para reprimir os escriptos chamados incen
diarios, e que, quando houvesse falhas nas mesmas, a 
que se estava discutindo as suppriria. E ponderava 
Carn ciro da Cunha : 

"si nós vamos com restricções novas algemar aqucl
la liberdade, não poderemos saber a opinião pu
blica para nos regularmos sôbre o trabalho da 
Constituição, que queremos ordenar sabia, mode
r ada, e analoga ás nossas eircumstancias". 

Sujeito a longo interrogatorio, foi impossível a Vil
lela Barbosa responder á pergunta que não o deixava: 
si a tropa está subordinada, porque não restabelece o 
Governo o socêgo publico? 

Confessou que, na sua representação, esta e::ng1ra, 
mesmo, fossem os Andradas expulsos da Assembléa ! 

E ;não é só . 
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Nas suas respostas aconselhava moderação e pru
dencia á Assembléa, pois, dizia elle, "receio que haja o 
mesmo que houve em Portugal, visto que os aconteci
mentos actuaes e as causas que os prepararam se pare
cem muito com os daquelle Reino". 

Terminadas as informações de Villela Barbosa, e 
apesar dellas, com toda a calma propunha :M:ontezuma 
que de novo se pronunciasse a Commissão, mas dizendo: 

"Péze a Commissão as circumstancias todas 
em que nos achamos e ~s resp '.)stas do ministro, e 
sôbre o seu parecer deliberaremos de uma maneira 
que, salv(J;ndo a Nação, salvemos tambem a digni
da<k da Assembléa". 

E nem outro era o sentir, ainda dos mais exaltados. 
Animava-os tambem o pensamento de conciliação, 

desde que não soffresse a dignidade da Assembléa. 
Antes de. se " tomar qualquer delib·eração, ou dar 

alguma providencia mesmo sôbre a liberdade de Impren
sa, como a tropa espera" exigia Alencar, voltasse esta aos 
quarteis. "Era preciso não sómente que a Assembléa 
não deliberasse sob a pressão da tropa, como não pare
cesse que assim deliberava". 

E em aparte, podia dizer Carneiro da Cunha: 

"creio qmi nisto concorda quasi toda a .Assembléa". 

Nes.5a disposição ella se mantinha, quando assalta
da e dissolvida pela tropa, portadora do decreto do im
perador! 
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Ainda não perjurava: defendia os brios da Nação! 

Cahiu nobremente. 
Perjurava,' quem, Defensor Perpetuo do Brasil, á 

frente de tropas portuguezas, que se haviam batido con
tra a Independencia, a dissolvia! 

E perjurava, não, apenas, contra a Nação, sinão 
ainda contra a Liberdade! 

Não seriam, devéras, as publicações do Tamoyo e da 
Sentinella, e o incidente da sessão do dia 10, tão com

mum nas assembléas políticas ( e, seja dito, não repeti
do), que por si sós pudessem explicar o decreto de dis
solução. 

E' inexacta, como ficou á vista, e já salientou Ho
mem de Mello, a idéa apregoada por Armitage, de que 
os A 11dradas arrastavam a Assembléa por sua influen
cia, por sua preponderancia. (180). 

José Iloiiifacio raro occupava a tribuna, e nem dis
cutiu o caso David Pamplona: ordinariamente respondia, 

\ 
quando provocado, sôbre os actos de seu govêrno. 

Antonio Carlos era o guia intellectual da -Assem
bléa ( e, como se viu, sem apoio incondicional, que o va
lor da mesma não permittia); não o guia político, pois 
que agia cada um pelos seus proprios impulsos. 

Além disso, sobre a participação dos Andradas na 
Sentinella, elle affirmou na Assembléa ser t al cousa uma 
falsidade. 

(180) Op. cit., pag. 81>. 
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E, da r edacção elos mesmos, o Tamoyo, - conforme 
nssegnra Agenor de Rourc, que examinou detidamenfo 
a sua collecção, - nunca insultou ou injuriou d. Pedro 
I, a quem ainda na sua ediçã.o de 6 de Novembro se 
dirigia nestes t ermos: 

. "O Tamoyo, Senhor, tão incapaz de baixa li
sonja, quanto de faltar ao respeito devido á S. Mar 
gestade Imperial, a quem afincadamente ama, ela-

' mará sem rebuço que as cousas não vão bem; que 
o l'vlinisterio, além de inerte e ignorante, parece 
favorecer solapadamente a causa de nossos inimi
gos". (181). 

Por fim, Antonio Carlos, em quem mais alto vibrou, 
naquelles dias, a alma nacional, ainda conhecido o decre
to de dissolução, não podia occultar os seus sentimentos 
monarchicos: 

"Nós já não temos que fazer aqui. O que resta é 
cumprir o que Sua 1\fagestade ordena no decreto que se 
acabou de ler". 

Viéra, afinal esse decreto. 

E a nudez do absolutismo, mal a velava al ii ;i pro
messa de uma Constituição d,nplicadamente mais liberal 
<lo que a projectada naquella assembléa. 

Nas linhas tão breves do decreto, declara d. Pedro 
I que, por um direito que tinha, convocára a Constituin
te, e que esta havia perjurado ao seu juramento de de-

(lil) Op. cit., pags. 909 e segs. 
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fender a integridade e independencia do Imperio e a 
dynastia. Por isso a dissolvia, convocando outra e pro
mettendo aprese;ntar o projecto de Constituição nos ter
mos já referidos. 

Que direito era aquelle. . . sinão o predominio da 
Corôa sôbre a sober.ania da Nação ? ! 

Ademais, como, alludindo ao juramento prestado 
pelos constituintes, alli se omittia a parte referente á 
Monarclbia constitu'.cfonal.. . sinão em desrespeito ao 
proprio systema constitucional, mesmo sob o governo 
monarchico ? ! 

E a verdade é que de longe se pensava em dissol
ver a Constituinte, caso nella prevalecessem sentimen
tos democraticos. 

Si o Príncipe convivera com os elementos mais exal
tados do paiz, no seio do G1·ande Oriente, os quaes pre
cipitaram a Âcclamação, como confessavam José Boni
facio e Mareschal, promqttendo, mesmo, jurar d~fender 
a Constituição que viesse a ser votada pela Assembléa 
( que tudo isso já ficou exposto), - depois de acclama
do, voltava-se para o Apostolado. 

Começaria no Governo o combate á corrente demo
cratica. 

Como ainda ficou dito anteriormente, annunciava, 
mesmo, José Bonifacio, em Dezembro de 1822, que, para 
impedir qualquer pretensão de soberania por parte da 
Assembléa, o Governo estava deliberado a que ella dis
cutisse com os ministros e conselheiros da Corôa o pro-



D A A e e L A M A ç Ã o Á MA r o R 1 o A o E 387 

jecto de Constituição, a qual seria ratificada pelo sobe
rano e pelas Camaras municipaes. 

Já devia, pois, ser tendenciosa a expressão da FaUa 
do Throno, esperando da Âssembléa uma Constituição 
que fosse digna do imperador e do Brasil, não obstante 
aquelle ministro e · deputado, acalmando os animos, ex
tranhar que do mel mais puro da Falla Imperial pro
curassem dútillar veneno. 

Como quer que seja, quando os designios de d. Pe
dro I iriam ser postos á prova' em tôrno da lei regulando 
a fórma da promulgação dos decretos da Constituinte, 
isentos com a Constituição da sancção imperial, nuvens 
tão carregadas se formaram, que os proprios ministros 
da Corôa, Carneiro de Campos e Nogueira da Gama, 
tambem deputados, consideravam que a Patria corria 
perigo! 

Agenor de Roure, como o primeiro, já salientou is
to. (182). 

Estava feita aquella lei ; precisava ser promulgada. 
Em 19 de Agosto requeriam os mesmos deputados 

que a sessão do dia seguinte começasse secreta, afim de 
se tomarem "medidas acertadas para não perigar a salva
ção da patria pela apresentação do formulario, com qne 
se devem publicar e executar as leis ... " 

E duas sessões secretas se realizaram. (183) 

(182) Op. cit., pags. 843-44. 
(183) As actas se acham publicadas na Synopse dos 

Trabalhos da Camara dos Deputados, de 1885, Annexos, 
pags. 161-3. 
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Na primeira ( do dia 20), Carneiro de Campos expoz 
longamente ( diz a acta) os motivos e circumstancias que 
det erminaram o requerimento, á vista dos quaes a Assem
bléa resolveu que a sessão continuasse secreta. E Monte
zuma chegou a fazer o seguinte requerimento: 

"Proponho que a Assembléa mande uma depn
tação ao imperador para tractar com elle secrcitt
mente sôbre este objecto, exigindo-se uma resposta 

wtegorica, q1te em sessão secreta será apresentada 

para sôbre ella tomar a Assembléa uma delibera
ção". 

Afinal, na segunda ( do dia 21 ), repellida essa lm
milhação, votava-se comtudo a proposta de Rodrigues de 
Carvalho: ficasse guardada aquella lei até que se aprom
ptassem as leis a serem p:i;:omulgadas. 

Era preciso protelar, á espera de que S. Christovam 
se abrandasse. 

E de protelação cm protelação, aquella lei, bem 
como as outras, só a 20 de Outubro foram apresentadas 
ao imperador, para que as fizesse executar. 

Primeiro lhe enviaria a Assembléa o projecto de 
Constituição, formulado por uma commissão de seus 
membros, e no qual, si tambem era excluída da sancção 
imperial a Constituição e as alterações que na mesma 
viessem a ser feitas, estabelecida estava, todavia, a col
laboração da Corôa nas leis ordiuarias, com o veto sus
pensivo. 
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E não ha dúvida que, recebendo o exemplar desse 

projecto, não só declarou o imperador que o fazia "com 

especial agrado", como ainda que maior fôra o seu pra

zer si, em vez de um projecto, já estivesse prompta a 

propria Constituição. 

Obse1·vc-sc porém que, no momento, o interesse do 
throno o obrigava a essas manifestações, em sobresalto 

a Nação, a pique de explodir, com a chegada de Luiz 

Paulino e á espera de outros emissarios enviados por Por

tugal, no louco empenho do Reino Unido! 

'f aes manifestações não bastaram para tranquillizar 

a Assembléa. 

Antes de remetter aquellas leis ao imperador pro
curava ella, de novo, capta r-lhe a sympathia, enviando a 

12 de Outubro uma dcputação, que com o mesmo se con

gratulasse pelo annivcrsario da Acclamação, e, outro
sim, pelo seu annivcrsario natalício. 

Observe-se, ainda, que no agradecimento, que foi 

brevíssimo, elle inverteu a or dem da congratulação, co

meçando pela parte que se referia ao seu anniversario, e 

que, no fim, fallava em " todo o bom br_asileiro amante 
da bem entendida liberdade". 

A sua pessôa ( dcspre.ndida, jíi então, tanto do Gra11,
de Oriente como do Apostowdo) acima de tudo: e a l i

berdade. . . bem e11,tendidal 

Não se podia protelar mais, houvesse o que hou

vesse. 
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A 20 de Outubro, ainda com toda a deferencla, por 
intermedio de uma deputação, a Assembléa. passava ás 
suas mãos aquellas leis por ella sanccionadas. 

Certamente, recebeu-as ( disse elle) com muito pra
zer, assignou-as logo, e declarando que o mesmo faria 
com todas as mais que lhe fossem remettidas. 

Mas, ainda não era a Constituição ... E as tropas 
portuguezas ainda não tinham apertado o cêrco . .. 

Por fim, a Constituição seria, como aconteceu, uma 
dadiva imperial ! 

Aquella convocação de outra Constituinte, annun
ciada no decreto de dissolução, fôra mais uma promessa 
para não ser cumprida. 

X 

A Confederação do Equador: immediata respos
ta do Norte á disolução da Constituinte. A li
ção deixada por Arruda Camara. O fervor 
democratico do Norte contra a politica centra· 
lisadora e dynastica dos Andradas. Apenas 
republicana, e não separatista, a Confederação 
do Equador. Os excessos com que foi punida. 

Si a dissolução da Constituinte não teve irnmediata 
resposta no Rio de Janeiro e nas provincias circumvizi
nhas, teve em Pernambuco. 

"A causa da Independencia", diz Armitage, "não 
havia alli recebido o cunho de ficção, faltando-lhe a pre-
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sença de uma Côrte extravagante e apparatosa; e por 
este mesmo motivo tinha produzido raizes mais profun
das entre a população". (184) . 

Como já salientou Barbosa Lima em conferencia 
realizada no Instituto Ilistorico, sôbrc o centenario da 
Revolução Pernambucana, (185) bem d iversa fôra a 
orientação dos dous sabios brasileiros contemporaneos e 
collegas, que exerceram, um directa e pessoal, outro, in
directa, influencia consideravcl para a victoria da mes
ma causa - José Bonifacio e Arruda Camara. 

Ao sabio do Sul inspirara~ sempre os sentimentos 
dynasticos, longamente cultivados na Europa, de onde 
só em 1819 elle regressara ao Brasil. 

No sabio do Norte dominava o .fervor democratico. 
Voltando muito mais cedo para a terra natal, em 

1796, fundava Arruda Camara o Arcopago do Itambé. 

Sociedade política, secreta, aqucllc centro tinha por 
fim, como r efere Lopes :Machado, "tornar conhecido o 
estado geral da Europa, os estremecimentos e destroços 
dos governos absolutos, sob o influxo das idéas democra

ticas. E"ra uma especie de magisterio, que im;truia e 
despertava o enthusiasmo pela Republica, mais em har
monia com a natureza e a dignidade do homem, e ao 
mesmo tempo inspirava odio á tyrannia dos reis". (186). 

(184) Historia do Brasil, pag. 113. 
(185) R evista do Instituto Historico. Tomo LXXXII, 

pags. 631 e seguintes . 
(186) Introducção á Hwtoria da Revolução de Pernam

buco, por Muniz Tavares, pag. XXIV. 

Cad. 26 
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E delle sahiriam as academias do Cabo e do Paraiso, 
dirigida esta pelo padre João Ribeiro, o discípulo amado 
de Arruda Camara. 

Longa e brilhantemente apostolada, a idéa demo
cratica liavia",de se impôr aos Pernambucanos, e para 
que explodisse não faltaYam alli as tradições guerreiras 
eontra o invasor hollandez. 

Conquistada, por fim, a palma do martyrio, com a 
Revolução de 1817, ella passou a constituir a propria 
alma de Pernambuco, irradiando-se cada vez mais pelas 
capitanias vizinlrns. 

E numa linha de inqnebrnntavel coherencia se che
garia ú Confederação do Eqiwdor. 

Jamais transigiram as províncias elo Norte com a 
política centralizadora e dynastica dos Andradas. 

Não retrataram ellas a clausula do prévio juramen
to, com que haviam acclamado o imperador; e nas ins
trucções que deram aos seus deputados declararam que 
se julgariam desobrigadas do juramento, si a Constitui
ÇÍlO não fosse feita pela~ bases juradas. 

E a perseguição movida contra Ledo, conego J anua
rio, Nobrega, José Clemente e outros liberaes r epercutiu 
fortemente alli, inflammando ainda mais os espíritos. 

Sob a impressão da mesma escrevia em Pernambuco 
frei Caneca, referindo-se aos trabalhos da Constituinte, 
encetados na capital brasileira em 3 ele Maio: 

"A massa ela província aborrece e detesta to
do govêrno arbítrario, illiberal, despotico e ty-
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rannico, tenha o nome que t iver, venha revestido 
da fôrça que vier. A massa da provincia só se ha de 
pacificar quando vir que as Côrtes soberanas não 
estabelecem duas Gamaras; que não dão ao supre
mo chefe do Poder Executivo vet o absoluto; e que 
elle não tem a iniciativa das leis no Congresso; 

quando vir a Imprensa livre; estabelecido o jura
do; o imperador sem o commando da fôrça arma
da; e outras instituições, que sustenham a liberda

de das instituições, que sustentem a liberdade do 
cidadão e sua propriedade, e promovam a felicida
de da patria; f óra disto~ a massa da provincia, á 

similhança de S. M. I. e constitucional, gritará -

Do Rio nada, nada; não querernos nada". (188) 

E , naquella Assembléa, for am, de facto, já se viu, 
os deputados do Norte, depois de José Custodio, depu
tado por Minas, os n'iais fervorosos defensores da causa 
democratica. 

O collegio eleitor al das comarcas d_e Olinda e Reci
fe, convocado para eleger o novo Governo pro;isorio em 

virtude da lei de 20 de Outubr o, e para eleger a nova 
Assembléa Const ituinte, infringia tal lei, escolhendo elle 
proprio o presidente da provincia, que nomeado devia 
ser pelo imperador, e se recusou, outrosim, a escolher 
novos constituintes. 

(188) Obras Politicas e Littf;erarias de Frei Caneca, 
Recife, 1876, Tomo II, pag. 269. 
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Justificav~ esta recusa porque, já havendo eleito a 
provincia "aquelles que deviam fazer e firmar o pacto 
social e não tendo ainda estes concluído esta soberana 
missão e nem prostituido o seu character, era contrario 
á dignidade e decoro desta província nomear novos . .. 
e porque tambem o facto da dissolução do Congresso não 
era dissolutivo dos direitos dos povos em conservarem os 
seus mesmos representantes" . .. 

E explicava aquella escolha do presidente da pro
víncia, porque a pessoa eleita pelo imperador tinha. de
cahido na opinião publica, "accrescendo sobretudo a des
confiança não pequena em que se acham todos os habi
tantes desta província pelo extraordinario acontecimen
t o que_ teve logar nessa Côrte cm o dia 12 de Novembro ... 
-r eceando com grande inquietação o restabelecimento do 
antigo e sempre detestavel despotismo, a que estão dis-

' postos a resistir corajosamente ... " (189) 

A Camara de Recife, quando se preparava para ju
rar o projecto de Constituição apresentado pelo impera
dor, era deposta. A que a substituiu se negou a jura-lo: 

"l.º, por ser illiberal, contrario á liberdade, inde
pendencia e direitos do Brasil, e apresentado por quem 
não tem poder de o dar"; 

"2.º, por envolver o seu juramento perjurio ao ju
ramento cívico, com que se prometteu recenhecer e obe-

(189) Manoel Cicero, Pernambuco e a Confederação 
do Equador, p-ags. 7 e 8. 
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dccer á Assembléa Brasileira Constituinte e Legislati
va". (190) 

E o voto escripto que exhibiu frei Caneca, já o dis-
se Aurelino Leal, passou á Historia : 

"é um documento vibrante, que se lê com emoção 
e respeito pela memoria gloriosa do monge politi
co ... " (191) 

Estuda o projecto na sua qualiij!ldc e na fonte de 
onde emanoit, condemnando-o sob ambos os aspectos. 

"Uma Consti'mição ,não é outra cousa que a 
acta do pacto social que fazem entre si os homens, 
quando se ajuntam e associam para viverem em 
união ou sociedade ... Projecto de constituição é o 
rascunho desta acta, que ainda se ha de tirar a lim
po, ou apontamentos das materias que hão de ser 
ventiladas no pacto; ou, usando de uma metapho
ra, é o esbôço na pintura, isto é, a primeira deli
neação, nem perfilada nEt_m acabada. Portanto, o 
projecto offerecido por sua magestade nada mais é 
do que 1) apontamento das materias, sôbre que Sua 
Magestade yai contractar comnosco". 

E passando a examinar o projecto, o voto de Caneca 
é um formidavel libello contra o mesmo, conforme Aure-

(190) Frei Caneca, Obras Politicas e Litterarias, 
pag. 40. 

(191) Historia Constitucional, pag. 133. 
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lino Leal já disse e poz tão ao vivo nos tr echos que 
extractou. 

"A seu vêr, "a nossa emancipação e independencia" 
não se achava, nellc "garantida " com "determinação e 
dignidade necessaria", e com isto deixava "uma fisga, 
p ara se aspirar á união com P ortugal ". O art. 2.º, que 
permittia a 'subdivisão das províncias, "não podia ser 
mais p rejudicial á liberdade pol itica do Brasil". "O 
Poder Moderador" não era, como dizia o projecto, "a 
chave de toda a organização política", mas, sim, "a cha
ve mestra da oppressão da Nação brasileira e o garrote 
mais forte da liberdade c1os povos". 

"Caneca não comprehendia a constituição do Sena
do, por ellc chamado de "representante dos apaniguados 
do imperador". Não podia " conceber como .. . a Camara 
elos Deputados pudesse dar mot ivo para ser dissolvida, 
sem jamais poder da-la a dos senadores". A temporaríe
dade da Camara e a vitaliciedade do Senado entendia elle 
que era "o meio de crcar no Brasil, que felizmente não 

a tinha, a classe da nob-reza oppressora dos povos". A 
faculdade do imperador conceder títulos, honras e dis
tincções, achou elle que constituía "o braço esquerdo do 
despotismo''. Condemnou Caneca que os ministros, depu
tados ou senadores, tomassem par te na iniciativa das leis, 
sua discussão e votação, porque nada "deixariam elles 
de obter da Assembléa Geral " . A liberdade deixada ao 
Executivo de movimentar a fôrça "era a cor ôa do despo
t ismo e a fonte caudal da oppressão da Nação". Dos 
"Conselhos das províncias", disse o ar dente republicano, 
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cheio de razão, "que elles eram uns méros phantasmas 
para illudir os povos". Além do mais " tirava-se-lhes o 
poder de projectar sôbre a execução das leis", attribuição 
esta que parece de summa necessidade ao Conselho; pois 
que este, mais que nenhum outro, deve de estar ao facto 
das circunstancias do tempo, logar, etc., da sua provín
cia ... " (192) 

Sôbre a fonte de onde emanou o projecto, considera 

' o voto: como o imperador " não é Nação, não tem sobe-
rania, nem commissão da Nação brasileira para arranjar 
esboços de Constituição e apresenta-los, não vem este 
proj ecto de fonte legitima e por isso se.deve rejeitar por 
excepção de incmnpetencia. Muito principalmente quan
do vemos que estava a representação nacional usando da 
sua soberania em constituir a Nação, e Sua Magestade 
pelo mais extraordinario despotismo e de uma maneira 
a mais hostil di.ssolveu a soberana Assembléa e se arro
gou o direito de projectar Constituições". 

E' o voto ainda não pára ahi. 
Não era, apenas, pela qualidade e pela fonte do pro

jecto, que se lhe devia negar juramento. 

Este não podia ser feito com Recife bloqueado : "o 
juramento para ligar em consciencia e produzir seu ef
feito é indispensaveJmente necessario ser dado em plena 
liberdade e sem a menor coação; e ninguem jamais obrou 
livremente obrigado da fome, e com boccas de fogo aos 
peitos". Além disso, seria um perjurio, jurado que se 

(192) Op. cit., pàgs. 134-35. 
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havia a 17 de Outubro de 1822, pela adhesão á causa do 
Brasil, na matriz do Sacramento, "perante Deus, seus 
sacerdotes e altares. . . reconhecer e obedecer ás Côrtes 
brasileiras constituintes legislativas, e defender a nossa 
patria, liberd~de e direitos até vencer ou morrer". 

E, por fim, interrogava .frei Caneca: 

"Como agora podereis jurar uma Carta cons
titucional, que não foi dada pela soberania da Na
ção, que vos degrada da sociedade de um povo li
vre e brioso, para um valongo de escravos e curral 
de bestas de carga 7" 

Este voto memoravel do monge político, que fallava 
pela alma patriotica do Norte, da mesma fórma que os 
extremados sentimentos democraticos, por aquelle tempo 
alli dominantes, é a justificativa completa da Confede

ção do Equador. 

Não fôra este um movimento separatista. 

Approximando-se de d. P edro I pelo grito do Ypiran
ga, o Norte delle se separava pelo attentado á Consti
tuinte, que feria ao mesmo tempo a Nação e a Liberda
de, voltando aos seus ideaes democraticos na sua expres
são maxima - a Republica. 

Proclamando a revolução, quando o momento se 
apresentou propicio, Paes de Andrade não se dirigiu 
apenas aos habitantes daquella zona. Em manifesto es
pecial, fallou tambem a todo o Brasil: 
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"Segui, ó Brasileiros, o exemplo dos bravos 
habitantes da zona torrida, vossos irmãos, vossos 
amigos, vossos compatriotas: imitae os valentes das 
seis provincias do Norte que vão estabelecer seu go
vêrno debaixo do melhor de todos os systemas -
Representativo . . . Brasileiros, pequenas considera
ções só devem estorvar pequenas almas; o momento 
é este; salvemos a honra, a Patria, a liberdade, sol
tando o grito festivo - Viva a Confederação do 
Equador". 

Da mesma fórma, o projecto de govêrno das Provin
cias Confederadas, elle o offereceu a todos os Brasíleiros 
em geral. 

"A propria denominação de Confederação do Equa
dor", bem o disse Manoel Cicero, "não significava o 
intuito de separação, ao contrar io era destinada a abran
ger todas as provincias do Brasil. Imperio do Equador 
era o Brasil. Imperio do Equador ou terra de Santa Cruz, 
tal era o titulo do livro, que, a proposit o de um voto de 
Roberto Southey, publicou, em 1822, J osé da Silva Lisboa. 
Imperio do Equador era denominado o Brasil na procla
mação do presidente da Bahia, de 20 de Julho de 
1824". (193) 

Do Rio anti-nacional, do Rio anti-liberal - desse, 
como já fallava anteriormente frei Caneca, é que •o N or
te não queria nada. 

(193) Op. cit., pag. 51, 
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Tempos antes, havia partido do Sul a Federação Sa
grada, que realizou a Indepenclencia. 

Agora, viria do Norte a Confederação do Eq1wd-0r, 
para desaggravar a Nação e estabelecer a Republica. 

Cada um por sua vez, Sul e Norte, trabalharam am
bos pela mesma causa do Brasil, que a ambos egualmente 
deve, e corno penhor seguro de que foi, é, e ha de ser sem
pre uno e indivisível. 

Si não logrou vencer, den o Norte um exemplo edi
ficante de altivez, e que havia de ser tanto mais fecundo 
quanto foi cruelmente punido. 

,Já sem que tivesse ~xgottado os meios conciliatorios, 

corno bem obser va Aurelino Leal, (194) cl. Pedro I do
minou pelas armas a Confederação elo Equador. 

E não satisfeito com a victoría, suspendendo a Cons
tituição, teve ainda o invento infernal das commissões 
militares. 

Succediam-se as execuções. 
\ 

Possern os prisioneiros "processados e sentenciados 
verbal e surnarissirnamente" - era a ordem! 

E quem assim procedia, excedendo o proprio modo 
como a Metropole houvera reprimido a Conjuração Mi
neira? ! ... 

Na biographia ele Odorico Mendes, já o disse João 
Lisboa: 

"Elle, que se havia rebelado contr a a sua pro
pría patria e contra a auctoridade do rei, ao mes-

(194) Op. cit., pag. 144. 
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mo tempo seu pae e seu soberano, e que na dissolu
ção da .Assembléa, violando o dogma da soberania 
nacional, invocado pouco antes e cm virtude do 
qual reinava, se constituira cm estado de flagrante 
illegalidade ; este principe, grande e illustre revo
lucionario, si jamais o houve, fez enforcar e fuzilar 
a outros revolucio11arios pelo crime de haverem re
agido contra o golpe de Estado"! (195 ) 

XI 

Ruptura definitiva do laçu da confiança nacio
nal. A Carta Constitucional outorgada, rnachina 
que se não movia. A Nação envolvida na treva, 
e por diversas formas ferida: na sua soberania; 
nos seus melindres; nos se us sentimentos 

dernocraticos. 

"Nunca mais se atou o laço rompido da confiança 
nacional" - bem o disse Homem de J\iello (196 ) do rei
nado de d. Pedro I - dissolvida a Constituinte e punida 
pela fórma por que o foi a Confederação do Equador. 

Não seria, de facto, possível reata-lo, tão duros fo
ram estes golpes! 

E nem o imperador fazia ou podia fazer por isso, 
mercê de seu genio, da sua incultura e da attracção por-

(195) Biographia de Odorico Mendes, na Revista do 
lnstituto Historico, Tomo XXXVIII, Parte II, pag. 311. 

(196) Op. cit., pag. 49. 
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tugueza, tanto maior quanto eram directos os seus inte
resses dynastic.os na ex-metropole. 

Na versatilidade que o caracterizava, não haviam de 
prevalecer, por certo, os actos liberaes. 

Já frisou Rodrigo Octavio: 

"descendendo de uma dynastia autocratica, a que o 
liberalismo só havia trazido dissabores e desgra
ças, d. Pedro não podia ser um liberal". 

"As manifestações de seu espirita nesse sen
tido (referia-se ao período anterior á dissolução 
da Constituinte) foram certamente uma transac
ção, inconsciente e talvez sincera, com as circuns
tancias do momento, com a atmosphera do dia. Mas· 
não se nasce liberal; é a educação e a cultura que 
geram o liberalismo e isso faltava inteiramente ao 
príncipe". (197) 

Si outorgou uma Constituição, na verdade, tão libe
ral para o seu tempo, e disso se vangloriava, não seria 
para cumpri-la! 

Era uma machina que se nã.o movia, e que nem se 
podia mover, á falta de leis regulamentares, principal
mente da lei de responsabilidade - como proclamava 
mais tarde Bernardo de Vasconcellos. (198) 

(197) "4 Constituinte de 1823, na Revista, do Instituto 
Historico. Tomo especial (1914), Parte III, pag, 77. 

(198) Discurso proferido na sessão da Camara dos De
putados, de 10 de Maio de 1826. 
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Só para 3 de Maio de 1826 convocou d. Pedro a 
Assembléa geral legislativa do Imperio, e na qual, des
de logo, havia de dizer José Custodio: 

"Nós devemos cuidar da Constituição antes que 
ella caia de todo. . . Ella está em pedaços. . . está 
quasi reduzida a pó". 

Não passava, de facto, o regimen constitucional, de 
"um rotulo collocado ao absolutismo", como observa Au
relino Leal. ( 199) 

Na sua notavel Carta aos eleitores da Provincia de 
Minas, dizia Bernardo de Vasconcellos : 

"Com a extincção da Assemblea Constituinte 
expirou a liberdade de Imprensa, que ha poucos me
zes tinha nascido; e posto que a garantissem a lei 
cle 20 de Outubro de 1823 e a Constituição da Mo
narchia, considerava-se arriscado o exercicio do 
mais precioso direito do homem, isto é, o de com
municar por escripto seus pensamentos". (200) 

E no mesmo sentido o testemunho geral. 
"Não é que o Governo não pretendesse galvanizar 

um estado de liberdade que de facto não existia" -
diz ainda Aurelino Leal, lembrando o que occorreu 
sôbre o acto do presidente do Maranhão, que deportou 

(199) Op. cit., pag. 146. 
(200) Carta aos senhores eleitores da provincia de Mi

nas Geraes, pag. 4. 
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para Lisbôa o jornalista G:i rcia Abrantes, redactor do 
Censor. 

Em decisão do Miuiste1·io do Imperio, sua mages
tac1e "houve por bem desapprovar tão injusto arbitrio, 
que descobre em quem o practica ou perfeita ignorancia 
dos meios legues applicaveis em taes casos, ou determi
nação criminosa de atropellar direitos garantidos pela 
Const ituic,,ão". E terminava a decisão "extranhando 
mui severamente" ao presidente " o haver-se ueste ne
gocio por um modo, que só poderia ser approvado em 
Governo, onde regesse a vontade e não a lei". (201) 

Poucos mczes depois, a respeito do jornal ista francez 
Cbapuis, deu o Poder " um exemplo frisante do que é 
um Governo em que rege a lei e não o arbitrio". 

Publicou o mesmo um folheto intitulado R eflexões 
sobre o tractado de Independencia e a carta de lei pro
mulgada por sna M.a,gestade Fidelíssima. 

E para justificar a\ sua interferencia nos negocios 
do Brasil, o desprecavido franccz escreveu alli : 

" Pode-se perguntar-me quem me auctoriz9u a 
discutir e analysar os actos do Governo. A res
posta é clara. Como cidadão do mundo, e não 
como o habitante desta ou daquella parte da terra, 
eu espontaneamente emprehendo publicar os re
sultados de minhas reflexões s6bre as actuacs rela
çõs do Imperio do Brasil com o Reino de Portugal. 
A tarefa que me imponho é patriot ica, e eu a le-

(201) Op. c-it., pags. 147 e 148. 
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varei a effeito com a Constituição do Imperio na 
mão. Esta me instrue igualmente sobre os meus 
direitos e os meus deveres; não abusarei dos pri
meiros nem me excederei nos segundos. Assim, 
nada terei a recear". 

"Pobre Chapuis l'' - conclue Aurelino Leal. O 
facto de estar "com a Constituição do Imperio na mão" 
não o impediu de ser "recolhido á prisão <lo Aljube e 
posto incommunicavel", e depois deportado". (202) 

Na treva que assim estabeleceu, d. Pedro I ia ferindo 
a Nação por diversas fórmas. 

Não se conta, apenas, o· invento infernal das com
missões militares. 

Poder unico, eomo si fosse a Nação, firmava elle 
com Portugal o tratado da Independencia, e ao qual 
se addicionou uma eonvenção secreta. 

E toda essa transação levou Armitage a dizer: 

" Aqui a loucura arrojou por terra o pennacho 
<lo vencedor e recuperou a politica o que as armas 
haviam perdido". (203) 

Como narra Pereira <la Silva, "uma impressão das 
mais profundas derramou-se por todas as classes da 
sociedade", quando circulou o eélebt·e folheto de Chapuis 

(202) Op. cit., pags. 148 e 149. 
(203) Op. cit., pag. 132. 
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(cuja edição consideravel em poucos dias se exgottava) 
analysando as condições do tratado e da 'Convenção. 

Taes "condições ( dizia-se no mesmo ) cobriam de 
vergonha a Na_ção brasileira, já porque d. João VI, 
proclamando-se por acto proprio imperador do Brasil, 
o cedia como sua propriedade a seu filho, para o gover
nar, quando a Independencia era devida ao valôr e á 
vontade dos Brasileiros, e por acclamação dos povos é 
que d. Pedro subira ao throno, já porque o seu reco
nhecimento fôra comprado mediante a somma de dous 
milhões de libras esterlinas, que se deviam pagar á 
Nação portugueza, similhando-se assim a uma carta de 
alforria. Como se pcrmittiria a d. J oão VI assumisse 
um titulo, que lhe não haviam os povos do Brasil con
cedido 1 Porque d. Pedro não desistira da qualidade 
de príncipe real e herdeiro presumptivo da Corôa de 
Portugal! Pretendia ainda ser rei em ambos os hemis
pherios e reuni-los sob seu sceptro"? 

Tratado e convençãoº eram, em sum.ma, um pacto 
de familia, affrontando a soberania da Nação brasileira! 

De novo se indignaria o espirito publico, com a 
derrama de t ítulos honorificos, pelo anniversario do 
imperador. 

Até então, respei~ando os sentimentos democra ticos 
do paiz, só um elle concedera, o de marquez do Mara
nhão a lord Cochrane; naquelle momento cêrca de 
quarenta pessoas eram elevadas a titulares, marquezes, 
viscondes, barões. 
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E, como observa ainda Pereira da Silva, na lista 
dos agraciados, de mixtura com varões distinctos por 
serviços politicos e administrativos, por posição social, 
se encontravam criados do Paço, obscuros cortezãos des
conceituados, absolutistas confessas, como Conrado de 
Niemeyer, Teixeira de Freitas, de Itaparica, o syndico 
e membros do Cabildo de l\fontevidéo, que haviam ou
sado pedir ao imperador declarasse sem effeito a Cons
tituição e assumisse de uma vez o Poder absoluto, e 
sobretudo a Pompadour de S. Christovam, elevada a 
marqueza! 

Um pasquim mesmo appareceu, refere ainda o his
toriador, redigido em verso harmonioso que todo o 
povo decorou, e que se repetiu de bocca em bocca, t er
minando com o estribilho: 

Condes são, posto que vis. (204) 

E ainda não parou alli d. P edro I. 

Com a morte de d. João VI, acceitava a successão 
da Corôa de Portugal, com o titulo de Pedro IV, e em 
dias successivos exerceu o govêrno daquelle paiz, con
éedendo amnistia aos réos de delictos politicos, outor
gando uma Carta Constitucional, e confirmando a re
gencia que seu pae havia nomeado. 

Ora, esse facto attentava contra a propria Carta 
Constitucional, que elle outorgára para aqui, em cujo 

(204) Op. cit., pag. 99. 

Cad. ll7 



408 AL B' REúO VALLADÃO 

primeiro dispositivo se vedava ao Brasil ligar-se a qual
quer outra nação por laços de união ou de federação. 

E a Carta Constitucional concedida a Portugal 
estabelecia O· veto absoluto c creava a Camara dos P ares 
hereditarios. 

Si a ereação desta · justificava-o o meio portuguez, 
onde havia a aristocracia, que era urna corporação po
derosa e opulenta, o estabelecimento claquelle reflectia, 
porém,. os sent imentos anti-liberaes, de que d. Pedro se 
achava possuído. 

Afinal, na carta regia com que abdicou, como bem 
a aprecia Luiz Francisco da Veiga, elle "declarou solen
nemente que grande fôra a sua indecisão, collocado 
entre dons amores; que, enfim, cedia, lançando seu 
perfumado lenço sôbre a odalisca - Brasil, mas . . . 
sob duas clausulas unisonas e indispensaveis, - isto é, 
que a sua abdicação da corôa portugueza ficaria sem 
effeito si deixar ele realizar-se qualquer das duas seguin

tes cla1mdas: l.ª) casamento de d. Maria da Gloria com 
d. Miguel, 2.n) aceitação da Carta Constitucional por 

todos os Portuguezes". 
E não se tendo verificado taes condições, ficou 

virtualmente sem effcito aquella abdicação, e, portanto, 
d. Pedro rei de Portugal (e sirnul'taneamente imperador 
do Brasil ), segund o genuíno direito portuguez, derivado 
da referida carta régia, até o 7 de Abril de 1831. (205 ) 

Na propria formação da Assembléa Geral Legisla
tiva, que por fim fôra convocada, si a escolha dos 

(205) O 7 de Abril, png. 7. 
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deputados se fez segundo as fórmas estabelecidas na 
Constituição, na escolha dos senadores, porém, como 
adverte Armitage, "o imperador, sem infringir conside
ravelmente o seu sentido litteral, achou meios de illudir 
e seu espírito legal, para introduzir neste corpo certos 
individuos, que nada mais eram do que cegos instru
mentos de sua vontade". 

Pela Constituição, o senador seria da escolha da 
Corôa dentre os t res candidatos mais votados na res
pectiva lista de cada província. Succedeu que var ios 
candidatos figurassem em l,ista de duas províncias. 
Disto se aproveitou o imperador para escolhe-los para 
uma das províncias, eliminar seus nomes de todas as 
outras listas, e eleger o quarto ou quinto candidato, 
em Jogar do primeiro, segund~ ou terceiro. (206) 

E mais abalados ficariam os espiritos quando, por 
esse processo, se expedia a carta de senador do Imperio 
a Francisco Maria Gordilho de Barbuda, empregado 
dos Paços imperiaes, quinto suffragado, e por insigni
ficante numero de votos, na lista de Goyaz, e preterido 
o general Curado, que na mesma figurava em segundo 
Jogar, com o suffragio da quasi unanim:i dade dos elei
tor es da província ! 

" Por toda a parte", refere Pereira da Silva, "em 
todos os círculos, por entre todas as classes da socie
dade, um grito unanime resoava, manifestando quasi 
indignação de que no systema representat ivo um obscuro 

(206) Armitage, op. cit., pags. 158-59. 
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criado do Paço fosse elevado ás honras e cargo de se
nador do Imperio, sem ter sido incluido na lista triplice, 
sem ter por si o voto popular, com infracção escanda
losa da Constituição, e mais ainda, que preterisse a um 
velho general crivado de cicatrizes de feridas nobre
mente rasgadas em campos de batalha e em defesa da ' . Patria". (207)_ ' 

XII 

Reunião da Assembléa Geral Legislativa. No
mes novos que se destacam. A Nação respiran
do, afinal, pelo orgão da Camara dos Deputados 
e da Imprensa. Bernardo de Vasconcellos e Eva
risto da Veiga. Exigida, desde logo, a pratica 
do liberalis mo, do regimen representativo, da res
ponsabilidade dos ministros. Começo de intelli
gcncia entre a Camara e o Imperador. Levante 
das tropas extrangeiras. Lucta aberta contra o 
Governo, mercê dos melindres e dos interesses 
nacionaes feridos com a intromissão do Impera• 
dor nos negocios de Portugal, e com a pratica de 
actos absolutistas. A brilhante pregação do 
parlamentarismo po,r Bernardo Yasconcellos. 
l\linistro processado. Completo rompimento en-

tre a Camara e o Imperador. 

Reunida que foi, por fim, a Assembléa Geral Legis
lativa, começaria a Nação a desabafar-se, certamente 
pela voz da Camara, não pela do Senado - que, como 

(207) Op. cit., pags. 36 e 37. 
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bem pondera Pereira da Silva "tendia a representar 
no paiz o papel de elemento aristocratico, desconhecido 
pelo povo e não adaptado pela Constituição" (208). 

Nos seus trabalhos preparator ios já traduzia a 
Camara os sentimentos nacionaes, a respeito do cere
monial, com que o imperador seria recebido no acto 
solenne de installar a Sessão legislativa. 

Rejeitou a proposta do Senado, que admittia 
assentos no recinto para os officiaes-mores, que acom

' panhassem o imperador. 
Era indecoroso para a Nação que alli tivessem 

assento quaesquer particulares, como dizia o deputado 
França, accrescentando : "Os costumes das outras na
ções não se podem allegar como exemplo para o nosso 
caso; porque não nos achamos nas mesmas circunstan
cias, que deram origem e sustentam essa pratica. Os 
governos da Europa tiveram a sua infancia no regime 
feudal: ahi todos os grandes eram regulas: um rei era 
reputado seu egual par inter pares. Aquelle que mais 
póde, pouco e pouco lhes foi tirando ou diminuindo o 
poder, - e em retribuição foi nomeando destes mesmos 
regulas os officíaes da sua casa, concedendo-lhes prero
gativas, que a nobreza do Brasil não t em". 

O imperador, entretanto, affirmando que a materia 
era de sua privativa competencia, decretou se proce
desse como o Senado havia proposto. 

De novo se :verificava ter desapparecido, de t odo, 
o liberal do grito do Ipiranga, o republica~o, quasi, da 

(208) Op. cit., pag. 119, 



412 ALFREDO VALLADÃO 

Acclamação, e que, na mais completa obediencia ao 
ceremonial votado pela Assembléa Constituinte, desco
berto penetrára no recinto da mesma para installar os 
seus trabalhos. 

Inevitavel a lucta entre a Camara e d. Pedro I . 

E , para maior estimulo dessa casa do Parlamento, 
destacavam-se no seu seio alguns nomes novos, predes
tinados a graphar-se par a sempre em nossos fastos, 
como diíl J~uclydes da Cunha, que assim os aprecia, 
melhor do que me seria dado fazer (salvo no que diz 
respeito á superioridade de Feijó em face de V ascon
celios, por certo maior do que elle) : "Odorico Mendes, 
o g·enial hellenista, para logo se sal icntára, objurgando 
vehementemente as atrocidades perpetradas no Pará 
por um almirante mercenario, o repugnante Grceufeld, 
que no. ultimo lance de sua extranha missão pacificadora 
trucidara 253 Brasileiros cm massa, dentro dos porões 
irrcspiraveis do navio que commandava; J osé Custodio 
Dias, tão injustamente esquecido hoje, arremettia diu
turnamente, na tribuna, com a facção aulica dos abso
lutistas infernaes; Lino Cou tinho, incorruptível e im
pavido, persistia na agitação ruidosa, a que se afeiçoára 
nos grandes dias das luctas de liber dade; Bernardo 
Pereira de Vasconcellos, vindo de Minas - uma alma 
titanica dentro de um ar cabouço abatido e afistulado 
de molestias - apparecia surprehcndentemente, cedendo 
aos maximos . arrancos do seu temperamento impetuoso 
ao ponto de ferir de frente a propria integridade do 
regime; e predestinado a tornar-se maior do que todos, 
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um padre jansenista da villa de Itú, Diogo Antonio 
Feijó, extremaYa-se num radicalismo alarmante, com os 
seus projectos relatirns á eleição por circulos, á abo
lição das condecorações, imprimindo tonalidade excepcio
nalmente reYolucionaria em todos os debates". (209). 

Só com o apoio do Senado, retrogrado e subserviente, 
contaria d. Pedro I . 

Nada terei, ainda, a accrescentar ás considerações 
feitas por Pereira da Silva a respeito: "Posto quP. alli 
se achassem reunidos os homens de maior experiencia 
dos negocios publicos, e de mais extensa reputação 
adquirida no meio das occurrencias políticas, haviam 
elles todos sido educados na e'schola de d. João VI, e 
guardavam tradiçõeB e idéas decrepitas. Tinham muitos 
accompanhado e auxiliado d. Pedro, na proclamação da 
Independencia, e na outorga da Constituição; dir-se-ia, 
porém, á vista elos sentimentos que francamente depois 
manifestaram no Senado, que mais por obedi':!llCia ao 
principe, em virtude da maxima que professavam, que 
por proprias convicções de espíritos liberaes, lhe haviam 
prestado serviços". (210) 

E' não só a Camara trad.uzia os sentimentos nacio
nacs, si não, tambem, a imprensa: principalmente aqui, 
a Astréa, e a Aurora Fl11minensc. 

Vivendo desde muito moço entre os livros, Evaristo 
da Veiga, nos lazeres que o commercio dos mesmos lhe 

(209) A' Margem da Historia, pag. 249. 
(210) Op. cit., pag. 103. 
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deixava, com os bons autores illustrou o seu espirito, 
inflammado de civismo e, surgindo pelas columnas da
quelle orgam, escriptas com tanta independencia, tanto 
criterio, quanta elegancia de phrase, seria para influir, 
desde logo, na opinião, conduzi-la, em seguida, e, por 

' fim - como já o disse alguem citado por Felix Pa-
checo (211) - constituir-se "o arbitro omnipotente dos 
destinos do Brasil". 

Exigia a Camara ( como exigia a Imprensa liberal) 
o respeito á Constituição, ao regimen representativo, ás 
liberdades e garantias públicas e pr ivadas dos cidadãos 
brasileiros. 

E, nesse sentido, cuidava immediatamente da lei 
de responsabilidades. 

Na sessão de 1827, sobre o Voto de graç'as, Ber
nardo de Vasconcellos - começando a se revelar o gigan
te parlamentar, de que· falla Joaquim Nabuco; o fnn
dador do Parlamentarismo, de que falla Rio Branco -
concitava os ministros a que entrassem na pratica do 
systema representativo, deixando de considerar-se ins
trumento do chefe de E·~tado. 

Era preciso que o Throno se revestisse com fórmulas 
democraticas, e assim adquirisse vantagens superiores 
sôbre as republicas em que se partilhava o solo do novo 
mundo (212). "Sem gove!'no representativo real e 
não ficticio", - accrescentava elle, "sem o desapparc
cimento de qualquer suspeita de intervenção indebita 

(211) O Publici.sta da R egencia, pag. 56. 
(212) Pereira da Silva, op. cit., pag. 215. 
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e mais ainda exclusiva do ímp~rante; sem a convicção 
de que a política empregada é a dos ministros, como 
podem as Camaras e os nfinisterios harmonizar-se, mar
char de accordo 1 A Constituição estabelece o regime 
representativo, e não a acção preponderante da Corôa, 
e com tanta franqueza declarada como se faz entre nós; 
cumpre sair des.ses falsos princípios, para a indepen
dencia de todos os poderes políticos". 

E pronunciando-se antes sôbre a guerra do Sul, 
censurava o Governo "por não haver tractado o povo 
da Cisplatina como o devera,' deixando de dar á pro
víncia um presidente, como tinham as demais provín
cias do Imperio, fazendo-a administrar com regime 
militar, e violento, que alienava as sympathias da popu
lação e a irritava e inimizava cada vez mais com os 
Brasileiros". (213) 

Tal guerra poz, de facto, bem á mostra os senti
mentos liberaes do paiz. 

"Os exaltados, no Rio, tornaram-se quasi socios dos 
rebeldes Orientaes", diz Euclydcs da Cunha, que accres
centa: "o fracasso do rnarquez de Barbacena, em Itu
saingó, no r econtro desegual com o exercito de Alvear, 
provoca-lhes singulares jubilos, como si, por uma intuição 
profunda, prefigurassem os perigos da volta triumphante 
de um general victorioso para a patria anarchizada, 
depois de cursar, nos Pampas, a eschola tradicional da 
caudilhagem". (214) 

(213) Op. cit., pag. 213. 

(214) A' Margem da, Historia, pag. 252. 
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Não se póde, com propriedade, fallar cm insuccessos 
<lo Brasil naquella guerra. 

Si a alma nacional condemnava o modo oppressivo, 
com que d. P edro I far ia administrar a Cisplatina, no 
fundo condemn:iva a propria incorporação dessa pro
víncia ao Imp\1:io, achando que ella devia constituir 
nm E'stado independente. 

Recusava, mesmo, a Camara o auxil io p edido pelo 
Governo para dirigir a guerra com mais vigor; irri
tando-se ainda mais, refere Armitage (215), com a 
proposta de que o refôrço das tropas fosse recrutado 
dentre extrangeiros. 

Deliberou o imperador conceder uma parcella de 
sua dotação para as despesas da guerra: mas, convi
dados os seus subditos a imitarem este pat.riotico exem
pl o, com _('xcepção de algu ns monarchistas puros, e da 
marqueza de Santos, poucos mais o segu iram. (216) 

Não sahiria jamais, a Camara, da attitude que to
mou na defesa dos sentimentos liberacs e nacionaes 
do Brasil, e que começava a causar um certo abalo no 
proprio animo de d. Pedro I , ao mesmo tempo que reper
cutia fortemente na opinião pública. 

Sem abandonar tle todo as intenções de conservar 
intacta a _sua autoridade, de dar ao paiz a direcção que 
entendesse conveniente, elle constituía ( em Novembro 
de 1827 ) novo Ministcrio, considerada a Camara na sua 

(215) Historia do Brasil, pag. 192. 
(216) Op. cit., pag. 193. 
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composição, agradando principalmente a escolha Je 
Araujo Lima. (217) 

E iam impressionando bem certos actos desse J\Ii
nisterio, fazendo cessar violencias das auctoridades, res
peitar direitos e garantias dos cidadãos. 

Nessa atmosphera abria-se a sessão legislativa de 
1828. 

Não tardou porém, que se toldassem os horizontes, 
com o levante, por t odos os aspeetos doloroso para a 
alma nacional, das tropas extrangeiras que d. Pedro I 

. ' organizára, contra o voto expresso da Gamara, e com-
posta de Allemães e Irlandezes, illudidos por sua vez 
pelos agentes do Governo, que os attrahiram para aqui 
com a promessa de vantajosa collocação na lavoura! 

E commentando aquelle acontecimento, pela A1trora 
Flurninense, Evaristo da Veiga, como diz Euclydes da 
Cunha, "traçou periodos amarissimos destinados a revi
verem todos os alentos e cxaggeros nativistas": 

"Desgraçado povo que sof fre o jugo do extrangefro! 

e nesta apostrophe percebia-se o nome do monarcha 
de envolta com os dos chefes daquelle rebotalho dmf 
exercitos europeus, sovados pelos sabres napoleoni
cos ... " (218) 

P ara mais irritar os animos, demittiu ainda o im
perador o Ministerio parlamentar. 

Em seguida, é certo, tentando popularizar a admi
nistração, offerecia as pastas da Justiça e da Fazenda a 

(217) Pereira da Silva, op. cit., pag. 267. 
(218) A' Margeni da Historia, pag. 250. 
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membros do partido liberal: "os escolhidos, porém 
iefere Armitage - pouco anhelavam acceitar no estado 
complicado em que ~e achavam os negocios. Estavam 
convencidos de que se necessitava de uma mudança de 
systema e não de indivíduos; e como não confiassem 
nem nas reformas projectadas, nem na firmeza das reso
luções de d. Pedro, prefer iam ficar nas fileiras da 
opposição". (219) 

Mal lhe foi permittido, como observa Euclydes da 
Cunha (220), constituir o l\linisterio com um transfuga, 
José Clemente P ereira. 

E novo abalo soffreria a Nação, que o imperador 
humilhava, cedendo contra o voto não só da Camara, 
como do proprio Senado, ás imposições da esquadra de 
Roussin. 

Voltava a Camara a hostilizar o Governo, em que 
se restabeleciam as praticas absolutistas. 

E correspondia, ainda, aos sentimentos do paiz, 
votando a abolição da lei dos morgados - que os jor
nalistas liberaes affirmilvam ser ella de per si digna 
dos esforços de uma sessão - na suspeita de que o 
Senado viesse a ser substituido por uma Camara here
ditaria: sem aquella lei nenhuma instituição hereditaria 
poderia existir. (221) 

Mas, a lucta entre a Camara e o Governo chegou 
ao auge na sessão de 1829. 

(219) Hi$toria do Brasil, pag. 215. 
(220) Op. cit., pag. 251. 

(221) Armitage, Op. cit., pag, ~89. 
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A ingerencia do mesmo nos negocios de Portugal, 
os decretos de F evereiro relativos a uma pequena re
volta havida em Pernambuco, as difficuldades do The
souro, tudo isso t razia profundamente exaltado o espí
rito público. 

Illuminando mais uma vez a Camara, com aquelles 
darões da sua cultura e da sua intelligencia, que fariam 
honra ao proprio parlamento da Inglaterra, Bernardo 
de Vasconcellos, aberta que foi a sessão legislativa 
extraordinaria, occupava-se desses assumptos, discutindo 
a reposta á Falla do Throno. 

Começou censurando "os ministros ineptos, que não 
tinham coragem de contrariar a Corôa, aconselhando-a 
sempre que ella pretendesse seguir ºcaprichos, ou pra
c::ticar desacertos, resistindo-lhe r espeitosamente, em vez 
de se mostrarem tão submissos"; e censurando a propria 
Camara, que não respondia com sinceridade, ainda que 
rude, collocando o dilcmma de demissão do Ministerio, 
ou a dissolução da mesma. 

Só depois de se fallar com toda a franqueza, como 
elle ia fazer, seria justa a censura ao imperador pelo 
systema do governo que vinha praticando. 

"Professava decididas sympathias pelos liberaes 
portuguezes, e desejava a quéda de d. Miguel, verda
cleiro usurpador do throno de sua sobrinha, e que inau
gurára o systema de absolutismo das antigas éras. Mas, 
o Brasil, como Nação, devia tornar-se extranho á lucta, 
e neutro na contenda civil dos Portuguezes, posto que 
fizesse votos sinceros em fa vôr dos que queriam a rainha 
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e a carta. Para que se envolvia o Governo, gastando 
dinheiro do Brasil em sustentar emigrados portuguezes 
ua Europa, em arma-los para combater seus inimigos 
em fretar navios, embandeira-los como brasileiros, des
tinando-os a conduzir os emigrados e expondo-os aos 
insultos dos Inglezes Y. • • Donde sabiam os dinheiros 
brasileiros para se empregar contra os satellites de d. 
Miguel de Bragança? E xistiria em Lond!'fs alguma 
caixa magica milagrosa Y Com que auctorização legis
lativa practicarn o Governo similhantes despesas? Nossa 
diplomacia occupava-se mais com negocios de Portug-al 
que com interesses da Patria". (222) 

Com referencia aos decretos de Fevereiro, suspen
dendo as garantias constitucionaes na provincia de 
Pernambuco, e installando na mesma commissões mili
tares, "combatia, como altamente criminosos, o referen
dado pelo ministro da, Justiça, por abuso iqualificavel 

de arbitrio, e o que o ministro da Guerra subscrevera, 
por infracção manifesta da Constituição do Imperio. 
Admicava-se tanto mais da energia imponente do Go
verno deante de meia duzia de loucos e ebrios dos 
Afogados e de I pojuca, que não pertenciam a partido 
nenhum, que não t inham planos e que por si mesmo se 
dispersaram sem perturbação da ordem pública, não 
deixando vestígios ou effeitos prejucliciaes, quando no 

Ceará, em Pernambuco, e em varias provincias mais, 
era geralmente sabiclo, que se tinham organiza do socie-

(222) Apud Pereira da Silva, Op. cit., pags. 359-60. 
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dades para advogar a causa do absolutismo, para des
truir as instituições liberaes juradas, para tramar a 
quéda da Constituição, tomando ellas o titulo de colurnnas 
do throno: tão indolente se mostrava o Governo com 
estas af,sociações, si é que não lhes protegia a propa
ganda, quão valente contra miseraveis que nenhuma 
importancia mereciam". (223) 

Sôbre a Fazenda publica, "repelliu uma injustiça 
que a Falla do Throno commettera, dando a entender 
que cabia á Camara a responsabilidade de não se haver 
até aqui providenciado convenientemente, quando a 
culpa cabia toda ao Governo". A causa principal da 
situação de miseria, em que se encontrava o Thesouro, 
era o Governo: "o Governo, que não t em executado 
as leis do orçamento, que gasta faustosamente e prodi
gamente, apesar de todas as recommendações e delibe
rações do Corpo legislativo". (224) 

Hollanda Cavalcanti, por sua vez, tomava parte na 
discussão, e dirigindo a lucta para o campo menos largo 
P- mais odioso, inflammado de nativismo. "Opinava 
que o Ministério era inimigo das idéas liberaes, da Cons
tituição e do Imperio, por ser composto em sua maioria 
de Brasileiros adoptivos, nos quaes se não podia depo
sitar confiança: accrescentou que não era possível que 
o Brasil progredisse, achando-se as repartições publicas 
atulhadas de adoptivos; o exercito dominado por offi-

(223) Op. c-it. pags. 360-61. 
(224) Op. c-it., pags. 361-62. 
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c:iaes superiores e generacs adoptivos; sustentando-se 
corpos extrang_eiros, que se sublevavam para licção do 
Governo". (225) 

Fallou José Clemente, negando a interferencia nos 
negocios de Portugal. 

Voltando a fallar, Bernardo de Vasconcellos desen
volvia uma prelecção de Direito publico e constitucional 
sôbre a responsabilidade dos ministros. 

E perguntava: "O que queria dizer negarem os 
ministros interferencia nos negocios de Portugal, quando 
os diplomatas brasileiros a publicavam em todos os seus 
actos e declarações? Obedeciam elles ao l\Iinisterio ou 
á Corôa directamente 1 Além do Ministerio, existia por 
ventura outro gabinete, ou camarilha particular, que 
exercesse acção preponderante na política do paiz 7 
Convinha exclarecer-se este ponto importante da dis

cussão, por conveniencia do regime representativo, cujas 
r.ormas e condições se pareciam desrespeitar a cada 
momento". (?26) 

Denunciando, desse modo, o Gabinete secreto, de 
que era secretario o famoso Chalaça, dizia que por sua 
varte ainda se contentava com tornar o n1inisterio r cs
ponsavcl por tudo quanto se praticava. 

Concitava a Camara a que "manifestasse claramente 
o seu pensar, e exercitasse no governo do paiz a in
fluencia que lhe cabia, estabelecendo perante a Corôa 

(225) Op. cit., pag. 364. 
(226) Op. cit., pag. 365. 



D A A e e L A M A ç Ã o Á M A 1 o R 1 D A D E 423 

a questão de gabinete: dissolução do Ministerio ou da 
Camara". 

Nesse sentido apresentou uma emenda ao Voto de 
graças, e que f oi approYada, censurando o procedimento 
do Ministerio e dos diplomatas brasileiros em Londres. 

Não se demovia, porém, o imperador: conservava 
o Ministerio. 

E na Falla do throno, com que abria a sessão leg_is
lativa ordinaria, confessava estar resolvido a sustentar 
os direitos de d. Maria da Gloria á cor ôa de Portugal, 
que d. Miguel havia usurpado, mas sem que com tal 
comprometesse a tranquillidade e os interesses do Brasil. 

Isto, porém, não se dava, e 'era impossivel que se 
tlésse. 

O Brasil vinha sendo cada :vez mais compromettido 
na lucta, que mesmo daqui elle travava com d. Miguel. 

A política do imperador era, em summa, no mo
mento, como bem observa Pereira da Silva, mais por
tugueza do que brasileira. (227) 

Aquella lucta o incompatibilizava com o throno do 
Brasil. 

Sôbre os decretos de Fevereiro, relativos aos suc
cessos de Pernambuco, já na sessão extraordinaria, 
Hollanda Cavâlcant i havia apresentado uma accusação 
formal contra os ministros da Justiça e da Guerra, 
votando a Camara que, antes de se proseguir na mesma, 
fossem solicitados esclarecimentos do Governo. 

(227) Op. cit., pag. 263. 

Cad. 28 
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Prestados esses esclarecimentos, volvia-se, agora, ao 
assumpto. 

E justificando a accusação, exclamava Bernardo de 
' Vasconcellos : "Expenderei os meus sentimentos com a 

franqueza propria de um representante da Nação. O 
Ministerio, o Governo, o systema seguido, perderam 
absolutamente a confiança nacional". 

"A eleição ultima de deputados acaba de com
prova-lo". 

"Para a exclusão de qualquer candidato bastava 
o conhecimento de que era bem acceito nas altas regiões 
do Estado, e apoiado pelos ministros. A perseguição 
do poder foi deante do voto -do paiz um titulo de gloria 
para os perseguidos". (228) 

Já não era assim, elle proprio, o monarchista que 
aindà suppunha ser. 

No fundo, o r éo, que se ia julgar pelo invento 
ínf ernal das "commissões militares", era o imperador! 

Diariamente collo~ado em uma das janellas do Paço, 
fronteira á Camara, d. Pedro I acompanhava as suas 
sessões, animava os amigos, circulando os emissarios a 
todo o momento; e chegava a desaffogar, refere Armitage, 
" a sua cholera em personalidades contra os chefes da 
opposição", correndo o risco de ser insultado pela massa 
popular que se congregava naquella, vizinhança (229) . 

(228) Op. cit., pags. 374-76. 
(229) Armitage, Op. cit., pag. 263; Pereira da Silva, 

Op. cit., pag. 376. 
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Tumultuarias, ruidosas transcorreram as sessões. 

E, como narra Euclydes da Cunha, "quando chegon 
o dia da votação no meio de vozeria insultante das ga
lerias attestadas de patriotas pagos e a soldo dos abso
lutistas, ouvia-se dominadoramente, impressionantemente, 
a palavra severa de Diogo Antonio Feijó : 

"A Constituição não póde marchar sem a respon· 
sabilidade do Governo: voto, portanto, pela accusação 
dos ministros ! " 

E assim conclue o historiador: "Esta vamos com•) 
nos grandes dias da Convenção ... " (230). 

Si o ministro da Guerra :fqi, afinal, absolvido pela 
maioria de sete votos, a Corôa :foi condenada; absol
\ endo-o, alguns deputados declaravam, terminantemente, 
que só o :faziam em attenção aos relevantissimos serviços 
por elle anteriormente prestados á Nação, pois conside
ravam criminosa a creação das "commissões mili
tares". (231) 

E, como si não bastassem aquelles despoticos de
cretos de Fevereiro, para irritar o espírito liberal do 
paiz, cabia no Senado o projecto que a Camara votára 
no anno anterior, abolindo a lei dos morgados! 

Por :fim, nos assumptos bancarios, nos assumptos 
orçamentarios, em cuja discussão Bernardo de V ascon -
cellos apresentava outros prismas da sua estupenda 
mentalidade, o Governo soffria forte critica pelos abusos 

(230) A' Marge1n da Historia, pag. 251. 
(231) Pereira da Silva, Op. cit., pag. 377. 
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que praticava, infligindo-lhe a Camara successivas 
derrotas. 

E com a seguinte Falla, insolita e laconica, sem 
que se tivesse votado a lei de meios, encerrava d. Pedro I 
o Parlamento : 

" Augustos e dignissimos Senhores Represen
tantes da Nação Brasileira. Está fechada a 
sessão". 

XIII 

A nova legislatura iniciada cm 1930. Camara 
ainda mais liberal. Ministerio "brasileiro". Es
perança de melhores dias. Liberaes que se a ppro
ximam do governo. D~missão do Marquez de 
Barbacena. Reinicio da lucta entre a Camara 
e o Governo. Crescimento progressivo das hos
tes e do espírito liberal. Repercussão da quéda 
de Carlos X. A mo~te de Libero Badaró. Cor
rente irresistível: pregada a propria federação. 
Viagem do Imperador a Minas. Recepção a do
bre de sinos e derrota nas urnas. "Noite das 
Garafadas". Odios que se extremam. Desespe
rança de conciliação. Liberalismo ~ nativismo 
em suas ultimas consequencias. A Abdicação! 
Contas do ex-Imperador com a posteridade por 

um seu adversario. 

A nova Camara, cujos trabalhos se installaram em 
1830, encontrou, a principio, para a causa liberal - que, 
por sua composição, ella ainda representava mais do 
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que a legislatura anterior - uma situação de menos 
hostilidade, sinão de certo fayôr, por parte do poder. 

E sperança de melhores dias p ara a Nação vinha 
animando, msmo, os espíritos, desde o consorcio de d. 

P edro I. 

Julgava-se que, pelo primôr de sua belleza e de seus 
dotes moraes, cl. Amelia de Leuchtemberg lhe dominasse 
o animo, conseguindo chama-lo a procedimentos regulares 
domesticos, como converte-lo em verdadeiro monarcha 

constitucional. (232) 

Certo, causou máu ver a creação da ordem da Rosa, 
e a profusa concessão de títulos e insígnias honorificas, 
com que elle festejou as stias nupcias. 

A Aurora levava isso para o r idículo. 

E' a Astréa perguntava ao proprio imperador "si 
não era preferível que se realizasse o regime represen
tativo, que se cumprisse, exactamente, a Constitu ição, 
que se animasse a industria, as artes, o commercio, e a 
agricultura, que se compuzessem l\Iinisterios parlamen
tares com os cidadãos apontados pela opinião geral mais 

auctorizacfos e competentes, e não com homcns/J conhe
cidos por suas opiniões extremadas absolut istas, e ma
ximas do Direito divino, os quaes compromcttem sempre 

os thrônos, com suas exager ações funestas, e seus actos 
arbitrarios?" (233) . 

(232) Op. cit., pags. 391-92. 
(233) Op. cit., pags. 393-94. 
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E a esses proprios jornaes de ordinario moderadis
simos, que não,. apenas, aos que primavam pela violencia 
de linguagem, o Ministerio mandava responsabilizar. 

Mas a todos o Jury absolvia, patenteando a impo
pularidade do Governo, e animando novas investidas 
dos mesmos. 

Afinal, fosse por influencia de J osé Bonifacio, que 
chegado do exílio, com el lc se reconciliára, fosse por 
influencia do marquez de Barbacena, resolvia d. Pedro I 
demittir o Ministerio geralmente execrado no paiz, 
substituindo-o por outro exclusivamente composto de 
Brasileiros natos. 

Esse facto irritou sobremodo ao Chalaça, que, refere 
Armitage, se gabava "de que os cinco crioulos de que era 
formado o Ministerio não permaneceriam cinco mezes 
ua administração" ( 234) . 

Mas o marqucz de Barbacena, a quem coube orga
nizar o novo Ministerio, com toda a hombridade fez ver 
ao imperador que o unico meio de readquirir a confiança 
publica era dissolver o gabinete secreto de São Christo
vam, e afastar de seu lado aquella famosa personalidade 
do conselheiro Francisco Gomes da Silva. 

A principio recebeu elle com indignação esta idéa, 
tão intimas as suas relações com o Chalaça : afinal con, 
formou-se, e pouco depois o fazia seguir para a Ingla
terra com caracter publico. (235) 

(234) Op. cit., pag. 264. 
(235) Armitage, Op. cit., pags. 265-66. 
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Si o Ministerio não era parlamentar, si continha 
alguns ministros retrogrados, era, pelo menos, brasileiro. 

I sto já confortava. 

E não seria, apenas, a partida elo aulico dilecto do 
imperador a provocar applausos. 

Mandou-se processar a sociedade dos Columnas 
instituída em Pernambuco ; dissolveram-se as tropas 
extrangeiras ainda existentes no Rio Grande do Sul. 

' E stes e outros actos causaram excellente imp ressã.o. 

Na resposta á Falla do throno, a Cama.ra agradecia 
ao imperador em particular "a demissão de um Minis
terio que bavia perdido a confiança publica por conti
nuadas violações da Constituição e da lei, e pelos receios 
que havia excitado ácerca do restabelecimento do Go
verno absoluto". 

Procurava o marquez de Barbacena, por todas as 
fórmas, attrabir as sympathias da Camara. 

Mas, os acontecimentos da França, viriam revolLLCio
nar os espíritos, avivar o proprio sentimento republicano. 

Assim descreve Armitage o effeito produzido pela 
noticia da quéda de Carlos X : 

"O choque foi eleetrico. Muitos indivíduos 
no Rio, Bahia, P ernambuco e São Paulo, illurni
Haram suas casas por este motivo. Excitaram-se 
as esperanças dos libcraes e o temor dos corcundas, 
e estas serrações se espalharam por todo o Imperio 
por meio dos periodicos. Havia-se augmentado o 
uumer9 destes a cincoenta e tres1 dos quaes quinz~ 
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se publicavam só no Rio de Janeiro; e onze só
mente pugnavam por principios retrograclos. Nesta 
crise, appareceu outro jornal denominado O R epu
blico, préganclo abertamente os principios da Re
publica federal". (236) 

Nem mesmo, apezar de toda a sua moderação, se 
conteve Evaristo da Veiga, dizendo pelas columnas da 
Aurora: 

"Carlos X deixou de reinar; o mesmo aconteça 
a todo aquelle monarcha que, trahindo os seus 
juramentos, tentar destruir as instituições livres 
de seu paiz". 

E outro acontecimento viria alarmar os espíritos: 
a demissão do marquez de Barbacena, que o imperador 
justificava com a necessidade de se ajustarem as contas 
do mesmo, pelas quantias despendidas durante a sua 

· - L d ' m1ssao em ou res. 
Defendendo-se, o marquez de Barbacena publicou 

um manifesto, em que punha a limpo factos que o 
Governo sempre se obstinára em negar, confessava a sua 
interferencia nos negocios de Portugal e as enormes 
quantias que despendeu, na qualidade de procurador 
ou delegado de d. Pedro I. 

E fazia "allusões claras contra os intentos de resta
belecer-se o governo pessoal, que elle havia contrariado; 

(236) Op. cit., pag. 271, 
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contra a intervenção indebita do imperador, nos actos 
e marchas do Governo, a que não quizera submetter-se, 
e enfim contra a influencia ainda existente de uma 
camarilha secreta, com a qual d. Pedro continuava a 
entender-se, posto que dous dos seus principaes cory
pheus houvessem partido para a Europa" (237). 

Os liberaes, que se tinham approximado do Minis
terio, do mesmo se afastaram immediatamente, reence
tada a lucta pela voz de seus grandes leaders, Bernardo 
de Vasconcellos, na Camara, e Evaristo da Veiga, na 
Imprensa. 

Dos novos ministros nomeados, dous, é certo, gosa
vam da reputação de liberaes : Carneiro de Campos 
(senador), e Hollanda Cavalcanti (deputado) . 

Mas o partido já não guardava illusões: conven
cera-se de que "só com os seus chefes verdadeiros lo
graria realizar o systema representativo, e conter a 
Corôa nos seus desacertos" (238 ). 

Em tôrno das medidas sôbre o meio circulante, 
disse a Camar3:, pelo orgam da respectiva Commissão : 

"comquanto a Commissão estivesse longe de con
siderar em · abstracto o actual estado de finanças 
como irremediavel, com o auxilio de algum sacr i
fício por parte da Nação, e o fiel cumprimento 
da do Governo, toda via, tomando em consideração 
a recente compra de quinze mil barris de chapinha, 

(237) Pereira da Silva, Op. cit., pag. 413. 
(238) Op. cit., pag. 419. 
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ao mesmo tempo que tanto se damava contrn o 
cunho da moeda de cobre, e depoís de ter a Camara 
dos Deputaçlos marcado os limites da receita e des
pesa, e attcndendo á ultima chegada do armamento 
vindo de Londres, em occasião de profunda paz; 
ao contracto de um novo emprestimo de i 400. 000, 
para fins illegaes; á conservação e nomeação de 
empregados publicos reconhecidos como hostis ao 
systema constitucional, e finalmente á descon fiança 
que excitava a cxistencia de mn Mini,sterio secreto, 
aUm do ostensivo e constitucional, a Comissão não 
se aventurava a propôr medida alguma que exi
gisse sacrificios da Nação, receando q,ue os f'llndos 
que se creassem fossem desviados do seu verdadúro 
objeto, e applicados em prejuízo do povo e de suas 
garantias". 

Rejeitou ainda a Camara as emendas do Senado, 
que augmentavam o Exercito e a Marinha, impondo, 
desta vez, com o apoio das massas populares, que cer
cavam essa casa do Parlall)ento, se conformasse a mesma 
com o dispositivo da Constituição que determinava para 
o caso a fusão das Camaras. 

E cantou victoria na Assembléa Geral que se reuniu. 
Por fim, promovera Bernardo de Vasconcellos a 

approvação do Codigo Criminal, como diz Pereira da 
Silva, "para riscar das leis o livro das Ordenações por
tuguezas, que affrontava as luzes e costumes da epocha, 
e estabelecia o terror e o arbítrio" (239). 

(239) Op. cit., pag. 418, 
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Uma corrente avassalladora, irresistivel, se vinha 
formando, porém, no seio do proprio partido liberal, e 
que o approximava do exaltado, exigindo a Federação 
e a Reforma. 

Tão forte como a Revolução Americana, e como a 
Revolução Franceza, repercutiu, de facto, no Brasil, a 
Revolução dos rrres dias. 

Em S. Paulo, o enthusiasmo popular assumira as 
proporções de um verdadeiro motim. 

Candido J apiassú, ouvidor da comarca, ahegou a 
' instaurar processo, expedindo, mesmo, mandado de prisã,o 

contra alguns estudantes da Faculdade de Direito, por 
elle tidos como os mais turbulentos. 

E, escrevendo a respeito, Evaristo da Veiga assim 
considerava: 

"Nós não gostamos da anarchia; na nossa 
folha bastantes provas temos dado de que não 
propendemos para os excessos. Mas, si não que
remos a anarchia, muito menos podemos supportar 
a escravidão. Os habitantes de S. Paulo· festeja
ram as noticias da França e, honra seja doiJ.a aos 
Paulistas, accompanhararn os sentimentos de todo 
o Bra.sil livre; reconheceram a importancia da 
victoria que a intelligencia, a civilização e a liber
dade obtiveram em Paris sôbre a bruteza, sôbre 
os prejuizos, sôbre a perfídia. O que ha nisto que 
possa açular as iras do Governo ou faze-lo tremer T 
Pretenderia elle imitar o exemplo de Carlos X, e 
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viu na cç,ragem do povo parisiense uma imagem do 
que fariafn, em caso identico, os Brasileiros~" 

Libero Badaró que, em S. Paulo, pelas columnas 
do Observador Constihwional, pugnava com intenso 
vigor pela causa da liberdade, e assumia a defesa dos 
estudantes, era assaltado, atirado, e succumbia excla
mando: Morre uni liberal, m,as não morre a liberdade. 

E, no _ estado de agitação em que se achavam os 
espíritos, essas palavras echoaram por todo o paiz ! 

Dalli em deante, como observa Armitage, o partido 
exaltado, ou ultra-liberal, não reconheceu mais limites. 

Começou a Luz Brasi?eira, como o Repiiblico, a 
prégar a doutrina da Federação como sendo o systema 
mais apropriado ás circunstancias do Brasil, e a sustentar 
que a Constituição vigente só havia servido de capa a 
traidores e a absolutistas. E a Tribuna declarava que 
era indispensavel acabar, de vez com a monarchia here
ditaria, estabelecer um., governo electivo. (240) 

Fallavam, ainda, esses periodicos, com a linguagem 
a mais violenta, atacando o imperador, seus ministros e 
conselheiros, e os proprios leaders dos moderados. 

E sentia-se o Governo em embaraços para a sua 
defesa. 

Resume qua,nto já deixei exposto, este juizo de Ar
mitage: 

"O Ministerio, em consequencia da sua polí
tica anti-nacional, via-se sempre na minoria (na 

(240) Op. cit., pag. 282. 
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Camara); o partido denunciado como r epublicano 
sempre dominava o Governo, e a clle deviam todas 
as leis secundarias de que o Brail tinha de se 
congratular. P óde-sc dizer affoutameute, no sen
tido mais positivo da expressão, que a opposição 
era o Governo". 

"Os legisladores", continúa clle, "haviam for
mado os diYersos codigos que desenvolvem a Cons
tituição, só com attcnção ó, sua posição peculiar; 
e por meio dos avultados privilegios concedidos 
ás Municipalidades e aos Juizes de Paz electivos, 
achavam-se os membros da administração central 
e os presidentes das provincias embaraçados por 
insuperaveis barreiras . . . Debaixo das suas vistas, 
na Metropole não podiam os membros do Governo 
obter, nem · as apparencias do respeito; e nas pro
vincias os presidentes ainda menos consideração 
conseguiam, visto que, antes de se executarem 
certos actos, era necessario previamente alcançar 
a sancção dos respectivos Conselhos do Governo, 
os quaes eram, bem como as Municipalidades, cor
porações electivas, frequentemente dominadas por 
consideração de partidos". 

"Em varios artigos do Codigo criminal os seus 
auctores haviam fortemente manifestado o mesmo 
espirito. Em virtude. do art. 110, a qualificação 
do crime de rebellião fica dependente da reunião 
de mais de vinte mil pessoas, clausula esta que 
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torna a punição deste crime absolutamente illuso
ria ". (241 ) 

Evaristo qa Veiga, porêm, ainda conclemnava a 
Federação. 

Ainda era tempo de d. Pedro I retroceder, ãe recon
ciliar-se com a Nação, de fazer um govêrno constitucional, 
de formar gabinete com as grandes figuras representa
tivas da Camara, - e, principalmente, como diz Armi
tage (242), de se constifoir verdadeira e inteirament~ 

brasileiro. 

Não quiz, porêm, e não pôde faze-lo, tão forte era 
a attracção <le seu berço . 

.Antes, acceitou a lucta: foi a Minas. 
Lá, mais do que em qualquer outra província, a 

reviver o espírito da Inconfidencia, ia se alteando o 
grito de Federação. 

De lá, para onde se retirou, encerrada que foi a 
sessão legislativa, Bernardo de Vasconcellos, em franco 

\ 

desafio, por t odos os periodicos, annunciava que Silva 
Maia seria derrotado nas urnas, como antes já o fôra 
Lucio de Gouvêa. 

Na lembrança da feliz jornada de 1822, sonhou 
<l. Pedro I que com a sua presença alli pudesse reprimir 
aquelle grito e reeleger o seu minisfro. 

Tremenda desillusão, porém, teria elle ! 

(241) 
(242) 

Op. cit., pags. 284-85. 
Armitage, Op. cit., pag. 293. 
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Villas houve em que á sua passagem dobravam os 
sinos, celebrando-se exequias por alma de Libero Badaró. 

E chegàndo · a Marianna, ahi assistia, em pessoa, á 
derrota de Silva Maia. 

Nem essa lição de Minas, entretanto, o corrigiu. 
Dalli mesmo, de Ouro Preto, elle endereçou ( em 22 

de Fevereiro) uma proclamação a todos os Brasileiros : 

"Existe um partido desorganizador", decla
rava, "que aproveitando-se das circumstancias pe
culiares da F rança pretende illudir-vos com inve
ctivas contra a minha in'violavel e sagrada pessoa, 
e contra o Governo afim de r epresentar no Brasil 
scenas de horror, cobrindo-o de lucto, com o in
tento de empolgarem empregos, e saciarem vingan
ças e paixões particulares, a despeito do bem da 
Patria, a que não attendem aquelles, que têm 
traçado plano revolucionario. Escrevem sem re
buço e concitam os povos á Federação, e cuidam 
salvar-se_ deste crime com o art. 17 4 da lei funda
mental, que nos rege, quando este artigo não per
mite alteração alguma essencial da mesma lei". 

Não podia ser peior, não só em Minas como em todas 
as outras provincias, o effeito dessa proclamação provo
cante e injuriosa. 

Recebeu-a o Rio de Janeiro, particularmente, como 
uma declaração de guerra. 

E generalizou-se o movimento federalista, de modo 
assustador. 
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Evaristo da Veiga, prudente e patrioticamente, teve 
que perfilha-lo: 

"Por toda a parte se desejava a Federação e 
a Reformá; todos a querem e seria uma impru
dencia não ceder. Combatia-a enquanto não a 
julguei do voto geral; hoje é necessaria e pugno 
por ella; faça-se, mas a or dem e tranquillidade 
presidam a tudo e a lei a sua propria alteração. 
Modifique-se o nosso pacto social, mas conserve-se 
a essencia do systema adaptado; dê-se ás provín
cias o que ellas precisam e lhes pode ser util, mas 
conserve-se o Brasil unido e não se afrouxem 
demasiadamente os laços, que o prendem a esta 
união; faça-se tudo quanto é preciso, mas evite-se 
a Revolução. I sto é possível, e espero que ainda 
se consiga". 

Já em Minas havia sentido d. P edro I o effeito 
desastroso de sua procl~ação : as graças honorificas, 
com que elle pretendeu ainda angariar sympathias, 
muitos dos agraciados annunciaram publicamente re
cusar. (243) 

Regressava, descor oçoado, desgostoso, e com o animo 
aba tido (244), fallando em abdicar: chegando a 11 de 
Março, recolhia-se a S. Christovam, só no dia 15 fazendo 
a sua entrada pública na Cidade. 

(243) 
(244) 

P ereira da Silva, Op. cit., pag. 431. 
Armitage, Op. cit., pag. 291-96. 
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Maiores dissabores aqui o esperavam. 
Aos festejos pelo seu regresso, incitados por corte

zãos, só concorreriam os Brasileiros acloptivos e emigra
dos portuguezes ! 

E as expansões a que elles se entregaram nos dias 
12, 13 e 14, no quarteirão de sua resiclencia, extendendo
se ainda por outras ruas, constituíram uma affronta á 
Nação, culminando na tormentosa noite elas ga1-raf adas, 

de modo a que, pelas columnas ela .1lurora, Evaristo da 
Veiga hotwesse de bradar - sangue pede sangue. 

Afinal, quando no dia 15, sahindo de S. Christovam, 
d. Pedro I entrava solennemente na Cidade dirigindo-se 
para os seus paços, era só entre saudações de Portugnezes. 

Nessa hora, expoentes da alma brasileira, vinte e 
tres deputados do partido liberal, que aqui se achavam, 
e um senador reuniam-se na Chacara da Ji'loresta, para 
deliberar sôbre a situação. 

E foi voto unauime que "não havia mais exaltados 
e nem moderados, não se podiam mais considerar em 
discussão federalistas, ou constitucionaes. O perigo 
tornara-se para todos egual, e os brios nacionacs não 
podiam supportar os insultos, as violencias e a nndacia 
dos Portugnezes" (245 ). 

Era preciso dcsaffrontar a Nação. 
E si os constitucionaes não tomassem mesmo a 

deanteira, arrancando o posto de honra aos reYolucio
narios, estariam por terra as instituições e a propria 
Corôa. 

(245) P.ereira da Silva, Op. cit., pag. 435. 

Cad. ~o 
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Isso assentado, redigiu alli mesmo Evaristo da 
Veiga uma representação dirigida ao imperador, a qual 
foi por todos assignada, e que no dia 17 era entregue 
ao visconde d~ Alcantara, ministro da Jutiça. 

Com toda a franqueza e altivez, fallavam ao impe
rador os eleitos da Nação: "Senhor, os sediciosos á 
sombra do augusto nome de V. M. I. e C. continuam na 
execução de seus planos tenebr·osos, os ultrajes crescem, 
a nacionalidade soffre, e nenhum povo tolera sem resistir 
que o extrangeiro venha impor-lhe no seu proprio paiz 

um jugo ignominioso. De extrangeiros que se honram 
de ser vassalos de d. Miguel, e de outros subditos da 
sra. d. Maria II, se compunham em grande parte esses 
grupos, 9.ue nas noites de 13 e 14 nós vimos e ouvimos 
encher de improperios e baldões o nome brasileiro, es
pancar e ferir a muitos dos nossos compatriotas a pre
textos de federalistas, e de uma questão política, cuja 
decisão pende do juízo e deliberação do Poder Legisla
tivo, nunca do furõr insensato e sanguinario de homens 
grosseiros, cujo entendimento é demais alienado por 
suggestões traidoras. Os Brasileiros, tão cruelmente 
offendidos, os Brasileiros, que se ameaça ainda com 
prisões parciaes e injustas, mdrem em seu peito a 
indignação mais bem fundada e mais profunda, não 
sendo possivel calcular até onde chegarão os seus resul
tados, si acaso o Governo não cohibir desde já similhantes 
desordens, si não tomar medidas para que a affronta 
feita á Nação seja quanto antes reparada". 



DA AocLAMAÇÃO Á MAIORIDADE 441 

E esses acontecimentos do Rio de Janeiro echoavam 
nas províncias, determinando tambem lá profunda agi
tação nativista, de que, como aqui, t iravam enorme par
tido os exaltados, que se derramavam por todo o paiz, 
e, como attesta Theophilo Ottoni ( que pertencera aos 
clubs secretos então existentes), havendo jurado sôbre 
o sangue dos Canecas e dos Ratclifes, trabalhavam pelo 
estabelecimento do governo do povo por si mesmo, na 
significação mais lata da palavra. (246) 

A Bahia antecipava-se atê- ao Rio de Janeiro, re
bentando alli a revolução a 4 de Abril. 

Quanto a Mi~as, em 3 de Abril, Theophilo Ottoni 
fazia uma proclamação aos povos do Serro, "chamando-os 
ás armas para deitar por terra a tyrannia". E no dia 
6 mais de 500 pessoas, inclusive todas as auctoridades 
populares, se reuniram no Paço da Camara Municipal, 
subscrevendo o compromisso revolucionario. 

E essa simultaneidade dos movimentos, faz sentir 
ainda o notavel Brasileiro, "prova que moralmente a 
revolução j á estava por todo o Brasil, em razão dos 
desacertos do Governo". 

Para a!tender á celebre representação formulada na 
Chacara da F loresta, constituiu o imperador novo Mi
nisterio, conservados apenas Hollanda Cavalcanti e 
Carneiro de Campos, que · dissentiam de seus antigos 
collegas na direcção política, e composto todo ello de 
Brasileiros natos. 

(246) Circular aos eleitores de Minas Geraes, "Revista 
do Instituto Historico", Tomo LXXVIII, Part e 2.ª, pag. 209. 
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Mas, com o mesmo não se podia solver a crise, que 
era afinal i~oluvel, sem pelo menos a Abdicação 1 

Nas suas Ephemerides Historicas Brasileiras (247), 
J. M. ele Macedo assim se pronuncia a respeito: 

" Era um Ministerio liberal, mas não era com
posto de membros da Camara; não contava mi:nis
tros, cujos nomes obrigassem a confiança e o 
enthusiasmo do povo irritado e de ouvidos abertos 
aos revolucionarias." 

"Vergueiro, Evaristo, Odorico, H onorio Her
meto, Limpo de Abreu, Alencar, Muniz Barreto e 
ainda outros signatarios da representação de 17 de 
Março, terjam, com o prestigio que sôbre o povo 
exerciam, annullado Borges da Fonseca, redactor 
do R epublico e outros tribunos populares exalta
dos e federalistas, que a todo transe atiçavam a 
r evolução". , 

"Evaristo era sobre todos o homem da situa
ção pelo bom senso, e Vergueiro era como o idolo 
da confiança do povo." 

"Com estes dous estadistas e chefes liberaes 
ou tudo seria ainda possível para o throno consti
tucional de d. Pedro I, ou não havia poder humano 
que impedisse a revolução". 

Mas, ainda com Evaristo ou V ergueiro, não conse
guiria d. Pedro I salvar o seu throno, certo antes, que 

(247) Vol. I, pag, 167. 
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Evaristo, principalmente, não podia acceitar o Minis
terio, como não podia o mesmo lhe ser o:fferecido. 

Brasileiro nato, defensor maximo dos brios da 
nacionalidade, flammejante de indignação contra os 
Portuguezes qu e vilipendiavam o Brasil, victima elle 
proprio dos seus attentados, com a casa ;i,pedrejada 
naquelles dias angustiosos, liberal que já apontava para 
o exemplo de Carlos X e admittia a F ederação, autor, 
em summa, desse verdadeiro itltirnatmn, como bem diz 
F elix Pacheco (248), que foi a representação de 17 de 
Março, como se conceber, na v~rdade, que E varisto da 
Veiga acceitasse o Ministerio f ! 

Como, tambem, se conceber o convidasse d. P edro I , 
empolgado pela causa de Portugal, orgulhoso, aferrado 
ao governo pessoal, e soffrendo que vinha diarios, e por 
vezes rudes, ataques, não só dos exaltados como dos 
liberaes nativistas?! 

Fosse entretanto E varisto da Veiga, ministro. 
Que poderia fazer, - sinão desprestigiar-se, cahir 

com d. Pedro I, e, ainda, com a propria Monarchia, que 
elle salvou afinal a 7 de Abril, justamente por não ter 
sido ministro. 

Não desapparecera, jamais, da superfície do paiz o 
espírito republicano, que anceiava vingar a dissolução 
da Constituinte e o sangue com que se expiou a Confe
deração do Equador. 

O club dos "Amigos Unidos" e outras sociedades 
secretas, conta Theophilo Ottoni, nos ultimos dous annos 

(248) O Publicista da Regencia, pag. 109. 
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esprenavam sómente occasião de dar com segnrança o 
grande golpe. (249) 

Iniciado ' com o exemplo da queda dos Bourbons 
( como fez certo o proprio imperador na famosa procla
mação de Ouro Preto), o movimento para a revolução 
se tornou irreprimivel, com a noite das garra/ adas. 

A todos arrastava o grito de desaffronta á Nação. 

E d. Pedro I, envolvido nos negocios de Portugal, 
identificado com os mesmos, era apontado como o proprio 
chefe dos que a affrontavam. 

Nada conseguia deter o movimento, que já pene
trava n os quarteis. 

Esta passagem de Armitagc pinta ao vivo a situação : 

"Procederam a organizar-se centurias ( os exal
tados), e a pretexto de que a artilharia deveria 
ser t irada dos respectivos regimentos, foram, reuni
dos a um grupo\ da população aos quarteis do 
Largo do Moura, e ahi alguns. de seus oradores 
pa.ssaram a prégar as doutrinas mais exageradas, 
causando muita satisfacção tanto á multidão, como 
aos militares que altamente os applaudiam. Alguns 
Juízes de Paz se achavam presentes, mas estavam 
evidentemente de connivencia com os conspiradores, 
visto que contentaram-se em ser meros especta
dores. Repetiram-se estas reuniões sediciosas, e 
concluiu-se a seducção da tropa, sem que o Minis-

(249) Op. cit., pag. 209. 
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terio de fórma alguma interpuzesse a sua aucto
ridade." (250) 

Voluntarioso como sempre, entendeu porem o impe
rador que podia salvar o throno e as instituições com 
os antigos conselheiros de 1823 : chamou-os, formou com 
elles ( a 5 de Abril) novo Ministerio. 

Mais uma vez, Evaristo da Veiga teve que exprimir, 
pelas columnas da Aurora, os' sentimentos da naciona
lidade: 

"Nada ha mais insupportavel do que o jugo 
extrangeiro, e extrangeiro é todo aquelle Governo 
que tem horror á Nação a cujos destinos preside, 
que se envergonha de pertencer-lhe". 

E narrando aquelle facto, diz Pereira da Silva: 
"sacrificavam-se enfim de novo os Brasileiros ao jugo 
dos Portuguezes". (251) 

Conhecida que foi, pelos periodicos do dia 6 de 
Abril, a mudança ministerial, começava, por fim a 
Revolução. 

Magotes de populares, percorrendo as ruas com 
gritos sediciosos, encaminhavam-se para o Campo da 
Honra (Campo de Sant'Anna), onde, pelas duas horas, 
Jª se revolviam para mais de duas mil pessôas, sôbre 
cujos desígnios assim falla Pereira da Silva: 

(250) Op. cit., pag. 303. 
(251) Op. cit., pag. 447. 
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"Não estando armado ( o povo), propunham 
uns que atacassem os depositos, e se munissem de 
espingarcJ.~s: outros queriam marchar contra os 
paços de S. Christovam, e arrancar a corôa ao im
perador ; estes fallavam na proclamação de um Im
perio federativo; e aquelles mais adeantados apre
goavam já a necessidade de uma Republica." .(252). 

Tal era o espírito da Revolução, de fonte eminente
mente popular - a Republica, directa ou indirecta
mente, pois no momento F ederaçcío (principalmente 
obtida por um processo revolucionario), seria o mesmo 
que R epublica. 

E bem o viram os moderados. 
Da reunião que ás pressas effectuaram na Chacara 

da Floresta, os deputados que aqui se achavam, dá 
ainda P ereira da Silva a seguinte noticia : 

"EYaristo, Caq1eiro Leão e Pairo propuzeram 
que se resistisse á Revolução, porque de sua victo
ria resultariam a queda do imperador, a ritina das 
instititições, e o r einado da anarchia. Alguns de
clararam-se resolutamente a favor do movimento 
iniciado, anciosos de expellir d. Pedro do solo bra
sileiro, como portuguez que era, e não tardaram 
em retirar-se da reunião, dirigindo-se para o Campo 
de Sant '.A1ma a ligar-se aos conspiradores. Os que 
se conservaram assentaram em collocar-sc á sua 

(252) Op. cit., pag. 448. 
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frente para o encaminhar no sentido de salvar as 

instituições e a socied,a,de, que corriam imminente 

perigo." (253) 

Afinal, todos os deputados signatarios da representa

ção de 17 de Março se encontravam no Campo da Honra. 

Augmentava a multidão a cada momento, e quando, 

ás seis horas, os juízes de paz eram delegados pela 

mesma para exigir do imperador a reintegração do Mi

nisterio demittido, já alli se achavam de tres a quatro 

mil pessoas, como elles diriam em S. Christovam. 

Negou-se d. Pedro I terminantemente a acceder a 

essa imposição. 

Era constitucional, disse, e marchava com a Cons

tituição: cabia-lhe nomear e demitti r livremente os 

ministros e havia de defender os direitos que a Consti

tuição lhe garantia, ainda que fosse com o sacrifício de 

seus bens e da sua pessôa. 

Rematando, declarou aos juízes de paz: 

"Tudo farei para o povo, mas nada pelo povo." 

Conhecida que foi a resposta, a multidão prorompe 

em gritos sediciosos: 

(253) Op. cit., pags. 447-48. 
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"Morra o Trahidor / Está descoberta a 

ti-ahição! A's armas, Cidadãos!" (254) 

Invadidos os quarteis vizinhos, ella se arma (255) : 

e pela meia noite já se lbe tinha juntado toda a tropa, 

inclusive o Batalhão do Imperador. 

E' a Miguel de Frias, novo emissario que então se 

enviava do Cantpo da Honra a S. Christovam, ainda 

declarava d. Pedro I: 

"Certamente não nomearei o Ministerio que 

querem: a minha honra e a Contituição m'o não 

permittem; prefiro antes abdicar, ou morrer, do 

qne fazer uma tal nomeação." (256) 

A concessão nnica que faria era constituir novo 

Jviinisterio com Verguciro; a quem mandou chamar. 

Este, porêm, não foi encontrado, por mais que o 

procurassem ... 

A Revolução já estava victoriosa. 

Pela madrugada de 7 de Abril, d. Pedro I abdicava! 

E entregando o respectivo decreto a Miguel de 

Frias, disse-lhe: 

(254) Op. cit., pag. 58. 
(255) Armitage, op. cít., pag. 306. 
(256) Op. cit., pags. 306°07. 
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"Aqui está a minha abdicação; desejo que 

sejam felizes ! 

Retiro-me para a Europa, e deixo um paiz 

que tanto amei, e ainda amo." 

Sejam felizes! ... 

Deixava uni paiz que tanto amou, e ainda amava. 

Não deixava a Patria : para esta ó que seguia. 

Causa de maior importancia para a quéda de d. 

Pedro, foi exacto, o não ser elle brasileiro. 

"O sentimento desta falta de accôrdo entre o 

principe e o povo, a consciencia de que o principe 
era extrangeiro e por sôbre isso portuguez", diz 
Oliveira Martins, "lançava nos espiritos uma des
confiança, uma suspeita constante, fundamentada 

nos actos irreflectidos do soberano." (257) 

Desde quando dissolveu a Assembléa Constituinte, 

de facto, não soube mais d. Pedro I vencer-se. 

Não soube mais, como pondera Armitage (já o 

referi), 

"mostrar-se verdadeira e inteiramente Bra
sileiro". 

(257) Brasil e Colonia8, pag. 117. 
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Com isso h:ritava o ciume e o amor proprio de seus 
subditos, e perdia gradualmente a aureola, com que o 
omara a Independencia. (258) 

Começou a ser alvo de constantes ataques, que, seja 
dito, nem sempre eram justos, e, para revida-los, ainda 
se tornaria, cada vez mais, menos liqeral, até cahir com 

aquella fórmula - Nada. pelo povo! 

A bordo da Warsp1:te, para onde se transportou ao 
abdicar, d. Pedro I, é certo, sciente de que a Nação não 
passava por sôbre o berço de seu filho, antes o cercava, 
prodiga de carinhos, tornou-se outro. 

Na carta em que communicava á Assembléa Geral 
haver nomeado a José Bonifacio tutor de seus filhos, 
pedindo a confirmação de seu acto, fallava por esta 
fórma: 

"Resta-me agora como Pae, como amigo de 
minha Patria adoptiva, e de todos os Brasileiros, 
por cujo amôr abdiquei duas Corôas para sempre, 
,uma offerecida e outra herdada, pedir á Augusta 
Assembléa Geral que se Digne confirmar esta 
minha nomeação." 

"Eu assim o espero, confiado nos serviços, 
que de todo o coração fiz ao Brasil, e em que a 
Augusta Assembléa Geral não deixará de querer 
ali:viar-me desta maneira, um pouco, as saudades 

(258) Annitage, op. üit., pag. 810. 
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que me atormentam, motivadas pela separação de 
meus filhos, e da Patria adorada". (259) 

Revivia uelle a alma de 1822. 
Voltava a ser amigo de todos os Brasileiros, o Brasil 

era a Patria adorada, de que se separava atormentado 
de saudades; voltava a reconhecer que a Corôa do Brasil 
não fôra herdada, mas of ferecida, que a devêra á sobe
rania da Nação. 

E por maiores que fossem as suas faltas (uma das 
quaes jamais poderia resgatar - o modo como elle 
vingou a Confederação do Equador) , não é licito ao 
Brasil desconhecer os serviços que lhe deve, pela sua 
coparticipação na obra da Independencia, onde, já mos
trámos, o seu liberalismo chegou a tal ponto, que fôra 
preciso a J osé Bonifacio arranca-lo do meio dos proprios 
republicanos! 

Aliás, o maior de seus adversarios, Evaristo da 
Veiga, apesar da lucta em que estava empenhado contra 
os restauradores, quando se deu o seu t raspasse (1834), 
nobremente lhe fazia a devida justiça, pelas columnas da 
Aurora: 

"A religião da campa que cobre seus restos 
reclama hoje que não se lhe insulte a memoria, e 
que se recordem mesmo algumas boas qualidades 
suas, os serviços que prestou á causa da Humani-

(269) A carta está publicada cm Pereira da Silva, op. 
cit., pag. 463, nota. 
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dade, da CiviÍização e da Liberdade em ambos os 
Mundos." 

"Resistindo com energia a um partido que 
proclamava o abatimento de retrogradação e da 
tutella do Extrangeiro, já por longo tempo nós 
expendemos largamente em nossas paginas as faltas 
enexcusaveis, pelas quaes d. Pedro I perdeu o amor 
dos Brasileiros e os t itulos justificativos de nossa 
conducta, quando a explosão da cholera nacional 
o levou ao ponto de abdicar o sceptro, recebido do 
voto da mesma Nação. Agora o nome de d. Pedro 
deixou de ser o estandarte de uma facção, que 
ameaçava o futuro e a gloria do nosso paiz, po
demos dizer afoitamente que o ex-imperador do 
Brasil não foi um J)rincipe de ordinaria medida ; 
que existia nelle o germe de grandes qualidades, 
que defeitos lamentaveis e uma viciosa educação 
suf focaram em parte; e que a Providencia o tornou 
urn instrumento poderoso de libertação, quer no 
Brasil, quer em Portugal." 

"Si existimos como corpo de Nação livre, si 
a nossa terra não foi retalhada em pequenas repu
blicas inimigas, aonde só dominasse a anarchia e 
o espirita militar, devemo-lo muito á resolução que 
elle tomou de ficar entre nós, de soltar o primeiro 
grito de nossa Independencia; Portugal, si foi 
livre da mais negra e aviltante tyrannia, deve-o 
a d. Pedro de Alcantara, cujas fadigas, soffri
mentos e sacrificios pela Causa Portugueza lhe 
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mereceram em grau subido o tributo da gratidão 
nacional." 

"No Brasil, seus erros ulteriores, os desvarios 
de sete annos tinham como apagado a recordação 
dos se1ls grandes serviços; em Portugal, d. Pedro 
falleceu no momento mesmo que punha o remate 
glorioso á empresa que começara, quando apenas, 
por seu convite, se havia reunido a Representação 
Nacional, dando aos Portuguezes um espetaculo 
que Lisbôa não esperava tão cedo vêr, substituindo 
o das execuções atrozes, das procissões sacrílegas 
do mais abjecto dos tyranuos". 

\ 

E trasladando esse juízo de Evaristo da Veiga, faço 
ponto. 

Nenhum podia ser mais imparcial: deixa exacta a 
figura de d. Pedro I, e a sua acção aqui e em Portugal, o 
que elle f ez na P atria adoptiva e na Pat ria de nascimento. 

XIV 

A republica adiada. Causas stntimentaes e 
causas politicas . Um berço. A unidade nacio
nal. Príncipe educado nas "lições da Liberdade 
Americana". Mais uma vez se affirmando a 

Democracia coroada. 

Não t rouxe o 7 de Abril a Republica: fi cou adiada. 
Evaristo da Veiga travou o carro da Revolução, de

tendo-o deante de um berço, garantia aliás da unidade da 
Patria. 
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Em bôa hora o fez. 

Affectiva por excellencia, não iria a Nação desampa
rar o infante que d. Pedro I, vencido, ainda lhe confiava. 

Commoventcs, alem de tudo, os termos com que, sau
dosa, se despedia d. Amelia, implorando ás Mães Brasi
leiras: 

"Adoptae o Orfão Coroado, dae-lhe todas um 

logar em vossa familia e em vosso coração." 

Apresenta, assim, o 7 de Abril, aspecto tocante: um 
throno salvo num berço. 

E, por outro lado, brasileiro, o imperador menino, 
esse throno seria, de facto, para a Nação um centro de 
convergencia, uma garantia de sua unidade, - receiosos 
os melhores espíritos, de que elementos dissolventes, que 
ainda existiam, pudessem retalha-la. 

No manifesto com que os deputados e senadores ex
plicaram aos seus concidadãos o motivo do 7 de Abril, 
se lê: 

"Já temos Patria; temos um l\fonarcha; symbolo da 
vossa união, e da Integridade do Imperio, que educado 
entre nós receba quasi no berço as primeiras licções da 
Liberdade Americana, aprenda a amar o Brasil que o 
viu nascer; o funebre projecto da a.1ui.rchi'a e da dissoliição 
das Provincias, que se apresentou aos nossos olhos desap
pareceu de um golpe e foi substituído por scena mais ri
sonha". 

A todos enchia de pavor (já o signifiquei) o exemplo 
do Vice-Reinado do Prata. 
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Mas, estava posta, naquelle mesmo manifesto, a re
salva. 

D. Pedro II, educado entre nós, receberia "quasi no 
berço as primeiras licções da Liberdade Americana". 

Era a democracia coroada que, de facto, a Revolução 
proclamava até que viesse a Republica, expressão maxima 
da Liberdade Americana. 

Republicanizar lentamente a Constituição, dizia 
Theophilo Ottoni, pelas columnas da Sentinella do Serro, 
em 25 de Junho de 1831, (260) tal o rumo que se devia 
seguir. 

Nesse sentido se desenvolveu a acção da Regencia, 
que havia porêm de contramarchar, inseguro que ainda se 
achava o terreno. 

E quando a Reacção Conservadora, que assim se for
mou, chegou ao ponto de ferir de frente o Acto Addicio
nal, com a Lei de Interpretação, os liberaes appellaram 
para d. Pedro II, proclamando, num lance revolucionario, 
a Maioridade. 

E", de como havia elle de corresponder a esse appêllo, 
já o disse anteriormente: 

O espirito democratíco vivificou todo o seu longo e 
brilhante reinado, e por tal forma, na sua actuação prá
tica, que se chega, afinal, a duvidar si a Republica surgiu 
ou desappareceu a 15 de Novembro! 

(260) Circular aos eleitores de Minas Geraes, na Re
vista do Instituto Historico, Tomo LXXVIII, parte II, 
pag, 213. 

Cad. 80 
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A CREAÇÃO DOS CURSOS JURIª 
DICOS NO BRASIL 





A CREAÇAO DOS CURSOS JURIDI(JOS 
NO BRASIL 

Não podia o centenario da creação dos curs~s juri
dicos no Brasil passar despercebido ao Instituto Historico, 

Aqui, tem a nossa cultura uma de suas mais antigas, 
positivas e efficientes affirmações; aqui, se distribue a 
Justiça, como é da missão da Historia. 

E , de par com isso, áquella creaçfw se acha estreita
mente vinculada a nobre figura de JosÉ F ELICIAN"O FER

NANDES PINHEIRO (Visconde de São Leopoldo), litterato, 
historiador e polít ico - um dos fundadores desta casa e 
seu primeiro chefe eleito. 

Não foi, de facto, o notavel brasileiro apenas o 
ministro r eferendario do decreto de 11 de Agosto de 1827. 

Proposta de Fernandes Pinheiro 
sobre as Universidades 

Delle, na Assembléa Constituinte, a proposta crean
do quanto antes uma Universidade pelo menos. E essa 
proposta, onde algo já ficava estabelecido especialmente, 
e com larga visão, sobre as materias do ensino na F acul
dade de Direito, foi o ponto de partida da creação dos 
Cursos Jurídicos. 
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Fundamentando-a, elle accentuou não duvidar da 
elevada conta em que a Constituição a ser votada pela 
Assembléa havia de ter o assumpto: "As disposições e 
cfficacia desta Assembléa sobre o importantíssimo ramo 

da instrucção publica, não deixam a duvidar de que 
essa base solida de um governo constitucional ha de ser 
lançada em o nosso Codigo sagrado .de uma maneira 

digna das luzes do tempo e da sabedoria dos seus 

collaboradores". 

Mas impunhnm-se desde 101?0 providencias a res

peito, tal a situacão da mocidade brasileira na Univer
sidade de Coimbra e que para elle havia apuellado, 
vivos os odios portuguezes contra nós mercê da In.de

p endencia : ''Todavia, esta convicção e .ao longe as 

melhores esperanças nem por isso me devem acanhar 
de submetter já, á consideração da Assembléa, uma in

dica()ão de alta monta e que parece urgir. Uma porção 
escolhida da grande familia brasileira, a mocidade a 
quem um nobre impulso levou á Universidade de 
Coimbra geme alli debaixo dos mais duros tratamentos 
e oppressão, não se decidindo, apezar de tudo, a inter
romper e abandonar sua carreira, já incertos de como 
seria tal conducta aval iada por seus pais, jã desani
mados por não haver ainda no Brasil institutos onde 
prosigam e rematem seus seus encetados estudos. Nessa 
amarga conjuntura, voltados sempre para a patria por 
que susp iram lembraram-se de constituir-me com a car t& 
que aqui apresento", 
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Correspondendo a essa confiança offerecia, pois, 
aquella proposta, cuja integra é a seguinte: 

"Proponho que no Imperio do Brasil se crie quanto 
antes uma Universidade pelo menos, para assento da 
qual parece dever ser preferida a cidade de São Paulo, 
pelas vantagens naturaes e razões de conveniencia geral". 

Cadeiras novas 

"Que na Faculdade de Direito Civil, que será sem 
duvida uma das de que se comporá a nova Universidade, 
em vez de multiplicadas cadeiras de direito romano se 
substituam duas, uma de dir'eito publico contitucional, 
outra de economia política". 

E desta ultima providencia da proposta se infere 
quão adeantado era o espírito de FERNANDES PINHEIRO. 

Não lhe serviam os Estatutos de Coimbra. 
Condemnava o direito estacionado do Corpus J,uris, 

insensiYel aos reclamos da época. 
Queria a consagração do direito novo, sob a influen

cia do principio constitucional que se espalhava pelo 
mundo, e desse factor economico, de sciencia recente, 
mas cuja força avassaladora na ordem jurídica pelo 
correr dos tempos, elle como que antevia. 

Projecto da Cornmissão 

Indo a proposta á Commissão de Instrucção Publicu, 
formulou esta a respeito o seguinte projecto de lei: 
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"1.0 Haverá duas Universidades, uma na cidade 
de São Paulo e outra na de Olinda, nas quaes se ensi
narão todas as sciencias e bellas lettras." 

"2.0 E statutos proprios regularão o numero e or

denados elos professores, a ordem e arranjamento dos 
estudos." 

"3.0 Em tempo competente se designarão os fundos 

precisos a ambos os estabelecimentos." 

"4.0 Entretanto haverá desde já um curso jurí
dico na cidade de São Paulo, para o qual o Governo 

conYocará mestres idoneos, os quaes se governarão pro
vioriamente pelos Estatutos da Universidade de Coimbra, 

com aquellas alterações e mudanças que elles ... julgarem 
adequadas ás circumstancias e luzes do seculo". 

\ 

Com as maiores sympathias, dada a sua natureza, 
recebeu a Assembléa o projecto. 

Amplo debate, entretanto, se trava, quanto ao 
plano de ensino e, sobretudo, quanto á localização das 
U nivcrsidades. 

E, si brilhante sob o primeiro aspecto, fazendo 

honra á mentalidade da Assembléa, é interessantíssimo 

sob o segundo : oecupada a tribuna p~r muitos oradores, 

salientando-se grandemente SILVA L1snôA, CARVALHO E 

. JVIELLO, FERNANDES PINHEIRO, ARAUJO LnrA, l\lo~TEZUMA, 

ANTONIO CARLOS, TEIXEIRA DE GOUVBA, FERREIRA FRANÇA, 

ALMEIDA E ALBUQUERQUE, CARNEIP.O DA CUNHA e CosTA 

BARROS. 



D A A e e L A M A ç Ã o Á M A 1 o R 1 D A D E 463 

Memoria apresentada por José Bonifacio 

Jos:É BoNIFAC10, si não se faz ouvir no debate, 
organiza a respeito uma Memoria que, como referiu 
ANTONIO CARLOS, em sessão da Assembléa, tinha por 
fim principal o regímen e organização das Universi
dades já creadas, e, não a fundação de uma ou mais 
Universidades e respectiva localização. Consta dos 
Annaes que a mesma foi a imprimir, mas, infelizmente, 
a impressão não se deu, como concluiu o nosso eminente 
consocio, SR. RAMIZ GALVÃO, quando director da Biblio
theca Nacional, depois de ter precedido ás maiores 
pesquizas. 

Falia Silva Lisbô11 

SILVA LrsBÔA, de vasta, variadíssima cultura, com 
aquclla massa de conhecimentos a esmagar aos que se 
lhe offerecem em campo, como notou ARAUJO LIMA, 
come<,;a por discutir o problema da Universidade em 
si mesma. 

Refuta a critica de BACON, seguida por SMITH, de 
que as Universidades eram "corpos de massa densa com 
força de inercia para rebater ao progTesso das sciencias 
perpetuando doutrinas antiquadas e crassos erros, quan
do, aliás, já as luzes correntes, e as sociedades litterarias 
particulares, têm apurado as verdades e progredido em 
conhecimentos". 
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BACON e SMITH "só viram o lado escu ro e não o 
lado claro qe taes estabelecimentos ( o que tambem 
procedeu por -~charem enthronizado o despotismo litte
rario de seculos da escola aristotelica e da erronea eco
nomia política das praças, camaras e gabinetes)". 

"Incontestavel que elles mesmos e os maiores mestres 
da sciencia' se formaram em Universidades, e que a emu
lação dos estudantes com a obrigação de ouvir as lições, 
e fazerem os mais exercícios e exames academicos, muito 
contribue para a solida instrucção e bons habitos". 

"E' experimentado, que os que não fizeram estudos 
regulares nas Universidades, ainda que sejam mui estu
diosos, e prov~ctos em qualquer ramo litter a.r io, sempre 
em toda. vida sentem um vasio, que nada suppre; salvas 
as honorificas raras excepções de pessôas de extraordina
rio talento, que são como estrellas de primeira grandeza". 

"E como poderão os particulares aprender as scien
cias physicas sem os gabinetes, museus, laboratorios, 

\ 
observatorios, theatros anatomicos, etc., que só o Governo 
p6de fornecer 1" 

Quanto ao plano do ensino, SILVA LrsBÔA quer que 
seja o ma.is amplo. 

A Universidade e as Artes 

Aceeitando o alvitre de FERREIRA FRANÇA, congrega 
as artes na Universidade: "sem as artes, diz o econo
mista sagrado, não se edifica a cidade". 
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"Assim se removerá o scisma com que até agora, 
por vaidade e injustiça, se separaram as sciencias e as 
bellas letras das artes, não sendo aliás cada arte mais 
do que uma sciencia pratica, em que nas operações 
mccanicas mais ajuizadas se proporcionam meios e fins 
para immediato uso e proveito da vida". 

E a prégar sobre a importancia das artes, aconselha 
aos seus collegas uma visita ao Museu, "onde. entre as 
suas collecçõcs uteis e rica~, acharão em miniatura 
todas as artes primitivas com os seus respectivos ins
trumentos". 

"Todos sentirão" continúa, "o que eu senti quando 
as vi: parecia achar-me no centro da sociedade civil. 
A vista destes moldes, se convence que tudo quanto se 
acha de magnifico na industria humana, não é mais do 
que o effeito do progresso e refinamento das artes, cada 
vez mais e mais mostrando os prodígios da divisão e 
perfeição do trabalho, que aliás não só o vulgo, mas os 
que se reputam doutos anathematizam com o baldão de 
- luxo. Ahi vê-se, que as obras das mãos dos homens 
só manifestam a imitação da infinita variedade das 
obras da natureza, isto é, de infinita sabedoria e bon
dade de seu autor, que, bem se diz nas sagradas lettras, 
parece que brincou na terra para a delicia dos homens 
- Ludens in orbe terrarum, tudo variando em fórmas, 
côres, figuras, etc." 

"Os inglezes que hoje tanto sobresahem nas scien
eias se prezam de ainda serem mais eminentes nas artes, 
regosijando-se de serem todos elles os mais hmtruidos 
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praticos, talvez hoje excedendo aos francezes, que até 
Juvenal disse .t_erem sido os seus mestres na eloquencia: 
Gallia causidicos docuit f acu11da br·itannos". 

"Emfirn, o Sr. D. João VI havia destinado esta
belecer nesta côrte um collegio das artes e um instituto 
polytechnico, e até mandando Yir com a pensão de 
1 :400$000 a um bem conhecido sabio francez Mr. Le 
Breton, que foi secretario da classe das artes do insti
tuto nacional da França". 

Faz de novo, SILVA L1saôA, a apologia da arte, 
respondendo a ANTONIO CARLOS, que delle discordando 
excluía da projectada Universidade as artes de l1txo, 
e nomeadamente a da pintura, dizendo que não care
cíamos de Appeles e Raphaés. 

"Não pensaram a~sim", responde, "os fundadores 
do insti tuto polytechnico de Paris. já Aristoteles no 
seu plano de educação liberal recommendava o ensino 
do desenho. E' hoje vergonha ver portos, montes, vales, 
plantas, animaes e não saber desenhal-os. Que é luxo 
se não a perfeição do trabalho, a qual é o effeito da 
intelligencia e mãos dos homens, imitando as maravilhas 
da natureza 1 Basta ver nascer e pôr o sol para admirar 
a immensidade do luxo do Creador abrilhantando as 
nuvens e a terra com infinitas côres. Tudo que vemos 
em torno desta sala é luxo em tecto, cortina, decoração. 
Se recusamos o luxo, fechamos os nossos portos aos 
estrangeiros, visto que a maior parte das producções 
territoriaes do Brasil, que se lhes dão em troca de seus 
artigos de luxo, são tambem cousas de luxo, como assu-
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car, tabaco, algodão, cacáo, etc., que não são necessarios 
á vida, pois que, milhões de homens têm vivido e vivem 
sem elles. Até os nossos selvagens ostentam o seu luxo, 
armando-se com penas de aves e pintando-se com urucú". 

"Sem duvida por ora não virão ao Brasil Appelles 
o Zeuxis; mas não devemos desaproveitar a aula de 
desenho, que o Governo passado já tinha creado, sendo 
professor um natural desta côrte; que foi aprender em 
Roma, por pensão real, a lib~ral arte da pintura". 

Considerava, assim, SILVA LISBÔA a importancia das 
artes no duplo aspecto - da utilidade e do bello, fazendo 
o progresso das industrias e o encanto da vida. 

Recommendava, com vivo empenho, o seu estudo, 
especialmente o estudo do desenho. 

E via longe. 

A lição de Silva Lisbôa antecedendo 
á lição de Londres 

Muito mais tarde, em 1851, a Exposição de Londres 
revelava o atrazo da industria ingleza, e sobretudo da 
industria de caracter artíst ico: outras nações, França, 
Belgica e Italia, haviam tomado o passo á Inglaterra. 

E investigações realizadas apontaram çom9 causa 
desse facto os defeitos da instrucção publica e a defi
ciencia de educação nas artes do desenho. 

Removidas as mesmas, com sabias providencias, 
entre as quaes a inauguração do famoso Museu de 
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Kensington, voltou a Inglaterra a supplantar aquellas 
nações. 

A lição que veio de fóra, a lição da Inglaterra, foi 
bastante divulgada entre nós. 

A lição que a antecedeu, a lição de casa, a lição 
de SILVA LISBÔA, essa ficou até hoje olvidada. 

Revivel-a é obra de justiça e de patriotismo. 
E introduzindo na Universidade as artes, tanto as 

artes applicadas, como as bellas artes, SILVA LISBÔA 
insurgia-se contra o systema classico, das quatro uni
cas Faculdades, de Philosophia, 'l'heologia, Direito e 
Medicina. 

Revelava-se, pois, verdadeiro precursor da Univer
sidade moderna, tal como se ostenta hoje nos Estados 
Unidos, Universidade que se expande, que não se detem 
na méra especulação scientifica, antes se identifica com 
a nação, como expressão de suas forças vivas. 

O Direito Romano 

Sobre as materias da Faculdade de Direito, SILVA 
LISBÔA tambem se alarga no debate. E' de parecer que 
não se desattenda ao estudo do direito civil dos Romanos : 
"Ainda que no direito Romano se acha um montão de 
regras indigestas e erradas, comtudo o facto é que a 
civilização da Europa moderna se deve em grande parte 
ao achado das Pandectas, perdidas pela invasão dos 
Barbaros; e que continuarão barbaros os paizes em que 
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nem se instituiram universidades, nem se ensinou por 
ellas." 

E a ÂRAUJO LIMA, que opinava em sentido opposto, 
responde, com a sua enorme erudição, em tudo revelada. 

Arguia aquelle que si as Pandectas sendo encon
tradas muito contribuíram para a civilisação da Europa, 
depois da invasão dos Barbaros, tambern concorreram 
para as desordens dos governos, e que não as adoptou 
a Inglaterra. 

Certo a Inglaterra assim 'procedia, observa SILVA 

LrsnôA, mas por se acharem os seus povos, "em varios 
objectos, separados do mundo pela sua situação, como 
já disse Virgilio - Penitus divisas orbe britannos." 

"O seu Governo, que muito respeita os antepassados, 
adoptou o direito consuetudinario do paiz, derivado dos 
seus ultimos conquistadores; e tendo estabelecido o sys
tema mixto, rejeitou o chamado direito irnper1al, porque 
no Codigo se firmou a regra despotica - Quod Principi 
placuit, legis habet vigorem. O povo não r econhece a 
lei - quero porque quero - e só aquella que se con
sidera ser expressão da vontade geral, declarada pelos 
representantes da nação em parlamento." 

Entretanto, continúa, "os seus jurisconsultos não 
deixam de consultar as Pandectas, como as fontes da 
jurisprudencia civil." 

"O seu moderno institutario Blackstone cita as leis 
dos romanos, ainda que mais sobriamente do que os 
escriptores dos outros paizes". 
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"Os seus mesmos autores sobre jurisprudencia com
mercial se referem ás leis, onde se acham as bases da~ 
decisões sobre lettras de risco e avarias, que vêm nos 
títulos do Nautico Foenore, e Ad Legem Rhodiam de 
Jactu.'' 

Salienta ainda : 
"O insigne Burke diz, nas suas celebradas Reflexões 

sobre a revolução da França, em que tambem entre os 
seus mil desatinos se affectou desprezar inteiramente o 
Direito Romano, só inculcando os seus doutores do 
Palais Royal, falsos Direi tos do Homem,, que "não 
obstante o indigesto das Pandcctas, ahi se vê a colligida 
razão dos seculos, a arte de applicar os originaes prin
cípios de justiça á infinita multiplicidade dos negocios 
humanos: o seu tribunal não deve ser usurpado pela 
arrogancia e philaucia dos que não experimentaram 
outra sabedoria mais do que a sua propria.'' 

"O famoso Gibbon, na historia da decadencia do 
imperio romano, faz uin admiravel summario da legis
lação e politica deste; nem é possível prescindir do 
estudo das leis de um povo, que durou, em varias formas 
de goverho, por mais de quatorze seculos, e que ainda 
depois de destruído regerão a tantos paizes. Os frl).n
cezes depois de tornarem aos seus sentidos, as reverencião 
no seu novo codigo civil_, onde s~ encontra o fu~do do 
direito romano" ... 

Não recommenda, entretanto, SlLVA LrsBÔA, aquelle 
excess9 de estudos do Dir~ito Romano, imposto pelos 
E'statutos de Coimbra, que lhe c.onsagrava s.ete cadeiras. 
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Contenta-se com menos, muito menos, com uma 
cadeira de exposição do Codigo Francez. 

Não quer romper com o passado, mas não repudia 
o presente; e, éom vistas largas, prevê, ainda, o futuro. 

Critica o dispositivo do projecto que manda adoptar 
provisoriamente na Faculdade de Direito os Estatutos 
de Coimbra. 

Cadeiras novas 

"Eu opino que nada se fará com taes estatutos 
sobrecarregados de estudos de Direito Romano (sendo 
aliás necessarios em justas proporções ), e não se creando 
j á as cadeiras mais necessarias ( que alli nunca houve) 
de economia política, direito commercial e marítimo, 
(\ireito publico e das gentes, para bem se saber a lei 
das nações e se formarem dignos representantes e 
habeis diplomatas nas côrtes, afim de poder figurar 
com honra a nação no theatro político". 

Vae mais longe do que FERNANDES PINHEIRO, que 
se detinha nas cadeiras de direito publico e constitu
cional e economia política. 

A opinião de Carvalho e l\'lello 

CARVALHO E 11ELLO se manifesta, tambcm, pela 
Universidade: "Nós todos sabemos que apezar do que 

Cad. 81 
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alguns têm dito sobre os defeitos desses corpos scienti
ficos (Universidades), são elles estabelecidos em todos 
os paizes C"Ultos : que nelles foram e vão aprender os 
homens celebres de todas as nações." 

Indeclinavel a sua creação : "Quando nós emprehen
demos o grande e magnifico estabelecimento e consoli
dação deste imperio, que fará 6poca assignalada na 
historia dos grandes acontecimentos polít icos ; não nos 
devemos esquecer de lançar logo os alicer ces da sua 
prosperidade futura, instituindo este monumento inde
level de sabedoria, do qual sahirão homens abalizados 
nas sciencias para encherem os togares e empregos do 
estado." 

Acha bem lembrada a applicação provisoria dos 
E statutos de Coimbra á Universidade, certo que, quando 
forem organizados os proprios, mais haverá que cortar 
do que innovar e accr escen tar nos mesmos : "Foram os 
seus autores muito sabios, e mais ha que notar nelles 

\ 

de sobejo de erudição e de doutrina do que em mingua 
de cabedal. " 

Propõe, entretanto, (e o f ez ant es de S ILVA LrsnôA), 
que nas Faculdades de Direito se accrescessem as ca
deiras de política, economia politiea e direito maritimo, 
pois, assim amest rados, "os jovens estudantes far-s-hão 
babeis para nos empregos diplomaticos defenderem os 
nossos direitos e interesses, e entabolarem negociações fir
madas sobre reciprocas direitos e ut ilidade das nações." 
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De novo Fernandes Pinheiro 

FERNANDES PINHEIRO insiste n as razões que, con
forme diz, o levaram a tomar o passo, expressando por 
uma indicação aquillo que estava no coração de todos, 
a qual alli apparecia redigida pela sabia commissão. 

Responde aos que taxavam o projccto de extempo

raneo, e falho em seus fins: "Senhores, serão de pouca 
monta os proventos immediatos de não ser daqui a 
pouco inevítavel ao jovcn brasileiro atravessar o Atlan
t,iGo para ir a <luas mil e tantas leguas estudar as ._.., 
scíencias, lutando com <lifficuldades e riscos, soffrendo 
privações no meio de um povo mal affeiçoado 1" 

E insiste, ainda, na c1·cação que havia ind icado das 
cadeiras c1e direito publico e constitucional e de econo
mia política: "a primeira será de uma grande utilidade 
para o desenvolvimento do systema representativo que 
adoptamos; a sciencia da divisão e da balança dos po
deres é inteiramente nova; o genio de Montesquieu 
apenas a entreviu apezar de se dizer q1te clle tinha 
buscado, e achado os direitos perdidos do honiern : cum

pre generalizar o estudo da segunda, porque já não 
int~ressa, como outrora, só a certa classe previlegiada; 

boje todos devem saber como as riquezas são produ
zidas, distribuídas e consumidas na sociedade". 
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Araujo Lima contra o Direito Romano 

AnAUJO LIMA, moço então, impregnado de idéas 
r evolucionarias ( em quem não se podia descobrir o 
futuro Regente, amparo da Reacção Conservadora), re
pclle o Direito Romano, não obstante reconhecer a 
sabedoria de seus autores e commentarios. 

Não o demoviam os ar gumentos de SILVA L ISBÔA. 

Não fez mais o Direito Romano " do qu e assegurar 
a escravidão dos povos, assim dos mesmos romanos, 
para quem se inventaram aquellas distiucçõcs e aquella 
jurisprudencia formularia, como dos povos, que ao 
depois o abraçaram pelos princípios all i enunciados". 

E conclue: si a Inglaterra, como reconhecia SILVA 
LISBÔA, o rejeitou pelo seu amôr á liberdade incompa
tivel com a regra despotica do Codigo - Quod Principi 

\ 

placuit, legis habet vigorem, certamente, com a sua 
admissão, sob o seu domínio, aquelle amor poderia se 
corromper . 

A localização das Universidades 

Sobre a localização - agora - das Universidades, 
tão gran de divergencia de opinião se manifesta no 
debate, que corre o projecto risco de nau fragar. 

Cada um pede preferencia para a sua província . 

Com muita razão pondera SILVA LrsBÔA: 
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A sorte de Orphêo 

"Parece-me realizado o caso da fabula de Orphêo 
que, á força do amor das nymphas, foi por ellas despe
daçado porque cada qual o desejava inteiro para si". 

E as localidades indicadas ficam na berlinda: são 
em tudo discutidas. 

Discute-se, a respeito dellas, situação geographica, 
topographia, clima, salubridade, producção, custo da 
vida, população, esthetica, cultura, tradições, tendencias 
políticas, vida social, e, até, a ,lingua que alli se falla ! 

Nada se poupa : tudo se esmerilha. 
A preferencia por São Paulo, São Paulo sobretudo, 

contra o que havia de protestar MoNTEZUMA, já estava 
no bojo do proprio projecto, de qu0 fôra relator MARTIM 
FRANCISCO, 

Vaga, muito vaga, ahi, a creação das Universidades 
em S. Paulo e Olinda, regidas por estatutos que, um 
dias, seriam dados, e custeadas por fundos que, um dia, 
seriam designados. 

A creação desde logo do Curso J uridico em São 
Paulo, era o que de positivo havia no mesmo - como 
foi dito por mais de um orador no correr do debate. 

O Tietê e o Mondego 

FERNANDES PINHEIRO (paulista), insiste por São 
Paulo: "Considerei principalmente ( em São Paulo) a 
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salubridade e amenídacle de seu clima, sua feliz posição, 
e abundancia e barateza de todas as prccizões e com
modos da vida : O Tietê vale bem o Mondego do outro 

' hemispherio ". 
Mas, certamente para não perder tudo, acceita como 

os outros representantes de São Paulo a formula das 
Universidades futuras e Cursos Jurídicos immediatos, 
n aquelJa pr,ovincia e em P ernambuco, proposta por 
A RAUJO Lri\tA (pernambucano). 

LOPES GAMA e ARAUJO VrANNA, na verdade isentos 
de regionalismo ( de Pernambuco, o primeiro, e de Minas, 
o segundo), partídarios da Universidade unica, se de
claram por São Paulo. 

M:rnuEL CAL:\ION, tambem, embora bahiano, é pela 
formula S. Paulo e Olinda, "facilitando-se ás demais 

Provincias do Impcrio a fundação de iguacs estabeleci
ment os dentro em si logo que os seus respectivos habi
tantes offereçam para isso os fundos necessarios". 

Intervem Antonio Carlos. 

São Paulo e Olinda 

ANTONIO CARLOS vê n a escolha de Olinda e São 
Paulo "attendidas todas as circumstancias que devem 
decidir da preferencia: salubr idade do clima, commo
didades, quietação, e a possivel economia das distancias 

das differ en tes partes d 'onde devem concorrer os 
a lumnos". 
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E carinhoso se refere a OEnda, a Pernambuco 
( onde havia residido como ouvidor). 

Em Olinda, "o mais bello clima do mundo"; 
"Pernambuco é o vergel do Brasil, quem o vir ha de 
ficar doudo por elle". 

A Minas entende se devia reservar, para adiante, 
um curso proprio para promover e aperfeiçoar os tra
balhos da mineração. Á Bahia, em um momento de 
mau humor, se refere mesmo em termos descomedidos, 
naturalmente a recordar as miwuas e soffrimentos do 
carcere em que alli estivera, pela ReYolução de Per
nambuco. Da Parahyba, tambem lembrada, diz - "é 
Quasi deserta". 

Si a Assembléa, porém, assentar que no momento 
um Curso Jurídico apenas seja creado, diz ANTONIO 

CARLOS na sessão de 6 de setembro, "voto que se esta
beleça aqui (na Côrte), porque temos muitos magis
trados capazes de desempenhar as funcções de mestres, 
e que apezar de seus empregos folgarão bem de prestar 
esse grande serviço á sua Patria". 

Modifica, entretanto, posteriormente, esse voto, na 
sessão de 27 de outubro. 

Declara que vae fallar com toda a imparcialidade, 
sem espírito de reg·ionalismo, embora confessando o seu 
e.mor á terra que o viu nascer: "amando todo o Brasil 
em geral, comtudo amo mais a província de S. Paulo, 
e nella amo mais a. villa de Santos, e nessa villa ainda 
t alvez a pequena casa em que nasci me seja mais 
agrada vel ". 
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"Eu tambem poderia lembrar que os hespanhóes 
foram pelos paulistas lançados além do Prata, e que 
cmfim o Brasil ficou conservado no ~ ominio portuguez 
pelos esforços· dos paulistas". 

".Mas isto não vem ao caso; a Assembléa é brasi
leira, e os interesses do Brasil todo são o que me guia 
no golpe de vista que vou lançar sobre o presente 
objecto". 

Contra a Côrte 

Não admitte mais aquelle curso na Côrte, nem a 
titulo provisorio, como se propunha, com a promessa de 
sua trasladação mais tarde para outro logar. 

"Para que lembrar ás províncias", diz elle, "que 
não são senão appendices, que servem para engordar 
a Côrte V As províncias olham para a marcha do go
verno, e tambem para a Assem biéa, com olhos suspeitos: 
o governo que não é amado, não é de dura; e se _nós 
não o formos, então adeus Assembléa, e ainda mais adeus 
governo". 

Aos que allegam para a preferencia da Côrte a 
vantagem da inspecção do Governo, responde: "Nada 
de inspecção do Governo em conhecimentos litterarios: 
sejam livres como o ar que se resP.ira ; e por isto não 
admitto esta proposição; acho antes nisso um grande 
perigo." 
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Declara, ainda, não acreditar que installado aqui 
o curso jurídico se traslade, algum dia, para outro 
togar: "Eu sei como as cousas pegam: uma vez que 
os Srs. professores se acostumam na Côrte, daqui não 
sabem por nenhum modo". 

E, por fim, observa que o Rio de Janeiro "vae-se 
fazendo como Lisboa: tudo se amontôa aqui". 

Tudo isso, porém, dito por ANTONIO CARLOS naquella 
sessão de 27 de outubro, era, em grande parte, um desa
bafo político, e uma expansãç do nativismo. 

Vinham-se carregando os horizontes: quinze dias 
depois estaria dissolvida a Assembléa. 

Para o grande tribuno a Côrte se transformara 
no abuso, no despotismo, no predomínio estrangeiro; e 
no predomínio estrangeiro, principalmente. 

Requintava o seu nativismo, prestes a explodir na 
Assembléa em orações candentes, formidaveis, que a 
t ransformam quasi em Convenção Nacional. 

E o nat ivismo brasileiro despertava-lhe o na tivismo 
paulista (por mais que apregoasse estava fallando delle 
isento). 

Assim, condemnando a creação daquelle Curso 
Jurídico na Côrte, não indicava outro logar: este logar 
era S. Paulo. 

Universidade em l\'linns 

Pela Universidade em .Minas, se manifestam TEI

XEIRA DE GouVÊA, TEIXEIRA DE V ASCONOELLos e GoMrnE, 
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com séde em l\farianna, para aquelles, e com séde em 
Caethé, para este. 

TEIXEIRA DE,_ GouVÊA, reconhecendo que são ambas 
as provincias (Sã·o Paulo e Minas), iguaes em meios 
de viver commodamente, declara, porém: "nem por isso 
deixo de antever, que a alteração para a carestia é mais 
facil em São Paulo" (o que passa explicar). 

E accrescenta: "é geralmente reconhecido que 
assim como na provincía de Minas Geraes é mais apu
rado o dialect o, assim tambem na de São Paulo é onde 
o ha menos correcto ". 

Afóra essas razões, rccommendam a escolha de 
Minas a sua situação geographica e a sua população, 
correspondente a um quinto da população do Imperio, 
quando a de S. Paulo nem a decima parte desta chega 
a formar. 

Contra a Côrte argue TEIXEIRA DE GouVÊA : 

"Quem ignora que as grandes cidades, e principal
mente as Côrtes, mais ferteis em distracções e mais 
relaxadas eJ? costumes, são pouco aptas para estes esta
belecimentos pela maior facilidade que têm os mancebos 
de nellas se distrahirem e corromper-se 1 Quem desco

nhece que o clima de Rio de J aneiro, demasiadamente 
quente, é pouco proprio para estudos assíduos e regu
lares 1 Demais alguem ha que ignore as extraordinarias 
despezas que demanda a assistencia nesta cidade Y Por 
certo que não". 
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Representação das Municipalidades 

E , deve-se consignar, foi em Minas que reinou 
maior entbusi.asmo pela Universidade, pleiteando-a não 
só aquelles seus representantes na Assembléa, como as 
Camaras Municipaes que a esta directamente se diri
giam, e que tacs foram as de Queluz, São J oão cl'E l-Rey, 
Barbacena, São J osé d 'El-Rey, Caethé, Tamanduá, Pi
tanguy, Sabará, Campanha da Princeza e Villa do 

' Príncipe; aberta, ainda, uma subscripção para a fun-
dação da mesma. 

Não fosse ella um dos sonhos da Inconfidencia ! ... 

Universidade na Bahia 

MoNTEZUMA e PEREIRA DA CuNI-IA (ambos babianos), 
defendem a Universidade na Bahia. 

Declara-se MoNTEZUMA, a principio, contrario a que 
no momento sejam creadas Universidades, devendo antes 
a nação preparar-se com os estudos menores. 

Condescende, entretanto, na creação de Cursos 
Superiores, mas dous, quatro ou mais, de modo a que 
do seu beneficio se aproveitem todos os brasileir os. 

"S. Paulo para cá, S . Paulo para lá" ... 

Não comprehende a cr eação de um só Curso, e em 
São Paulo : "Não sei porque aqui sempre se anda com 
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São Paulo para cá, São Paulo para lá, em nada aqui 
se falia, que não venha São Paulo". 

E", a ser creado, deve ter sua séde na Bahia, um 
centro commu:rn. do Imperio, tanto para o Norte, como 
para o Sul, ou, então em Minas, que ainda é mais 
central do que a Bahia. 

Uma Universidade na costa do Bra!!líl. 
outra no interior 

P osteriormente, ve;.1 cedora na Assembléa a creação 
da Universidade, propõe MoNTBZUMA que sejam creadas 
duas, uma na costa do Brasil e outra no interior, indi
cando para as r espectivas sédes aquellas mesmas pro
víncias, Bahia e Minas. 

"Não ha povo"s que mereçam tanto o cuidado da 
Assembléa, a r espeito de instrucção publica, como os 
do interior; a razão é evidente ; os da costa têm mais 
meios de a adquirir e desenvolver ; e ao mesmo tempo 
as fontes da nossa grandeza e verdadeira prosperidade 

\ 

elo Brasil existem no interior, pois como todos sabem, 
as utilidades que nos vêm da costa são ephemeras". 

"Sendo assim", continúa, "e se nós devemos atten
<ler muito á. instrucção publica dos povos do interior, 
é de toda a evidencia que têm direito a ter uma Uni
versidade. E em que Jogar deve ser? Onde houver 
mais população e fique mais ao alcance das outras 
províncias". 

"E', pois, exactamente em Minas Geraes, e por ser 
a província que comprehende em si todas estas circums-
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tancias : 1.0
, é a mais populosa do Imperio; 2.0

, é a 
mais polida do interior; 3.º, é a que está collocada mais 
no meio de todas as outras". 

E uma vez que, como se tem flito na Assembléa, 
só duas Universidades pódem ser creadas, se impõe seja 
a Bahia n séde da outra. 

Os titulos da Bahia 

Passa MoNTEZUMA a exhibir os títulos da Bahia, 
entre os quaes, por certo, o que mais a recommenclava 
no caso, a sua brilhante cult~ra. 

"Entre as razões que favorecem a minha opinião, 
é uma dellas a de ser a Bahia sem duvida nenhuma a 
província mais culta do imperio, permitta-se esta ex
pressão; e para o mostrar, não quero senão lembrar, 
que, quando estive na Universidade ele Coimbra, havia 
lá cento e vinte estudantes brasileiros, dos quaes sessenta 
e tantos eram bahianos e o que succedia então succedeu 
sempre; a Bahia foi sempre a que teve mais elementos 
de instrucção publica, é a que tem mais relações com 
os estrangeiros por causa do seu grande commercio, e 
é por isso a mais culta do Imperio". 

"Ainda mais, a província ela Bahia como não con
tente com sessenta e tantos estudantes que tinha na 
Univers idade ele Coimbra tinha, um quasi igual numero 
em outras Universidades estrangeiras, o que prova que 
o numero ele seus filhos que procuravam as lettras, era 
igual ao numero dos de todas as outras provincias. Por 



484 ALFREDO VALLADÃO 

fim, é a província mais antiga do Imperio, foi a que 
teve primeirô·,.a séde de governo geral de todo o Brasil, 
foi aquella, em uma palavra, que mereceu mais attenção 
dos imperantes de então, já em relações politicas, já em 
mercantes". 

E conclue: "Si apparccem todos esses títulos a 
favor da Bahia, e se além disso apparece a utilidade 
geral, é evidente, que não póde haver razão alguma 
para que não seja o assento da Universidade que deve 
ter a costa". 

PEREIRA DA CUNHA assim começa a defesa da causa 
da Bahia: "Em nenhuma outra parte do Brasil (ouso 
affirmar ) occorrem mais favoraveis requisitos para com 
tanta promptidão se executar este plano (da Universi
dade), do que no retiro de Belém, distrito da villa da 
Cachoeira, aonde existia um seminario dos proscriptos 
J esuitas, ou em qualquer outro lagar das villas do 

' Reconcavo da Bahia". 
Diz, a seguir, que, além da sua situação geogra

phica de centro do Brasil, a Bahia apresenta muitos 
outros requisitos para possuir a Universidade. 

Notaria a sua cultura, o seu gosto pelas lettras. 
Ella, a província de maior renda, depois da pro

vincia do Rio de Janeiro (aliás já mui sobrecarregada 
de enormes despczas) : "só ella póde sem algum vexame 
publico por novos tributos, accudir aos gastos precisos 
para fundar e alimentar uma Universidade". 

Lembra, ainda, PEREIRA DA CUNHA, os passos que 
deu a Bahia, para creação de uma Universidade, pela 
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chegada de D. João VI, attingindo a elevada somma a 
subscripção aberta. 

Universidade em Pernambuco 

HENRIQUES DE REZENDE (pernambucano) ' partida
rio de duas Universidades, uma em Olinda outra em 
São Paulo, dispensa-se de justificar esta que, entende, 
não soffre contestação. 

De Olinda, diz, no transporte de seu amor â terra 
natal: "E'' talvez o ponto mais aprazível de todo o 
Brasil, senão de toda a America". 

Allude a quantas outras vantagens ella apresenta, 
de edificios, de abundancia e barateza de casas, de 
viveres commumente a bom mercado, devendo-se attri
buir as faltas dos mesmos, que se succedem de annos a 
annos, antes a causas políticas e moraes do que a causas 
physicas : "é preciso ter estado alli para julgar". 

Applicando á causa que defende conceito emittido 
na Assembléa, de que as sciencias gostam de viver em 
sociedade, diz: "então Olinda é ainda por essa razão 
mais propria para a Universidade". 

O Seminario de Olinda 

Refere-se ao Seminario daquella cidade, no qual 
havia oito cadeiras: grammatica latina ; rhetor ica; phi
losophia e historia natural; grego e francez ; desenho; 
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geometria; theologia dogmatica e thcologia moral; e 
historia ecclesiastica. 

Nesse afamado estabelecimento vira elle estudantes 
da Bahia, Ccm~á, Parahyba, Maranhão; "e seu illustre 
fundador t inha a bem fundada e justa vaidade de que 
daquelle Seminario haviam de sahir mestres para todo 
o Brasil". 

Certo, os dirigentes successores, "ou por falta de 
genio, ou por indifferença que de ordinario se mostra 
para as cousas que são da creação de outrem, despre
zaram aquelle estabelecimento, que tem chegado a estar 
em abandono; mas ainda, existe". 

MuNiz TAVARES (pernambucano), tambem partidario 
daquellas duas Universidades, allega quanto á de Per
nambuco, já haver esta província muito antes apresen
tado ás Côrtes de Portugal o plano de uma Academia 
(que correspondia a uma Universidade ) e mostrado que 
bastava para as suas despezas a taxa do subsidio litte
rario que alli se cobrava. 

Universidade na Pnrnhybn 

CARNEIRO DA CUNHA, nascido em P ernambuco, ro
presentava, porém, a Parahyba, na Assembléa, tinha 
por essa provincía, por onde havia de fazer toda a sua 
carreira política, a maior affeição; era um parahybano. 

Quer a Universidade para a Parahyba. 
Considera os grandes centros do Rio e Bahia, 1m

proprios para a Universidade, pelas distracções que 
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offerecem, muito prejudiciaes ao adeantamento dos 
estudantes. 

Aponta, a respeito, o que succedia com aquelle 
afamado seminario de Olinda, tão proxima esta cidade 
de Recife: 

"O creador deste collegio, como os estudantes lhe 
tinham respeito por suas luzes e virtude, ainda os con
tinha, e reinava nelle a melhor ordem possível; mas 
logo que morreu, mudou inteiramente, e pôde-se dizer 
que os mestres se pagam debalde, porque os estudantes 
não perdem nenhuma quinta-feira de ir ao Recife, para 
jogos, theatros e outros divertimentos". 

E talvez enrarado o problema por esse aspecto se de
vesse preferir São Paulo ao Rio de Janeiro, "porque llt.íl 

offerece tantos meios de dissipação, e até é mais proprio 
para o estudo por ser frio, mas tem outro -inconveniente, 
que é não ter edifícios proprios para fazer uma Univer
sidade, e ser a cidade tão pequena que nem os estudantes 
achariam casas para viver". 

Pesando essas razões, quer a Universidade na Pa
r hy ba : "o povo da Parahy ba é um povo simples, de cos
tumes ainda mui singelos, onde não ha theatros, nem dis
sipação de qualidade alguma. Tem além disto grandes 
edifícios que podem servir, tanto para o estabelecimento 
do collegio, como habitação dos estudantes". 

E entre os seus edifícios aponta o do convento de 
São Francisco, bello como o qual, outro não existe no 
norte. 

Cad. 12 
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Unh·ersidade no Maranhão 

CosTA BARROS que a principio quer a Universidade 
na Bahia, pr.opõe por fim duas, uma em São P aulo, outra 
no Maranhão. 

Justifica a creação desta, ponderando que além de 
ser cara a vida em Olinda,_ convinha "promover mais a 
união daquelles povos ( do Maranhão) , que a não terem 
lá uma Universidade, antes quererão ir ã Europa estudar 
do que vir ás outras províncias do Imperio". 

E razão lhe assistia de facto. 

J\ dualidade da Amcrica Portugueza 

Já alhures (261) tive opportunidade de salientar, 
estudando-lhe as causas, e mostrando-lhe os effeitos por 
ocasião da Independencia, aquella dualidade da America 
Portugueza - que só cessaria, com a vinda de d. João 
VI, ao elevar-se o B1lasil a Reino-Unido, como attesta 
Candido Mendes (262). 

O Estado do Brasil ia do rio da Prata ao cabo de 
São Roque, a principio, e, mais tarde, se alargaYa até a 
s~rra de Ibiapaba. O Estado do Maranhão d 'ahi partia 

(261) Abdicação de D. Pedro I , na Revista do Instituto 
Historico. Tomo Especial, Anno de 1925. - Contribuições 
para a Biographia de D. P~dro II , parte 1.ª , pags. 139 e 140. 

(262) Memoria para a Historia, do ext incto Estado do 
Maranhão. 
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e terminava na direcção de Sul a Norte ~o Oyapock. 
Tinha o primeiro como chefe um vice-rei com séde no 
Bahia, de começo, e depois no Rio de Janeiro; estava á 
frente do segundo um capitão-general, na immediata de
pendencia de Lisbôa, com séde antes em S. Luiz, e por 
fim na capital da Capitania do Grão-Pará. 

Tão separados viveram os dous Estados, que ainda 
depois do 7 de Setembro, em 11 de Novembro de 1822, a 
Junta do Maranhão lançava un'l. manifesto contra a In
dependencia, no qual, conforme V arnhagen, se dizia que 
"nenhumas relações tinham os Maranhenses com o Sul do 
Brasil, ao passo que os seus parentes estavam em Portu
gal, que era o verdadeiro mercado de seus productos, e 
para onde as proprias comunicações eram mais faceis que 
para o Rio de Janeiro, nem que a natureza com as suas 
monções e :ventos tivesse querido mostrar-lhes a união 
que mais lhes interessava". 

Assim sendo, revelava COSTA BARROS pleno conheci
mento da influencia política da Universidade, que fria 
elle aplicar á conquista do Maranhão, como a Inglaterra 
havia applicado já á conquista da Normandia, e como a 
Allemanha havia de applicar á germanização da Alsacia 
e Lorena. 

Universidade na Côrte: seu defensor maximo 

Pela Universidade unica, na Côrte, e immediata, se 
batem SILVA LrsBÔA (seu defensor maximo), FERREIRA 
FRANÇA, ÂLENCAR, CAMARA e NoauEIRA DA GAMA (todos 
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isentos de regionalismo, bahianos os primeiros, cearense o 
terceiro, e mineiros os ultimos). 

E o faze~ não só pela vantagem de ter a Univer
sidade a sua séde na Côrte, como porque na Côrte exis
tem elementos que proporcionam a sua immediata funda
ção, que se impõe. 

CARVALHO E MELLO e ARAUJO LIMA (pernanibucano 
este, e bahiano aquelle), partidarios das duas Universi
dades estabelecidas no projecto, em São Paulo, uma, e 
outra em Olinda, concordam, entretanto (ARAUJO LIMA, 
afinal), com a creação, aqui, no momento, não de uma 
Universidade, mas apenas de um Curso Jurídico, que re
conheciam urgir. 

SILVA LISBÔA, que é um dos primeiros a fallar na 
discussão do projecto, que não deserta em nenhuma de 
suas phases, que a elucid~ sob qualquer de seus aspectos, 
e ainda é o ultimo a fallar - nada deixa sem exame 
e resposta immediata sobre o problema da localização da 
Universidade, procurando solvel-o nos termos da emen
da que offerece ao projecto, determinando a creação im
mediata de uma Universidade na Côrte, intitulada -
Universidade das Sciencias, Bellas Lettras e Artes, e 

permittindo que Universidades semelhantes se fundas
sem nas capitaes das outras províncias quando fossem 
requeridas pelos respectivos povos e governos locaes, 
assegurados os recursos para a sua fundação e manu
tenção, independentemente da renda publica. 

"Se consultasse o coração", começa dizendo, "pre
feria São Paulo pelos seus grandes engenhos e servi-
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ços ao Brasil, e até por ser esta província a que deu 
nascimento ao insigne Alexandre de Gusmão e já ter 
sido essa cidade indicada pelo meu nobre amigo Sr. 
Deputado J.l,ernandcs Pinheiro nos seus excellentes an
naes do Rio Grande". 

Não desconhece o que se allega em favor de São 
Paulo, "bondade do clima, fertilidade da terra e bara
teza de passadio". 

A lição dos outros povos 

Mas, a historia das fundações das grandes univer
sidades da Europa e da America mostra a preferencia 
que para esses estabelecimentos se tem dado ás côrtes 
~ ás grandes estancias mariti~as. 

"Oxford, a mais antiga universidade da E uropa, 
foi fundada pelo grande rei da Inglaterra Alfredo, 
quando era a capital do reino, e se acha só a duas leguas 
de Londres, que tambem foi depois a séde de grandes 
estabelecimentos litterarios. Edimburgo é tambem uni
versidade marítima, e foi fundada quando era côrte dos 
reis da E'scossia. As côrtes de Paris, Vienna, Berlim, 
Petersburgo, têm Universidades. Na America do Norte, 
a primeira Universidade foi na sua metropole, Phila
delphia. O Mexico, capital desse Impcrio, tem uma Uni
versidade". 

Talvez Coimbra e Evora, por serem universidades 
situadas no interior do paiz, pouco contribuirão para o 
progresso do espirito humano. 
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"Ao contrario", continúa: "os estudos de Lisboa, 
que tanto promoveu o infante D. Henrique e até dando 
palestra em seu paço aos nacionaes e estrangeiros, espe-

' cialmente aos instruídos em cosmographia, occasionaram 
a formarem-se varões insignes em lettras, armas, nautica, 
politica, e descobrirem-se as incognitas partes do mundo". 

Certo, nas côrtes, nas grandes estancias marítimas, 
se apresentnm os inconvenientes da carestia do passadio, 
distracção dos estudantes, perigo de corrupção. 

São inconvenientes, entretanto, "que se contrabalan
çam", diz elle, "com as superiores vantag~ns da barateza 
de livros, variados meios de instrucção, progressivo con
curso de estrangeiros, que facilitam aprender as liuguas 
vivas, adequados estabelecimentos litterarios da maior es
cala, cortezias de maneiras, que a estreiteza ele vistas e 
praticas provinciaes jámais podem dar ". 

Considera, ainda, SILVA LrnuôA, conveniente a Uni
versidade na Côrte, pela inspecção do Governo. 

O Rio fóco intcllectual 

E passa a mostrar as vantagens de facto de sua loca
lização ahi. Na Côr te, "já estão os alicerces de um gran
de estabelecimento litterario. Temos, por assim dizer, 
bom casco de navio". 

Academia de :Marinha, Academia Medico-Cirurg.ica, 
Bibliotheca e Typographia Publica, Jardim Botanico e 
Museu - taes os institutos existentes. 



D A A e e L A 1\I A ç Ã o Á MA r o R r D A D E 493 

Nos conventos e no seminario, ensina-se Theologia e 
Instituições Canonicas. 

Só falta o Curso Jurídico, que o Thesouro póde man
ter sem grande encargo. 

E para o mesmo a Côrte não tem menos opportuni
dade de offerecer professores idoneos, pois conta "magis
trados e jurisconsultos de credito que podem aqui ser em
pregados mais economicamente do que no interior ou 
outra parte". 

Pelos brios nacionaes 

Zeloso sempre dos brios nacionaes, e, mais do que 
ninguem, havendo anteriormente proclamado a suprema
cia de nossa cultura sobre a cultura portugueza, r epelle 
a vinda de professores de Portugal, que alguem alvitra, 
"pois além de dar isso idéa injuriosa da penuria de ju
risconsultos nesta Côrte, seria impolitico, ímpraticavel e 
mais demorado". 

Na Côrte, assim, a possibilidade da immediata fun
dação da Universidade, que se impõe ( e com menores des
pezas) ; para a mesma tudo quasi já existe. 

Ao contrario, " nas outras Províncias, e:x:cepto a 
Bahia, é preciso crear tudo". 

Si se devessem decretar duas Universidades para o 
Imperío, haveria até toda a razão para que uma dellas 
fosse localizada na Bahia, "como a antiga metropole do 
Brasil, e segunda cidade do Imperio, tendo a vantagem 
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da situação central maritima, e D?ais estabelecimentos, re
cursos e reditos, e até porque já no Governo de S. M:. 
Fidelíssima offereceu uma subscripção de 80 :000$000 

para ter uma Universidade". 
Não obstap.te natural da Bahia, não pode, pelos moti

vos expostos, por ora, considerar de necessidade imme
diata a creação de uma Universidade, sinão nesta Côrte. 

Missão da Bahia no momento 

"Por ora as rendas publicas da Bahia convem que 
se dirijam á r eparação dos estragos do inimigo, renova
ção e multiplicação dos a rmamentos e formação da Ma
rinha imperial. A Bahia terá sempre primazia de estação 
naval do Imperio". 

"Dizia-se, na França, que Luiz XIV era soberano 
magnifico em Paris, mas só monarcha poderoso em Tou
lon " . 

. "Poder-se-ha tambem dizer, que o Imperador será 
esplendido 110 Rio, mas só grande na Bahia, quando ahi 
se promover devidamente a Armada imperial". 

Pela pureza da língua 

Outra razão ainda apresenta SILVA LrsnôA em fayor 
da Universidade no Rio: "para que se conserve a pureza 
e pronuncia da lingua por tugueza, que, segundo diz Ca
mões, com po1ica corrup9ão crê que é latina", 
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"Sempre em todas as nações se fallou melhor o idio
ma nacional nas Côrtes. Nas provincias ha dialectos, com 
seus particulares defeitos, o Brasil os tem em cada uma, 
que é quasi impossivel subjugar ainda pelos mais doutos 
do paiz". 

"E' reconhecido que o dialecto de S. Paulo é o mais 
notavel. A mocidade do Brasil fazendo ahi os seus estu
dos, contrahiria pronuncia muito desagradavel". 

Defende o Rio da pecha de insalubre, e com o seu 
proprio exemplo. 

O clima do Rio 

Certo, ao se passar da Bahia para o Rio, no primeiro 
anno estranhara o clima e fora atacado de molestia mor
tal. "Mas graças ao Céo, não só resurgi", diz elle, "es
tando antes tuberculoso, mas até adquiri novo vigor, pelo 
qual tenho vivido quatorze annos depois". 

Quanto ao calor de que se falla, lembra que em Cal
cutá o calor é tão forte como o do Rio de Janeiro. 

"Todavia, alli está a capital do Imperio britannico 
na lndia, que, hoje, tem varios collegios litterarios e de 
um delles é que sahio o fundador da escola lancasteriana, 
que tem espalhado um dos maiores melhoramentos do en
sino publico por toda a Europa e America". 

E pergunta: "porventura já temos fo_ntes para os 
banhos frios e refrigerantes da estação calida, que aliás, 
é tanto possível no progresso da riqueza e da sciencia hy
draulica ?" 
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Não ha paiz, em summa, que não tenha as suas van
tagens e desvantagens. 

"Nos quatro mezes de verão se podem fazer os actos 
dos exames do anno lectivo e darem-se férias. O resto do 
tempo é temperado". 

"Não farei, jamais", declara, "a satyra a este paiz 
( o da Côrte), para os estudos arduos e muito mais para 
os estudos amenos, taes como a historia .natural". 

A Flora do Rio 

Lembra a repeito desta materia a memoria de Saint 
Hilaire, lida havia muito pouco tempo na Academia de 
Sciencias de Paris, na qual o sabio naturalista, dando 
conta de sua viagem de estudos pelo Brasil, apontava a 
provincia do Rio de Janeiro corno sendo, das que percor
reu, a em que a nossa Fl'ora era mais abundante e va
riada. Nova razão, conclu~, para a Universidade na 
Côrte. 

Relativamente á situação geographica de Côrte, consi
dera que as viagens maritimas tudo facilitam para o ac
cesso dos estudantes. 

Os habitantes de l\Iinas e de S. Paulo, esses "são ca
valleiros mestres, a quem nada custa decer á beira-mar". 

E·, "havendo patriotismo, não faltarão subscriptores 
para estudantes carecidos". 

Ademais, "é bem notado na obra classica do já citado 
mestre da riqueza das nações, que em todos os paizes ma-
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iitimos, a civilização, sciencia e riqueza sempre começarão 
do littoral para o central ". 

Sobre a barateza dos viveres e edifícios, allegada em 
favor de S. Paulo, diz que essa desapparecerá com a con
currencia dos estudantes, installada que seja alli a Uni
versidade. Certo ainda: aquella mesma vantagem fica 
minorada pela carestia dos generos de importação. 

Afinal, pondera : "tal barateza é de consideração mui 
subalterna em taes estabelecimentos; e, sendo tão obvia 
jamais fez peso em tantos fundadores das universidad~, 
que, na maior parte, originaram 'nas côrtes antigas e mo
dernas". 

" E' hoque quasi geralmente reconhecido por estadis
tas praticas que não convém facilitar demasiado a todas as 
classes os estudos superiores, afim de que entre sómente 
a justa proporção dos servidores do estado, segundo a de
manda do paiz; e para que tambem dêm garantias a0 
publico, como pertencentes a certas familias remediadas, 
e de consideraveis posses. Aliás, os supranumerarios ba
ratearão, ou não terão seu justo preço, como em todos os 
generos que entram no mercado". 

Além de haver arguido contra São Paulo o seu dia
lecto, diz: "A viagem por terra a S. Paulo é detrimen
tos:a; a importação de livros e instrumentos é difficil". 

Diz ainda : "Apesar da natural riqueza do paiz e 
dos rios navegaveis, é bem sabido que, pela transbordação 
de alguns, a cidade tem por mezes molestias endemicas, 
e as grandes cachoeiras de outros quaes, impossibilitam 
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a communicação entre si, o que muito diminuirá sempre 
as vantagens de seu commercio interno e externo, e, con
seguintemente. o progresso da sua riqueza". 

Prevenido, principalmen~e, contra o espirito revolu
cionario de P ernambuco, condemna a Universidade em 
Olinda. 

"Já disse que, a não se estabelecer aqui a Universi
dade, a Bahia reclamava preferencia sobre Pernambuco. 
Elogiou-se a lindeza, fertilidade e abundancia desta cida
de. Quanto á lindeza, digo que não é o Jardim do Eden, 
bem que os hollandezes a intitulassem O Paraisa da .Ame
rica. Além de que universidades não se fazem com pers
pectivas." 

Faz um confronto entre as condições economicas da 
Bahia e Pernambuco, para salientar a superioridade da
quella, mostrando em Pernambuco, "a alternativa de an
nos chuvosos, que produzem viveres com superabundan
cia e barateza, que desanimam a reproducção: e annos 
seccos de carestia que causa mortandade". 

E diz depois : 

"Pernmbuco, posto que tambem (como a Bahia) tem 
heróes, antigos e modernos, e os homens bons e principaes 
da terra, não sejam desertores da honra brasileira e osten
tam firmeza no systema constitucional, comtudo é noto
rio, que apresenta o espectaculo (nas classes inferiores, 
de indivíduos turbulentos) , de desordem e insubordina
ção; de sorte que estamos em continuo susto de que sobre
venha infausta noticia da quebra da União do Imperio". 
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"Pernambuco fóco do jacobinismo" 

"Por ora, seria perigoso estabelecer ahi Universidade, 
com o risco de se corromperem os jovens no f óco do jaco
binis'!}to". 

F inalmente, considera improcedente o vaticinio de 
ANTONIO CARLOS, de que fundada no momento a Univer
sidade no Rio, nunca mais se trataria de estabelecer ou
tras nas diversas províncias. 

"Não farei tal injuria", diz'elle, "essa injuria ás se
guintes legislações, que espero sejam sempre animadas de 
nobres sentimentos constitucionaes, e que até recrescerão 
em duplicado espírito publico para estabelecerem univer
sidades em tempos e logares onde mais convier". 

O projecto que afinal se sancciona 

Foi SILVA LISBÔA o ultimo a fallar sobre o projecto, 
que, por fim, é sanccionado pela Assembléa com a emenda 
de ARAUJO LIMA, estabelecida a creação futura de duas 
Universidades, em S. Paulo, uma, em Olinda, outra, e 
a creação immediata de Cursos Jurídicos nas mesmas 
cidades. 

Mas, tal iniciativa perdeu-se: essa lei, como outras, 
nem foi promulgada e publicada. 

Oito dias depois, D. PEDRO dava o golpe de E stado, 
dissolvendo a Assembléa. 



500 ALFREDO VALL ADÃO 

Certo, naquelle liberalismo thcorico que o caracteri
zava, outorgando uma Carta Constitucional, sobremodo 
adeantada para o tempo, elle prometteu que o paiz seria 
dotado de "Bollegios e Universidades onde seriam ensi
nados os elementos das Sciencias, das Bcllas Lettras e 
das Artes". 

() curso Juridico decretado para a Côrte 

E, por fim, a 9 de janeiro de 1825, decretava a crea
ção provisoria de um Curso J uridico com .sédc na Côrtc, 
"com as convenientes cadeiras de lettras, e com o metho
do, formalidades, regulamentos e inst rucções", que deve
r iam baixar assignadas pelo l\Iínisterio do Imperio. 

Não teve, porém, execução o decreto, ou por propo
sito, ou - como referiu, em 1827, no Senado, o l\lARQUEZ 
DE CARA VELLAS - cm virtude de embaraços que occorre
ram na organização dos Estatutos (naturalmente por ser 
a materia de competencia legislativa). 

Entretm;ito, foi caus~, o mesmo, de um acontecimento 
notavel nas lettras jurídicas - os Estatutos do Visconde 
de Cachoeira (do t itulo de seu autor, CARVALHO E 
MELLO). 

Já se havia salientado CARVALHO E MELLO no assum
pto dos Cursos Jurídicos, na Asscmbléa Constituinte, dis
cutindo o projecto das Universidades. 

Os Estatutos do Visconde da Cachoeira 

Agora, porém, vinculava de modo brilhante e inde
level se·u nome, a essa idéa, com os Estatutos que organi-
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zou para aquelle Curso decretado para a Côrte, e que 
aproveitados seriam na fundação dos Cursos J uridicos 
creados, finalmente, pela lei de 11 de Agosto, em S. Paulo 
e Olinda .. 

Com certo exaggero se referiu elle, nos debates da 
Assembléa Constituinte, aos Estatutos de Coimbra. 

Elogiando-os como obra de superior sabedoria, appro
vando a applicação provisoria que o prjecto alli em 1:ixa
me determinava que delles se fizesse nas Universidades 
a fundar, até que outros fossem organizados, disse que 
mais haveria a cortar, do que a innovar e accrescentar 
nos mesmos. 

Poderá parecer, assim, que sejam um simples abre
viado dos Estatutos de Coimbra, os que organizou. 

Mas, tal não succeàe. 
Ao metter mãos a obra, elle proprio teve que reco

nhecer (Exposição de Motivos) a inconvenienci3: daquel
les Estatutos: na sobrecarga do Direito Romano; na po
breza de ensino do direito natural, publico e das gentes 
(sem se lhe unir a parte diplomatica) ; na falta de di
reito marítimo, commercial, criminal e economia política; 
na falta de estudos mais profundos sobre direito patrio e 
sua applicação, e "quando estes eram os estudos em que 
o estudantes deveriam ser mais versados, pois que se des
tinavam a ser jurisconultos nacionaes" (certo que esta 
ultima falta foi supprida pelo alvará de 16 de janeiro 
de 1805, estabelecendo o ensino de pratica do fôro para 
o quinto anuo, ficando para o terceiro e quarto annos o 
ensino do direito pa trio). 
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A tudo aquillo attendeu CARVALIIO E J\fELLO nos seus 
Estatutos, alijadas as subtilezas e antiguidades, que fa. 
ziam o garbo do~ mestres de Coimbra, reduzido o ensino 
do Direito Romano a justas proporções, creadas as novas 
cadeiras que se impunham - adoptado, como elle o disse, 
"um novo methodo mais regular, simples, e farto de co
nhecimentos necessarios e utcis, que despido de erudições 
sobejas, abranja o que é mais philosophico e justo". 

Fez obra nova, util e brilhante. 

As Universidades na Assembléa Geral Legislativa 

Installada que foi, em 1826, a Assembléa Geral Le
gislativa, immediatamente se voltaram os cuidados da 
mesma para a causa da instrucção publica, requerendo 
TEIXEIRA DE GouvÊA, em sessão da Camara dos Deputa
dos, do ·aia 12 de Maio, que a Commissão de Instrucção 
Publica, tomando em co~sideração o projecto que fôra 

sanccionado pela Assembléa Constituinte, e fazendo nelle 
as addições e emendas que julgasse conveniente, organi
zasse com urgencia um projecto sobre o assumpto -
porque, dizia elle, "da instrucção de nossa mocidade 
depende em grande p arte a consolidação do systema 
constitucional". 

Discutida a indicação, que visava as Universidades, 
FERREIRA FRANÇA e LINO COUTINHO discordam de TEI
XEIRA DE GouVÊA, entendendo que primeiro se devia cui
dar do ensino elementar. 
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Como se manifesta Bernardo de Vasconcellos 

BERNARDO DE V ASCONCELLOS, vulto extraordinario, 
que seria, com a differença de suas idéas políticas, tão 
adeantadas para aquella epoca, a figura dominante do 
debate como fôra na Assembléa Constituinte SILVA Lts
BÔA, defende a mesma indicação. 

"Julgo muito u rgente a indicação do Sr. TEIXEIRA DE 
GouVÊA, porque não póde entrar em duvida si é preciso 
estabelecer uma Universidade pelo menos no T mperio: a 
dmonstração até seria indecorosa a esta Camara. P ois 
nós havemos de discutir si deve haver sciencias no Bra
sil Y Alguns senhores opinaram que deveria começar pela 
reforma das aulas menores; mas já se tem demonstrado 
o pouco fundamento deste parecer, porque nós já temos 
algumas destas escolas, e nada, ou quasi nada, dos estu
dos sublimes. O Sr. Lino Coutinho affirmou que era 
mais interessante a instrucção geral do cidadão do que 
um grande numero de doutores; mas é verdade, e o Sr. 
Lino Coutinho não póde duvidar; que as primeiras luzes 
não se podem aperfeiçoar sem se augmentarem as gran
des sciencias". 

Certo que LINO CouTINHO reclamou : não fôra enten
dido. Não dissera que as sciencias eram dispensaveis, 
pois seria uma barbaridade propria de um habitante da 
costa d' Afr ica ; dissera si,m, 'não ser necessario começar 
p elas sciencias no Brasil, pois a instr ucção publica está 
ainda muito atrazada, devendo se lhe dispensar o pri
meiro cuidado. 

Cad. 33 
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Approvada a indicação de TEIXEIRA DE GouvÊA, foi 
a mesma á Commissão de Instrucção Publica que, afinal, 
em sessão de 5 de Julho, apresentava- o proj ecto, sendo 
relator CUNHA BARBOSA (nome, como o de FERNANDES 
PINHEIRO, ligado a este Instituto de que foi fundador 
tambem, e seu primeiro secretario). 

Projecto da Commissão: 
um Curso J uridico ou de Sciencias Sociaes 
no Rio de Janeiro 

Creava-se, pelo projecto, um Curso Juri<lico, ou de 
Sciencias Sociaes no Rio de Janeiro, composto de oito 
cadeiras, distribuídas e ordenadas do seguinte modo: 1.ª 
- Direito natural e direito elas agentes; 2.ª - Direito 
patrio civil e criminal, Historia da legislação nacional; 
3.ª - Philosophia jurídica, ou princípios geraes de legis
lação. Historia das legislações antigas e seus effeitos po
líticos; 4.ª - Instituições canonicas, e historia ecclesias
tica; 5.ª - Direito publico, estatística universal. Geo
graphia política; 6.ª - Direito politco, ou analyse das 
constituições dos diversos governos antigos e modernos; 
7.ª - E·conomia política; 8." - Historia philosophica e 
politica das nações, ou discussão historica de seus inte
resses recíprocos e suas negociações. 

Digno de especial registro esse programma, para que 
a geração actual possa julgar da cultura daquella época. 

Era banido o Direito Romano. 
E as sciencias políticas e sociaes tinham ampla, vasta, 

consagração. 
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Queria CUNHA BARBOSA, como havia de explicar no 
debate, que no Curso se ensinassem não só as doutrinas 
indispensaveis a um magitrado, mas ainda a um legisla
dor, a um diplomata e a um homem de estado. 

E tanto mais quanto havíamos passado "felizmente 
a um governo constitucional representativo em que são 
indispensaveis as camaras, e nellas membros, que digna
mente desempenhem as funcções de que a nação os en
carrega. Ainda não temos escolas em que se adestrem os 
brasileiros que nos hão de succeder neste augusto recinto; 
e si ellas se devem estabelecer porque são necessarias; 
porque não as ligaremos desde já por esse plano, em que 
o jurista pode ser ~agistrado, publicista, homem de es
tado, etc Y". 

Discussão 

Indo a imprimir, o projecto entrava em primeira 
discussão no dia 1. 0 de Agosto. 

E, na mesma, CUNHA MATTOs (nome como os de 
FERNANDO PINHEIRO e CUNHA BARBOSA, tambem ligado 
a este Instituto, de que foi um dos fundadores e seu pri
m6iro vice-presidente), assim salientava a sua importan
cia: "ainda que não fizessemos outro trabalho nesta ses
são, senão a promulgação desta lei, nós seriamos cobertos 
com as benção de todos os nossos compatriotas". 

Dos debates que se travaram nas outras duas phascs 
regimentaes, impossível a noticia circumstanciada, tão 
longos, tão extensos foram os mesmos, prolongados por 
dias e dias de sessão. 
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S6 por alto poderei dal-a. 
Como na. Assembléa Constituinte, versaram sobre 

o plano do e~ino e sobre a localização dos Cursos Juri
dicos, occupada a tribuna por BERNARDO DE VAscoN
CELLOS, CUNHA B ARBOSA, MIRANDA RIBEIRO, BAPTISTA 
PEREIRA, LINO COUTINHO, VERGUEIRO, COSTA AGUIAR, 
CLEMENTE PEREIRA, p AULA SOUZA, MARCOS ÀNTONIO, 

CUSTODIO DIAS, ÀLMEIDA E ÀLUUQUERQUE, FERREIRA 
FRANÇA, SouZA FRANÇA e outros. 

O plano do ensino 

Quanto ao plano do ensino, queriam alguns não fos
sem tão amplos os estudos de sciencias sociaes, entenden
do que um magistrado ,não precisa de tantos conhecimen

tos para desempenhar bem as suas obrigações; outros di
vidiam o Curso em dous, um puramente juridico, outro 
político. 

O Direito Romano 

Com relação ao. Direito Romano, como dizia CLE-
1\1ENTE PEREIRA, uns queriam muito, outros pouco, e ou
tros absolutamente nada (certo, os primeiros em menor 
numero). 

E tudo foi pesado, tudo foi medido, no exame do 
Projecto, apreciadas uma por uma quer as cadeiras de 
sciencias juridicas, quer as cadeiras de sciencias politi
cas e sociaes, que abrangia seu vasto plano, algumas, 
aliás, recentes, como a economia política e a estatistica. 
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Dissertações dignas da cathedra 

A respeito desse programma, do respectivo methodo 
de ensino e do Direito Romano, produziram-se verdadei
ras eruditas, brilhantes, dissertações dignas da cathedra. 

"Sciencias do sertão" 

Quanto á localização do Curso Juridico, correram, 
como na Assembléa Constituinte, vivos os debates, mas 
sem aspectos novos, a não ser a 1ttitude de BERNARDO DE 

VASCONCELLOS. 

Condemnava elle as "sciencias do sertão". 
Era pelo Rio de Janeiro, coincidim1o os motivos que 

iuvocava com os que SrLVA LrsBÔA apresentara naquella 
Assembléa, salvo quanto ao motivo político. 

Não queria SILVA L rsnôA para a Universidade liber
dade illimitada, sem o contrôle do Estado. 

A Universidade e a liberdade 

Queria BERNARDO DE VASCONCELLOS, naquella época 
republicano quasi, p ara a mesma não apenas a liberdade 
scientifica, mas ainda a liberdade politica, só possível no 
grande centro que era o Rio. "I-la tambem aqui", dizia 
( accrescendo á vantagem do Rio), "uma protecção muito 
mais decidida do que nas províncias, onde não pode raiar 
a liberdade, e onde o despotismo está ainda em maior 
furor do que aqui". 
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Não desejava, porem, como não desejava, tão pouco, 
S ILVA LISBÔA, f~zcr do Rio o assento permanente de tan
tas quantas academias se pudessem ou devessem crear no 
Brasil, pois seria isto um desproposito. 

Queria que installados aqui, meio mais propicio, ins
titutos modelos, se propagassem depois por todos os con
fins ~o paiz. 

Excluído que fosse, porém, o Rio, a preferencia não 
devia ser por São Paulo, e, sim por 11inas: "Basta sa
ber-se que a província de I\iiuas só por si contem a sexta, 
e talvez a quinta parte de todo o Brasil. Alli o numero 
dos litteratos é incomparavelmente maior do que o da 
província de São Paulo. Até passa como verdade incon
testavel, que é uma das províncias do Brasil onde melhor 
se falia a língua portugueza". 

Revive um sonho da Inconfiflencia 

E indicava a cidade de São João d 'El-Rey (revi
vendo o sonho dos Inconfidentes) : "E'lla não está longe 
do mar, tem o melhor clima que se póde desejar, abun
dancia de todos os generos acessiveis e uteis á vida, e fi. 
nalmente nelln concorrem todas essas faculdades, pelas 
quaes se tem querido dai· a preferencia á cidade de S. 
Paulo sobre a do Rio de Janeiro, com a differença de 
possuir todas essas bôas qualidades em um gráo muito 
mais elevado do que a cidade de S. Paulo, que está pre
sentemente erma e deserta", 
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PAULA SouzA retrucou, porém: "São João d'El-Rey 
póde e deve ser o assento de escolas publicas, assim corno 
todas as cidades e villas conideraveis do nosso tcrritorio, 
porém, para ser o local escolhido para a primeira aca
demia de direito, que se quer erear no Brasil, eu não lhe 
descubro nenhuma <laquellas principaes e indispensaveis 
circumstancias que para isso se requerem". 

Excluído São Paulo, elle votaria pelo Rio : São Paulo 
ou Rio, São ,João d 'EI-Rey é que nunca. 

O projecto victorioso: 
Cursos Jurídicos em S. Paulo e Olinda 

Afinal, depois de tão minucioso debate, a Camara dos 
Deputados, em sessão de 31 de Agosto, approvava o pro
jecto, emendado, já no sentido da diminuição das cadei
ras de sciencias sociaes e augmento das de direito (não 
consagrado, entretanto, o Direito Romano) , j á no sentido 
da creação, não de um, mas de dous cursos, em S. Paulo, 
um, em Olinda, outro (emenda Paula Souza), já no sen
tido de que aos mesmos fossem applicados provisoriamente 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira. 

No Senado 

Tomou o Senado conhecimento do projecto em 1827. 
Na sessão de 1 de Maio entrava em primeira discus

são, e na sessão de 4 de Julho, em segunda. Houve emen-
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das, que se rejeitaram, e sobre assumptos já examinados 
na Constituinte e na Camara. 

No debate_ se fizeram ouvir, Go11nDE, CARNEIRO DE 
CAMPOS (MaTquez de Caravellas), PEREIRA DA CUNHA 
(l\farquez de Inhambupe), VILLELA BARBOSA (Marquez 

de Paranaguá), SILVA LISBÔA (Visconde de Cayrú), l<'ER

NANDES PINHEmo (Visconde de São L eopoldo), e outros. 

Mas, careceu o mesmo de importancia; dominava a 
pressa, a impaciencia, conjugados os anceios da alma na
cional com os sentimentos do Governo, gestor que era, 
então, FERNANDES PINHEIRO, da pasta do Imperio. 

A opinião de Villela Barbosa. 
Os estudos para os abastados 

VrLLELA BARBOSA quiz, é certo , r etardar a marcha do 

projecto. 
De grande talento e preparo, mas brasileiro que antes 

da Independencia vivera 'sempre em Portugal, homem de 
cabedaes, a desdenhar dos que os não tinham, havia de 
dizer o que disse. 

Cessada, como estava, a luta com Portugal, já não 
havia urgencia da creação dos Cursos Jueidicos, não se 

devia precipitar a discussão. 
Parecia-lhe conve niente até que a nossa mocidade 

fosse buscar as luzes de que necessitava ás E scolas da 
Europa, onde as sciencias se ensinavam em grande. Ade
mais, "viajando e vendo o mundo, adquirem-se luzes e 

conhecimentos, que o estudo unicamente material não 
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fornece, adquire-se o espírito de sociedade e civilização, 
e o conhecimento dos homens". Não se allegasse a des
peza com a viagem á Europa: "seria mesmo bom que só
mente pessoas abastadas se applicassem áquelles estudos, 
para o importante cargo de magistrados, o qual deve ser 
exercido por homens independentes, e não por indivíduos 
sm meios, que os vão procurar para subsistir nos mesmos_ 
empregos, seguindo-se dahi, geralmente fallando, a pre
varicação". 

A opinião de Carneiro de Cam'po's: 
"Todo Morgado é tolo" 

Sahiu-lhe ao encontro CARNEIRO DE CAMPOS. 

"Iam as pessoas do Brasil estudar em Portugal quan
do isto era uma só Nação; mas agora que o Brasil fórma 
uma nação diversa e independente, não devemos ir men
digar esses conhecimentos a uma nação extranha, onde 
dominam opiniões differentes, das que se devem radicar 
entre nós". 

"A Constituição não distingue o rico do pobre para 
servir nos cargos da Nação: diz que todo cidadão poderá 
occupar qualquer emprego, não se attendendo sinão aos 
seus talentos e ás suas virtudes. Demais, na classe dos 
homens pobres existem grandes talentos que por causa 
desse monopolio, que se pretende firmar, ficariam na obs
curidade e perdidos; ao mesmo tempo que a r iqueza, ao 

menos entre nós, é o principio d!), estupidez, donde vem 
o dito dos Portuguezes de que "todo Morgado é tolo", 
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porque, como estes são ricos, faltam-lhes os estimulos para 
procurarem as sciências". 

E PEREIRA DA CuNIIA, quauto á uitilidade da viagem 
á Europa prégada por VILLELA BARBOSA, assim se mani
festou: "Eu não sou contra a opinião de que a mocidade 
v1aJe. E' isto muito util; mas quando já tiver conheci
mentos bastantes para tirar proveito de taes viagens. 
Quem ainda não t iver adquiridos esses conhecimentos, 
quem ainda não tiver formado suas idéas olha com estu
pidez para o livro do grande mundo, e não póde tirar 
delle as licções que lhe convem". 

Approvado foi, por fim, o projecto, em sessão de 4 
de Julho, tal como viera da Camara. 

A lei de 11 de Agosto 

E' com o decreto de 11 de Agosto se convertia em lei. 
Ficaram creados os Cursos Juridicos no Brasil . 
Dos effeitos desse 'notavel acontecimento não me cabe 

agora tratar . 
Estudnl-o tão sómente nas suas causas, foi o plano 

que me t racei. Aliás, como já vão longe, só agora tÍ 

que o j uizo da historia sobre ellas se póde fazer isento de 
parcialidade, pleno de justiça . 

.Maior nas suas causas 

E si foi grande esse evento nos seus effeitos, maior o 
foi nas suas causas. 
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A causa proxima foi o acto legislativo de 11 de 
Agosto, cuja elaboração acabei de resumir nos seus 
brilhantes debates parlamentares, da Assembléa Consti
tuinte á Assembléa Geral, para chegar á seguinte con
clusão: 

A opulenta cultura da epoca 

O 11 de Agosto não foi mais do' que uma resultante 
e, em si mesma, esplendida revelação da nossa grande, 
opulenta, cultura. 

Impunham-se os Cursos Juridicos, e, mais do que 
elles, Universidades, aliás tantas vezes reclamadas já 
antes da Assembléa Constituinte: por Minas, na Inconfi
dencia; pela Bahia, quando alli aportava D . João VI; 
pelo Rio, ao se elevar o Brasil a Reino-Unido; por São 
Paulo, nas instrucções que dava aos seus deputados ás 
Côrtes de Lisbôa ; por Pernambuco, no projecto ás mes
mas Cortes apresentado por MuNIZ T AVARES, creando na
quella província uma Academia Brasileira, cujo plano 
comprehendia, mais ou menos, todos os estudos que se 
faziam em Coimbra. 

Impunham-se, não para crear uma cultura, mas para 
servir a uma cultura, desenvolvendo-a. 

O Brasil autodidacta 

E, para nossa maior gloria, cultura do Brasil auto
didacta. 
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Brada aos céos, o obscurantismo em que por lon
guíssimo periodo, a Metropole, sem o Marquez de P om
bal ou com elle, procurou mergulhar o Br asil ! 

E tanto mais quanto, não foi esse o processo que 
seguiu j á não diremos a Inglaterra, sinão ainda a pro
pria Hespanha, nas suas colonias do Novo Mundo. 

Quanto á Inglaterra, como noticia HELIO LoBo, no 
seu trabalho Brasilianos e Yankees, "datando de 1620 os 
primeiros estabelecimentos coloniaes permanentes, já em 
1650 era a instrucção obrigatorio em toda New E ngland, 
com excepção de Rhode Island. Quando a metropole per
guntou, certo dia, ao Governador de Connecticut como ia 
a instrucção, a resposta foi que a inst rucção era gratuita, 
e já lhe dedicava a colonia um quarto de suas receitas. 
Assim se explica que Haward date de 1636; William and 
Mary, Virginia, de 1693 ; Yale de 1701, e P hiladelphia 
de 1754". 

Quanto á Hespanha, como disse OLIVEIRA LIMA, no 
seu trabalho America 1<atina e America Ingleza, "a im
prensa acompanhou o Governo no seu estabelecimento ul
t ramarino, fundanao-se no Mexico, em 1538, a primeira 
typographia da America, porque Philadelphia só contou 
outra em 1686". E crearam-se universidades, em 1551, 
uo Mexico, e no Vice-Reinado do Perú (Universidade de 
São Marcos, em Lima) , em 1613, no Vice-Reinado do 
Prata (Universidade de Cordoba). 

A Metropole prohibia, desde logo, que no Brasil hou
yesse quaesquer typogravhias. 
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E st abelecida que foi uma pequena, modesta, typogra
phia em Pernambuco, pelo anuo de 1706, limitada á im
pressão de letras de cambio e breves orações religiosas, 
mal o soube Lisbôa, era mandada supprimir. 

A typographia um delicto 

E ainda em 1747 (leterminava uma ordem regia que 
" aqui não se imprimissem livrü{'l, obras ou papeis alguns 
avulsos, sem embargo de quaesquer licenças, que tivessem 
para a dita impressão, sob pena de que, fazendo o con
trario, sejam remettidos ( os donos e of ficiaes ) para o 
Reino, para se lhes impor as penas em que tiv~sem in
corrido, de conformidade com as. leis e ordens a respeito". 
Deu causa a essa ordem a noticia de se haver estabelecido, 
no Rio de Janeiro, uma pequena typographia, com assen
timento do Conde de Bobadella. 

Até depois da chegada de D. João VL o intendente 
da policia ( em 1809) não obstante as restricções que já 
havia na Alfandega a respeito, prohibiu que se publicas
sem annuncios e noticias de obras que existiam á venda, 
quer nacionaes, quer extrangeiras, sem seu prévio exame 
e approvação, sob pena de prisão e multa pecuniaria. 

O que deve o Brasil nos Jesuítas 

Só com os jesuítas contava o Brasil. 
Durante duzentos annos elles diffundiram o ensino 

nas selvas e nas cidades. Para os pateos dos Collcgios, 

Cnd. 34 
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avida de saber corria a nossa mocidade, por elles passa
ram, e nelles exclusivamente não raro desenvolveram o 
su espírito, as grandes figuras de nossa litteratura no 
culo XVIII. 

Expulsos 'por Pombal, "estancou-se", como bem diz 
RODRIGO Ü CTAVIO, "a fonte unica de instrucção existente 
no vastíssimo territorio da colonia". 

Nullo, completamente nullo, póde-se dizer, o ensino 
official aqui introduzido. 

Aberta as portas dos conventos 

e dos serninarios 

'Mas, a nossa avidez de saber tudo levava de vencida. 

A mocidade batia ás portas dos conventos, dos semi
narios que, nobre, carinhosamente, se abriam: e a inicia
tiva particular operava prodígios. 

Como refere MOREIRA DE AzEvEDo, '' não existindo no 
paiz academia alguma onde os moços talentosos pudessem 
se preparar para a pratica de qualquer sciencia, e não 
sabendo os pais que destino dar aos filhos que manifes
tavam inclinação e gosto para os estudos, recorriam á 
Igreja e entregavam-nos ao silencio dos mosteiros, quan
do não lhes sobravam meios para os mandar a Coimbra". 

Indo ao encontro da mocidade, aquelles estab~leci
mentos ampliavam até o seu quadro de ensino, chegando 
os Franciscanos a crear um curso de estudos superiores 
modelado pelos Estatutos de Coimbra. 
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De taes circumstancias·, o grande numero de sacer
dotes que havia então, e afamados pela sua eloquencia e 
pela sua cultura, chegando mesmo alguns a esquecer o 
espirito de sua missão, absorvidos por completo pela causa 
nacional, pela causa liberal, e pela causa da sciencia : pro. 
curado t inham estes os conventos e seminarios, mais pela 
sêde intensa de saber, do que pela vocação sacerdotal. 

A iniciativa particular 

E' do que era a iniciativa particular, dá noticia Ro
CHA PoMno "Em todas as capitanias, mesmo nos centros 
mais populosos, onde de preferencia se exercita a acção 
do Governo, era superior o numro das escolas part iculares 
ao das mantidas pelo erario regio. Nove annos depois que 
o Rio de Janeiro era a sédc da Monarchia, ainda na capi
tal de províncias como Pernambuco, s6 se encontravam 
escolas mantidas directamente por moradores. Em Minas, 
dous ou t res annos depois da Independencia o ensino pri
vado chegava quasi a dispensar completamente o ensino 
publico. Só na cidade de Ouro Preto e .seu termo sobre 
duas escolas publicas, havia quinze particulares. Na co
marca do Rio das Mortes sobre oito escolas regias conta
vam-se quarenta e oito mantidas pelo~ proprios pais". 

S6 com a chegada de D. João VI teria impulso o en
sino no Brasil, e, incontestavelmente, grande, creados im
por tantes estabelecimentos, mas excluído o ensino do di
reito e das sciencias políticas. 
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O Brasil su~planta a Metrópole 

Daquella nefasta oppressão da Metropole, se vingára, 
porém, o Brasil supplantando-a. 

Em outro trabalho já tive opportunidade de salien
tar a opinião de ROBERTO SoUTJIEY a respeito, como a 
transladou SILVA LISBÔA para a sua Historfo. dos Succes
sos do Brasil, onde diz : 

"Os habitantes do Brasil devem á sua penna o se
guinte louvor, com que os acredita na sociedade civil: 

"Considerando-se quão pequena nesga de terra cons
titue o Reino de Portugal, e o quanto esta mema nesga é 
pouco povoada; que Portugal por fanatismo ciume e or
gulho que predomina no seu caracter nacional, jamais fa
voreceu nas respectivas colonias o estabelecimento supe
rabundante da população, e industria das outras nações; 
talvez acàhr-se-á que às brasileiros teem feito maior e 
mais rapido progresso, em proporção aos seus meios, do 
que nunca fizeram o colonistas dos outros Estados, que 
têm domínios ultramarinos. Com muita ignorancia e fal
sidade se tem arguido aos habitantes do Brasil de inercia 
e falta de espírito. . . Não obstante as injuriosas restric
ções, e complicadas desvantagens, com que a Litteratura 
estava paralysada, o Brasil ern proporção ao ternpo de sua 

descoberta, e pouca população, tem produzido mais ho
mens de letras do que a Gran Bretanha." 

"Raros eram os empregados publicos brasileiros que 
não tivessem recebido a melhor educação que a mãe pa-
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tria lhes poderia dar. E' maravilhoso que rnuitos delles 
ostentavam na vida publica ardôr de instrucção s6 por 
amor da sabedoria. E lles bem conheciam que os escriptos 
que fiz essem não seriam p1iblioados dural/l te toda a sua 
vida, e provavelment e pereceriam sem jamais virem á 
luz. Impossivel lhes era esperar lucros de seus trabalhos 
litterarios; não podiam, nem por sonho, esperar fama 
presente, e mal lhes occorrería ao espirita a espectativa 
da honra posthuma. Com tudo esta Historia do Brasil foi, 
em grande par te, feita de docnmentos colligidos e preser
vados por casualidade, de escriptores brasileiros". 

\ 

E não será demais, para que bem se comprehenda a 
importancia desse juiso, lembrar quem foi RoBERTO Sou
THEY, litterato e poeta inglez que, segundo VARNHAOEN, 
deixou na Inglaterra uma reputação talvez logo immedia
ta, no seculo XIX, á de BAYRON e ,v. SCOTT. 

Nem divergem da opinião do historiador inglez, an
tes a encarecem, não poucos escriptores portuguezes. 

Do grande e brilhante espírito de LATINO COELHO 
estas palavras no Elogio histo1·ico de J osé B onifacio: 

"Nos fins do seculo XVIII, e nos primeiros decennios do 
seculo XIX - digamol-o sem vaidade nacional - a 
maioria dos nossos talentos mais formosos havia tido o 
seu berço do Brasil". 

Outro não seria o juizo de um espirita de igual qui
late, OLIVEIRA MARTINS, a se manifestar assim na sua 
obra Brasil e Oolonias: " Brasileiros eram na maxima 
parte os sabios e litteratos portuguezes de então". 
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A phalange dos escriptores da epoca 

E para poder se aquilatar do elevado numero das fi
guras daquella brilhante phase da nossa cultura, basta 
citar os seguintes conceitos de Sylvio Roméro, quando 
houve que estudal-as cuidadosamente na sua Historia de 
Litteratura Brasileira : "Já vai longe a nossa tarefa, já 
escrevemos muito e ainda não acabamos siquer a segunda 
grande phase da nossa litterat ura (1750-1830) , o periodo 
de sua evolução autonomica". 

"Já vimos passar ante nós poetas lyricos, epicos, sa
tyricos e patriot icos, sacr of? e profanos ; j á vimos sabias e 
naturalistas, historiadores, artistas, e, todavia, ainda não 
esgotamos a grande época. Faltam-nos alguns dos mais 
notaveis espiritos deste paiz. Resta-nos ainda vêr o que 
praticamos nas relações economicas e juridicas, nas poli
ticas sociaes, n 'outros dominios da intelligencia". 

Nem se diga que de'quantos passaram por Coimbra, 
não fica para o Brasil mais que a gloria de lhes ter sido 
berço. 

Alguns houve, ao contrario, cu j a mentalidade já 
daqui ia f ormada ; outros aqui vieram completal-a; outros, 
ainda, confessavam nada terem lá aprendido. 

Uma figura symbolica 

Por fim, f igura symbolica da nossa cultura naquella 
época, do que ella valia, e de como vencia a muralha levan-
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tada pela l\íetropole, esse notavel vulto da Inconfidencia, 
que foi Luiz Vieira, conego da Sé de Marianna. 

Alli mesmo, sem atravessar o Oceano, por si, adqui
ria vasta e variada cultura - bem traduzida pela biblio
theca que lhe foi confiscada - espantosa para a época, 
composta de quasi siscentos volumes, a qual, crivada de 
obras prohibidas pela Metropole, comprehendia ao mes
mo tempo livros sagrados, theologicos, e canonicos, livros 
de historia, livros de jurisprudencia, livros de sciencia, 

' livros de litteratura, enfim, pócle·se dizer, bibliotheca de 
um sabio. 

Alli mesmo, se fizera perfeito conhecedor da lingua 
ingleza, e se dedicara a estudos da Revolução Amer icana, 
sobre a qual discorria de modo brilhante eom os compa
nheiros da I nconfidencia, presos ú sua palavra - prégan
do os seus princípios, e antes que consagrados fossem pela 
Revolução Franceza. 

Era, de facto, a cultura de nosso paiz que exigia a 
fundação dos Cursos Juriclicos, e mais do que isto,. a fun
dação das Universidades. 

E SrLVA LrsBÔA e BERNARDO DE VASCONCEJ..LOS repre
sentam a expressão maxima dessa cultura no campo jurí
dico. 

Silva Lisbôa 

SILVA LisBÔA, feitas as suas humanidades na Bahia, 
chega a Coimbra para triumphar, conquistando, em bri
lhante concurso, a cadeira de grego e hebraico. 
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Mas, alli ,!_lão se demora. Formado em Canones e Phi
losophia, rlispeúsa as honras que o esperavam: premido de 
saudades, volta á Bahia, trazendo a sua nomeação de Pro
fessor de Philosophia Racional. R' diria depois que era 
improficuo, esteril, o estudo naquella Universidade, tão 
sobrecarregado de Direito Romano (sete cadeiras). 

Deixa de lado o Direito Canonico, vem aprender aqui, 
por si mesmo, advogando em uma cidade marítima, de 
porto movimentado, a economia política, o direito com
mercial, e preparando, ao mesmo tempo, obras que o im
mortalizam. 

E screve os Principios de Direito Mercantil, mandan
do a licção do Brasil para Coimbra·: obra unica no verna
culo, de enorme · valor - servindo na epoca de Codigo 
Commercial de indispensavel autoridade em todos os do-

• minios da Monarchia P ortugueza, como ploclama va FER-
REIRA BOIWES. \ 

Escreve os Principios de economia política, e os Es
tudos de bem commum e economia politica, nos qua.es, 
como considera SYLVIO ROMERO, "com perfe ita lucidez são 
expostas as idéas capitaes do liberalismo economico da In
glaterra no tempo de Malthus e Ricardo". 

E nesses notaveis estudos, chega até a examinar, de
senvolver, importante problema indicado por SMITH na 
Introducção de sua obra, mas não desenvolvido por este, 
nem, até então, pelos economistas que se l~1e seguii·am. 

Por fim, da sua apurada cultura em economia polí
tica e direito commercial, resulta a Abertura dos Portos, 
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provocado o acto de D. João VI por sua luminosa expo
sição sobre o assumpto. 

Obra sua, na realidade, o grande acontecimento! 

E como si não bastasse haver tratado desse assumpto 
entre n6s, ia elle secundar a acção de BELGRADO, de Mo
RENO, no Vice-Reinado do Prata, com o traduzir e com
mentar, em 1810, a Reprcsentacion de los Haccndados, 
pelo segundo alli feita no anno anterior, e cuja publica
ção foi vedada, dominante ainda .o despotismo dos Vice
Reis. Criticava, na verdade, SILVA LISBÔA, as restricções 
com que fôra expedido o regrtlagiento do commercio de 
Buenos Aires, de 6 de Novembro de 1~09, rst ricções que 
tornavam apparente a liberdade commercíal outorgada. 

Em estudo sobre a personalidade de MARIANO MORE
NO, alludindo a isso, JONATHAS SERRANO transcreve o con
ceito de LEvENE, na sua obra sobre La Revolution de Mayo 
y Mariano Moreno, de que o acto de SILVA LISBÔA dera á 
R epresentacion "trascedencia americana". O illustre es
criptor argentino, cuja obra, despertada assim a minha 
curiosidade, fui consultar, da seguinte fórma se refere 
ainda ao grande brasileiro : " La brillante prosa de Da 
Silva Lisbôa, su solida informacion, la ardiente fé que 
profesa a los principios liberales de la economia de los 
estados, la segurida.d y empuje con que arremete contra 
los viejos prejuicios, destacan sii personalidad como uno 
de los luchadores rnas representativos de la emancivaC'i011 
econornica de Anicrica". 

Até aqui SILVA LISBÔA economitas e jurisconsulto 
( que é o que ora interessa). A cultura geral do 
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grande brasileiro, essa se desdobra pelos mais variados 
conheciment<>,_s, não tem limites. Foi elle, sm duvida, o 
mais fcundo dos escriptores do Brasil. 

Bernardo de Vasconcellos 

E emquanto vae chegando SILVA LISBÔA ao termino 
de sua longa jornada, .surge, como que para substituil-o, 
BERNARDO DE VASCONCELLOS, illuminando, como um sol, 
amplíssimo scenario. 

Forma-se em Coimbra. 
Mas, quaes as suas recordações f: "Eu estudei direito 

publico naquella Universidade e, por fim, sahi um bar
baro, tive de desaprender"; - "Alli estava aberta conti
nuamente uma inquisição, prompta a mandar ás cham
mas todo aquelle que tivesse a desgraça de reconhecer 
qual-quer verdade, ou nq, religião, ou na jurisprudencia, 
ou na política"; - "O estudante que sahia da Universi
dade de Coimbra, devia, antes de tudo, desaprender o que 
lá se ensinava e abrir nova carreira de estudos". 

Não aprendeu, tambem, em Coimbra: veiu aprender, 
aqui, no Brasil, por si mesmo. 

Delle, a obra jurídica culminante, que merece imme
diato registro, o Codigo Penal do Imperio, monumento 
admiravel de sabedoria, na substancia e na fórma, e do 
qual já se podia orgulhar a Nação antes mesmo que dos 
Cursos Jurídicos houvesse sahido a primeira turma de 
bachareis formados. 
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Codigo o mais liberal de sua época, e antecipando, em 
mais de um ponto, escriptores e legislações. 

Obra jurídica culminante, esse Codigo - bem si
gnifiquei - porque nem é a sua unica obra jurídica, nem 
esse o unico aspecto pelo qual culminou no Brasil. 

BERNARDO DE VASCONCELLOS era, afinal, o maior onde 
estivesse. 

Magistrado, a principio, entra para a Camara dos 
Deputados, logo na primeira legislatura, em 1826. 

E dentro em pouco, ellf\ guia, conduz, esclarece. 

As questões jurídicas em que toma parte, são tantas 
quantas se apresentam á Camara a que pertence (tem
poraria ou vitalícia) ou ao Conselho de Estado, naquella 
carreira política que só com a morte havia de cessar. 

E uma das primeiras, foi, exactamente, a dos cursos 
juridicos nas Universidades. 

O Codigo do Processo, o Acto Addicional, a Lei de 
Interpretação, a organização administrativa em geral, em 
tudo isso se vae encontrar a sua acção. 

JOAQUIM N ABUCO chama-lhe "o gigante parlamen
tar". 

Tudo discute, arrebatando, invencível na dialectica ; 
assumptos jurídicos, assumptos economicos, assumptos fi_ 

nanceiro, assumptos internacionaes, assumptos pedagogi
cos, assumpto de política religiosa. 

Rro BRANCO, por seu lado, appellida-o "o verdadeiro 
mestre do parlamentarismo no Brasil". 



526 ALFREDO VALLADÃO 

E', qe facto, foi elle quem doutrinou o parlamenta
rismo na Camara, e que o defendeu e impoz em inces
sante combate. 

Infelizmente, o legislador de 1827 não fez obra com
pleta, não creou Universidades, mas, apenas, Cursos Juri
dicos, deixando-nos, nesse particular, perante as outras 
nações, n 'uma situação inferior que ainda perdura, uma 
vez que bem long·e está de corresponder ao alto descortino 
desses videntes que foram SILVA LrsnôA e BERNARDO DE 

V ASCONCELLOS, a organização universitaria, de moldes tão 
estreitos, que, afinal, se obteve. 

Permitta Deus que as festas, os jubilos, com que se 
commemora este Centenario possam mover os poderes pu
blicas, inspirando-lhes a perfeita organização do ensino 
superior. 

Grande, enorme, foi, apesar de tudo, a influencia ela 
creação dos Cursos Juridicos, na evolução do direito pa
trio, bem como na evolução politica, nas lettras, e no pro
gresso social em geral. 

A nota dominante desta commemoração, porém, é a 
cultura juridica do paiz. 

Teixeira de Freitas 

E si formos procurar uma figura que melhor repre
sente a n ossa cultura, méra, exclu_sivamente, jurídica, essa 
não póde ser outra sinão TEIXEIRA DE FREITAS. 
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Não o seduziram as glorias políticas, as vaidades !ite
rarias, o goso da vida social, a fortuna; tudo r enunciou 
pelo culto do Direito. 

E' o grande consolida dor das nossas Leis Civis, num 
admiravel systema de classificação, que já revelava toda 
a pujança de seu engenho; o espírito nobre, humanitario, 
e destemido que se recusa a conspurcal-as com o Codigo 
Negro, em um momento de pleno e.scravismo, quando tem
pos depois o proprio Manifesto Repúbl icano de 1870 não 
ousava pedir a abolição. 

E' o organizador do Projecto do Codigo Civil, e que 
antes de o fazer escreve um Esboço, para o qual pede a 
critica de todos, na sua alta comprehensão ela funcção so
cial do direito, que a todos importa, e a dizer "de tudo 
careço, a critica deve ser severa". 

Esboço? Milhares de artigos de inestimavel valor, 
obra que transpõe as nossas fronteiras, chega á Republica 
Argentina e recebe acolhida do cmerito SARSFIELD, trans
plantada para o Codigo Civil da nação irmã em grande 
copia de seus artigos, e da mesma forma para o Codigo 
de outra nação irmã, o Uruguay. 

E' o genio elo Unificação do Direito Pri melo. 
Gloria á nosa cultura jurídica l" 



* Este livro foi composto e impresso 
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